
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

TERMO DE ENCERRAMENTO DE TRÂMITE FÍSICO

  

Processo nº 35000.002637/2019-33

Interessado: BANCO FICSA S/A, Divisão de Consignações em Benefícios

  

1. O processo em epígrafe foi devidamente convertido do suporte físico para eletrônico no
SEI, em conformidade com o disposto na Portaria Conjunta nº 1 /DGPA/DTI/INSS, de 21 de outubro de
2019, mantendo o mesmo número do processo físico (NUP) e mesmo interessado.

2. Fica encerrada a tramitação do processo em suporte físico, sendo vedada qualquer juntada
física de novos documentos, para, a partir de então, ter continuidade de sua instrução e tramitação somente
por meio do SEI.

3. Para fins de registro, o processo originalmente em suporte físico era composto de:

3.1. Folhas: 46

3.2. Volumes: 01

3.3. Mídias: 0

4. O processo eletrônico resultante da presente conversão ficou composto da seguinte forma:

4.1. Volume de Processo: 01

4.2. Apartado Sigiloso: 0

4.3. Conteúdo de Mídia: 0

5. Unidade responsável pela conversão: DCBEN

6. O presente termo deverá ser impresso, numerado e inserido como última página no processo
físico, o qual não poderá mais receber novos documentos.

7. O documento físico deverá ser encaminhado ao CEDOCPREV / ADMC (01.300.111.32)
para ser arquivado no arquivo da Diretoria de Benefícios.

8. A conclusão do procedimento de conversão se deu na data de assinatura do presente Termo.

Documento assinado eletronicamente por SORAIA PATENTE ANDRADE, Técnico do Seguro
Social, em 19/12/2019, às 15:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Termo de Encerramento de Trâmite Físico 0137043         SEI 35000.002637/2019-33 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0137043 e o
código CRC 9719C99A.

Referência: Processo nº 35000.002637/2019-33 SEI nº 0137043
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REVIDÊNCIA SOCIAL
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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INTERESSADO: BANCO FICSAS.A

CNPJ: 61348538/0001-86

ASSUNTO: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA PARA OPERÃCIÕNÃLÍZÃ^
DE CONSIGNAÇÕES DE EMRÉSTIMOS EM BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS

OUTROS DADOS:

PROCESSO: 35000002637/2019-33

DÀTA DA ASSINATURA: / /

DOU. N° VIGÊNCIA:

COMANDO SIPPS: 491910893

DATA DA PUBLICAÇÃO: / /
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AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO

ANEXO:
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São Paulo, 12 de setembro de 2019,

Ao

instituto Nacional Do Seguro Social

SAUS Quadra 2, Bloco O, 8s andar Sala 801-Asa Sul-Brasília-DF

01,500.502 - Divisão de Consignações em Benefícios

Coordenação Gerai de Gestão de Pagamentos de Benefiçj

At. Sra. Karina Viana de Freitas

Técnico do Seguro Social

121 Tabeliao de Notéis ^
São ulo
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Pelo presente oficio, o BANCO FICSA S/A; CNPJ 61.348.538/0001^86;
sediado à Rua Libero Badaró, 377 - 24? andar, Conjunto 2401 - Centro, São Paulo - SP, CEP 01009-
000, (+55) 11 3343-7100 e (+55) 11 99513-4811, tem como objetivo realizar acordo de cooperação
técnica junto ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)

Como representantes legais, assinamos: Cláudio Vinicius Santana de Sousa,
portador do RG 30.009.475-9, CPF 290.857.738-06, administrador de empresas, casado, residente na
ttavessa Alfredo Viana Júnior, 8, Santo André, SP, CEP 09280-650, de posse do cargo de Diretor Estatutário
Executivo, e Sérgio Dias Lopes, portador do RG 4.976.521-8, CPF 536.505.908-59, administrador de
empresas, divorciado, residente na avenida Sabia, 797, apto 74, Planalto Paulista, São Paulo, SP, CEP 04515-
001, de posse do cargo de Diretor Estatutário Executivo, do BANCO FICSA S/A, indicamos os representantes
Thayse Freitas da Silva Nogueira, CPF 360.064.588-96 e Cláudio Vinicius Santana de Sousa, CPF
290.857.738-06, que executarão os serviços acordados. E encaminhamos junto a esse oficio o ato
constitutivo do proponente e a última alteração; em complemento encaminharemos os documentos

comprobatórios da capacidade jurídica e regularidade fiscal e trabalhista.

Atenciosamente,

Cláudio Vinicius Santana de Sousa

Diretor EstaUrfario Executivo

BANCO FICSA S/A

'"T"S • 3^

Sérgio Dias Lopes

Diretor Estatutário Executivo •

Rua Libero Badaró, 377 - 242 Andar ■■ Conj. 2401 - 01009-000 - Centro - São Paulo - SP - Te!.: 11 3343.7100 •
1/1

www.ficsa.com.br
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BANCO FICSA S.A.
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CNPJ n° 61.348.538/0001-86

NiRE 35300031067

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA
EM 28.06.2019

DATA:

28 de junho de 2019, às 11:00 horas.

LOCAL:

Sede Social, na Rua Libero Badaró, n° 377 - 24° andar - Conjunto 2401 - Edifí
cio Mercantil Finasa - Centro - CEP 01009-000 - São Paulo-SP.

PRESENÇA:
Representantes da única acionista.

MESA:

Presidente: Cláudio Vinicius Santana de Sousa.

Secretário: Rubens Gorski.

ORDEM DO DIA;

1, Deliberar sobre o aumento do capitai social, mediante a emissão de novas
ações; e

2. Consolidar o Estatuto Social para atender ao item 1 acima.

O

DELIBERAÇÕES:
Após amplos debates, foram aprovadas por unanimidade, as seguintes
deliberações:

1. Aumentar o capital social de R$ 332.276.142,64(trezentos e trinta e dois
milhões, duzentos e setenta e seis mil, cento e quarenta e dois reais e ses
senta e quatro centavos), dividido em 179.448 (cento e setenta e nove mil,
quatrocentas e quarenta e oito) ações ordinárias nominativas, sem valor
nominal, para R$ 333.476.142,64 (trezentos e trinta e três rnijBbes, quatro
centos e setenta e seis mil, cento e quarenta e dois reais^e-'Sessenta e qua
tro centavos), dividido em 186.327 (cento e oitenta-e"seis mil, trezentas e
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vinte e sete) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, mediante^ Rubrica
emissão de 6.879 (seis mil, oitocentas e setenta e nove) novas ações ordi
nárias nominativas, ao preço unitário de R$174,44396, totalizando
R$1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais). Referidas novas ações
são subscritas e integralizadas, em moeda corrente nacional, neste ato, pela
única acionista QUIS PARTICIPAÇÕES S.A..

1.1. Reformar o "caput" do artigo 4° do Estatuto Social, o qual passa a vigo
rar com a seguinte redação;

ARTIGO 4° - O capital social ê de R$ 333.476.142,64 (trezentos e trinta e três
milhões, quatrocentos e setenta e seis mil, cento e quarenta e dois reais e
sessenta e quatro centavos), dividido em 186.327 (cento e oitenta e seis mil,
trezentas e vinte e sete) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.

2. Para efeito de arquivamento na Junta Comercial do Estado de São Paulo, o
Estatuto Social, devidamente consolidado, é apensado ao final da presente
ata.

ENCERRAMENTO:

Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos
pelo tempo necessário à lavratura desta ata em livro próprio, a qual logo após
foi lida, aprovada e por todos assinada.
São Paulo, 28 de junho de 2019.

O

ASSINATURAS:
Presidente: Cláudio Vinicius Santana de Sousa.
Seçfetário: Rubens Gorski.
Aõiónista: QUIS PARTICIPAÇÕES S.A., neste ato representada por seus

diretores Srs. Sérgio Dias Lopes e Maria Auxiliadora de Assis
Franco Gribel.

j A presente é cópia fiel da ãta lavrada em livro próprio.

CLAUI^ VINICilllS/SANTANA DE SOUSA
Presidente
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ESTATUTO SOCIAL

CAPITULO I

a~

BANCO FICSA S.A.

o

o

DENOMINAÇÃO. SEDE, FORO E PRAZO DE DURAÇAO

ARTIGO 1° - O BANCO FICSA S.A., é uma sociedade anônima com sede e foro na Capi
tal do Estado de São Paulo que se regerá pelo presente estatuto e pelas disposições le
gais e regulamentares que lhe forem aplicáveis.

Parágrafo único - A Sociedade, por deliberação da Diretoria, poderá; (i) alterar o endereço
da sede, desde que dentro do mesmo município; e (ii) instalar, alterar o endereço e supri
mir agências, postos bancários, correspondentes, dependências, sucursais ou escritórios
em todo o território nacional, observada as prescrições legais.

ARTIGO 2" - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado.

CAPÍTULO II

DO OBJETO SOCIAL

ARTIGO 3° - A Sociedade tem como objeto social a prática de operações ativas, passivas
e acessórias inerentes às respectivas carteiras autorizadas (Comercial e de Crédito, Fi
nanciamento e Investimento), inclusive serviços permitidos, de acordo com as disposições
legais e regulamentares em vigor.

CAPÍTULO III

DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES

ARTIGO 4° - O capital social é de R$ 333.476.142,64 (trezentos e trinta e três milhões,
quatfpce,ptos e setenta e seis mil, cento e quarenta e dois reais e sessenta e quatro centa-

' vóst, çlividjd&::em 186.327 (cento e oitenta e seis mil, trezentas e vinte e sete) ações ordiná"
rias nominativas, sem valor nominal.

—7^)
Parágrafo 1° - Cada ação ordinária dá direito a 1 (um) voto nas deliberaçpes das Assem
bléias Gerais.
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Parágrafo 2° - As ações, indivisíveis perante a Sociedade, não serão represe-oia^dasH^or
cautelas ou certificados, comprovando-se a sua propriedade pela inscrição do nome do
acionista no livro de registro de ações nominativas da Sociedade,

Parágrafo 3° - A transferência das ações operar-se-á por termo lavrado no livro de transfe
rência de ações, devidamente assinado.

CAPÍTULO IV

DA ADMINISTRAÇÃO

O

ARTIGO 5° - A sociedade é administrada por uma Diretoria, composta por, no mínimo, 02
(dois) e até, no máximo, 04 (quatro) Diretores Executivos, pessoas naturais, acionistas ou
não, residentes no Pais, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembléia Geral,
que fixará sua remuneração, com mandato de 03 (três) anos, permitida a reeleição.

Parágrafo 1° - O mandato dos diretores, excetuados os casos de destituição ou renúncia,
estender-se-á até a posse dos seus substitutos.

Parágrafo 1° - Os membros da Diretoria serão investidos de seus poderes mediante assi
natura de termo de posse lavrado no livro de Ata das Reuniões de Diretoria, apôs a homo
logação de seus nomes pelo Banco Central do Brasil.

Parágrafo 3° - Os membros da Diretoria participarão dos lucros sociais apurado no balan
ço anual, em percentual a ser fixado pela Assembléia Geral.

Parágrafo 4° - Obedecido o valor global fixado pela Assembléia Geral, os membros da
Diretoria perceberão remuneração mensal conforme estabelecido na Assembléia Geral,
podendo, ainda, ser atribuída a eles bonificação especial, observadas as disposições le
gais.

O'

ARTIGO 6° - No caso de vacância do cargo, ausência ou impedimento de qualquer Mem
bro da Diretoria, caberá aos acionistas convocar uma Assembléia Geral para eleger um
novo substituto para completar o prazo de gestão, mantendo os demais diretores nos car
gos, pelo prazo do mandato que foram eleitos, ou poderão deixá-lo vago, desde que res
peitado o número mínimo de Diretores previsto no artigo 5°. Após a homologação de seu
nome pelo Banco Central do Brasil, o diretor substituto eleito exercerá todas as funções e
terá os poderes, direitos e deveres do Diretor substituído.

ARTIGO 7° - Nos casos de impedimentos ou ausências temporárias de qualquer um dos
membros da Diretoria, os remanescentes escolherão, entre si, o sub^stituto—que exercerá
as funções do substituído cumulativamente.

ARTIGO 8° - A Diretoria reunir-se-á quando necessário mediat^.^a"convocação de qual
quer um de se^s mefl;i.^s, sendo as deliberações tom'i3á^p0r\maioria de votos.
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Parágrafo único - O "quorum" mínimo de instalação das reuniões de Diretoria é~tt§ u2
(dois) membros e delas serão lavradas atas no livro próprio constando os assuntos trata
dos e as decisões tomadas. Havendo voto vencido, este também deverá constar da ata,
com seus fundamentos.

ARTIGO 9° - Compete á Diretoria a direção dos negócios da Sociedade e a prática dos
atos necessários ao seu funcionamento, cabendo-ltie, além dessas atribuições, também:

a) cumprir as disposições deste Estatuto Social e as deliberações da Assembléia Geral;

b) traçar a política geral dos negócios da Sociedade, dispondo sobre sua regulamenta
ção;

O

O

c) aprovar a contratação de funcionários, fixando-lties a remuneração;

d) aprovar os balancetes mensais, os balanços semestrais e anuais da Sociedade, estes
últimos a serem submetidos à Assembléia Geral, ou levantados em períodos interme
diários, autorizando sua eventual publicação;

e) apresentar na Assembléia Geral Ordinária os relatórios dos exercicios financeiros, o
balanço anual das operações e a demonstração dos resultados;

f) convocar a Assembléia Geral na forma de lei e deste Estatuto Social;

g) praticar todos os atos de gestão tendentes á consecução dos objetivos sociais, ficando
investida dos mais amplos poderes, inclusive os de concordar, impugnar, transigir, re
nunciar, desistir, firmar compromissos, dar e receber quitação, contrair obrigações,
de$de/§iüe respeitados os limites e as restrições impostas neste Estatuto Social, no
mear procuradores e representá-la em todas as suas relações com terceiros, inclusive
órgãos do Poder Público Federal, Estadual ou Municipal, Banco Central do Brasil,
Banco do Brasil, Bolsa de Valores, Bolsa de Mercadorias & Futuros e todas as institui-

■  ções financeiras do País, autarquias, empresas de qualquer natureza e quaisquer ou-
• . traS;,,pessoas fisicas ou jurídicas, observado o disposto no Artigo 10, abaixo.

h), rèpresentar a Sociedade, ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele, nos termos
deste Estatuto Social, podendo, para tal fim, constituir procuradores com poderes es
pecíficos, inclusive para prestar depoimento pessoal e designar prepostos;

i) celebrar contratos relacionados à consecução dos fins sociais até o valor unitário de
R$100.000,00 (cem mil reais), valor esse a ser atualizado "pro rata tempctcts", a par
tir de 1° de junho de 2014, pelo índice Geral de Preços - "Mercado (lGP-M}„.-aivulgado
pela Fundação Getúlio Vargas, sendo que os contratos que exceder^-dtal valor de
verão, obrigatoifiamente, ser submetidos à aprovaçip_^a Assemlajeia'Geral.
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Parágrafo único - As matérias e os atos abaixo especificados, sem^ preju1-z<ule-.eyDtros
previstos em lei, somente poderão ser praticados após prévia aprovação pela Assembléia
Geral da Sociedade, mediante voto favorável de acionistas representando, no mínimo,
75% (setenta e cinco por cento) do capital social;

a) a venda de bens pertencentes ao ativo fixo da Sociedade que envolvam valores supe
riores a R$100.000,00 (cem mil reais), reajustado, "pro rata temporis", a partir de 1°
de junho de 2014, pelo índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) divulgado pela
Fundação Getúlio Vargas, contabilizados dentro de um mesmo ano fiscal;

b) a oneração de ativos ou oferecimento de garantias reais e/ou pessoais da Sociedade
que excedam, individualmente, o valor de R$100.000,00 (cem mil reais), reajustado,
"pro rata temporis", a partir de 1° de junho de 2014, pelo índice Geral de Preços -
Mercado (IGP-M) divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou que sejam realizadas
em operações estranhas aos negócios e/ou objeto social da Sociedade;

c) a celebração, a alteração, a rescisão ou a prorrogação de quaisquer contratos de pra
zo superior a 2 (dois) anos;

d) a realização de quaisquer doações ou de quaisquer negócios ou atos jurídicos simila
res, a titulo gratuito;

e) prestar garantias, de qualquer natureza, inclusive de favor, a empréstimos e/ou demais
negócios jurídicos de terceiros, quer sejam pessoas físicas ou jurídicas, a qualquer ti
tulo.

O

ARTIGO 10 - A sociedade será validamente representada pelas assinaturas conjuntas de
02 (dois) Diretores Executivos, ou por 01 (um) Diretor Executivo em conjunto com 01
(um) Procurador, ou, ainda, por 02 (dois) Procuradores, estes dentro dos limites de po-
deres expressos que lhe forem outorgados.

Parágrafo único - A Sociedade poderá ser representada isoladamente pOr 01 (um) Dire-
torfi,exclusivamente, para a obtenção e/ou renovação de certificado digital junto ao Instituto
d#^0haves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

ARTIGO 11 - As procurações ou instrumentos de mandato outorgados pela Sociedade
serão firmados sempre por 02 (dois) Diretores Executivos, em conjunto, e especificarão
os poderes conferidos e, com excecão daqueles outorgados para fins judiciais, deve
rão fixar o prazo para sua validade, que não poderá ser superior a 3 (três) anos.

C  CAPÍTULO V

DO CONSELHO FISCAL

ARTIGO 12-0 Conselho Fiscal compor-se-á de 03 (três) membros efetivos e out-r^ tantos
suplentes, acionistas ou não, residentes no país, observadas as disposições Imsís e funoi^
onará nos exercícios sociais em que for instalado a pedido de acionista.

«BELIAO DE

210 TABELIÃO M)TÂS DE SÃ«
Rua Libero 0iadaró,386 -
„  AUTENTICAÇÃO
Autentico a prí^ente cópia con
a original apr®eMÍív^/é

iJaul®

)  ,V^> ilapr®senta<io,<loufó
' í .„ \%W

ü a m. 10^9
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¥0riwa Pi
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®«!o ü&í
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ARTIGO 13 - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assem
bléia Geral que o eleger, observados os preceitos da legislação vigente.

ARTIGO 14 - O Conselho Fiscal tem as atribuições e os poderes que a lei lhe outorga.

ARTIGO 15 - Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos nos seus impedimentos
ou faltas pelos suplentes, seguindo a ordem de nomeação da Ata da Assembléia Geral
Ordinária que os eleger.

CAPÍTULO VI

DA ASSEMBLÉIA GERAL

ARTIGO 16 - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente dentro dos 04 (quatro) primei
ros meses de cada ano, e extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem.

ARTIGO 17 - As Assembléias Gerais, serão convocadas por qualquer dos Administradores
da Sociedade, quando conveniente ou necessário, ou a requerimento de qualquer dos Aci
onistas, nos casos previstos em lei, com, no mínimo, 30 (trinta) dias corridos de antece
dência. As Assembléias Gerais de Acionistas serão:

a) Presididas por: (i) um Acionista direto ou indireto; ou (li) um de seus representantes,
indicado entre os presentes; e

b) Secretariadas por: (i) um Acionista direto ou indireto; ou (ii) um de seus represen
tantes; ou (iii) um Diretor da Sociedade, indicado pelo Presidente.

artigo 18 - Os acionistas poderão fazer-se representar na Assembléia Geral por procu-
rfdbr constituído na forma da lei.

CAPÍTULO VII

DO EXERCÍCIO SOCIAL DO BALANÇO

" ARTIGO 19 - O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, sendo que os
lucros e prejuízos serão apurados em balanços realizados no fim de cada semestre.

Parágrafo único - Os lucros líquidos apurados em cada balanço serão destinados:

.  - -
a) 5% (cinco por cento) para Reserva Legal até esta atingir 20% (vinte por^efito) do ca

pital social;
b) Provisão para imposto sobre a renda; —

\  -A \

.  o 8 m. p
m

ODEN ;»PAUU
-  anda

AS DE
Rua Badarero

„  ACI
Autentico
a origini

AO
con

apres Qlf U
\ajâui® l\i
Y " " M

SíLOS PAÇhft POR R$ 3 !Í
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c) Dividendo aos acionistas na base mínima de 25% (vinte e cinco por cento) do lucí"©.
liquido do ano ajustado após a constituição da Reserva Legal e da importância desti
nada a reservas, na forma da lei. Os dividendos poderão ser substituidos, total ou
parcialmente, por juros sobre o capital próprio previstos na lei 9249/95 e demais dis
posições pertinentes;

d) Percentagem à Diretoria;
e) Outras reservas, observadas as disposições legais vigentes;
f) O restante do lucro apurado ficará á disposição da Assembléia Geral.

CAPITULO VIII

DA LIQUIDAÇÃO

O

ARTIGO 20 - No caso de dissolução da Sociedade cabe à Assembléia Geral nomear o
liquidante e, se for o caso, os membros do Conselho Fiscal que deverão funcionar durante
o periodo de liquidação.

CAPÍTULO IX

DA OUVIDORIA

ARTIGO 21 - A Ouvidoria, de funcionamento permanente, terá como atribuições: a)
prestar atendimento de última instância às demandas dos clientes e usuários de produ
tos e serviços que não tiverem sido solucionadas nos canais de atendimento primário da
Sociedade; bjatuar como canal de comunicação entre a Sociedade e os clientes e usuá
rios de produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos; e c) informar á Diretoria
da Sociedade a respeito das atividades de Ouvidoria.

O

Parágrafo 1° - As atribuições da Ouvidoria abrangem as seguintes atividades: a) aten
der, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às demandas dos
clientes e usuários de produtos e serviços; b) prestar esclarecimentos aos demandantes
acerca do andamento das demandas, informando o prazo previsto para resposta; c) en
caminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto; d) manter a Diretoria
da Sociedade, informada sobre os problemas e deficiências detectados no cumprimento
de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos administradores da
Sociedade para solucioná-los; e e) elaborar e encaminhar à auditoria interna, à Diretoria
da Sociedade, ao final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca das
atividades desenvolvidas pela Ouvidoria no cumprimento de suas atribuições.

Parágrafo 2° - A Sociedade compromete-se a (i) criar condições adequadas para o fun
cionamento da Ouvidoria, bem como para que sua atuação seja pautada ̂ íà transpa
rência, independência, imparcialidade e isenção; e (ii) assegurar o a^.sdaa Ouvidoria
ás informações necessárias para a elaboração de resposta adeqjj,ada às demandas re-
--L-'-'"" total apoio administrativo, podendo reqoisi|^i.nformações e documentos
para o exeréicio dasuas atividades no cumprimento da-suas atribuiçõeSpioiAso'^,™^^^^^^^^
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O

Parágrafo 3° - A Sociedade terá uma Ouvidoria, composta por um Ouvidor, o qual ser»à..
nomeado pela Diretoria, dentre pessoas que preencham as condições e requisitos mí
nimos para garantir seu bom funcionamento, devendo ter aptidão em temas relaciona
dos á ética, aos direitos e defesa do consumidor e à mediação de conflitos, com manda
to por prazo indeterminado. Poderá ser destituído o Ouvidor, caso o mesmo descumpra
as atribuições previstas no "caput" e no parágrafo primeiro deste artigo, ou substitui-lo a
qualquer tempo.

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES GERAIS

O

ARTIGO 22 - É expressamente proibido aos Diretores usarem o nome da Sociedade para
endosso ou aval de qualquer titulo de favor.

ARTIGO 23 - Nos casos omissos neste estatuto, recorrer-se-á aos princípios de direito que
os regulam e aos decretos que regem as Sociedades por Ações e as instituições financei
ras, baixados pelas autoridades competentes,

ESTATUTO SOCIAL ATUALIZADO ATÉ A ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
)E 28.06.2019.
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LISTA DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES ■ AUMENTO DE CAPITAL

NOME DA INSTITUIÇÃO: BANCO FICSA S.A.
DATA DA A.G.E, 28,06,2019. - 11:00 horas,
DATA DA SUBSCRIÇÃO: 28,06,2019,
VALOR DA AÇÃO: R$174,44396.

«J,

NOtVlE E QUALIFICAÇÃO

Quantidade de

Ações ON VALOR - R$

Integralizado
Posição Anterior Subscritas

QUIS PARTICIPAÇÕES S,A,,
CNPJ n° 08.604.362/0001-01

Rua Libero Badaró, n° 377 - 24° andar - Conjun
to 2401 - Edificio Mercantil Finasa - Centro -
CEP 01009-000 - São Pauio-SP,

172,967 6,879 1,200,000,00

TOTAL 179,448 6,879 1,200,000,00

G
São Paulo, 28 de junho de 2019,

Lwf
/BANCO FICSA

Santana de Sousa Sérgio Dias Lopes
Executivo Diretor Executivo

O
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Ofício 15 9 18

Processo 161497

BAWCO CEWTRAl DO BRASIL

/2019-BCB/Deorí7GTSPl

São Paulo, 3 1 JUL m

Ao

Banco Ficsa S.A.

At, Srs, Cláudio Vinicius Santana de Sousa e Sérgio Dias Lopes ~ Diretores Executivos
Rua Libero Badaró, n° 377 - 24° andar - conj. 2.401 - Edifício Mercantil Finasa- Centro
01009-000 São Paulo-SP

Assunto: Comunicação de deferimento de pleito.

O

O

Prezados Senhores,

Comunicamos que o Banco Central do Brasil, por despacho desta data, aproviál
os assuntos a seguir e.specificados, conforme deliberado na Assembléia Geral Extraordinária dè
28 de junlro de 2019;

a) alteração do capital para R$333.476.142,64; e

b) reforma estatutária.

Anexamos documentação autenticada, para fins de arquivamento no Registro do2.

Comércio.

Atenciosamente,

Marcelo Alexandre Rodrigues
Gerente-Técnico

Anexos: 3 documentos; 10 páginas.

' ►Síí' P J t í í 1134B8 ^B 'SÍV' aiiilMiicAÇAo lp|j
8 AinO 8BD07l.)13i i|

Neli Rioko Tamd
Coordenadora

otiginaiapre-'»

y 8 Mi«. \|||\

.60

X «Departamento de Organização do' Siste^;^
""Gerència-Técnica em^São Paulo -1

Av. Paullsta,n° 1.804^&'''ándar-Oiaiâtggf
XerrTl 1) 3491 -6115, 34®-§|._

E-mail. gtsp1.deorf@bcb.gov.

&feílÍ0 I 1 Ç
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BANCO FICSA S.A

CNPJ 61,348.538/0001-86
NIRE 35300031067

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA
EM 04.12.2014

O DATA

04 de dezembro de 2014, às 10 horas.

LOCAL;

Sede Social, na Rua Boa Vista, n" 280 - 5° andar - Centro - São Paulo~SP.

O

PRESENÇA;
Representantes da única acionista,

MESA:

Presidente: Sandro Tordin.

Secretária; Maria Auxiliadora de Assis Franco Gribel.

ORDEM DO DIA:

9  Deliberar sobre a eleição de membro da diretoria, com a fixação de seu ho
norário e mandato.

DELIBERAÇÕES:
Após amplos debates, foram aprovadas por unanimidade, as seguintes aeiiDe-
rações:

1, A eleição como Diretor Executivo do Sr. CLÁUDIO VINÍCIUS SANTANA DE
SOUSA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, ban-
cário, residente e domiciliado em Santo André-SP, na travessa Alfredo Via
na n° 08 - Bangú - CEP 09280-650, portador da C.l. RG. n 30.009.475-9-
Ssp.sp e do GPF 290.857.738-08, com remuneração definida na Assem
bléia Geral Ordm|g»4i^5C4,2012,

1.1. O mandâft0^âL,„^^..„,,
rem eleil^ na

5^

se estenderá até a posse dos que fo-
I Ordinária de 2015.

_  H«a

AUTENTICAÇÃO SM
Í038AYVo80g4

4s

5/n

'N
4c<0

fçi!4*tezí

^^AUTENTIÇA
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1.2. O diretor eleito, quando comunicado a respeito, declarou sob as penas
da lei. que não está impedido, por lei especial, de exercer a adminis
tração da sociedade e nem condenado ou sob efeitos de condenação,
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos pú
blicos; ou por crime faltmentar, de prevaricação, peita ou suborno, con-
cüssão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema fi
nanceiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

ENCERRAMENTO:
Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos
paio tempo necessário à lavratura desta ata em livro próprio, a qual logo após foi
lida, aprovada e por todos assinada.
São Paulo, 04 de dezembro de 2014.

Co

Ma.

ASSINATURAS:

Presidente: Sandro Tordin.

Secretária: Maria Auxiliadora de Assis Franco Gribel,
Acionista: QUIS PARTICIPAÇÕES S.A., neste ato representada por seus

diretores Srs. Sandro Tordin e Maria Auxiliadora de Assis Franco
Gribel,

O

A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio.

TO

secRETftRiA OE 06Sef.WOLVlMBNT£ii|:i>f,
ECONÔMICO, CIÊNCIA,

DIN

20S

-'ms-

Ê

oe Ü

TÊCNOiOGíA H INOVAÇÃO
JUCÊSP 1

CERTiFICQ O REOISTRÜp^^-°yj
sob: o numero secretârí: ÊKERCiflO

AUTENTICAÇÃO
fg^" 1038Ay506100 k

S\rícttjo.NpUí^feáVí;;N.

^ f&v-
; aujentiçaçã/_^{-v '
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DE DESIMPEDIMENTO
o

Fls

Rubrsca

O

Eu, CLÁUDIO VINÍCIUS SANTANA DE SOUSA, brasileiro, casado sob o
regime de comunhão parcial de bens, bancário, residente e domiciliado em
Santo André - SP, na Travessa Alfredo Viana, n° 08 - Bangú - CEP 09280-650,
portador da C.I. RG. 11° 30.009.475-9-SSP-SP e do CPF 290.857.738-06,
DECLARO, sob as penas da lei, que não estou impedido, por lei especial, de
exercer a administração da sociedade e nem condenado ou sob efeitos de
condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
coíicussão, peculato 011 contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, a fé pública ou propriedade.

O

São Paulo, 04 de dezembro de 20i4

CLÁUDIO VINÍCIUS SANTANA DE SOUSA

\

*CTT7,GüÍ'éajo.Nptaridk^^[
•• .d"»

'p

SP
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São Paulo,
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I3ancü Ficsa S.A.

Rua Boa Vista, N" 280 - 5" Andar - Centro

01014-000 São Paulo -SP

Assunto: Comunicação de deferimento de

Prezados Senhores,

Cormioicamos que o Fíanco Central do Brasil, por despacho desla data, aprovou o
assunto ti seguir especificado, conforme deliberado na Assembléia Geral Extraordinária de 4 de
dezembro de 2014:

a.) eleição do sr. Cláudio Vinícius Santana de Sousa, CPF 290.857.738-06, para o cargo de
Diretor Executivo, cujo mandato se .estenderá até a posse dos que forem eleitos na
Assembléia Geral Ordinária de 2015.

2. Deverá essa sociedade, no prazo regulamentar de cinco dias contados da data do
evento, registrar diretamente no sistema Unicad a data de posse do eleito, bem como atentar para
as demais informações a serem prestadas no Unicad, conforme procedimentos descritos no Sisorí
4.14.70 (www,bcb,gov.b!7?SFNMANUAL).

Comércio.

Anexamos documentação autenticada, para fins de arquivamenlo no Registro do

O

Alenciosamciiie,

l-zy jO ■ } f
Matcelo Alesandre

Gerente-Técnico
Rodrl^'g.8í-í,,Q

\  A t:-.
Neli Rioko Tame

Coordenadora

■"tsg: «O*

Anexo(.s): 1 documento; 2

Mm m
De

8/V'''t SM
"®8o «temio' <? sij, autenticação

M ■ ■ 1038AY506093

Departamento de Organização do Sistema Financsiro (Deorf)
Gerência-Técnica em Sâo Paulo (GTSPt)

Av. Paulista, 1,804 - 5' andar - 01310-922 Sáo Paulo - SP
Tel,; {11)3491-6615, 3491-7719, 3491-7778

e-trmii: gtspi ,deor{@bcb.gov,bf

'^-S/

Goló No.t
IS]

11

AUTENTICA AO
Udü-sTÃ o d"9:S^ 6 ií7çC'7
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BANCO FICSA S.A.

CNPJ n^ei 348,538/0001-86
MIRE 35300031067

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA
EM 17.09.2014

O

DATA;

17 de setembro de 2014, às 15 horas.

LOCAL:

Sede Social, na Rua Boa Vista, n° 280 - 5° andar - Centro - São Pauio-SP.

PRESENÇA:
Representantes da única acionista.

MESA:

Presidente; Sandro Tordin.

Secretária: Maria Auxiliadora de Assis Franco Gribel,

ORDEM DO DIA:

e  Deliberar sobre a eleição de membro da diretoria, com a fixação de seu ho
norário e mandato,

DELIBERAÇÕES: _
Após amplos debates, foram aprovadas por unanimidade, as seguintes deliDe-
rações:

1, A eleição como Diretor Executivo do Sr. SÉRGIO DIAS LOPES brasileiro^
separado judicialmente, administrador de empresas, ® f ,
em São Pauio-SP, na Avenida Divino Salvador^n" 289 ̂ _ Pten
Paulista - CEP 04078-011, portadôfda 0.1, RG. n ®
do CPF 536.505.908-59, com remuneração definida na Assembléia Cera
Oídinária de ^

R, -J/Iissos. 4.&S X 8âo PsuSeí SP

1 1 o mandato IHaSSlSsilIfl
-  "rdinária de 2015

rem eleitos

? 3 flüí. 2111
0 A

■mFRANCJSCA DE>!NH&^^dSÕ ■ "3
Escrevente Afiari^C^ ^ /

Valor psgo psío o '!b,^.V • 7^
L7à autenticação

1038AY063S22

' autenticação
AU1051AR0362810
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1,2. O diretor eleito, quando comunicado a respeito, declarou sob as penas
da iei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a adminis
tração da sociedade e nem condenado ou sob efeitos de condenação,
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos pú
blicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, con-
cussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema fi
nanceiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.

ENCERRAMENTO:
Nada mais tiavendo a tratar, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos
pelo tempo necessário à lavratura desta ata em livro próprio, a qual logo após foi
lida, aprovada e por todos assinada.
São Paulo. 17 de setembro de 2014.

ASSiN ATURAS;
Presidente: Sandro Tordin.

Secretária: Maria Auxiliadora de Assis Franco Gribet. l/hj-
Acionista: QUIS PARTICIPAÇÕES S.A., neste ato representada poiTs^s

diretores Srs. Sandro Tordin e Maria Auxiliadora de Assis Fffirço
Gribel.

A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. #•

;T^RDIN

f£Cftó-..C!GÍA 6 INOV-aCÃO

OERTiPioo O f!E6isiR0 a^yjTiBj^feino • ■
800 o NÚMERO SECRFfteSMfaw É» ÊÍCKCÍKO

795/1 ̂"9 KBOail rlKBíBlHH» ^

o

-^'^VALOO

«•s.n.i »pr,,„r.dõ. »

OíIí: 2i|

Vai,
escrevente

f
B

Pc. iyiE!ftic4ç^
%rr^ 103SAY063823

€
\

.Piír

A-

0 p

tt 112722

AUTENTICAÇÃO

AU1051AR0362811
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São Paulo, I6 01ÍH-Í£
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Ao

Banco Ficsa S.A.

Rua Boa Vista, n" 280 - 5" andar - Centro

01014-000 São Paulo - SP

Assunto: Comunicação de deferimento de pleito.

O Prezados Senhores,

O

Comunicamos que o Banco Central do Brasil, por despacho desta data, aprovou o
assunto a seguir especificado, conforme deliberado na Assembléia Geral Extraordinária de 17 de
setembro de 2014:

a) eleição do Sr. Sérgio Dias Lopes, CPF 536.505.908-59, para o cargo de Dmetor Executivo,
com mandato até a posse dos que forem eleitos na Assembléia Geral Ordinária de 2015.

2. Deverá essa sociedade, no prazo regulamentar de cinco dias contados da data do
evento, registrar diretamente no sistema Unicad a data de posse do eleito, bem como atentar para
as demais informações a serem prestadas no Unicad, conforme procedimentos descritos no Sisorf
4.14.70 (www.bcb.gov.br/7SFNMANUAL).

3. Anexamos documentação autenticada, para fins de arquivamento no Registro do
Comercio.

Atenciosamente,

yO
y Marcelo Alexandre Rodrigues

Gerente-Técnico

^  í V
h' 'kOIjo

Neli Rioko Tame
Coordenadora

Anexo: 1 documento; 2 folhas.

Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf)
Gerênola-Técnica em São Paulo (GTSPI)

Av. Paulista, 1.804-5°andar-01310-922Sao Paulo.-SP
Tel.: (11)3491-6115, 3491-6116, 3491-7778

E-maí/: gtspi .deorf@bcb.gov.br ■

%'B

I

autenticação íJa
AU1051AR0362814
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BANCO FICSA SA
CNPJ 61.348.538/0001-86

NIRE 35300031067

TJVRO DE REGISTRO DE ATAS DE REUMBEB-
DA DIRETORIA

TERMO DE POSSE

O Aos 17 (dezessete) dias do mês de outubro de 2014, o abaixo assinado, Sr.
SÉRGIO DIAS LOPES, residente e domiciliado em São Paulo-SP, na Avenida
Divino Salvador, n° 289 - apto. 121 - Planalto Paulista - CEP 04078-011, to
mou posse no cargo de Diretor Executivo do BANCO FICSA S.A., estabeleci
do na Rua Boa Vista, n° 280 - 5° andar - Centro - CEP 01014-000 - São Pau
lo-SP, cuja eleição foi deliberada na Assembléia Geral Extraordinária realiza
da em 17 de setembro de 2014, devidamente homologada pelo Banco Central
do Brasil.

São Paulo, 17 de outubro de 2014.

O
ERG^rO DIAS LOPES

TABEIJÀO
^ DENOTAS

/.V

Tabelião de Notas - Anderson Henrique Te/K<ííB N<Si?
Rua Rego Freitas, l^wV Vila Buarque - Scão Paulq - ® \

o

VT
da Verdaae.v ^ ̂

A)c>

RáMite
SERGlf^
Sao Pkilp. 23 de..ieuemrnrdr"jj

""SEFMÕlbs'íãn!õi~Sin|S£ - Kcrêvifíi
Valor: R$ R$ 6,00, Câri«ibo;i958\04 1^810(5); 836505-

A
•y.
<p

m

m
5r
ü
ít

S\f.

.<0

m

%)L

*(t{

2P TABELIAO DE MOTAS DE SAO PAULÍ: ̂
Rua Libero BadaTó.386 -J" anda

AUTENl\lC^AO
Autentico a presánte tó|ia confio
a original aDrewícrtC, ("o^ fé.

VaMssaA
Vâlído:-,
se!ô de
SELOS PAGOS PO^||ppr'-'^f3 s-:
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04

TERMO DE POSSE

o

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2014, o abaixo assinado,
Sr. CLÁUDIO VINÍCIUS SANTANA DE SOUSA, residente e domiciliado em
Santo André-SP, na Travessa Alfredo Viana, n° 08 - Bangú - CEP 09280-650,
tomou posse no cargo de Diretor Executivo do BANCO FICSA S.A., estabele
cido na Rua Boa Vista, n° 280 - 5° andar - Centro - CEP 01014-000 - São
Paulo-SP, cuja eleição foi deliberada na Assembléia Geral Extraordinária rea
lizada em 04 de dezembro de 2014, devidamente homologada pelo Banco
Central do Brasil, conforme Ofício n° 20395/2014-BCB/Deorf/GTSPI de 26 de
dezembro de 2014.

São Paul4 29 e dezembró de 2014.

/ WOTAS

CLÁUDIO VINICIUS.SANTANA DE SOUSA

/S>

o pr-

Tabelião de Notas - Anderson Henrique Tffi
Rua Rego Freitas, t/SV Vila Buarque - São Pai^oijÇP

.tp
DE

kHíi

dà Vsrfedej,,

~S6fS"EsTirtfÕsTãff®r-H^ .
Mor; Ef Ri 6,0Ô.: CâFÍinbQn959203 \&io(s): 836504-

VWUCWlMr-nTEGi,Ôíit SEI D Of AU WraoWBf 01»Ql«i» Mt W W »*) OA AIM AM )1 A

}y>

sr

ZinABELlAODENOTÍ
Rua Libero Badaró,.

AUTEÍNTIO
Autentico a pipeMe
a original ajlresCT

ITaule 1 '

VanessâÂpa..-.
Válido soiTí^
selo de
SELOS PAGOS POR VE»s-AUT. RS

OESÂOPAÜLÍ:
1» andar

A

V,-»

^.o '

nfor®j
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1
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/>C''.l 22/01/1970 i
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m
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a original
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BANCO FICSA S.A.

CNPJn" 61.348 538/000X86 ~ "
NIRE 35300031067

ATA D,A ASSEMBLÉIA GERAL ORDIMÁRIÂ REALIZADA EM
23.04.2018

DATA;
23 de abri! de 2018, ás 11:00 horas.

LOCAL:
Sede Social, na Rua Libero Badaró., n° 377 - 24® andar - Conjunto 2401 -Edifí
cio Mercantil Finasa - Centro - CEP 01009-000 - Sâo Paulo-SP

PRESENÇA:
Representantes da única acionista. %

MESA:
Presidente: Cláudio Vinícius Santana de Sousa
Secretário: Rubens Gorski.

Gol

iww

erentes

ORDEM DO DIA:
1 . Exame, discussão e votação das demonstrações financeiras reL,w..i.=.o «u

exercfcio findo em 31,12.2017, a saber: Balanço Patrimoniaf, e as seguintes
demonstrações: Resultado; Mutações do Patrimônio Líquido; Fluxo de Cai
xa: Notas Explicativas e Reíatório dos .Auditores Independentes;

2, Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício;
3. Mudar o órgão de imprensa privada, para divulgação das publicações orde

nadas peía Lei n® 6,404/76; e
4, Eleger os membros da diretoria, com a fixação de seus honorários e manda

to.

DELIBERAÇÕES:
Após os esclarecimentos de que os documento^-mencionados no item "1" da
ordem do dia haviam sido publicados no "DiáribOficIal do Estado de Sâo Paulo"
edição de 21 de abril de 2018 no e "DiáriçXomércio Indústria & Serviços" edição
do 21, 22 e 23 de abril de 2018. os repfesentantes da única acionista, por una
nimidade de votos e sem quaisquer jéstrições, deüberaram o seguirt

^  I Sí.loPciak>/Si
{  'SAI- ^ he i lAtlEUAí.-
f  ̂ 1 v/'' 4 ̂  CO Kã

»  ̂ >
i  ̂

'! '} "i/4ís« / m4'«.
^ ^ÜTE!4TICAdA0
BC0443525

,i lUHci.i > U£ ''kjr''S.

/,rS rUJtOriTAd

n
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1. Aprovar, sem ressalvas, todos os documentos mencionados no item "1" da
ordem do dia;

O

O

2. Permanecerá na conta Lucros ou Prejuízos Acumulados", para ulterior deli
beração, o prejuízo no montante de R$8.011.294,20 (oito milhões, onze mil,
duzentos e noventa e quatro reais e vinte centavos) apurado no exercício findo.

3. O jornal "Diário Comércio Indústria & Serviços" passou a ser o órgão de
imprensa privada, para divulgação das publicações ordenadas pela Lei n°
6,404/76.

4. Eleger os membros da Diretoria, mantida a remuneração vigente, a saber:

DIRETORES EXECUTIVOS;

SÉRGIO DIAS LOPES,'
brasileiro, separado judiciaimeníe, administrador de empresas, residente
em São Pauío-SP. com domicilio na Rua Libero Badaró, n° 377 - 24° andar
- Conjunto 2401 - Edifício Mercantil Finasa - Centro - CEP 01009-000 - São
Paulo-SP, portador da C l RG. n° 4.976.521-8-SSP-SP e do CPF
536.50,5.908-59; e

CLÁUDIO VWiCiUS SANTANA DE SOUSA.
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, administra
dor de empresas, residente em Santo André-SP, com domicílio na Rua Li
bero Badaró. n° 377 - 24° andar - Conjunto 2401 - Edifício Mercantil Finasa
- Centro - CEP 01009-000 - São Pauío-SP, portador da C.l. RG. n°
30,009,475-9-SSP-SP e do CPF 290.857.738-06.

3,1

3.2

mandato dos diretores ora eleitos se estenderá até a posse dos
que forem eleitos na Assembléia Geral Ordinária de 2021.

Os diretores eleitos, quando comunicados a respeito., declararam sob
as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exerce
rem a adm.inistração da sociedade e nem condenados ou sob efeitos
de condenação, a pena que^ade, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; por crime falimeníar, de prevaricação,
peita ou suborno, concüSS'ao, peculato; ou contra a economia popu
lar, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, a fé públiçâ ou a
propriedade. •

MG i í t

;} air

BC 044/531

• 1 /u '

o

Coi

HA

r0&riaL»W#.

,,,7 22 _

u.ENTICAQ^O
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ENCERRAMENTO;
Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos
peto tempo necessário à lavraíura desta ata em livro próprio, a qual logo após
foi lida, aprovada e por iodos assinada.
São Paulo, 23 de abrii de 2018.

O

AS-SIMATURAS:
Presidente: Cláudio Vinícius Santana de Sousa.
Secretário: Rubens Gorski.
Acionista: QUIS PARTICIPAÇÕES S.A., neste ato representada por seus

diretores Srs Glaucfio Vinícius Santana de Sousa e Maria Auxili
adora de Assis Franco Gribel.

A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio.

inJ
CLAUtííO VINÍCIUS ̂ ÁNTANA DE SOUSA
Presidente . /

I  \ \/

i
\

RUBENS GffiáSKi
Secretário

O

'â

crU

m
P,CNOm

36
.ao

^  '• ,.Ad ■W- ///'

Xfc "'t

ia.sn

j^se
;i ■' / jij" r:, I

SpCREtXria OE DESENVOrViMEWIO ,/

CKIMO o »£{«"'« KiVlA
l&t <3

256.950/18-0
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llsiíl
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Banco Ficsa S.A.
Al, Srs. Clauílio Vinicius Santana de Sousa e Sérgio Dias lo^ipes — Diretores Executivos
Rua Libero Badaró, 377 - 24" Andar - Coiij. 2401 - Edifício Mercantil Finasa - Centro
01009-000 São Paulo SP

Assunto: Comunicação cie deferimento de pleito.

C

Prezados Senhores,

Comunicamos que o Banco Central do Brasil, por despacho desta data, aprovou o
assunto a seguir especificado, conforme deliberado na Assemirleia Geral Ordinária de 21 de abril
dc 2018:

a) eleição dos membros da Diretoria, cujo mandato se estenderá até a posse dos que forem
eleitos na Assembléia Cseraf Ordinária de 2f)2l:

CPF

290.857.738-06
336.505.908-59

Nome

Cláudio Viniciu.s Santana de Sousa
Sérgio Dias Lopes

Cíirg©
Diretor Executivo
Diretor Executivo

Deverá essa Sociedade, no prazo regulamentar de cinco dias contados da data do
evento, registrar diretamente no si.stema Unicad a data de po.sse do.s eleitos, bem como atentar
para. a.s demais informações a serem prestadas no Unicad, conforme procedimentos descritos no
Sísorf4.14.70 (www.bcb,gov.br/?SFNMANUAL).

3.

Comercio.
Anexamos documentação autenticada, para fins de arquivamciito no Registro do

Atcnciosamcfilc,

tio Alexandre Rodrigues
Gerente-Tétnico

.0

mic
IliSMim Iff!

SJli!

documento; 3 páginas.

A

||^7auteh^<
fti\ b"5AA N o L 1,^3-6-2

Departamento de Organização do Sistema Finar»ceirg,{'
Geréncia-Técnica em São Paulo - 1 (GTSPi) ' c;

Av, Paulista, Ceo-I-S" and.ar ~ 01310-922 Sáo Paute./,SP'9
Tet.: (11) 3491-6115, 3491-6116, 3491-7719

E-mail: gtspi .tiROff@bcb,goy.br

Mmi Rioko Tame
Cor

ti -

7h -

m
34

14,43 04
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44.

BANCO CENTRAL DO BRASIL

CERTIDÃO

Fls.n° d-h I
j

físferit» y

O

Certifica-se que, nesta data, o (a) BANCO FICSA S.A. (CNPJ 61.348.538/0001-86) encontra-se

autorizado por esta Autarquia:

a. a funcionar como banco múltiplo;

b. a operar com a(s) carteira(s):

° Carteira Comercial

° Carteira de Crédito Financ. e investimento

2. Certifica-se, ainda, que, quando da emissão desta certidão, constava em nossos cadastros que a

instituição não se encontrava submetida a regime de administração especial temporária, de intervenção ou

de liquidação extrajudicial por parte deste Banco Central.

3. Certidão emitida eletronicamente às 13:39:48 do dia 11/9/2019, com base na Lei n° 9.051, de 18

de maio de 1995. Para verificar a autenticidade deste documento acesse o endereço

https://www3.bcb.gov.br/certiaut/validar.

O

Código de validação: ElLkOcuwANVVcZPohVR5

Certidão emitida gratuitamente.

Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf)
Divisão de Gestão, Planejamento e Logística (Digep)
SBS - Quadra 3 - Bloco B - Edifício Sede -19° Andar

70074-900 Brasília - DF

E-niail; digep.deorf@bcb.gov.br
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

oT/Cq^
O
os.

F!s. n"

Ral

j NUMERO DE INSCRIÇÃO
61.348.538/0001-86

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/07/1966

NOME EMPRESARIAL

BANCO FICSA S/A.

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

FICSA
PORTE

DEMAIS

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
64.22-1-00 - Bancos múltiplos, com carteira comercial

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não Informada

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

205-4 - Sociedade Anônima Fechada

LOGRADOURO

R LIBERO BADARO
NUMERO

377

COMPLEMENTO

24 ANDAR CONJUNTO 2401 EDiFICIO

MERCANTIL FINASA

CEP

01.009-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

SAO PAULO
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(11) 3343-7129

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

ricís y

O

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/09/2019 às 13:43:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional XT^iâSiica ,

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BANCO FICSA S/A.

CNPJ: 61.348.538/0001-86

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:33:59 do dia 11/09/2019 <hora e data de Brasília>.

Válida até 09/03/2020.

Código de controle da certidão: 9A6B.B2FF.282B.C6EE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

O

Fb.

IsifencB

CNPJ Base: 61.348.538

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

O
não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

O

Certidão n"

Data e hora da emissão

Validade

23401666

30/08/2019 11:30:38

30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Folha 1 de 1

(hora de Brasília)

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br
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w
PREFEITURA DE

SÃO PAULO
FAZENDA

SECRETARIA MUNiClPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

Ib.»

.  iriilSín»

Certidão Número: 0247602 - 2019

C

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos;

61.348.538/

BANCO FICSA S/A

18/04/2019

15/10/2019

X

Imposto Sobre Serviços - ÍSS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Puncion^K^^

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência á partir de Jan/2011)

Imposto Sobre Transmissão de BensJmóveis<'íí ITBl »

Unidades Tributárias:

CCM 1.227.506-9- Inicio atv :07/12/1964 (R Libero Badaró, 377 - CEP: 01009-000 )

ó

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo
que vierem a ser apuradas ou que^e verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Divida Ativa
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Divida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é:
REGULAR.

in=r-rito3 e n:

ião está c

) qov.l^ci
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
http://www.prefeitura.sp.gov,brfcidade/secretarias/fazenda/.
Qualquer rasura invalidará este documento.

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n" 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM n° 3, de 6 de abril de 2015,
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010.

Certidão emitida às 15:51:34 horas do dia 04/09/2019 (hora e data de Brasília).

Código de Autenticidade: 425BC66E

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf
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11/09/2019 Consulta Regularidade do Empregador

O

o

Imprimir

a

3Fls

V/ P7'

€MÊMM
CAIXA ECONOrvIls L.l-íRAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 61,348.538/0001-86
Razão SociahBANCO ficsa sa

Endereço: R. libero badaro 377 24 a conj 2401 / centro / sao paulo / sp /
01009-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

P presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaíidade:30/08/2019 a 28/09/2019

Certificação Número: 2019083017555048324006

Informação obtida em 11/09/2019 13:05:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTA-

Nome: BANCO FICSA S/A.

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 61.348.538/0001-86

Certidão n°: 183383075/2019

Expedição: 11/09/2019, às 13:46:30

Validade: 08/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que BANCO FICSA S/A.

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

51.348.538/0001-86, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

^  Certidão emitida gratuitamente.

O
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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Ministério da Economia \ VaJA^cH
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govern(^I^^IfÍ|/'^

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ: 61.348.538/0001-86

Razão Social: BANCO FICSA S/A.

^^Nome Fantasia: FICSA
Si Dtuação do Fornecedor: Credenciado ata de Vencimento do Cadastro: 27/01/2020

O

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento (Possui Pendência)

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 09/03/2020

FGTS Validade: 28/09/2019

Trabalhista (http;//www.tst.jus.br/certidao) Validade: 09/03/2020

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 04/10/2019

Receita Municipal Validade: 15/10/2019

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade: 31/03/2020

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 12/09/2019 05:33
CPF: 254.098.728-19 Nome: ROGÉRIO CANOVA

Ass:

1  de 1
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DECLARAÇÃO DE ADIMPLÊNCIA

BANCO FIGSA

Fls. n"

VÁ

o

Cláudio Vinícius Santana de Souza, inscrito no CPF n° 290.857.738-06 e Sérgio Dias Lopes,

inscrito no CPF n° 536.505.908-59, diretores estatutários do Banco Ficsa S.A., declaramos

sob as penas do art. 299 do Código Penal, que esta instituição não se encontra em mora e

nem em débito junto a órgão ou entidade da Administração Pública Municipal Direta e

Indireta. Por ser expressa verdade, firmamos a presente declaração.

São Paulo, 12 de setembro de 2019.

BANCO FICSA S.A

NOTas

de SousaCláudio Viniciu

Enretor Estatutário

S Sa tana Sérgio Dias Lopes^
Diretor Estatutário

Jrnnriinn Tabelião de Notas - Ande**
TAdELIAO Rua Rego Freitas, 57/73

sloPmo-CAPim denotas CEP 01220-010
Reconteco per sareih-anca a(s) 1 firma(
CláUDIO VINICIIB DE 9im
Efffilü DIAS LCfES -XXXXXplXXXXX^K4>0fX
Sisao Paulo, 12./09/Bjí9

&I1 tsstariuriÍTo da Verdade

1 j1 S(li0SM-|ElÍfeui§ÍTSlÍB|ÍuSÉfflttii

^/fOSU

o
o

■s u
.-4

milexera oc <

V u- IO

TO

m

ma Libero Badoro, 377 24' andar Con| . 2401 Edificio Mercaníi! Finasa I Centro I 01009-000 I São Paulo I SP
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BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN

DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO DO SISTEMA FINANCEIRO E DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO - DESIG

DIVISÃO DE GESTÃO DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS - DICAD

CÓDIGOS DE INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS NA COMPENSAÇÃO

Posição; 03.08.2009

51

aFls. ri

COD I
COWÍPt>JSíV3AO'CNPJ NOME INSTITUIÇÃO 1SEGMENTO

Banco do Brasil - Banco Múltiplo001 00 000 000 BANCO DO BRASIL S.A.

003 04 902 979 BANCO DA AMAZÔNIA S.A. Banco Comercial

004 07 237 373 BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. Banco Múltiplo

012 04 866 275 BANCO STANDARD DE INVESTIMENTOS S.A. Banco de Investimento

014 09 274 232 NATIXIS BRASIL S.A. BANCO MÚLTIPLO Banco Múltiplo

019 09 391 857 BANCO AZTECA DO BRASIL S.A. Banco Múltiplo

021 28 127 603 BANESTES S.A. BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO Banco Múltiplo

024 10 866 788 BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE Banco Múltiplo

025 03 323 840 BANCO ALFA S.A. Banco Comercial

029 33 885 724 BANCO BANERJ S.A. Banco Múltiplo

031 01 540 541 BANCO BEG S.A. Banco Múltiplo

033 90 400 888 BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Banco Múltiplo

036 06 271 464 BANCO BRADESCO BBÍ S.A. Banco Múltiplo

037 04 913 711 BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A. Banco Múltiplo

040 03 609 817 BANCO CARGILLS.A. Banco Múltiplo

041 92 702 067 BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. Banco Múltiplo

044 32 254 138 BANCO BVA S.A. Banco Múltiplo

045 33 857 830 BANCO OPPORTUNITY S.A. Banco Múltiplo

047 13 009 717 BANCO DO ESTADO DE SERGIPE S.A. Banco Múltiplo

062 03 012 230 HIPERCARD BANCO MÚLTIPLO S.A. Banco Múltiplo

063 04 184 779 BANCO IBI S.A. - BANCO MÚLTIPLO Banco Múltiplo

065 48 795 256 BANCO LEMON S.A. Banco Múltiplo

066 02 801 938 BANCO MORGAN STANLEY S.A. Banco Múltiplo

069 61 033 106 BPN BRASIL BANCO MÚLTIPLO S.A. Banco Múltiplo

070 00 000 208 BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. Banco Múltiplo

072 33 074 683 BANCO RURAL MAIS S.A. Banco Múltiplo

073 06 043 056 BB BANCO POPULAR DO BRASIL S.A. Banco Múltiplo

074 03 017 677 BANCO J. SAFRA S.A. Banco Múltiplo

075 03 532 415 BANCO CR2 S/A Banco Comercial

076 07 656 500 BANCO KDB DO BRASIL S.A. Banco Múltiplo

077 00 416 968 BANCO INTERMEDiUM S/A Banco Múltiplo

078 34 111 187 BES INVESTIMENTO DO BRASIL S.A. - BANCO DE INVESTIMENTO Banco de Investimento

079 09516419 JBS BANCO S/A Banco Múltiplo

081 10 264 663 CONCÓRDIA BANCO S.A. Banco Múltiplo

082 07 679 404 BANCO TOPÁZIOS.A. Banco Múltiplo

083 10 690 848 BANCO DA CHINA BRASIL S.A Banco Múltiplo

096 00 997 185 BANCO BM&F DE SERVIÇOS DE LIQUIDAÇÃO E CUSTÓDIA S.A. Banco Comercial i.

104 00 360 305 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Caixa Econômica Federal

107 15 114 366 BANCO BBM S/A Banco Múltiplo

151 43 073 394 BANCO NOSSA CAIXA S.A. Banco Múltiplo

184 17 298 092 BANCO ITAÚ BBA S.A. Banco Múltiplo

204 59 438 325 BANCO BRADESCO CARTÕES S.A. Banco Múltiplo

208 30 306 294 BANCO UBS PACTUAL S.A. Banco Múltiplo

212 92 894 922 BANCO MATONES.A. Banco Múltiplo

213 54 403 563 BANCO ARBl S.A. Banco Comercial

214 61 199 881 BANCO DIBENS S.A. Banco Múltiplo

2t,5 61 230 165 BANCO COMERCIAL E DE INVESTIMENTO SUDAMERIS S.A. Banco Múltiplo

217 91 884 981 BANCO JOHN DEERE S.A. Banco Múltiplo

218 71 027 866 BANCO BONSUCESSO S.A. Banco Múltiplo

222 75 647 891 BANCO CALYON BRASIL S.A. Banco Múltiplo

224 58 616418 BANCO FIBRA S.A. Banco Múltiplo

225 33 923 111 BANCO BRASCAN S.A. Banco Múltiplo

229 62 136 254 BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A. Banco Múltiplo

230 61 071 387 UNICARD BANCO MÚLTIPLO S.A. Banco Múltiplo

233 62 421 979 BANCO GE CAPITAL S.A. Banco Múltiplo

237 60 746 948 BANCO BRADESCO S.A. Banco Múltiplo

241 31 597 552 BANCO CLÁSSICO S.A. Banco Múltiplo
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BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN

DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO DO SISTEMA FINANCEIRO E DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO - DESIG

DIVISÃO DE GESTÃO DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS - DICAD

CÓDIGOS DE INSTITUIÇÕES BANCÃRIAS NA COMPENSAÇÃO

Posição; 03.08,2009

. n° 3

ehrics

COD

CGWIPEMSACÀO CNPJ NOME INSTITUIÇÃO SEGMENTO

243 33 923 798 BANCO MÁXIMA S.A. Banco Comercial

246 28 195 667 BANCO ABC BRASIL SA Banco Múltiplo

248 33 485 541 BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S.A. Banco Múltiplo

249 61 182 408 BANCO INVESTCRED UNIBANCO S.A. Banco Múltiplo

250 50 585 090 BANCO SCHAHINS.A. Banco Múltiplo

254 14 388 334 PARANÁ BANCO S.A. Banco Múltiplo

263 33 349 358 BANCO CACIQUE S.A. Banco Múltiplo

265 33 644 196 BANCO FATOR S.A. Banco Múltiplo

266 33 132 044 BANCO CÉDULA S.A. Banco Múltiplo

300 33 042 151 BANCO DE LA NAClON ARGENTINA Banco Comercial Estrangeiro - Filial no país

31.8 61 186 680 BANCO BMG S.A. Banco Múltiplo

320 07 450 604 BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. Banco Múltiplo

341 60 701 190 BANCO ITAÚ S.A. Banco Múltiplo

366 61 533 584 BANCO SOCIETE GENERALE BRASIL S.A. Banco Múltiplo

370 61 088 183 BANCO WESTLB DO BRASIL S.A. Banco Múltiplo

376 33 172 537 BANCO J.P. MORGAN S.A. Banco Múltiplo

389 17 184 037 BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. Banco Múltiplo

394 07 207 996 BANCO FINASA BMC S.A. Banco Múltiplo

399 01 701 201 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO Banco Múltiplo

409 33 700 394 UNiBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. Banco Múltiplo

412 15 173 776 BANCO CAPITAL S.A. Banco Múltiplo

422 58 160 789 BANCO SAFRA S.A. Banco Múltiplo

453 33 124 959 BANCO RURAL S.A. Banco Múltiplo

456 60 498 557 BANCO DE TOKYO-MITSUBISHI UFJ BRASIL S/A Banco Múltiplo

464 60 518 222 BANCO SUMITOMO MITSUi BRASILEIRO S.A. Banco Múltiplo

473 33 466 988 BANCO CAIXA GERAL - BRASIL S.A. Banco Múltiplo

477 33 042 953 CITIBANKN.A. Banco Comercial Estrangeiro - Filial no país

479 60 394 079 BANCO ITAUBANK S.A. Banco Múltiplo

487 62 331 228 DEUTSCHE BANK S.A. - BANCO ALEMAO Banco Múltiplo

488 46 518 205 JPMORGAN CHASE BANK, NATIONAL ASSOCIATION Banco Comercial Estrangeiro - Filial no país

492 49 336 860 ING BANKN.V. Banco Comercial Estrangeiro - Filial no país

494 51 938 876 BANCO DE LA REPUBLICA ORIENTAL DEL URUGUAY Banco Comercial Estrangeiro - Filial no país

495 44 189 447 BANCO DE LA PROVÍNCIA DE BUENOS AIRES Banco Comercial Estrangeiro - Filial no país

505 32 062 580 BANCO CREDIT SUISSE (BRASIL) S.A. Banco Múltiplo

600 59 118 133 BANCO LUSO BRASILEIRO S.A. Banco Múltiplo

604 31 895 683 BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A. Banco Múltiplo

610 78 626 983 BANCO VR S.A. Banco Múltiplo

6Í1 61 820 817 BANCO PAULISTA S.A. Banco Comercial

612 31 880 826 BANCO GUANABARA S.A. Banco Múltiplo

613 60 850 229 BANCO PECUNIA S.A. Banco Múltiplo

623 59 285 411 BANCO PANAMERiCANO S.A. Banco Múltiplo

626 61 348 538 BANCO FICSAS.A. Banco Múltiplo

630 58 497 702 BANCO INTERCAP S.A. Banco Múltiplo

633 68 900 810 BANCO RENDIMENTO S.A. Banco Comercial

634 17 351 180 BANCO TRIÂNGULO S.A. Banco Múltiplo

637 60 889 128 BANCO SOFISAS.A. Banco Múltiplo

638 33 876 475 BANCO PROSPER S.A. Banco Múltiplo

641 33 870 163 BANCO ALVORADA S.A. Banco Múltiplo

643 62 144 175 BANCO PINE S.A. Banco Múltiplo

652 60 872 504 ITAÚ UNIBANCO BANCO MÚLTIPLO S.A. Banco Múltiplo

653 61 024 352 BANCO INDUSVALS.A. Banco Comerciai

654 92 874 270 BANCO A.J. RENNER S.A. Banco Múltiplo

655 59 588 111 BANCO VOTORANTIM S.A. Banco Múltiplo

707 62 232 889 BANCO DAYCOVAL S.A. Banco Múltiplo

719 33 884 941 BANIF - BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL (BRASIL), S.A. Banco Múltiplo

721 69 141 539 BANCO CREDIBEL S.A. Banco Múltiplo

734 00 183 938 BANCO GERDAU S.A Banco Múltiplo
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BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN

DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO DO SISTEMA FINANCEIRO E DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO - DESIG

DIVISÃO DE GESTÃO DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS - DICAD

CÓDIGOS DE INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS NA COMPENSAÇÃO

Posição: 03.08.2009

n

'A

Q

coc

CGIv'l?EN3í\CÃO CNPJ NOME INSTITUIÇÃO SEGMENTO

735 00 253 448 BANCO POTTENGIAL S.A. Banco Comerciai

738 43 717511 BANCO MORADA S.A Banco Múltiplo

739 00 558 456 BANCO BGN S.A. Banco Múltiplo

740 61 146 577 BANCO BARCLAYS S.A. Banco Múltiplo

741 00 517 645 BANCO RIBEIRÃO PRETO S.A. Banco Múltiplo

743 00 795 423 BANCO SEMEAR S.A. Banco Múltiplo

745 33 479 023 BANCO CITIBANK S.A. Banco Múltiplo

746 30 723 886 BANCO MODAL S.A. Banco Múltiplo

747 01 023 570 BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A. Banco Múltiplo

748 01 181 521 BANCO COOPERATIVO SiCRED! S.A. Banco Múltiplo Cooperativo

749 10 995 587 BANCO SIMPLES S.A. Banco Múltiplo

751 29 030 467 DRESDNER BANK BRASIL S.A. BANCO MÚLTIPLO Banco Múltiplo

752 01 522 368 BANCO BNP PARIBAS BRASIL S.A. Banco Múltiplo

753 74 828 799 NBC BANK BRASIL S. A. - BANCO MÚLTIPLO Banco Múltiplo

756 02 038 232 BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S.A. - BANCOOB Banco Comercial Cooperativo

757 02 318 507 BANCO KEB DO BRASIL S.A. Banco Comercial

FONTE UNICAD.
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DECLARAÇAO

BANCO FICSA

o

Fls.ri

«ubnca

O

O

o Banco Ficsa S.A., inscrito no CNPJ n° 61.348.538/0001-86 situado à Rua Libero Badaró,

377 - 2^ andar - Conj. 2401 - Centro - São Paulo - SP declaramos para fins de formalização

de acordo de Cooperação Técnica - ACT para operacionalização de empréstimos

consignado, as seguintes informações:

• CBC - Código de compensação - 626;

• Modalidade de operação: Crédito consignado e/ou cartão de crédito;

®  Conta para recebimento do repasse de valores consignados:

Agencia -0001

C Conta-278-0

C ISPB - 61348538

Por ser'expressa verdade, firmamos a presente declaração.

São Paulo, 12 de setembro de 2019.

BANCO FICSA S.A.

Cláudio Vin

Diretor Estatimirio

ciüs Santana de Sousa Sérgio Dias Lopes
Diretor Estatutário

ioiu Badaro a;"' - 24° andar ■ ■■ Císni 2401 Erlincio MercaritiS Finasa I Ceniio I üluOd-OOO ! Sao P:
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Í^Xni-i lÃn Tabelião de Notas -Anderson Henrlí^
[/ TABELIAO Rua Rego Freitas, 57/73 - Viia BuarquV S
......i.-..,,.» de notas CEP 01220-010 - Fone: (11) 33>

Reccflteco por 5eTelÍT3.nca a(5) 1 firmaCs) dss
OMim viNicitB re; s:ij»

SHSIO DIfS IIPES

Sao Pado, 12/09/2019
Bti testeiririto da Verdade

■V
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HFls.n"Art 299 do Cédigo Penai - Decreto Lei 2848/40
CP - Decreto Lei n" 2.848 de 07 de Pezembro de 1940

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia cònstaípJ
ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, corm^'
fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato Juridicamente

relevante;

Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a

três anos, e multa, de quinhentos mil réis a cinco contos de réis, se o documento é
particular.

Parágrafo único - Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do

cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a
pena de sexta parte.

Falso reconhecimento de firma ou letra

r-p
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ofício n. 64/DCONB/CGPGSP/INSS

Brasília, i de outubro de 2019.

Ao

Banco FICSA SA

Rua Libero Badaró, n° 377, 24° andar. Conjunto 2401, Centro

São Paulo - SP, CEP: 01.009-000

Assunto: Cumprimento de exigências em Acordo de Cooperação Técnica (ACT) - Prazo: 10 dias
Proc.: 35000.002637/2019-33 (SIPPS 491910893)

Prezados,

1. Em decorrência do Acordo de Cooperação Técnica - ACT firmado entre a Secretaria Nacional do
Consumidor - SENACON e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com interveniência da
Ouvidoria-Geral do Ministério da Economia, publicado em 29 de julho de 2019, desde 24/09/2019 as
reclamações oriundas de operações de descontos empréstimo consignado e reserva de margem consignável
para cartão de crédito passaram a ser tratadas através da plataforma consumidor.gov.br.

2. Para dar andamento ao pedido de celebração de Acordo para autorização de desconto das parcelas
de empréstimo pessoal e/ou operações com cartão de crédito em benefícios previdenciários, solicitamos a
apresentação de comprovante de cadastramento da instituição financeira ou entidade equiparada na
plataforma consumidor.gov.br na condição de fornecedor (empresa previamente cadastrada para receber,
responder e resolver reclamações de consumidores no sistema), em conformidade com os atos normativos
emitidos pela SENACON, para responder às reclamações relativas ao objeto do ACORDO.

3. O não cumprimento das exigências no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento
deste ofício, ensejará o arquivamento por desistência da instituição financeira requerente.

Atenciosamente,

KARINA VIA^^E FREITAS
Chefe da Divisão de CmísiSi^ções em Benefícios.
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09/10/2019 Visualizar impressão

Assunto:

Comprovante de cadastramento na plataforma consumidor.gov.br para celebração de Acordo de Cooperação com o INSS
De: Divisão de Consignações em Benefícios <dconb@inss.gov.br> [+] [x]
Data: 09/10/2019 14:40:04

Destinatário: cssousa@ficsa.com.br, tsilva@ficsa.com.br [...] .Sj . 7
Anexos: Oficio n"64 - DCONB.pdf (l.l MB) \f ^ '

Prezados, boa tarde! x.

Segue anexo Ofício n.64/DCONB/CGPGSP/DIRBEN, solicitando comprovante de cadastramento da instituição
financeira ou entidade equiparada na plataforma consumidor.aov.br.

35000.002697/2019-33 (SIPPS: 491910893)

Att.,

Daniele dos Santos de Jesus Costa

^^quipe Divisão de Consignações em Benefícios

O
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ: 61.348.538/0001-86

Razão Social: BANCO FICSA S/A.

^-.^^Nome Fantasia: FICSA
UySituação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 27/01/2020

Ocorrências c Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinaíado(sj com está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento (Possui Pendência)

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal
O Receita Federal e PGFN Validade: 09/03/2020

FGTS Validade: 24/11/2019

Trabalhista (http://www.tst.)us.br/certidao) Validade: 09/03/2020

Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 04/10/2019

Receita Municipal Validade: 15/10/2019

Qualificação Econômico-Financeira

Validade: 31/03/2020

Emitido em: 13/11/2019 15:23
CPF: 297.702.988-59 Nome: ROBINSON FLAVIO DIAS NEMETH
Ass:

1  de 1
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18/11/2019 Consulta Regularidade do Empregador

O

o

11"|"| p r| I f

\ f<ubRS3.
'\v

I*
CAIXA . FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 51.348.538/0001-86
Razão SociaiiBANCo ficsa sa

Endereço: R libero badaro 377 24 a conj 2401 / centro / sao paulo / sp /
01009-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/ll/2019 a 14/12/2019

Certificação Número: 2019111516304793431779

Informação obtida em 18/11/2019 15:13:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1Processo ACT_BANCO FICSA S.A (0137077)         SEI 35000.002637/2019-33 / pg. 92
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PREFEITURA DE

SÃO PAULO
FAZENDA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

> v4jC, ,

o-J

Fte-,

4

Certidão Número: 0730241 - 2019

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

61.348.538/

BANCO FIGSA S/A

Liberação:

Validade:

05/11/2019

03/02/2020

^ibutos Abrangidos; Imposto Sobre Serviços - ISS ■ .

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento".

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviçosíde Saúde - TRSSílncIdência ffpartlr de Jan/2011)

Imposto Sobre Transmissão delBeris lmóveis»«t5FBI: ' oi

Unidades Tributárias:

CCM 1.227.506-9- Inicio atv :07/12/1964 (R Libero'Badaró, 377 - CEP: bi;009-00O S

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo
que vierem a ser apuradas ou que se veriflcjuem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa
Municipal, junto à Procuradoria Gerai do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente
aos créditos tributários inscritos e iião inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é:
REGULAR.

uaceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
http://vvww.prefeitura'.sp.gov.br/cidade/secreta rias/fazenda/.
Qualquer rasura invalidará este documento.

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM n° 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SÜREM n° 3, de 6 de abril de 2015,
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF n° 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 17:22:12 horas do dia 19/11/2019 (hora e data de Brasília).

Código de Autenticidade: F9BC19DC

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf
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06/01/2020 SEI/INSS - 0150574 - Ofício SEI

https://sei.inss.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=195673&infra_sistem… 1/2

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diretoria De Bene�cios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Bene�cios

Divisão de Consignações em Bene�cios
 

 

O�cio SEI nº 82/2019/DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN/PRES-INSS

Brasília, 23 de  dezembro de 2019.

 
Ao Senhor
CLAUDIO VINICIUS SANTANA DE SOUSA
BANCO FICSA S.A
CNPJ: 61.348.538/0001-86
Rua Líbero Badaró, 377, 24º andar, Conjunto 2.401 – São Paulo/SP
CEP: 01009-000
 
Assunto: Cumprimento de exigências Acordo de Cooperação Técnica Emprés�mo Consignado
 

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 35000.000799/2006-12.

  

Prezado Diretor Execu�vo,

 

1.  Em atenção ao requerimento de celebração de Acordo de Cooperação Técnica - ACT para
operacionalização de emprés�mos consignados em bene�cios previdenciários, segue abaixo a lista dos
documentos necessários ao prosseguimento da análise:

 

a) Documentos dos dirigentes que estão aptos, conforme estatuto social, a assinar o Acordo: RG e CPF
dos signatários.

b) CND Tributos Federais e Dívida A�va da União.

c) CND Dívida A�va Estadual.

d) CND Dívida A�va Municipal. 

e) CNDT - Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas.

f) Declaração do proponente da inexistência de débitos junto a qualquer órgão da Administração Pública
Federal Direta e Indireta.

g) Comprovante de inscrição na condição de fornecedor na plataforma consumidor.gov.br

 

Obs: Todos os documentos devem ser originais ou cópias auten�cadas.

 

2. O não cumprimento integral das exigências no prazo de 30 (trinta) dias ensejará o arquivamento do
requerimento.
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3. Documentos eletrônicos ou cópias digitalizadas poderão ser enviados a Divisão para o endereço
eletrônico <acordo.empres�moconsignado@inss.gov.br> na mensagem deverá constar o Assunto:
Cumprimento exigência ACT - [nome do banco] - [n° do o�cio] - [n° processo].

 

4. Documentos originais deverão ser enviados à Divisão de Consignações em Bene�cios - DCBEN
da Diretoria de Bene�cios - DIRBEN no endereço: SAUS, Quadra 2, Bloco "O", 8° andar - Asa Sul, CEP:
70.070.946 - Brasília/DF.

 

5. Na oportunidade, segue em anexo a nova minuta do acordo em adequação a Instrução Norma�va
INSS/PRES n° 28, de 16 de maio de 2008, conforme alterações introduzidas pela Instrução Norma�va
INSS/PRES n° 100, de 28 de dezembro de 2018 e o Plano de Trabalho para conhecimento e aprovação (o
documento não deverá ser assinado). A Aprovação aos termos do documento deverá ser realizada
através de o�cio emi�da pela ins�tuição financeira. Neste documento deverá ser indicado o nome e
número do CPF da testemunha que assinará o acordo.

 

6. Por fim, após a aprovação da análise documental será disponibilizado link para assinatura do acordo de
forma eletrônica.

 

 

Atenciosamente,

 

 

 

SAULO MILHOMEM DOS SANTOS

Coordenador-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários

Documento assinado eletronicamente por SAULO MILHOMEM DOS SANTOS, Coordenador(a) Geral,
em 24/12/2019, às 15:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0150574 e
o código CRC 904433E7.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 35000.000799/2006-12 SEI nº 0150574
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 61.348.538

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 24664978

Data e hora da emissão 26/12/2019 10:41:01 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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26/12/2019

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BANCO FICSA S/A.
CNPJ: 61.348.538/0001-86

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:51:45 do dia 20/11/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/05/2020.
Código de controle da certidão: 2474.7221.0081.FB06
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0730241 - 2019

CCM 1.227.506-9- Inicio atv :07/12/1964 (R Líbero Badaró, 377 - CEP: 01009-000 )

61.348.538/

BANCO FICSA S/A

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

05/11/2019

03/02/2020

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: F9BC19DC

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 10:44:01 horas do dia 26/12/2019 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: BANCO FICSA S/A.
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 61.348.538/0001-86
Certidão nº: 192880362/2019
Expedição: 26/12/2019, às 10:48:48
Validade: 22/06/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

C e r t i f i c a - s e  q u e  B A N C O  F I C S A  S / A .

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
61.348.538/0001-86, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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JUCESP - Junta Comerciai do Estado de São Paulo 
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Departamento de Registro EmpresariekeIn!egrvção-D l 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico: : 

.. .. 
O. . . .. 

E rIQUETA PROTOCOLO 

JUCESP PROTOCOLO 

2.172.498119-1 

f3111111111111111111111111111 

CAPA DO REQUERIMENTO 

DADOS CADASTRAIS 

; CONTROLE INTERNET 

,026735914-4 

i i I I i i i i i i i i i i u 

tio 
Alteração do Valor do Capital; Alteração de Outras Claúsulas Contratuais/Estatutárias; Consolidação da Matriz; 
NOMC E24PRESARIAL 

BANCO FICSA S.A 
PORTE 

Normal 
_OGRADJURO 

Rua Libero Badaró 
NÚMERO 

377 
COMPLEMENTO 

24°A CJ 2401 
CEP 

01009-000 
.ILNK:ip O 

São Pauto 
UF 

SP 
TELEFONE EMAIL 0 5 y"i 

v=J11:;Rr : xrr,rvcrA(sì 
3 61.348.538/0001-863 

IR -SEDE 
353 003106-7 

liii PRO 
:DEtvTin :AÇÃO SIGNAtARIO ASSINANTE REQUER 

NOME. CLAUDIO VINICIUS 7ANT/) 

ASSINATURA -'s-i 

MENTO CAPA 

A SOU A (Diretor) t / DATA: 28/10/2019 

VALORES RECOLHIDOS 

DARE: R$ 358,15 

DARF: R$ ,00 

SEQ:bCi ` 

1 l 1 

DELLARO, SOBAS PEN S LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE. 

PARA USO EXr.LUSIVO)4 JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VE 
' CARlro1n 

JUC 
SEDE 

* 0 5 NOV 2019 

PROTOCOLO 

ANEXOS: 

tDBE 
( ) Procuração 

Alvará Judicial 
( ) Formal de Partilha 

) Balanço Patrimonial 

( j OLrtros 

EXCLUSIVO.SETOR DE ANALISE 

( ) Docurnentgs Pessoais 
( ) Laudo de Avaliação 
( ) Jórnâl 

( ) Protocolo / Justificaçãò 
( ) Certidão 

OBSERVAÇÕES: 

CARIMBO ANALISE 

I 

JUCESP, 
\1Q0 

DEFERIDO 5Vbi: 

Ì. Vogal è1.q/froda P eton 
li 

2.. ?ógãt R.43/..' 

ETIQUETAS'DÉ i2ÉGISTRÓ+ CÁRINIBO 

,sy;1@tcá aRrRó:;h CIS -Walk :.9°av.NOFssa .. ::;` 5 .EYÁi2T:A,Gsicx, 594.004/19-6 ® ® MU 

II III 1111111111111111111111111111111111111111111 

Et 
8 

NO 

C 

Vat43° VPI ,Rept-rts 1 0.0.0 28 10/2019 11 56:32 - Pagina 1 °a 2 

SE
M

 V
AL

OR 
DE

 C
ER

TI
DÃ

O

Processo Administrativo - JECESP (0201753)         SEI 35000.002637/2019-33 / pg. 130



ó5:\I\ (\°\ 
.. . 

... .. 
. . ' 

S.,,M R ^Z Ci _ S"a6 
(ATúViD 'ES) . --s-- - - - _ reeereara 

( )TRtP+Rwso:ocnr. 

r:--_'aç 
( ) +- L.: ....... ti 

)Esi{11E4ri . ,.. 

( r;;`'s-,m-.=-... t=;. 

) cEr'nt=[i.iR'1i 

. . 

SE
M

 V
AL

OR 
DE

 C
ER

TI
DÃ

O

Processo Administrativo - JECESP (0201753)         SEI 35000.002637/2019-33 / pg. 131



.... . . .... .. ... 
. . . . .. .. ... . .. .. ... ... .. ' 

. .. 
.. . . .. 

. .. . 
. 

BANCO FICSA S.A. 

C N PJ n° 61.348.538/0001-86 
NIRE 35300031067 

:51) 
E 

2019 * 
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA 0 0L-9 

EM 30.09.2019 
DATA: 
30 de setembro de 2019, às 11:00 horas. 

LOCAL: 
Sede Social, na Rua Libero Badaró, n° 377 - 24° andar - Conjunto 2401 - Edifí- 
cio Mercantil Finasa - Centro - CEP 01009-000 - São Paulo -SP. 

PRESENÇA: 
Representantes da única acionista. 

MESA: 
Presidente: Claudio Vinicius Santana de Sousa. 
Secretário: Rubens Gorski. 

ORDEM DO DIA: 
1. Deliberar sobre o aumento do capital social, mediante a emissão de novas 

ações; 
2. Consolidar o Estatuto Social para atender ao item 1 acima; e 
3. Mudar o órgão de imprensa privada, para divulgação das publicações orde- 

nadas pela Lei n° 6.404/76. 

DELIBERAÇÕES: 
Após amplos debates, foram aprovadas por unanimidade, as seguintes 
deliberações: 

1. Aumentar o capital social de R$335.876.142,64 (trezentos e trinta e cinco 
milhões, oitocentos e setenta e seis mil, cento e quarenta e dois reais e ses- 
senta e quatro centavos), dividido em 200.995 (duzentas mil, novecentas e 
noventa e cinco) ações ordinárias nominativas, 'sem valor nominal, para 
R$337.076.142,64 (trezentos e trinta e sete milhões, setenta e seis mil, cen- 
to e quarenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), dividido em 
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208.634 (duzentas e oito mil, seiscentas e trinta e quatro) ações ordinárias 
nominativas, sem valor nominal, mediante a emissão de 7.639 (sete mil, 
seiscentas e trinta e nove) novas ações ordinárias nominativas, ao preço 
unitário de R$157,0886242, totalizando R$1.200.000,00 (um milhão e 
duzentos mil reais). Referidas novas ações são subscritas pela única 
acionista QUIS PARTICIPAÇÕES S.A, e integralizadas, no ato, em moeda 
corrente nacional, conforme lista de subscrição anexa. 

1.1 Reformar o "caput" do artigo 4° do Estatuto Social, o qual passa a vigo- 
rar com a seguinte redação: 

ARTIGO 4° - O capital social é de R$337.076.142,64 (trezentos e trinta e sete 
milhões, setenta e seis mil, cento e quarenta e dois reais e sessenta e quatro 
centavos), dividido em 208.634 (duzentas e oito mil, seiscentas e trinta e qua- 
tro) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. 

2. Para efeito de arquivamento na Junta Comercial do Estado de São Paulo, o 

Estatuto Social, devidamente consolidado, é apensado ao final da presente 
ata; e 

3. 0 jornal "Folha de São Paulo" passou a ser o órgão de imprensa privada, 
para divulgação das publicações ordenadas pela Lei n° 6.404/76. 

ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos 
pelo tempo necessário à lavratura desta ata em livro próprio, a qual logo após 
foi lida, aprovada e por todos assinada. 
São Paulo, 30 de setembro de 2019. 

ASSINATURAS: 
Presidente: Claudio Vinicius Santana de Sousa. 
Secretário: Rubens Gorski. 
Acionista: QUIS PARTI 'AÇÕES S.A., neste ato representada por seus 

diretores Sr:. -rgio Dias Lopes e Maria Auxiliadora de Assis 
Franco Gri 

A presente é cópi ` fiel ' a ata la rada em livro próprio. 

CLAUDIO 
Presidente 

ANTANA DE SOUSA RUBENS/ ORSKI 
Secretário 

1UCESp 

00 NOV 2019 
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29/10/2019 Documento Básico de Entrada 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
..... . ....... .. ... 

CADASTRO NIACiO.174 .p ,PEaO JURÍDICA - CNPJ 

.. .. . . -. .. . ... . 
.. . . 

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADAIRA ENDA DO CNPJ 

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão: 
Junta Comercial do Estado de São Paulo 

PROTOCOLO REDESIM 
SPN1956077409 

01. IDENTIFICAÇÃO 

NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) 

BANCO FICSA S/A. 
N° DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

61.348.538/0001-86 

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS I DATA DO EVENTO 

247 Alteracao de capital social ,4t,, EFERIDO 
4,1 

Aido Nunes M 

RG 8.044.506-6 

dN 
Vogal 

Número de Controle: SP99105554 - 61348538000186 

03. DOCUMENTOS APRESENTADOS 

FCPJ 11i*i QSA 

04. IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO 

NOME DO PREPOSTO 

05. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 

-1CPF DO PREPOSTO 

{ a -L:4 Responsável Preposto 

NOME 

CLAUDIO VINICIUS SANTANA DE SOUSA 4 

CP.F 

290.857.738-0, 
LOCAL E DATA ASSINATURA (aom firm lelonhecida) k 

06. RECONHECIMENTO DE FIRMA 

IDENTIFICAÇÃO DO CARTÓRIO 

07. RECIF4O DE ENTREG/' 

CARIMBO IOM DATA ESINAT RA DO FUNCIONARIO DA UNIDADE 
CADASTRADORA 

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpj/dbe.asp 1/2 
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.. ... .. . 
07/11/2019 30.fi70.7.14.1 3/form rj,oanáli,n/def ull.áspx 

.. .. .. . .. ... 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

. .. . .. .. .. . 
JUCESI; - JT.NT . COMERCIAL DO E i. pj DE SÃO PAULO 

GERENCIA DE APOIO A DECISÃO COLEGIADA 

PROTOCOLO: 2.172.498/19-1 
Relatório da Análise Prévia 

SUGESTÃO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei n° 8.934/94 

SUGESTÃO DE EXIGÊNCIA por não estar de acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei n° 8.934/94 

SUGESTÃO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 - art 40 § 1° 

DBE (Documento Básico de Entrada) 
ITEM FORMALIDADES _Sim Não, 

01 É necessário a apresentação do Documento Básico de Entrada - DBE? cF9 0 
02 0 Documento Básico de Entrada - DBE (ou o Protocolo de Transmissão) foi aprensentado? O 
03 0 Documento Básico de Entrada - DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está assinado pelo representante da sociedade? 69 O 
04 0 código de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arquivamento? i 0 
05 

0 nome empresarial informado na FCPJ, para eventos de constituiçãohnscrição e alteração, corresponde exatamente ao nome que 
consta do ato apresentado a arquivamento, inclusive considerando pontos, vírgulas e outros caracteres especiais (simbolos)? 

..) 

06 
0 nome empresarial no requerimento de empresário corresponde ao nome do empresárioº (Permite-se a adição de designação e 
abreviações, vedando-se a abreviação do último nome ou a exclusão de qualquer parte do nome) ta 

07 A natureza jurídica informada corresponde com o ato apresentado a arquivamento? O O 
08 0 capital informado na FCPJ corresponde ao capital subscrito (e integralizado) constante do ato constitutivo/alterador? Ü 

09 
A descrição da atividade empresária está em conformidade com a descrição do CNAE informado? (Ressalte-se que a atividade 
principal é aquela que gera maior receita para o estabelecimento). C5 0) 

10 

O DBE está firmado por pessoa física responsável? (A pessoa fisica responsável, levando-se em consideração o sócio com poderes de 
administração ou administrador indicado pelos sócios por meio de contrato social, ressaltando-se que a pessoa fisica responsável 
perante o CNPJ poderá indicar preposto (sócio ou não) e outorgar procuração eletrônica a terceiros, sócios ou não (desde que estes 
possuam certificado digital), procuração em papel é possível, porém o procurador só poderá firmar o DBE, devendo constar, no 
sistcma, os dados do outorgante da procuração - pessoa fisica responsável perantc o CNPJ) Portaria 06/2013 - JUCESP 

O O 

11 0 endereço informado no DBE está em consonância como endereço indicado no ato trazido a arquivamento? O O 
12 DBE por dependencia do(s) Protocolo(s). 0 0 
13 0 Documento Básico de Entrada -DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está em termos para o deferimento? 69 O 

Análise Prévia 

Adriana Mangili Bárbara RG 22323.667-9 
Data: 07/11/2019 

- JucEsF 
PP7..A ou_S'7- 

07 NOV 2019 

Outras exigências a expecificar (DBE): 

Mr a Mangili Bárbara 
Assesso étnico do Registro Público 

22.52.3.667-9 

10.170.74.133/formularioanalise/default.aspx 

Cicneia Vogais 

JUCESP 

...._ 

DEFERIDO 5"TURMF,. 

1. Vogal Relator 

2. Vogal Revisor 

3. Vogal 

P00 5s ' 
4 , 

vOaó 

José Al 

RG 2.633i 1 
ogal 
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BANCO FICSA S.A. 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO. SEDE, FORO E PRAZO DE DURAÇÃO 

ARTIGO 1° - O BANCO FICSA S.A., é uma sociedade anônima com sede e foro na Capi- 
tal do Estado de São Paulo que se regerá pelo presente estatuto e pelas disposições le- 
gais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. 

Parágrafo único - A Sociedade, por deliberação da Diretoria, poderá: (i) alterar o endereço 
da sede, desde que dentro do mesmo município; e (ii) instalar, alterar o endereço e supri- 
mir agências, postos bancários, correspondentes, dependências, sucursais ou escritórios 
em todo o território nacional, observada as prescrições legais. 

ARTIGO 2° - O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

CAPÍTULO II 

DO OBJETO SOCIAL 

ARTIGO 3° - A Sociedade tem como objeto social a prática de operações ativas, passivas 
e acessórias inerentes às respectivas carteiras autorizadas (Comercial e de Crédito, Fi- 
nanciamento e Investimento), inclusive serviços permitidos, de acordo com as disposições 
legais e regulamentares em vigor. 

CAPÍTULO III 

DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES 

ARTIGO 4° - O capital social é de R$337.076.142,64 (trezentos e trinta e sete milhões, 
setenta e seis mil, cento e quarenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), dividido em 
208.634 (duzentas e oito mil, seiscentas e trinta e quatro) ações ordinárias nominativas, 
sem valor nominal. 

Parágrafo 1° - Cada ação ordinária dá direito a 1 (um) voto nas deliberações das Assem- 
bléias Gerais. 
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Parágrafo 2° - As ações, indivisíveis perante a Sociedade, não serão representadas por 
cautelas ou certificados, comprovando-se a sua propriedade pela inscrição do nome do 
acionista no livro de registro de ações nominativas da Sociedade. 

Parágrafo 3° - A transferência das ações operar-se-á por termo lavrado no livro de transfe- 
rência de ações, devidamente assinado. 

CAPITULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO 

ARTIGO 5° - A sociedade é administrada por uma Diretoria, composta por, no mínimo, 02 
(dois) e até, no máximo, 04 (quatro) Diretores Executivos, pessoas naturais, acionistas ou 
não, residentes no País, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral, 
que fixará sua remuneração, com mandato de 03 (três) anos, permitida a reeleição. 

Parágrafo 1° - O mandato dos diretores, excetuados os casos de destituição ou renúncia, 
estender-se-á até a posse dos seus substitutos. 

Parágrafo 2° - Os membros da Diretoria serão investidos de seus poderes mediante assi- 
natura de termo de posse lavrado no livro de Ata das Reuniões de Diretoria, após a homo- 
logação de seus nomes pelo Banco Central do Brasil. 

Parágrafo 3° - Os membros da Diretoria participarão dos lucros sociais apurado no balan- 
ço anual, em percentual a ser fixado pela Assembleia Geral. 

Parágrafo 4° - Obedecido o valor global fixado pela Assembleia Geral, os membros da 
Diretoria perceberão remuneração mensal conforme estabelecido na Assembleia Geral, 
podendo, ainda, ser atribuida a eles bonificação especial, observadas as disposições le- 
gais. 

ARTIGO 6° - No caso de vacância do cargo, ausência ou impedimento de qualquer Mem- 
bro da Diretoria, caberá aos acionistas convocar uma Assembleia Geral para eleger um 
novo substituto para completar o prazo de gestão, mantendo os demais diretores nos car- 
gos, pelo prazo do mandato que foram eleitos, ou poderão deixá-lo vago, desde que res- 
peitado o número mínimo de Diretores previsto no artigo 5°. Após a homologação de seu 
nome pelo Banco Central do Brasil, o diretor substituto eleito exercerá todas as funções e 
terá os poderes, direitos e deveres do Diretor substituído. 

ARTIGO 7° - Nos casos de impedimentos ou ausências temporárias de qualquer um dos 
membros da Diretoria, os remanescentes escolherão, entre si, o substituto, que exercerá 
as funções do substituído cumulativamente. 

ARTIGO 8° - A Diretoria reunir-se-á quando necessário mediante a convocação de qual- 
quer um de seus me ,.r.s, sendo as deliberações tomadas por maioria de votos. 
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Parágrafo único -Q "quórum" mínimo de instalação das reuniões de Diretoria é de 02 
(dois) membros e delas serão lavradas atas no livro próprio constando os assuntos trata- 
dos e as decisões tomadas. Havendo voto vencido, este também deverá constar da ata, 
com seus fundamentos. 

ARTIGO 9° - Compete à Diretoria a direção dos negócios da Sociedade e a prática dos 
atos necessários ao seu funcionamento, cabendo-lhe, além dessas atribuições, também: 

a) cumprir as disposições deste Estatuto Social e as deliberações da Assembleia Geral; 

b) traçar a política geral dos negócios da Sociedade, dispondo sobre sua regulamenta- 
ção; 

c) aprovar a contratação de funcionários, fixando-lhes a remuneração; 

d) aprovar os balancetes mensais, os balanços semestrais e anuais da Sociedade, estes 
últimos a serem submetidos à Assembleia Geral, ou levantados em períodos interme- 
diários, autorizando sua eventual publicação; 

e) apresentar na Assembleia Geral Ordinária os relatórios dos exercícios financeiros, o 
balanço anual das operações e a demonstração dos resultados; 

f) convocar a Assembleia Geral na forma de lei e deste Estatuto Social; 

g) praticar todos os atos de gestão tendentes à consecução dos objetivos sociais, ficando 
investida dos mais amplos poderes, inclusive os de concordar, impugnar, transigir, re- 
nunciar, desistir, firmar compromissos, dar e receber quitação, contrair obrigações, 
desde que respeitados os limites e as restrições impostas neste Estatuto Social, no- 
mear procuradores e representá-la em todas as suas relações com terceiros, inclusive 
órgãos do Poder Público Federal, Estadual ou Municipal, Banco Central do Brasil, 
Banco do Brasil, Bolsa de Valores, Bolsa de Mercadorias & Futuros e todas as institui- 
ções financeiras do País, autarquias, empresas de qualquer natureza e quaisquer ou- 
tras pessoas físicas ou jurídicas, observado o disposto no Artigo 10, abaixo. 

h) representar a Sociedade, ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele, nos termos 
deste Estatuto Social, podendo, para tal fim, constituir procuradores com poderes es- 
pecíficos, inclusive para prestar depoimento pessoal e designar prepostos; 

i) celebrar contratos relacionados à consecução dos fins sociais até o valor unitário de 
R$100.000,00 (cem mil reais), valor esse a ser atualizado "pro rata temporis", a par- 
tir de 1° de junho de 2014, pelo Índice Geral de Preços - "Mercado (IGP-M), divulgado 
pela Fundação Getúlio Vargas, sendo que os contratos que excederem a tal valor de- 
verão, obrigatoriamente, ser submetidos à aprovação da Assembleia Geral. 
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Parágrafo único - As matérias e os atos abaixo especificados, sem prejuízo de outros 
previstos em lei, somente poderão ser praticados após prévia aprovação pela Assembleia 
Geral da Sociedade, mediante voto favorável de acionistas representando, no mínimo, 
75% (setenta e cinco por cento) do capital social: 

a) a venda de bens pertencentes ao ativo fixo da Sociedade que envolvam valores supe- 
riores a R$100.000,00 (cem mil reais), reajustado, "pro rata temporis", a partir de 1° 
de junho de 2014, pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) divulgado pela 
Fundação Getúlio Vargas, contabilizados dentro de um mesmo ano fiscal; 

b) a oneração de ativos ou oferecimento de garantias reais e/ou pessoais da Sociedade 
que excedam, individualmente, o valor de R$100.000,00 (cem mil reais), reajustado, 
"pro rata temporis", a partir de 1° de junho de 2014, pelo Índice Geral de Preços - 
Mercado (IGP-M) divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou que sejam realizadas 

em operações estranhas aos negócios e/ou objeto social da Sociedade; 
c) a celebração, a alteração, a rescisão ou a prorrogação de quaisquer contratos de pra- 

zo superior a 2 (dois) anos; 
d) a realização de quaisquer doações ou de quaisquer negócios ou atos jurídicos simila- 

res, a título gratuito; 
e) prestar garantias, de qualquer natureza, inclusive de favor, a empréstimos e/ou demais 

negócios jurídicos de terceiros, quer sejam pessoas físicas ou jurídicas, a qualquer tí- 
tulo. 

ARTIGO 10 - A sociedade será validamente representada pelas assinaturas conjuntas de 
02 (dois) Diretores Executivos, ou por 01 (um) Diretor Executivo em conjunto com 01 
(um) Procurador, ou, ainda, por 02 (dois) Procuradores, estes dentro dos limites de po- 
deres expressos que lhe forem outorgados. 

Parágrafo único - A Sociedade poderá ser representada isoladamente por 01 (um) Dire- 
tor, exclusivamente, para a obtenção e/ou renovação de certificado digital junto ao Instituto 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil. 

ARTIGO 11 - As procurações ou instrumentos de mandato outorgados pela Sociedade 
serão firmados sempre por 02 (dois) Diretores Executivos, em conjunto, e especificarão 
os poderes conferidos e, com exceção daqueles outorgados para fins judiciais, deve- 
rão fixar o prazo para sua validade, que não poderá ser superior a 3 (três) anos. 

CAPÍTULO V 

DO CONSELHO FISCAL 

ARTIGO 12 - O Conselho Fiscal compor-se-á de 03 (três) membros efetivos e outro tantos 
suplentes, acionistas ou não, residentes no país, observadas as disposições legais e funci- 
onará nos exercícios sociais em que for instalado a pedido de acionista. 
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ARTIGO 13 - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assem- 
bléia Geral que o eleger, observados os preceitos da legislação vigente. 

ARTIGO 14 - O Conselho Fiscal tem as -atribuições e os poderes que a lei lhe outorga. 

ARTIGO 15 - Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos nos seus impedimentos 
ou faltas pelos suplentes, seguindo a ordem de nomeação da Ata da Assembléia Geral 
Ordinária que os eleger. 

CAPÍTULO VI 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

ARTIGO 16 - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente dentro dos 04 (quatro) primei- 
ros meses de cada ano, e extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem. 

ARTIGO 17 - As Assembleias Gerais, serão convocadas por qualquer dos Administradores 
da Sociedade, quando conveniente ou necessário, ou a requerimento de qualquer dos Aci- 
onistas, nos casos previstos em lei, com, no mínimo, 30 (trinta) dias corridos de antece- 
dência. As Assembleias Gerais de Acionistas serão: 

a) Presididas por: (i) um Acionista direto ou indireto; ou (ii) um de seus representantes, 
indicado entre os presentes; e 

b) Secretariadas por: (i) um Acionista direto ou indireto; ou (ii) um de seus represen- 
tantes; ou (iii) um Diretor da Sociedade, indicado pelo Presidente. 

ARTIGO 18 - Os acionistas poderão fazer-se representar na Assembléia Geral por procu- 
rador constituído na forma da lei. 

CAPITULO VII 

DO EXERCÍCIO SOCIAL DO BALANÇO 

ARTIGO 19 - O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, sendo que os 
lucros e prejuízos serão apurados em balanços realizados no fim de cada semestre. 

Parágrafo único - Os lucros líquidos apurados em cada balanço serão destinados: 

a) 5% (cinco por cento) para Reserva Legal até esta atingir 20% (vinte por cento) do ca- 
pital social; 

b) Provisão para imposto sobre a renda; 
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c) Dividendo aos acionistas na base mínima de 25% (vinte e cinco por cento) do lucro 
líquido do ano ajustado após a constituição da Reserva Legal e da importância desti- 
nada a reservas, na forma da lei. Os dividendos poderão ser substituídos, total ou 
parcialmente, por juros sobre o capital próprio previstos na lei 9249/95 e demais dis- 
posições pertinentes; 

d) Percentagem à Diretoria; 
e) Outras reservas, observadas as disposições legais vigentes; 
f) O restante do lucro apurado ficará à disposição da Assembléia Geral. 

CAPITULO VIII 

DA LIQUIDAÇÃO 

ARTIGO 20 - No caso de dissolução da Sociedade cabe à Assembléia Geral nomear o 
liquidante e, se for o caso, os membros do Conselho Fiscal que deverão funcionar durante 
o período de liquidação. 

CAPÍTULO IX 

DA OUVIDORIA 

ARTIGO 21 - A Ouvidoria, de funcionamento permanente, terá como atribuições: a) 
prestar atendimento de última instância às demandas dos clientes e usuários de produ- 
tos e serviços que não tiverem sido solucionadas nos canais de atendimento primário da 
Sociedade; b)atuar como canal de comunicação entre a Sociedade e os clientes e usuá- 
rios de produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos; e c) informar à Diretoria 
da Sociedade a respeito das atividades de Ouvidoria. 

Parágrafo 1° - As atribuições da Ouvidoria abrangem as seguintes atividades: a) aten- 
der, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às demandas dos 
clientes e usuários de produtos e serviços; b) prestar esclarecimentos aos demandantes 
acerca do andamento das demandas, informando o prazo previsto para resposta; c) en- 
caminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto; d) manter a Diretoria 
da Sociedade, informada sobre os problemas e deficiências detectados no cumprimento 
de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos administradores da 
Sociedade para solucioná-los; e e) elaborar e encaminhar à auditoria interna, à Diretoria 
da Sociedade, ao final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo acerca das 
atividades desenvolvidas pela Ouvidoria no cumprimento de suas atribuições. 

Parágrafo 2° - A Sociedade compromete-se a (i) criar condições adequadas para o fun- 
cionamento da Ouvidoria, bem como para que sua atuação seja pautada pela transpa- 
rência, independência, imparcialidade e isenção; e (ii) assegurar o acesso da Ouvidoria 
às informações necessárias para a elaboração de resposta adequada às demandas re- 
cebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar informações e documentos 
para o exercício ruas atividades no cumprimento de suas tribuições. 
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Parágrafo 3° - A Sociedade terá uma Ouvidoria, composta por um Ouvidor, o qual será 
nomeado pela Diretoria, dentre pessoas que preencham as condições e requisitos mí- 
nimos para garantir seu bom funcionamento, devendo ter aptidão em temas relaciona- 
dos à ética, aos direitos e defesa do consumidor e à mediação de conflitos, com manda- 
to por prazo indeterminado. Poderá ser destituído o Ouvidor, caso o mesmo descumpra 
as atribuições previstas no "caput" e no parágrafo primeiro deste artigo, ou substitui-lo a 
qualquer tempo. 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

ARTIGO 22 - É expressamente proibido aos Diretores usarem o nome da Sociedade para 
endosso ou aval de qualquer título de favor. 

ARTIGO 23 - Nos casos omissos neste estatuto, recorrer-se-á aos princípios de direito que 
os regulam e aos decretos que regem as Sociedades por Ações e as instituições financei- 
ras, baixados pelas autoridades competentes. 

ESTATUTO SOCIAL ATUALIZADO ATÉ Adi EMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
DE 30 9.20 9. 

audio Vinicius Santa 
Diretor xecu No 

g 

BANCO FICSA S. 
de Sousa Sergio Dias Lopes 

Diretor Executivo 
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:411/4 

Oficio 2 3 5 1 3 /2019-BBT:loogf/GTS4:1. .É. 

Processo 165569 São Paulo, j 8 0111.2813 

Ao 
Banco Ficsa S.A. 
At. Srs. Claudio Vinicius Santana de Sousa e Sergio Dias Lopes - Diretores Executivos 
Rua Libero Badaró, n° 377 - 24° andar - Conj. 2401 - Edificio Mercantil Finasa - Centro 
01009-000 São Paulo - SP 

Assunto: Comunicação de deferimento de pleito. 

x 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o Banco Central do Brasil, por despacho desta data, aprovou 
os assuntos a seguir especificados, conforme deliberado na Assembleia Geral Extraordinária de 
30 de setembro de 2019: 

a) alteração do capital para R$537.076.142,64; e 

b) reforma estatutária. 

2. 
Comércio. 

Anexamos documentação autenticada, para fins de arquivamento no Registro do 

Atenciosamente, 

L/7/ 
Marcelo Alexandre Rodrigues 
Gerente -Técnico 

Anexos: 3 documentos; 10 páginas. 

ABELIÀO rE NOTAS DA C 
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R. Alvares Pentes 7 F 3242.1400 

AUTENTICAÇÃO - A muco a presente copa 

reprogrefca etrar. nessas notas a a, 

confere com o ongi do cue dou Fn ' 
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ton Jonnes , 
O Edna Ba 

Eh 

Ivaneide Maia "°'0`''° 

Adriana Ate 

O Luis Jose TadeuiMacedo 

Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf) 
Gerência -Técnica em São Paulo - I (GTSP1) 

Av. Paulista, n° 1.804 - 5° andar - 01310-922 São Paulo - SP 
Tel.: (11) 3491-6115, 3491-6116 
E-mail: gtspl.deorf@bcb.gov.br 

AL 

T 

amp. 
Neli Rioko Tame 
Coordenadora 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:
61.348.538/0001-86
NOME EMPRESARIAL:
BANCO FICSA S/A.
CAPITAL SOCIAL:
R$337.076.142,64 (Trezentos e trinta e sete milhões, setenta e seis mil e cento e quarenta e
dois reais e sessenta e quatro centavos)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o
seguinte:

Nome/Nome Empresarial:
SERGIO DIAS LOPES
Quali<cação: 10-Diretor  
 
   
 

Nome/Nome Empresarial:
CLAUDIO VINICIUS SANTANA DE SOUSA
Quali<cação: 10-Diretor  
 
   
 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certibcado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 10/01/2020 às 08:58 (data e hora de Brasília).

10/01/2020 08'58
Página 1 de 1
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Classificação: Interna 

REPRESENTANTES – BANCO FICSA S.A. 

Representante CPF/MF 

SERGIO DIAS LOPES 536.505.908-59 

CLAUDIO VINICIUS SANTANA DE SOUSA 290.857.738-06 
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09/01/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
61.348.538/0001-86
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
20/07/1966 

 
NOME EMPRESARIAL 
BANCO FICSA S/A. 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FICSA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
64.22-1-00 - Bancos múltiplos, com carteira comercial 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

 
LOGRADOURO 
R LIBERO BADARO 

NÚMERO 
377 

COMPLEMENTO 
24 ANDAR CONJUNTO 2401 EDIFICIO
MERCANTIL FINASA 

 
CEP 
01.009-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
SAO PAULO 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(11) 3343-7129 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/01/2020 às 17:51:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.1

Situação de Regularidade do
Empregador

Inscrição: 61.348.538/0001-86 
Razão social: BANCO FICSA SA 

Resultado da consulta em 09/01/2020 18:14:50

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
Consulte o Histórico do Empregador

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

Voltar
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https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
http://www.caixa.gov.br/


Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 61.348.538/0001-86
Razão Social: BANCO FICSA S/A.
Nome Fantasia: FICSA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 27/01/2020

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento (Possui Pendência)

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 18/05/2020
FGTS 22/01/2020
Trabalhista Validade: 18/05/2020(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 08/02/2020
Receita Municipal Validade: 03/02/2020

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/03/2020Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 09/01/2020 21:39 de
CPF: 254.098.728-19      Nome: ROGERIO CANOVA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

 

 

 

Nome completo: BANCO FICSA S/A. 
 
CPF/CNPJ: 61.348.538/0001-86 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 18:03:27 do dia 09/01/2020, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INIDONEO:VERIFICA 

 

Código de controle da certidão: DLV8090120180327 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: SERGIO DIAS LOPES 
 
CPF/CNPJ: 536.505.908-59 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 09:16:50 do dia 10/01/2020, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INIDONEO:VERIFICA 

 

Código de controle da certidão: ZPY9100120091650 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (09/01/2020 às 18:00) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 61.348.538/0001-86.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5E17.9488.C72C.C656 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 09/01/2020 as 18:00:56 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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CERTIDÃO

Certifica-se que, nesta data, o (a) BANCO FICSA S.A. (CNPJ 61.348.538/0001-86) encontra-se

autorizado por esta Autarquia:

a. a funcionar como banco múltiplo;

b. a operar com a(s) carteira(s):

Carteira Comercial

Carteira de Crédito Financ. e Investimento

Certifica-se, ainda, que, quando da emissão desta certidão, constava em nossos cadastros que a

instituição não se encontrava submetida a regime de administração especial temporária, de intervenção ou

de liquidação extrajudicial por parte deste Banco Central.

Certidão emitida eletronicamente às 21:51:04 do dia 9/1/2020, com base na Lei nº 9.051, de 18 de

maio de 1995. Para verificar a autenticidade deste documento acesse o endereço

https://www3.bcb.gov.br/certiaut/validar.

Código de validação: MV3M06O0Mlo1hE3YhvMe

Certidão emitida gratuitamente.

2.

3.

Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf)
Divisão de Gestão, Planejamento e Logística (Digep)

SBS - Quadra 3 - Bloco B - Edifício Sede - 19º Andar 
70074-900 Brasília - DF

E-mail: digep.deorf@bcb.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: BANCO FICSA S/A.

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 61.348.538/0001-86

Certidão nº: 192880362/2019

Expedição: 26/12/2019, às 10:48:48

Validade: 22/06/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

C e r t i f i c a - s e  q u e  B A N C O  F I C S A  S / A .

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

61.348.538/0001-86, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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29/01/2020 17:23:04

Dados Cadastrais do Empregador por CNPJ

61.348.538/0001-86CNPJ:

BANCO FICSA S/A.

FICSA

01.009-000

SP

SAO PAULO

CENTRO

(11) 33437129

20/07/1966

6422.1/00 - BANCOS MULTIPLOS, COM CARTEIRA COMERCIAL

2054 - S.A. FECHADA

Razão Social:

Nome Fantasia:

NormalSituação no INSS:

Desde: 20/07/1966

CEP:

Natureza Jurídica:

Estado:

Município:

Bairro:

Telefone:

Email:

Início Atividade:

CNAE:

Nao informadoMotivo:

Desde: 03/11/2005

Microempresa: Não

Situação na RFB: ATIVA

Motivo: Não Informado

0 - Marca da arrecadacao desligadaExpurgo:

736 - BANCOS COMERCIAIS E DE INVESTIMENTOSFPAS:

3 %SAT/RAT:

14/01/2020Última atualização:

Receita Federal - Cadastro do CNPJOrigem atualização:

NãoMEI:

R LIBERO BADARO 377 24 ANDAR                  CONJUNTO 2401             EDIFICIOEndereço:

Município:

Estado:

Bairro:

Telefone:

01.012-001

Email:

CENTRO

SP

CEP:

SAO PAULO

Endereço de correspondencia: RUA ALVARES PENTEADO 65 4 ANDAR

Data do 1º vínculo:

Fax:

Fax:

Página 1 de  1
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

Ofício SEI nº 22/2020/DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN/PRES-INSS
Brasília, 06 de  fevereiro de 2020.

 

Ao

BANCO FICSA S/A
CNPJ: 61.348.538/0001-86

Rua Líbero Badaró, 377, 24º andar, Conjunto 2.401 – São Paulo/SP, CEP: 01.009-000

E-mail: cssousa@ficsa.com.br

 

Assunto: Cumprimento de exigências - Acordo de Cooperação Técnica - Empréstimo Consignado.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.002637/2019-33.

  

 

Prezado Senhor,

 

1. Em atenção ao requerimento de celebração de Acordo de Cooperação Técnica - ACT para
operacionalização de empréstimos consignados em benefícios previdenciários, segue abaixo a lista dos
documentos necessários ao prosseguimento da análise:

 

2. Na oportunidade, solicitamos ainda a regularização da instituição requerente no SICAF - Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores, referente ao item "Credenciamento", em que observamos estar
constando a observação "possui pendência".

 

3. O não cumprimento integral das exigências no prazo de 15 (quinze) dias ensejará o arquivamento do
requerimento.

 

4. Documentos deverão ser encaminhados via SEI, diretamente no processo informado acima, sendo que o
cadastramento deverá ser realizado pelo responsável para envio da documentação. O cadastro deverá ser
realizado através do link: SEI_EXTERNO

 

5. Os documentos para acesso ao SEI externo deverão ser encaminhados para o e-mail
acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br, com o assunto "cadastro externo Banco Ficsa S.A.".

 

6. Documentos que necessitem de autenticação deverão, também, ser enviados, em envelope lacrado, à
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Divisão de Consignações em Benefícios – DCBEN, da Diretoria de Benefícios - DIRBEN no endereço:
SAUS, Quadra 2, Bloco "O", 8° andar - Asa Sul, CEP: 70.070.946 – Brasília/DF.

 

7. Na oportunidade, segue em anexo a nova minuta do acordo em adequação a Instrução Normativa
INSS/PRES n° 28, de 16 de maio de 2008, conforme alterações introduzidas pela Instrução Normativa
INSS/PRES n° 100, de 28 de dezembro de 2018, bem como pela Portaria N.º 076 /2020/DIRBEN/INSS,
de 03 de fevereiro de 2020, bem como o Plano de Trabalho para conhecimento e aprovação (o documento
não deverá ser assinado). A Aprovação aos termos do documento deverá ser realizada através de Ofício
emitido pela Instituição Financeira. 

 

8. Por fim, informamos que após a aprovação da análise documental será disponibilizado l ink para
assinatura do acordo de forma eletrônica.

 

Atenciosamente,

 

(assinado eletronicamente)
KARINA VIANA DE FREITAS

Chefe da Divisão de Consignações em Benefícios
 
 

ANEXO I
 

DOCUMENTOS E REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA CELEBRAÇÃO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA -

EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

 

1 . Ofício da Instituição Requerente (ao INSS) contendo expressamente manifestação de interesse
para celebrar Acordo de Cooperação Técnica (ACT) com o INSS para operacionalizar o
empréstimo consignado em benefícios previdenciários, que contenha, cumulativamente, os seguintes
requisitos e documentos, conforme os modelos constantes dos ANEXOS III (requerimento padrão) e IV
(requerimento a ser utilizado apenas caso houver interesse em cessão de crédito):

1.1. Razões da Instituição para a propositura do ACT (já apresentada);
1.2. Informações quanto à rede de atendimento da Instituição Requerente, inclusive com indicações
específicas quanto à sua capilaridade (localizações de instalações físicas, matriz, filiais, representações
etc);

1.3. Informações quanto à viabilidade da Instituição Requerente em executar o ACT e quanto à
adequação do ACT à missão institucional da Instituição Requerente;

1.4. Informações detalhadas quanto à capacidade da Instituição Requerente em atender a política pública
de acesso ao crédito consignado;

1.5. Informações quanto à rede de atendimento da instituição cessionária, inclusive com indicações
específicas quanto à sua capilaridade (localizações de instalações físicas), caso o ACT requerido tenha
por objetivo cessão de crédito;

1.6. Esclarecimento se a operação de cessão de crédito pretendida é “com coobrigação” ou “sem
coobrigação”, caso o ACT requerido tenha por objetivo cessão de crédito;

1.7. Indicação do capital social e apresentação dos seguintes documentos comprobatórios:

1.7.1. Ata da Assembleia Geral mais recente que alterou o capital social (já apresentada);
1.7.2. Ofício do BACEN que deferiu a alteração de capital (já apresentada); e
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1.7.3. Cópia integral do processo administrativo havido na Junta Comercial do estado que alterou o valor
do capital (já apresentada).
1 .8 . Relação nominal atualizada de dirigentes, contendo CPF (requisito de habilitação jurídica),
constando a indicação do artigo do estatuto social, ou do ato específico, ou do ato de delegação que
estabelece a competência para firmar o Acordo (já apresentada);
1.9. Indicação de telefones e de e-mails para troca de informações referentes ao ACT (já apresentada);
1.10. Declaração de compromisso em respeitar os termos da legislação referente ao empréstimo
consignado (Lei n.º 10.820/03 e Instrução Normativa INSS/PRES n.º 28/2008), bem como do ACT e do
Plano de Trabalho;

1.11. Documentos pessoais (documento de identificação civil e CPF) de todos os representantes legais da
Instituição Requerente que estão aptos, conforme Estatuto Social, a assinar o ACT (requisito de
habilitação jurídica) (já apresentada);
1 .12. Declarações individualizadas de desimpedimento de exercer função de administrador,
referentes a cada um dos representantes legais que irão assinar o ACT, conforme Estatuto Social, a assinar
o ACT, conforme o modelo constante do ANEXO V; e

1.13. Indicação do nome completo de uma testemunha, para assinatura do ACT, com envio de documentos
pessoais (documento de identificação civil e CPF) (já apresentada).
 

2. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ
(requisito de habilitação jurídica) (já apresentada);
 

3. Regimento Interno, Estatuto Social ou Contrato Social e alterações registradas em cartório competente
(já apresentada);
3.1. Cópia do ato que outorga ou delega competências ao representante legal para firmar o ajuste, caso a
competência não esteja expressa no Regimento Interno, Estatuto Social ou Contrato Social (já
apresentada);
 

4. Ata da última Assembleia Geral que elegeu os dirigentes (já apresentada);
 

5. Homologação, pelo BACEN, dos nomes dos atuais dirigentes (Ofício do BACEN) (já apresentada);
 

6. Termos de Posse de todos os representantes legais que estão aptos, conforme Estatuto Social, a assinar
o ACT (já apresentada);
 

7. Ata da última Assembleia Geral que alterou o capital social (já apresentada);
 

8. Homologação, pelo BACEN, do capital social (Ofício do BACEN) (já apresentada);
 

9. Certidão do Banco Central do Brasil - BACEN que ateste que a Requerente do ACT enquadra-se no
conceito de Instituição Financeira, na forma da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e esteja
devidamente autorizada a funcionar como tal (art. 18, I, IN n.º 28/2008) (já apresentada); ou

 

9.1. Certidão emitida pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP que ateste o enquadramento
como entidade aberta de previdência complementar, em funcionamento regular, previstas no artigo 6º- A
da Lei n° 10.820, de 17 de dezembro de 2003; ou (não se aplica à requerente)
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9.2. Certidão emitida pela Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC que ateste
o enquadramento como entidade fechada de previdência complementar, em funcionamento regular,
previstas no artigo 6º- A da Lei n° 10.820, de 17 de dezembro de 2003. (não se aplica à requerente)
 

10. Declaração, certidão ou outro documento emitido pelo Banco Central do Brasil – BACEN que ateste
experiência mínima de 01 (um) ano no mercado, na operacionalização de crédito consignado ou crédito de
outra natureza;

 

11. Autodeclaração que ateste a capacidade técnica e operacional da Instituição requerente em cumprir o
objeto do ACT requerido (corpo técnico, condições materiais, instalações adequadas, admitida a
contratação de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação
de espaço); o modelo consta no ANEXO VI;
 

12. Autodeclaração de qualificação técnica (atesta qualificação técnica do art. 18, III, da IN INSS/PRES
n° 28/2008: aptidão para a troca de informações, conforme especificações técnicas constantes do protocolo
de integração estabelecido entre a Federação Brasileira de Bancos – FEBRABAN, a empresa de
tecnologia da informação e o INSS); o modelo consta no ANEXO VII;
 

13. Autodeclaração de Atendimento do inciso XXXIII do art. 7º da CF/88; o modelo consta no ANEXO
VIII;

 

14. Certidões, listas e cadastro:

14.1. CND Tributos Federais e Dívida Ativa da União, inclusive referente a débitos com a Previdência
Social (já apresentada);
14.2. CND Dívida Ativa Estadual (já apresentada);
14.3. CND Dívida Ativa Distrital;

14.4. CND Dívida Ativa Municipal (já apresentada);
14.5. CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (já apresentada);
14.6. Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF (já
apresentada);
14.7. Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos, emitida pelo TCU, a partir do CNPJ da Requerente;

14.8. Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos, emitida pelo TCU, a partir do CPF de cada um dos
representantes legais que estão aptos, conforme Estatuto Social, a assinar o ACT;

14.9. Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade – CNJ, a partir do CNPJ da Requerente;

14.10. Certidão do SIAFI;

14.11. Certidão do CADIN;

14.12. Certidão do CEIS;

14.13. Lista de Responsáveis com as contas julgadas irregulares (TCU); e

14.14. Lista de Inabilitados para Função Pública (TCU).

 

15. SICAF - Registro para efeito de consulta;
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16. Autodeclaração do proponente da inexistência de débitos junto a qualquer órgão da Administração
Pública Federal Direta e Indireta (Autodeclaração de Adimplência); o modelo consta no ANEXO IX; (já
apresentada)
 

17. Declaração, conforme o modelo do ANEXO X, informando: (já apresentada)
17.1. a modalidade que deseja operar (crédito consignado e/ou cartão de crédito);

17.2. conta bancária para recebimento do repasse dos valores consignados; e

17.3. CBC – código de compensação fornecido pelo BACEN (deve informar caso não tenha para que o
INSS cadastre um código que o identificará nas operações).;

 

18. Comprovantes de adesão, compromisso e uso, na condição de fornecedor, da plataforma
consumidor.gov.br: (já apresentada)
18.1. Formulário de Adesão do Fornecedor; ou

18.2. Termo de Adesão e Compromisso do Fornecedor ; ou

18.3. Termo de Uso Consumidor.gov.br.;

 

19. Ofício ao INSS contendo declaração de conhecimento e aprovação dos termos da minuta do ACT, bem
como do respectivo Plano de Trabalho, constante da Portaria N.º 76 /DIRBEN/INSS, de 03 de fevereiro
2020.

 

 

  

Documento assinado eletronicamente por KARINA VIANA DE FREITAS , Chefe de Divisão, em
06/02/2020, às 17:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0307439 e o
código CRC 7E73D663.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.002637/2019-33 SEI nº 0307439
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E-mail - 0315751

Data de Envio: 
  06/02/2020 18:16:59

De: 
  INSS/Acordo de Cooperacao Tecnica de Emprestimo Consignado <acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br>

Para:
    cssousa@ficsa.com.br

Assunto: 
  Renovação Acordo de Cooperação Técnica

Mensagem: 
  Prezados, boa tarde

Segue em anexo ofício e anexos com a documentação necessária para renovação de ACT de empréstimos
consignados, bem como cópia da Portaria que regulamenta esta modalidade de ajuste com as novas minutas
padrão para análise e "de acordo".

Ressaltamos que a documentação já apresentada em ofício anterior consta como "já apresentada" e não necessita
ser encaminhada novamente.

Atenciosamente,

Anexos:
    CONSOLIDADO_Orientações Gerais para formalização de ACT e Anexos_I a X.pdf
    11. ANEXO XI - Portaria 76_DIRBEN_2020.pdf
    Oficio_SEI_0307439.html
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 61.348.538/0001-86
Razão Social: BANCO FICSA S/A.
Nome Fantasia: FICSA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 27/01/2021

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 18/05/2020
FGTS 29/02/2020
Trabalhista Validade: 07/08/2020(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 10/03/2020
Receita Municipal Validade: 08/04/2020

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/03/2020Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 11/02/2020 12:51 de
CPF: 254.098.728-19      Nome: ROGERIO CANOVA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: BANCO FICSA S/A. 
 
CPF/CNPJ: 61.348.538/0001-86 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 16:39:32 do dia 10/02/2020, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INIDONEO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: B4SH100220163932 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: SERGIO DIAS LOPES 
 
CPF/CNPJ: 536.505.908-59 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 16:43:06 do dia 10/02/2020, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INIDONEO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: D7B4100220164306 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidão TCU Licitantes Inidoneos SERGIO (0336013)         SEI 35000.002637/2019-33 / pg. 174

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: CLAUDIO VINICIUS SANTANA DE SOUSA 
 
CPF/CNPJ: 290.857.738-06 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 16:41:13 do dia 10/02/2020, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INIDONEO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: PVZU100220164113 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (10/02/2020 às 16:44) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 61.348.538/0001-86.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5E41.B2BA.DBF8.E898 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 10/02/2020 as 16:44:58 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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LIMPAR

FILTROS APLICADOS: 

Page 1 of 1Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - ...

10/02/2020http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanho...
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 
 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 
 
 
Nome completo: BANCO FICSA S/A. 
CPF/CNPJ: 61.348.538/0001-86 
 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a 
processos em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os 
arquivados por decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas 
insubsistentes por decisão judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, 
transitadas em julgado. 

 

Certidão emitida às 16:53:09 do dia 10/02/2020, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 
 
Código de controle da certidão: R7XD100220165309 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 
 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 
 
 
Nome completo: SERGIO DIAS LOPES 
CPF/CNPJ: 536.505.908-59 
 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a 
processos em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os 
arquivados por decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas 
insubsistentes por decisão judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, 
transitadas em julgado. 

 

Certidão emitida às 16:51:53 do dia 10/02/2020, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 
 
Código de controle da certidão: 1GV1100220165153 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE 
 

CONTAS JULGADAS IRREGULARES 
 
 
Nome completo: CLAUDIO VINICIUS SANTANA DE SOUSA 
CPF/CNPJ: 290.857.738-06 
 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do 
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, 
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas 
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do 
(a) requerente acima identificado(a). 

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se 
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a 
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a 
processos em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os 
arquivados por decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas 
insubsistentes por decisão judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, 
transitadas em julgado. 

 

Certidão emitida às 16:52:37 do dia 10/02/2020, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida". 
 
Código de controle da certidão: C16W100220165237 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: BANCO FICSA S/A. 
 
CPF/CNPJ: 61.348.538/0001-86 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 16:54:07 do dia 10/02/2020, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INIDONEO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: N1FE100220165407 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: SERGIO DIAS LOPES 
 
CPF/CNPJ: 536.505.908-59 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 16:55:52 do dia 10/02/2020, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INIDONEO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: ODXZ100220165552 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: CLAUDIO VINICIUS SANTANA DE SOUSA 
 
CPF/CNPJ: 290.857.738-06 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 16:55:15 do dia 10/02/2020, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INIDONEO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: L0OV100220165515 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
 
 
CERTIDÃO Nº
NOME
ENDEREÇO
CIDADE
CPF
CNPJ
CF/DF
 
FINALIDADE

 
: 021-00.048.910/2020
: NAO CADASTRADO
: NAO CADASTRADO
: NAO CADASTRADO
:
: 61.348.538/0001-86
:
  
: JUNTO AO GDF

 
___________________________ CERTIFICAMOS QUE________________________

 
 

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os
relativos à Divida Ativa, para o CNPJ acima.

CNPJ não cadastrado no Distrito Federal.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos
que venham a ser apurados.
 
 

 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
 

Válida até 09 de Abril de 2020.
 
 
 
 
Brasília, 10 de Janeiro de 2020.

Certidão emitida via internet às 09:02:11 e deve ser validada no endereço www.fazenda.df.gov.br
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Relatório de Inclusão no Cadin Sisbacen pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)

61.348.538/0001-86 - BANCO FICSA S A

 NÃO INCLUÍDO PELA RFB

Situação do contribuinte no Cadin Sisbacen

Este relatório refere-se exclusivamente à inclusão no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (Cadin) pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), não
abrangendo inclusões de responsabilidade de outros órgãos e entidades da administração pública federal, direta e indireta. As informações relativas ao Cadin são centralizadas no Sistema de
Informações do Banco Central – Sisbacen.

A inexistência de registro no Cadin não implica reconhecimento de regularidade de situação, nem elide a apresentação dos documentos exigidos em lei, decreto ou demais atos normativos (art.
4º da Lei nº 10.522/2002).

25/11/2019Data de emissão do relatório e situação do contribuinte no Cadin Sisbacen: 11/
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 0336029

Usuário Externo (signatário): CLAUDIO VINICIUS SANTANA DE
SOUSA

IP utilizado: 10.42.41.71
Data e Horário: 11/02/2020 14:17:14
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35000.002637/2019-33
Interessados:
     BANCO FICSA S/A
     Divisão De Consignações em Benefícios
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Declaração Declaracao Desimpedimento 0336006
       - Declaração Desimoedimento 0336007
       - Declaração Qualificacao tecnica (art. 18, III INSS) 0336008
       - Declaração Atendimento do inciso XXXIII 0336009
       - Declaração Capacidade Tecnica e Operacional 0336010
       - Certidão SICAF 0336011
       - Certidão TCU Licitantes Iidoneos CNPJ 0336012
       - Certidão TCU Licitantes Inidoneos SERGIO 0336013
       - Certidão TCU Licitantes Inidoneos Vinicius 0336014
       - Certidão Cadastro Nacional 0336015
       - Certidão CEIS 0336016
       - Certidão TCU Contas julgadas irregulares CNPJ 0336017
       - Certidão TCU contas julgadas irregulares Sergio 0336018
       - Certidão TCU contas julgadas irregulares Vinicius 0336019
       - Certidão TCU Inabilitados Funcao Publica CNPJ 0336020
       - Certidão TCU Inabilitados Funcao Publica Sergio 0336021
       - Certidão TCU inabilitados funcao publica Vinicius 0336022
       - Certidão Divida Ativa Distrital 0336023
       - Declaração Conhecimento e Aprovacao minuta ACT 0336024
       - Ofício Interesse ACT 0336025
       - Ofício Interessa ACT (Cessao) 0336026
       - Certidão CADIN 0336027

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
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ACORDO  DE  COOPERAÇÃO  TÉCNICA  QUE
CELEBRAM O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL  E  O  BANCO  FICSA  S.A.,  PARA
REALIZAÇÃO DE CONSIGNAÇÕES DECORRENTES
DE  EMPRÉSTIMOS  E  DE  OPERAÇÕES  COM
CARTÃO  DE  CRÉDITO  AOS  TITULARES  DE
BENEFÍCIOS DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, doravante denominado INSS, Autarquia Federal,
vinculado ao Ministério da Economia, instituído na forma da autorização legislativa contida no
art. 14 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, criado pelo Decreto nº 99.350, de 27 de junho de
1990, e reestruturado pelo Decreto nº 9.746, de 8 de abril  de 2019, com sede no Setor de
Autarquias Sul, Quadra 2, Bloco “O”, Brasília/DF, CEP 70070-946, CNPJ n° 29.979.036/0001-40,
neste ato representado por sua Diretora, MÁRCIA ELIZA DE SOUZA, CPF nº 532.088.469-91, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 17 do Anexo I do Decreto nº 9.746, de 2019; e o
BANCO FICSA S.A.,  doravante denominado ACORDANTE, com sede em Rua Libero Badaró, nº
377,  24º  andar,  Conjunto  2401,  Centro,  São  Paulo/SP  –  CEP:  01.009-000,  CNPJ  nº
61.348.538/0001-86,  neste  ato  representado  por  seu  Diretor  Executivo,  CLÁUDIO VINÍCIUS
SANTANA DE SOUZA, CPF nº 290.857.738-06, no uso das atribuições que lhes confere o art. 9º
do Estatuto  Social  do  Acordante,  celebram este  Acordo de Cooperação Técnica,  doravante
denominado ACORDO, em conformidade com as disposições contidas no art.  116 da Lei  nº
8.666, de 21 de junho de 1993; na Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003; na Instrução
Normativa INSS/PRES nº 28 de 16 de maio de 2008; e ao processo NUP: 35000.000799/2006-
12, mediante as seguintes Cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Este ACORDO tem por objeto a operacionalização do disposto no art. 6º da Lei nº 10.820, de
2003, para realização de consignação de descontos nos benefícios previdenciários, cujo titular
tenha contraído empréstimo pessoal e/ou operação com cartão de crédito com o Acordante.

Parágrafo único. Para realização das operações de crédito de que trata o caput, os beneficiários
deverão dispor de margem consignável suficiente para amparar as prestações decorrentes da
operação contratada, na forma da legislação em vigor.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS EMPRÉSTIMOS E DAS OPERAÇÕES COM CARTÃO DE CRÉDITO

O Acordante, desde que observadas as normas aplicáveis às instituições do Sistema Financeiro
Nacional e respeitadas as suas programações orçamentárias, normas operacionais e política de
concessão de crédito, poderá conceder empréstimos e/ou cartão de crédito aos titulares de
benefícios, nos termos estabelecidos na Instrução Normativa – IN INSS/PRES nº 28, de 16 de
maio de 2008, alterada pela IN INSS/PRES nº 100, de 28 de dezembro de 2018 ou outra que
venha a substituí-la.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES
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§ 1º Das obrigações do INSS:

I - repassar os valores consignados na renda mensal dos benefícios previdenciários, em favor do
Acordante, por meio de depósito em conta corrente indicada ou transferência para a conta
“reserva  bancária”  definida,  via  Sistema de  Transferência  de  Reservas  –  STR,  por  meio  de
mensagem  específica,  constante  do  catálogo  de  mensagens  do  Sistema  de  Pagamentos
Brasileiro – SPB, até o quinto dia útil do mês subsequente ao da competência do crédito;

II - proceder a suspensão da consignação ou constituição de RMC no sistema de benefícios caso
inexista autorização ou o Acordante não atenda à solicitação nos prazos e formas fixados na IN
INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a substituí-la;

III – reativar, na forma do art.3º, parágrafo único da Resolução INSS Nº 321, de 11/07/2013, no
Sistema de Benefícios as consignações ou constituição de RMC suspensa, na forma do art. 47,
inciso  I,  da  IN  INSS/PRES  nº  28,  de  2008,  quando  da  apresentação  pelo  Acordante  de
documentos  que  comprovem  a  existência  efetiva  da  autorização  pelo  titular  do  benefício,
caracterizando assim a consignação como procedente. Esta reativação deverá ocorrer no prazo
máximo de (10) dez dias da data do recebimento dos referidos documentos pela DIRBEN;

IV - consignar os valores relativos às parcelas de empréstimos e de operação com cartão de
crédito  autorizados  pelos  titulares  de  benefícios  e  repassar  ao  Acordante,  no  prazo
estabelecido no inciso I  deste parágrafo,  não cabendo ao INSS responsabilidade solidária e
subsidiária sobre as operações contratadas, bem como de descontos indevidos, desde que a
ocorrência  não  tenha  sido  causada  por  falha  de  ato  próprio  do  INSS,  realizado  em
desconformidade com as obrigações ajustadas neste ACORDO;

V - verificada a irregularidade da consignação, caso a Acordante não tenha procedido conforme
inciso XXXIII §2º da Cláusula Terceira deste ACORDO a consignação será excluída;

VI  -  verificar,  trimestralmente,  a  situação  de  regularidade  das  instituições  financeiras  no
Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAFI, no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores – SICAF, bem como se não integram o Cadastro Informativo de Créditos não
Quitados – CADIN, oficiando à Coordenação-Geral de Orçamentos, Finanças e Contabilidade-
CGOFC, em caso de pendências, suspendendo o repasse dos valores consignados até a efetiva
regularização, com a suspensão de novas averbações da instituição financeira se a pendência
não for regularizada no prazo de quinze (15) dias contados da comunicação da ocorrência, em
conformidade com o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 38 da IN INSS/PRES n° 28, de 2008;

VII  -  exigir  que  toda  Instituição  Financeira  autorizada  a  realizar  operação  de  empréstimo
consignado,  conforme  disposto  na  Lei  n°  10.820,  de  2003,  efetue  seu  cadastramento  na
plataforma consumidor.gov.br na condição de fornecedor (empresa previamente cadastrada
para receber, responder e resolver reclamações de consumidores no sistema);

VIII  -  incentivar  a  capacitação  dos  prestadores  destes  serviços,  principalmente  aqueles
designados a apresentar resposta na plataforma consumidor.gov.br, nos cursos a distância da
Escola Nacional de Defesa do Consumidor (ENDC), no sítio ead.consumidor.gov.br, que versam
sobre proteção e defesa do consumidor;

IX  -  acompanhar  as  reclamações  cadastradas  pelos  beneficiários  do  INSS  na  plataforma
consumidor.gov.br contra as Instituições Financeiras que operam nas modalidades previstas
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pela Lei 10.820, de 2003, e autorizadas pelo INSS, monitorando e analisando periodicamente os
registros  realizados,  focando  na  qualidade  das  informações  produzidas,  inclusive  adotando
como ferramenta de avaliação para a celebração de novos Acordos de Cooperação Técnica,
bem como para a renovação dos vigentes; e

X - orientar os beneficiários do INSS a buscar atendimento junto aos Programas de Proteção e
Defesa do Consumidor – PROCON quando não obtiverem êxito na resolução da reclamação
efetuada  na  plataforma consumidor.gov.br,  bem como facilitar  seu  acesso  aos  órgãos  que
compõem o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor.

§ 2º Das obrigações do Acordante:

I - divulgar as regras deste ACORDO aos titulares de benefícios que autorizaram as consignações
ou  constituição  de  Reserva  de  Margem  Consignável-RMC  diretamente  em  seus  benefícios,
obedecendo,  nos  materiais  publicitários  que  fizer  veicular,  as  normas  constantes  da  Lei  n°
8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Proteção e Defesa do Consumidor, em especial
aquelas previstas nos arts. 37 e 52;

II  -  para  inclusão  de  contratos  de  crédito  no  processamento  da  folha  de  pagamento  dos
benefícios do mês corrente, deverá enviar até o segundo dia útil de cada mês para a empresa
de  tecnologia  responsável  arquivo  contendo  as  informações  dos  contratos  de  empréstimo
pessoal  ou operações com cartão de crédito – RMC em que os beneficiários autorizaram a
consignação diretamente na renda mensal do benefício de aposentadoria ou pensão por morte
de que é titular e pré-autorizaram, na forma disciplinada pela IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou
outra que venha a substituí-la, o uso dos dados pessoais repassados, observado o leiaute do
“Protocolo de Integração" estabelecido entre a Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN e o
INSS, em conjunto com empresa de tecnologia responsável;

III  -  as  operações  de  consignação  realizadas  por  cartão  de  crédito  deverão  ser  enviadas  à
empresa de tecnologia, de forma consolidada em um único valor por mês, a partir do dia 25
(vinte e cinco) de cada mês, até o segundo dia útil do mês seguinte;

IV - informar à empresa de tecnologia responsável, para exclusão da consignação, a rescisão do
contrato  de  empréstimo  ou  operação  com  cartão  de  crédito  firmado  entre  o  titular  do
benefício  e  o  Acordante,  até  o  segundo  dia  útil  subsequente  à  ocorrência  (rescisão  do
contrato),  sob pena de serem efetuadas glosas retroativas à data do evento, corrigidas com
base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC,
desde a data em que ocorreu o crédito indevido até o segundo dia útil  anterior à data do
repasse;

V  -  encaminhar  à  empresa  de  tecnologia  responsável,  nos  prazos  e  formas  fixados  na  IN
INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a substituí-la, a comprovação da autorização da
consignação ou constituição de RMC;

VI - conservar, pelo prazo de cinco (05) anos, a contar da data do término do empréstimo ou da
validade do cartão de crédito, a autorização firmada por escrito, ou por meio eletrônico, pelo
titular do benefício, utilizando:

a) a autorização de consignação disposta como Anexo da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra
que venha a substituí-la;
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b) o contrato firmado de empréstimo; ou

c) a operação com cartão de crédito que contenha cláusula expressa de autorização permitindo
o desconto direto na renda mensal do benefício previdenciário ou a constituição de RMC;

VII - cumprir e fazer cumprir as normas expedidas pelo INSS e a legislação em vigor sobre a
matéria;

VIII - prestar todos os esclarecimentos atinentes ao objeto deste ACORDO, quando solicitados
pelo INSS, nos prazos e formas fixados na IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a
substituí-la, e legislação em vigor;

IX - indicar formalmente um responsável e seu substituto eventual para interlocução sobre as
questões referentes à operacionalização deste ACORDO junto à Divisão de Consignações em
Benefícios, com criação de caixa postal eletrônica (e-mail) institucional e disponibilização de
canal  telefônico,  com  o  fim  específico  de  estabelecer  comunicação  direta  com  o  INSS,
comunicando eventuais alterações com antecedência mínima de dez (10) dias;

X -  manter,  durante  a execução deste ACORDO,  as  condições de habilitação e qualificação
exigidas para sua celebração;

XI - informar ao INSS, no prazo máximo de cinco (05) dias úteis, qualquer alteração contratual
que venha a ocorrer na sua estrutura ou em suas Agências, seja por força de incorporação,
fusão  ou  encerramento  de  atividades  para  que,  se  necessário,  sejam  adotados  os
procedimentos quanto à transferência dos contratos e os respectivos repasses dos valores;

XII - providenciar toda a infraestrutura e logística necessárias para atender a troca de arquivos
via teleprocessamento, conforme padrão definido pela empresa de tecnologia responsável; e
integrar seus canais de atendimento à plataforma disponibilizada pela empresa de tecnologia,
de modo que as interações e tratamento de manifestações do beneficiário sejam realizadas de
forma eletrônica;

XIII - no caso da pré-autorização, a instituição financeira obriga-se a utilizar os dados coletados
somente nos fins específicos a que a autorização se refere;

XIV - encaminhar, mensalmente, aos titulares de benefícios que utilizarem o cartão de crédito,
extrato com descrição detalhada das operações realizadas, contendo valor e local onde estas
foram efetivadas, bem como informar o telefone e o endereço para solução de dúvidas;

XV - liberar o valor contratado no prazo limite de dois (02) dias úteis, contados da confirmação
do registro da consignação solicitada;

XVI - informar ao titular do benefício, no prazo descrito no inciso XV deste parágrafo, o local e
data em que o valor do empréstimo ou do saque será liberado, principalmente quando este for
feito por meio de ordem de pagamento;

XVII  -  se  responsabilizará  pela  informação  dos  valores  a  serem  consignados,  que  deverão
corresponder ao efetivamente ajustado no contrato celebrado entre o Acordante e o titular do
benefício e pela informação dos benefícios que sofrerão o respectivo desconto;
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XVIII - prestar as informações aos titulares dos benefícios, bem como realizar os acertos que se
fizerem necessários quanto às operações de consignação realizadas;

XIX - adequar seus procedimentos de operacionalização, tais como formulários de autorização
de descontos, material publicitário, entre outros, aos termos das normas expedidas pelo INSS e
da legislação em vigor sobre a matéria, independente de aditamento deste Termo, respeitadas
as operações já realizadas e o objeto deste ACORDO;

XX - não coletar, distribuir, disponibilizar, ceder, comercializar informações dos beneficiários do
INSS nos limites da legislação vigente, salvo nos casos previstos na legislação em vigor;

XXI - não firmar contrato de empréstimos ou cartão de crédito por telefone, ou qualquer outro
meio que não requeira autorização firmada por escrito, ou por meio eletrônico, pelo titular do
benefício;

XXII  -  não  realizar  qualquer  atividade  de  marketing  ativo,  oferta  comercial,  proposta,
publicidade direcionada a beneficiário do INSS, salvo nos casos admitidos em norma interna do
INSS;

XXIII - não utilizar os símbolos de identificação do INSS para qualquer finalidade e valer-se do
ACORDO para se apresentar  como servidor,  funcionário,  prestador de serviços,  procurador,
correspondente, intermediário ou preposto do INSS para ofertar seus produtos ou serviços;

XXIV  -  verificar,  no  caso  de  operações  realizadas  pelo  representante  legal,  se  este  possui
autorização  judicial,  para  permitir  o  desconto  no  respectivo  benefício  de  seu  tutelado  ou
curatelado, sob pena de nulidade do contrato;

XXV - cancelar imediatamente o cartão de crédito, quando solicitado pelo beneficiário, devendo
enviar  o  comando  de  exclusão  da  Reserva  de  Margem  Consignável  -  RMC,  à  empresa  de
tecnologia responsável, no prazo máximo de cinco (05) dias úteis da data da liquidação do saldo
devedor;

XXVI  -  disponibilizar,  em até  cinco  (05)  dias  úteis,  ao  beneficiário  que  solicitar  a  quitação
antecipada  do  seu  contrato  o  boleto  para  pagamento,  débito  em  conta  ou  transferência
bancária, discriminando o valor total antecipado, o valor do desconto e o valor líquido a pagar,
além da planilha demonstrativa do cálculo do saldo devedor;

XXVII  -  efetuar  o  cadastro  na  plataforma  consumidor.gov.br  na  condição  de  fornecedor
(empresa  previamente  cadastrada  para  receber,  responder  e  resolver  reclamações  de
consumidores no sistema), em conformidade com os atos normativos emitidos pela Secretaria
Nacional do Consumidor – SENACON, para responder às reclamações relativas ao objeto do
ACORDO, que deverá ser mantido inclusive após o término de sua vigência, enquanto existirem
contratos de empréstimos ativos, sob pena de suspensão dos repasses dos valores consignados
até a efetiva regularização, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;

XXVIII  -  assegurar  que  os  prestadores  de  serviço  designados  a  apresentar  resposta  na
plataforma consumidor.gov.br realizem os cursos a distância disponíveis na ENDC virtual, no
sítio ead.consumidor.gov.br, que versam sobre proteção e defesa do consumidor;
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XXIX -  acompanhar  diariamente as  reclamações recebidas  na plataforma consumidor.gov.br
pertinentes  à  modalidade  crédito  consignado/cartão  de  crédito/RMC  para  beneficiários  do
INSS,  analisá-las  e  respondê-las  em  até  dez  (10)  dias,  de  forma  clara,  objetiva  e  concisa,
anexando os documentos pertinentes, a exemplo da autorização da consignação, constituição
de  RMC  ou  emissão  do  cartão  de  crédito  e  de  comprovante  da  devolução  dos  valores,
independentemente  do  recebimento  de  qualquer  aviso,  contados  a  partir  do  registro  da
demanda;

XXX - responsabilizar-se, integralmente, perante os beneficiários e o INSS, pela autenticidade
das  informações  prestadas  e  documentos  apresentados  destinados  a  efetivação  de
consignação, constituição de RMC, emissão de cartão de crédito e resolução das reclamações
cadastradas na plataforma consumidor.gov.br;

XXXI  -  contatar  o  reclamante,  sempre  que  necessário,  com  objetivo  de  obter  informações
complementares à composição do problema relatado, dentro do prazo concedido para análise
da  reclamação,  utilizando-se  da  própria  plataforma  consumidor.gov.br  ou  outros  contatos
fornecidos  pelo  consumidor  em  seu  cadastro.  O  prazo  da  resposta  não  será  suspenso  ou
interrompido pela solicitação de informação complementar;

XXXII  -  constatada  a  irregularidade  do  contrato  deverá  enviar,  à  empresa  de  tecnologia
responsável, os dados referentes ao contrato, para exclusão bem como a liberação da margem
consignável.

XXXIII - devolver o valor consignado/retido indevidamente, no prazo máximo de dois (02) dias
úteis,  quando comprovada irregularidade na contratação de operações de crédito, corrigido
com base na variação da SELIC, desde a data de vencimento da parcela referente ao desconto
indevido em folha, até o dia útil anterior ao da efetiva devolução, observada a forma disposta
no § 5º desta Cláusula, enviando comprovante à empresa de tecnologia responsável;

§ 3º Havendo rejeição de valores das consignações efetuadas nos termos do inciso I do §1º, por
motivo de alteração de dados cadastrais ou de dados bancários não informados pelo Acordante
em  tempo hábil  à  Coordenação-Geral  de  Orçamento,  Finanças  e  Contabilidade  do  INSS,  o
repasse somente ocorrerá na competência seguinte à regularização do cadastro.

§ 4º Os valores referidos no inciso XV do § 2º desta Cláusula, deverão ser creditados:

I  -  diretamente na conta corrente bancária do beneficiário contratante,  pela qual  recebe o
benefício previdenciário, sempre que esta seja a modalidade pela qual o benefício é pago;

II - para os beneficiários que recebem seus benefícios na modalidade de cartão magnético, o
depósito  deverá  ser  feito  em  conta  corrente  ou  poupança,  expressamente  designada  pelo
titular  do  benefício  e  que  ele  seja  o  responsável  ou  por  meio  de  ordem  de  pagamento,
preferencialmente na agência/banco onde ele recebe o seu benefício mensalmente; e

III - obrigatoriamente na conta bancária da empresa credenciada autorizada pelo Ministério do
Turismo, onde o beneficiário tenha adquirido o pacote turístico "Viagem Mais - Melhor Idade",
devendo  incluir  o  código  de  identificação  do  programa  na  rotina  de  averbação,  conforme
previsto no protocolo de integração;

Página 6 de 13

Acordo de Cooperação Técnica (0343032)         SEI 35000.002637/2019-33 / pg. 199



§ 5º O envio dos contratos e demais instrumentos de formalização, que se refere o inciso V do §
2º desta Cláusula se dará de forma automatizada, por meio de integração entre a empresa de
tecnologia responsável e as instituições financeiras.

CLÁUSULA QUARTA – DAS AUTORIZAÇÕES

O  Acordante  responsabilizar-se-á,  integralmente,  perante  os  beneficiários  e  o  INSS,  pela
autenticidade  das  informações  relacionadas  no  arquivo  enviado  à  empresa  de  tecnologia
responsável,  na  forma  prevista  no  inciso  II  do  §  2º  da  Cláusula  Terceira,  bem  como  pela
autenticidade dos seguintes documentos e informações:

I  -  autorização  para  efetivação  da  consignação  ou  constituição  de  RMC  valerá  enquanto
subscrita pelo titular do benefício, ou seu representante legal autorizado por decisão judicial,
nos termos admitidos pelo art. 3º da IN INSS/PRES nº 28, de 2008;

II - o valor do contrato, o número de parcelas do contrato, o valor das parcelas, número do
contrato, CNPJ da agência bancária ou do correspondente bancário que realizou a contratação;

III – termo de pré-autorização;

IV – Termo de Consentimento Esclarecido – TCE, nos casos de contrato de cartão de crédito
com Reserva de Margem Consignável.

§ 1º A inexatidão ou irregularidade das informações prestadas acarretarão a devolução dos
valores  consignados  indevidamente  pela  instituição  financeira  que  encaminhou  o  arquivo
magnético a que se refere o inciso II do §2º da Cláusula Terceira, bem como as penalidades
previstas no art. 52 da IN INSS/PRES nº 28, de 2008;

§  2º  Até  o  integral  pagamento  do  empréstimo  ou  da  operação  com  cartão  de  crédito,  a
autorização da consignação ou constituição de RMC somente poderá ser cancelada mediante
prévia autorização do Acordante, ou caso este não atenda o contido no inciso V do § 2º da
Cláusula Terceira.

§ 3º Havendo utilização do meio eletrônico para receber a autorização expressa do titular do
benefício,  esta  somente  poderá  ocorrer  quando  garantir  a  integridade  da  informação,
titularidade e não repúdio, de forma que possa atender ao disposto no inciso VI do § 2º da
Cláusula Terceira.

§ 4º A autorização do titular do benefício para consignação do empréstimo ou constituição de
RMC  não  poderá  ser  feita  por  ligação  telefônica,  não  sendo  permitido  como  meio  de
comprovação de autorização expressa do titular do benefício a gravação de voz, bem como por
qualquer outro meio que não requeira autorização firmada por escrito, ou por meio eletrônico,
pelo titular do benefício;

§ 5º A autorização para a consignação dos valores de empréstimos e/ou a constituição de RMC
no benefício  previdenciário,  deverá  conter  a  assinatura  por  escrito  do  titular  ou  por  meio
eletrônico:

I - no contrato de empréstimo que conste cláusula autorizativa para consignação, desde que
contenha todos os dados pessoais do beneficiário; ou
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II - na pré autorização, quando utilizada pela instituição financeira convenente para coleta dos
dados necessários à formalização da operação financeira de referência; e

III - no Termo de Consentimento Esclarecido – TCE, para os contratos de RMC.

§ 6º A instituição financeira, independentemente da modalidade de crédito adotada, somente
encaminhará o arquivo para averbação de crédito após a devida assinatura do contrato por
parte do beneficiário contratante, ainda que realizada por meio eletrônico.

§ 7º A inobservância do disposto no parágrafo anterior  implicará total  responsabilidade da
instituição financeira envolvida e, em caso de ilegalidade constatada pelo INSS, a operação será
considerada irregular e não autorizada, sendo motivo de exclusão da consignação/RMC.

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES

Será de exclusiva responsabilidade do Acordante as operações contratadas de empréstimo e
cartão de crédito,  bem como a informação dos valores  a  serem consignados,  que deverão
corresponder ao efetivamente ajustado no contrato celebrado entre o Acordante e o titular do
benefício e pela informação dos benefícios que sofrerão o respectivo desconto.

§ 1º Qualquer desconto em desacordo com as disposições deste ACORDO, ou na ocorrência de
irregularidades quanto às informações do titular do benefício ou de valores consignados ou
retidos indevidamente no benefício previdenciário, será de responsabilidade do Acordante, que
deverá corrigir os valores e restituí-los nos prazos e formas fixados na IN INSS/PRES nº 28, de
2008,  ou  outra  que  venha  a  substituí-la,  sem  prejuízo  das  providências  quanto  à
responsabilização civil e criminal.

§ 2º A empresa de tecnologia responsável é incumbida da segurança da rotina de envio das
informações de créditos em favor do Acordante em atenção ao art. 29 da IN INSS/PRES nº 28,
de 2008.

§  3º  Ocorrendo  o  não  processamento  integral  das  consignações  devidas  nos  benefícios
previdenciários, em decorrência de falha operacional da empresa de tecnologia encarregada,
será  a  ela  imputado  o  pagamento  do  mesmo  valor  apurado  do  custo  que  envolve  o
processamento das parcelas de consignação, de cada parcela consignável não processada.

§ 4º Os custos, a que se refere o § 3º desta Cláusula, deverão ser repassados até o quinto dia
útil do mês subsequente ao da ocorrência, mediante crédito em conta corrente a ser fornecida
pelo Acordante.

§  5º  O  Acordante  e  a  empresa  de  tecnologia  responsável  responderão,  civil,  penal  e
administrativamente:

I - na hipótese de prestação de informações e/ou documentos falsos;

II - por falhas e erros de qualquer natureza que acarretem prejuízo ao INSS, ao beneficiário ou a
ambas as partes, no procedimento adotado na execução dos serviços acordados; e

III - pelo uso indevido das informações do INSS e do beneficiário que venham a ter acesso, bem
como pela inobservância do seu sigilo.
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§ 6º Em qualquer hipótese, a responsabilidade do INSS em relação às operações descritas na
Cláusula Primeira se restringe a consignar os valores relativos às parcelas de empréstimos e de
operação  com  cartão  de  crédito,  autorizados  pelos  titulares  de  benefícios  e  repasse  ao
Acordante, no prazo estabelecido no inciso I do § 1º da Cláusula Terceira, não cabendo ao INSS
responsabilidade  solidária  e/ou  subsidiária  sobre  as  operações  contratadas,  bem  como  de
descontos indevidos, salvo se a ocorrência tenha sido causada por falha de ato próprio do INSS,
realizado em desconformidade com as obrigações ajustadas neste ACORDO.

§ 7º O previsto nesta cláusula ensejará ampla defesa ao Acordante, nos termos descritos pelo
art.  52-A  da  IN  INSS/PRES  nº  28,  de  2008,  ou  de  outro  que  venha  a  substituí-lo.  §  8º  O
descumprimento de cláusula acordada ensejará a suspensão ou rescisão deste ACORDO, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas no art. 52 da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou
de outro que venha a substituí-lo.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PROCEDIMENTOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DAS CONSIGNAÇÕES

O  Plano  de  Trabalho  que  integra  este  ACORDO  para  todos  os  fins  de  direito,  conterá  os
procedimentos operacionais necessários à execução do objeto. § 1º A troca de informações
entre a empresa de tecnologia responsável e o Acordante será disciplinada entre a Federação
Brasileira de Bancos – FEBRABAN e a empresa de tecnologia responsável, devendo formalizar
ajuste bem como realizar adequações necessárias nos sistemas no prazo máximo de noventa
(90) dias da publicação deste ACORDO sob pena de rescisão.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RESSARCIMENTO DOS CUSTOS OPERACIONAIS E PROCEDIMENTOS
GERAIS

Não há repasse orçamentário entre os Acordantes, havendo, no entanto, ressarcimento devido
ao INSS dos custos operacionais envolvendo o crédito consignado. O contrato firmado entre a
acordante e a empresa de tecnologia responsável disporá sobre o custo operacional devido a
esta, nos limites dispostos pelos §§5º e 8° desta cláusula, além das disposições da IN INSS/PRES
nº 28, de 2008.

§  1º  O  INSS  realizará  levantamento  anual  dos  custos  operacionais  a  ele  acarretados  pelas
operações de crédito consignado contratadas.

§  2º  O  custo  operacional  referido  no  §  1º  do caput  será  fixado  em  ato  próprio  do  INSS,
publicado anualmente, para fins de cobrança às instituições financeiras.

§ 3º O valor apurado deverá ser cobrado às instituições financeiras e no exercício financeiro
seguinte  ao  objeto  ano  da  apuração,  calculadas  proporcionalmente  ao  quantitativo  de
contratos de empréstimos e cartões de crédito por ocasião do repasse dos recursos referentes
às consignações respectivas.

§ 4º Os custos específicos, relativos às operações de tecnologia da informação, serão cobrados
diretamente pela empresa de tecnologia responsável às instituições financeiras e sendo objeto
de tratativa entre a empresa de tecnologia responsável e a instituição financeira ou entidade
equiparada, sem interveniência do INSS.

Página 9 de 13

Acordo de Cooperação Técnica (0343032)         SEI 35000.002637/2019-33 / pg. 202



§  5º  Os  valores  do  ressarcimento  deverão  corresponder  exclusivamente  aos  custos  de
desenvolvimento,  manutenção  e  alteração  das  rotinas,  procedimentos  e  sistemas  que
envolvem o crédito consignado no INSS.

§ 6º Caso o Acordante não efetive o ressarcimento nos termos desta Cláusula, no prazo a ser
definido pelo ato referido no § 2º desta Cláusula, sobre este incidirá atualização monetária
entre  o  dia  do  vencimento  e  o  do  efetivo  pagamento,  tendo  como  base  o  índice
correspondente à variação do Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-M, ocorrido entre a
data de vencimento e a data do efetivo pagamento, pro rata die.

§ 7º O INSS poderá, a qualquer momento, solicitar a apresentação de contratos das operações
de crédito ou mesmo a devolução de importâncias, atualizadas pela Taxa Referencial de Títulos
Federais  -  Remuneração (SELIC),  cobradas  a  maior ou em desacordo com o previsto na IN
INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a substituí-la.

§ 8º O não ressarcimento dos valores apurados pelo INSS,  no prazo definido, importará na
retenção do montante devido do crédito a  ser  repassado à Instituição Financeira,  eventual
débito remanescente será objeto de inscrição no Cadastro Informativo de Crédito não Quitados
no Setor Público Federal  –  CADIN ou na Dívida Ativa da União,  nos termos e na forma da
legislação aplicável.

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA

Este ACORDO vigorará pelo prazo de cinco anos, a contar da data de sua publicação, podendo
ser prorrogado,  em caráter excepcional,  devidamente justificado e mediante permissão das
autoridades superiores do INSS, por uma única vez e pelo período de doze meses, mediante
Termo Aditivo.

§ 1º Condiciona-se a renovação deste Ajuste à prévia análise da efetividade no cumprimento do
objeto deste ACORDO, inclusive quanto à regularidade nas operações da Instituição Financeira
interessada e demais elementos referentes às estatísticas de ocorrências de reclamações em
face da acordante junto à Ouvidoria Geral e/ou órgãos de defesa do consumidor, bem como do
cumprimento das metas estabelecidas no Plano de trabalho, que conclua pela sua manutenção.

§ 2º O INSS poderá avaliar a qualquer tempo a efetividade do cumprimento deste ACORDO e
das metas estabelecidas no plano de trabalho, utilizando-se de dados obtidos junto à empresa
de  tecnologia  responsável,  à  Ouvidoria  Geral,  à  Plataforma  consumidor.gov.br,  ao  Poder
Judiciário e ao Ministério Público, dentre outros, a fim de deliberar sobre a possibilidade de
rescisão do Acordo, nos termos da cláusula nona, sem prejuízo da possibilidade de apuração de
responsabilidade da Acordante pelo descumprimento de obrigações na execução deste Acordo.

CLÁUSULA NONA – DA RESILIÇÃO, SUSPENSÃO E RESCISÃO

Este ACORDO poderá ser denunciado a qualquer momento, mediante aviso prévio e escrito,
com  antecedência  mínima  de  trinta  (30)  dias,  ficando  suspensas  novas  contratações  de
operações  a  partir  da  vigência  da  denúncia.  Deverão,  contudo,  permanecer  até  a  data  da
liquidação  do  último  contrato  firmado  por  força  deste  ACORDO  as  obrigações  e
responsabilidades do INSS e do Acordante ou seus sucessores, conforme ajustados neste ato,
relativamente aos empréstimos e às operações com cartão de crédito já concedidos.
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§ 1º O presente ACORDO será suspenso, por determinação do INSS, na ocorrência de hipótese
prevista nos incisos I a IV do artigo 52 da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, com redação alterada
pela IN INSS/PRES nº 100, de 2018, ou outra que venha a substituí-la.

§ 2º O presente ACORDO será rescindido nas hipóteses previstas nos incisos V, do artigo 52 da
IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a substituí-la, bem como em razão do não
repasse dos custos operacionais previstos §1º da Cláusula Sétima.

§ 3º Para os casos previstos no § 2º desta Cláusula, além da rescisão prevista também haverá
proibição de realização de um novo convênio pelo prazo de cinco anos.

§ 4º A suspensão do ACORDO pelos motivos discriminados no § 1º desta Cláusula poderá ter a
penalidade cancelada, caso o INSS constate que os motivos determinantes foram sanados, ou o
ACORDO  poderá  ser  rescindido,  caso  o  Acordante  apresente  reiteradamente  registros  de
irregularidades, não observando o contido nas cláusulas deste ACORDO ou normas expedidas
pela Autarquia.

§ 5º Constatadas irregularidades nas operações de consignação/retenção/RMC realizadas pelas
instituições  financeiras  ou  por  correspondentes  bancários  a  seu  serviço,  na  veiculação,  na
ausência de respostas ou na prestação de informações falsas ou incorretas aos beneficiários,
sem prejuízo das operações regulares, o INSS aplicará as penalidades previstas nos §§ 1º e 2º
desta  Cláusula,  caso  apurada  a  responsabilidade  da  acordante  após  garantido  o  devido
processo legal, respeitados o contraditório e a ampla defesa, tal como descrito pelo art. 52-A da
IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou de outro que venha a substituí-lo.

§ 6º Uma vez identificada qualquer irregularidade, o INSS enviará notificação com a descrição
da conduta alegada irregular ao Acordante, para apresentação de defesa no prazo de dez (10)
dias,  contados  a partir  do recebimento da notificação,  em observância ao devido processo
legal.

§ 7° O ACORDO será suspenso no caso de desativação temporária da Instituição Financeira da
plataforma consumidor.gov.br e será rescindido na hipótese de desativação definitiva.

§ 8º O ACORDO será suspenso se prazo médio de resposta às  reclamações na modalidade
crédito  consignado/cartão  de  crédito/RMC  para  beneficiários  do  INSS  cadastradas  na
plataforma consumidor.gov.br  for  superior  ao  prazo  estabelecido no inciso  XXIX  do §2º  da
Cláusula Terceira.

§ 9º O ACORDO será rescindido se o prazo médio de resposta às reclamações mencionadas no
parágrafo  anterior,  conforme  apurado  pela  própria  plataforma,  não  se  adequar  ao  prazo
estabelecido  no  inciso  XXIX  do  §2º  da  Cláusula  Terceira,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias  da
suspensão;

§ 10 Caso o índice de solução de reclamações apurado na plataforma consumidor.gov.br esteja
abaixo de 40% (quarenta por cento) na modalidade crédito consignado/cartão de crédito/RMC
para  beneficiários  do  INSS,  o  presente  Acordo  poderá  ser  cautelarmente  suspenso  por  30
(trinta  dias),  prorrogável  por  igual  período,  para  apuração,  mediante  procedimento  em
contraditório, respeitada a ampla defesa, tal como descrito pelo art. 52-A da IN INSS/PRES nº
28, de 2008, ou de outro que venha a substituí-lo.

Página 11 de 13

Acordo de Cooperação Técnica (0343032)         SEI 35000.002637/2019-33 / pg. 204



§ 11 Caso as justificativas apresentadas para o baixo índice de solução, na forma do parágrafo
anterior, não sejam acolhidas, o acordo será rescindido.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização e a aplicação de procedimentos, sanções ou penalidades seguirão a cargo do
INSS, conforme os normativos vigentes, a partir da disponibilização de dados das operações
pela empresa de tecnologia responsável e pela plataforma consumidor.gov.br.

§1º  A  empresa  de  tecnologia  responsável  disponibilizará  mensalmente  em  sistema  de
informações próprio ao INSS os dados,  em nível  gerencial  e  operacional,  das  operações de
crédito  consignado,  bem como  dos  registros  pormenorizados  e  os  dados  relacionados  aos
contratos.

§2º Quando solicitado, a Acordante terá que disponibilizar por meio da empresa de tecnologia,
os documentos que subsidiaram a formalização da consignação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO

A publicação deste ACORDO será providenciada pelo INSS, no prazo e na forma previstos no
parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal, com expressa renúncia a qualquer
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas deste ACORDO. E assim,
por estarem justas e acordadas, as partes firmam este ACORDO, em três vias de igual forma e
teor, para um só efeito, na presença das testemunhas, identificadas e qualificadas, as quais
também assinam, para que surta os efeitos jurídicos.

Brasília, 12 de fevereiro de 2020.

CLÁUDIO VINÍCIUS SANTANA DE SOUSA
Diretor Executivo

MÁRCIA ELIZA DE SOUZA
Diretora de Benefícios

Página 12 de 13

Acordo de Cooperação Técnica (0343032)         SEI 35000.002637/2019-33 / pg. 205



TESTEMUNHAS:

INSS

Nome: KARINA VIANA DE FREITAS

CPF n°: 118.894.107-05

Acordante

Nome: SÉRGIO DIAS LOPES

CPF n°: 290.857.738-06
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PLANO  DE  TRABALHO  DO  ACORDO  DE
COOPERAÇÃO  TÉCNICA  QUE  CELEBRAM  O
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL E O
BANCO  FICSA  S.A,  PARA  REALIZAÇÃO  DE
CONSIGNAÇÕES  DECORRENTES  DE
EMPRÉSTIMOS E DE OPERAÇÕES COM CARTÃO
DE CRÉDITO AOS TITULARES DE BENEFÍCIOS DE
APOSENTADORIA E PENSÃO DO REGIME GERAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.

 BANCO FICSA S.A.

Endereço: Rua Líbero Badaró, nº 377, 24º andar, Conjunto 2401 – 
Centro – São Paulo/SP    CEP: 01.009-000

Telefone: (11) 3343.7100

E-mail: cssousa@ficsa.com.br

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

Setor de Autarquias Sul, Quadra 2, Bloco “O”, 8º Andar, Brasília-
DF, CEP 70070-946

Telefone: (61) 3313-3946

E-mail: acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br

1. DO OBJETO:

Operacionalização  da  consignação  de  descontos  na  renda  mensal  dos  benefícios  para
pagamento de empréstimos ou operações com cartão de crédito, contraídos pelo titular do
benefício, conforme previsto no art. 6º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003.

2. DAS METAS: 

2.1  Consignar  na  renda  mensal  dos  benefícios  previdenciários  o  valor  para  pagamento  de
operações  de  empréstimos  e  de  cartão  de  crédito  contraído  pelos  titulares  de  benefícios
previdenciários perante o Acordante.

2.2 Repassar os valores consignados na renda mensal  dos benefícios previdenciários para o
Acordante.

2.3  Ofertar  taxas  de juros  aos  titulares  de benefícios  previdenciários  mais  atrativas  que as
praticadas no mercado.
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2.4 Regulamentar a relação contratual entre o beneficiário do INSS e a Instituição Financeira e
entidade equiparada.

2.5 Impedir o comando ou alteração de qualquer operação de consignação de empréstimos e
de cartão de crédito sem a autorização prévia do beneficiário, nos termos do ACORDO.

3. DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO:

3.1 Início do processamento das consignações; Após publicação do ACORDO.

3.2  Consignação  dos  valores  relativos  às  parcelas  de
empréstimos  e  de  operação  com  cartão  de  crédito
autorizados pelos titulares de benefícios pelo INSS;

Conforme  cronograma  da  folha  de
pagamento (maciça);

3.3 Repasse dos valores consignados na renda mensal dos
benefícios previdenciários, em parcela única, em favor do
Acordante,  por  meio  de  depósito  em  conta  corrente
indicada ou transferência para a conta “reserva bancária”
definida, pelo INSS ao Acordante;

Quinto  dia  útil  do  mês subsequente
ao  da  competência  do  crédito  do
benefício.

3.4  A  Acordante  deverá  informar  ao  INSS  qualquer
alteração contratual que venha a ocorrer na sua estrutura
seja por força de incorporação, fusão ou encerramento de
atividades  para  que,  se  necessário,  sejam  adotados  os
procedimentos quanto à transferência dos contratos e os
respectivos repasses dos valores;

Prazo de cinco (05) dias úteis,

3.5  Repasse  ao  INSS,  pela  Acordante,  dos  valores
referentes  ao  ressarcimento  dos  custos  envolvendo  o
crédito consignado;

O ressarcimento relativo ao exercício
financeiro  anterior,  será  objeto  de
apuração  do  INSS,  devendo  ser
recolhido no prazo de 30 dias, a partir
da notificação a Acordante;

3.6 As operações relativas às operações de tecnologia da
informação serão objeto de tratativa entre a empresa de
tecnologia  responsável  e  a  instituição  financeira  ou
entidade equiparada, sem interveniência do INSS;

As  tratativas  para  celebração  do
contrato  com  a  empresa  de
tecnologia  competente  deverão  ser
iniciadas  em  até  45  dias  após  a
publicação,  em  diário  oficial,  do
Acordo com o INSS;

3.7  Início  das  operações  de  empréstimo  ou  cartão  de
crédito pela Acordante;

Após a formalização do contrato com
a empresa de tecnologia competente;

3.8 Prazo  máximo  para  início  das  operações  de
empréstimo ou cartão de crédito pela Acordante;

Noventa (90) dias após a formalização
do  contrato  com  a  empresa  de
tecnologia competente;

4. DAS CONSIGNAÇÕES DOS DESCONTOS: 

4.1 As  consignações dos  descontos para pagamento dos empréstimos e de operações com
cartão de crédito não poderão exceder, no momento da contratação o limite previsto na Lei nº
10.820, de 2003, bem como nas Instruções Normativas que regulamentem o assunto.
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4.2 Na hipótese de coexistência dos descontos de consignações de empréstimos e cartões de
crédito com os descontos compulsórios relativos a:

I - contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social;

II - pagamento de benefícios além do devido;

III - imposto de renda retido na fonte; e

IV - pensão alimentícia fixada formalmente estabelecida, prevalecerão os obrigatórios.

4.3 A consignação ou retenção recairá somente sobre as parcelas mensais fixas integrais e o
eventual  saldo  devedor  deverá  ser  objeto  de  acerto  entre  a  instituição  financeira  e  o
beneficiário.

4.4 A contratação de empréstimo ou cartão de crédito constitui uma operação entre instituição
financeira  e  beneficiário,  cabendo,  unicamente  às  partes,  zelar  pelo  seu  cumprimento.
Eventuais  necessidades  de  acertos  de  valores  sobre  retenções/consignações  pagas  ou
contratadas deverão ser objeto de ajuste entre o beneficiário e a Acordante;

5. DOS CUSTOS:

Não há repasse orçamentário entre os Acordantes, sendo que o ressarcimento de todos os
custos operacionais será realizado nos termos da Cláusula Sétima do Acordo.

6. DO INÍCIO DA OPERACIONALIZAÇÃO: 

A execução do objeto do ACORDO terá início após o cumprimento estabelecido no item 3.1,
ficando a vigência e a prorrogação vinculadas aos prazos estabelecidos no ACORDO.

Brasília, 12 de fevereiro de 2020.

CLÁUDIO VINÍCIUS SANTANA DE SOUSA
Diretor Executivo

MÁRCIA ELIZA DE SOUZA
Diretora de Benefícios
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PORTARIA Nº 76/DIRBEN/INSS, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020

  

Aprova a minuta-padrão dos Acordos de
Cooperação Técnica a serem celebrados
para operacionalização do crédito
consignado aos aposentados e pensionistas
do Regime Geral de Previdência Social.

 

A DIRETORA DE BENEFÍCIOS DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, no uso das
atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.746, de 08 de abril de 2019, amparando-se nos pareceres
jurídicos, Despachos n. 00063/2019/DAADM/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU e 00780/2019/CGMAD/PFE-
INSSSEDE/PGF/AGU, e considerando o constante nos autos do processo NUP 35000.000799/2006-12;

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Aprovar a minuta-padrão dos Acordos de Cooperação Técnica – ACT e
respec@vo Plano de Trabalho, que deverão ser obrigatoriamente adotadas pelos dirigentes e agentes
públicos do INSS para formalização dos ajustes que objetivem operacionalização do crédito consignado
aos aposentados e pensionistas do INSS, na forma dos Anexos desta Portaria.

Parágrafo único. Compõem os Anexos desta Portaria as seguintes minutas:

I - Anexo I: ACT a ser celebrado com ins@tuições financeiras e equiparadas para
operação de empréstimo consignado;

II - Anexo II: Plano de Trabalho do ACT a ser celebrado com ins@tuições financeiras e
equiparadas para operação de empréstimo consignado;

 

Art. 2º Os ACT a serem celebrados, nos termos desta Portaria Conjunta, devem ser
regularmente instruídos, possuindo processo administra@vo correspondente, atribuído Número Único
de Protocolo – NUP, e contendo manifestação expressa de interesse dos partícipes.

§ 1º À celebração do ACT deve corresponder adequada instrução processual
preceituada na Leis nº 8.666, de 1993.

§ 2º Para efetivação dos ACT de que dispõe este Ato, deve-se juntar aos autos:

I - cópia do ato que outorga ou delega competências ao representante legal para firmar
o ajuste, caso a competência não esteja expressa no Regimento Interno;

II - cópia auten@cada do estatuto ou contrato social registrado no cartório competente e
suas alterações;

III - relação nominal atualizada dos dirigentes da en@dade, com número de inscrição do
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, para fins de verificação da auten@cidade no sí@o da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, constando a indicação do ar@go do estatuto social, ou do ato específico, ou
do ato de delegação que estabelece a competência para firmar o Acordo;

IV - prova de inscrição da entidade no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

V - prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, do Distrito Federal e
Municipal, com o Fundo de Garan@a do Tempo de Serviço – FGTS, e com a Previdência Social, na forma
da lei, devendo constar nos autos as consultas aos seguintes Sistemas/Órgãos:

a) Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI;

b) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;

c) Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – CADIN;

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;

e) lista de responsáveis com contas julgadas irregulares, lista de licitantes inidôneos e
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lista de inabilitados para função pública, todas do Tribunal de Contas da União – TCU; e

f) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administra@va e
Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça – CNJ;

VI - certidão negativa de dívidas trabalhistas.

VII – cer@dão emi@da pelo Banco Central que ateste a regularidade da interessada para
funcionar como instituição financeira, nos termos da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, ou

VIII – cer@dão emi@da pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP que ateste o
enquadramento como en@dade aberta de previdência complementar, em funcionamento regular,
prevista no artigo 6º-A da Lei n° 10.820, de 2003; ou

IX - cer@dão emi@da pela Superintendência Nacional de Previdência Complementar –
PREVIC que ateste o enquadramento como en@dade fechada de previdência complementar, em
funcionamento regular, prevista no artigo 6º-A da Lei n° 10.820, de 2003.

X - Declaração, firmada pelo representante legal para firmar o ajuste, atestando que a
en@dade possui qualificação técnica ou comprometendo-se a realizar as adequações necessárias no
prazo de conclusão do contrato com a empresa de tecnologia responsável, a que se refere o inciso III,
do art. 18 da INS INSS/PRES nº 28, de 2008.

§ 3º Em caso de celebração ou de renovação do ajuste, a área técnica competente do
INSS deverá instruir o processo com Nota Técnica contendo análise quanto à regularidade nas
operações da Ins@tuição Financeira interessada e demais elementos referentes às estaSs@cas de
ocorrências de reclamações em face da pretensa acordante junto à Ouvidoria Geral e/ou órgãos de
defesa do consumidor;

Art. 3º Quanto aos procedimentos necessários à elaboração e operacionalização do
ACT, caberá ao INSS, além das atribuições constantes no ACT e no Plano de Trabalho, cumprir os
procedimentos necessários à formalização do ACT e, uma vez concluídos, providenciar a sua
publicação no Diário Oficial da União.

Art. 4º Caberá à Diretoria de BeneTcios – DIRBEN, observadas suas atribuições e
competências, estabelecer diretrizes gerais para desenvolvimento e acompanhamento dos ACT.

§ 1° As minutas-padrão serão disponibilizadas na rede interna do INSS, sob a
responsabilidade da Divisão de Consignações em BeneTcios da Coordenação-Geral de Pagamentos e
Gestão de Serviços Previdenciários da Diretoria de Benefícios.

§ 2° Não poderão ser incluídas, suprimidas ou modificadas cláusulas constantes
da minuta-padrão aprovada por este Ato, salvo quando se tratar de simples atualização norma@va
decorrente de revogação ou alteração de lei, decreto ou qualquer outra norma citada no Acordo, ou
quando especificamente autorizado pelo Presidente do INSS.

§ 3° A u@lização da minuta-padrão, como regra, não afasta a necessidade da análise
prévia do instrumento e de seus anexos, por parte do órgão de assessoramento jurídico do respec@vo
ente, em respeito à Lei Complementar n° 73, de 1993, e às Leis nºs 8.666, de 1993, e 10.480, de 2002.

§ 4° A análise jurídica do ajuste que se pretende firmar só será dispensada quando
exis@r Manifestação Jurídica Referencial – MJR, editada nos termos da Orientação Norma@va AGU n°
55, de 23 de maio de 2014, ou nas hipóteses expressamente autorizadas em ato específico do
Advogado-Geral da União.

§ 5° Caberá à área técnica atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda
aos termos da MJR já aprovada e juntar ao processo sua cópia elaborada, a fim de mo@var a dispensa
da análise jurídica individualizada do ajuste que se pretende firmar.

Art. 5º Revoga-se a Portaria nº 69/DIRBEN/INSS, de 20 de dezembro de 2019, publicada
em 23 de dezembro de 2019.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCIA ELIZA DE SOUZA
Diretora de Benefícios

 
 

Documento assinado eletronicamente por MARCIA ELIZA DE SOUZA, Diretor(a), em 03/02/2020,
às 14:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0290484 e o código CRC 4F1AA0DF.
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ANEXO I

ACORDO
DE
COOPERAÇÃO
TÉCNICA
QUE
CELEBRAM
O
INSTITUTO
NACIONAL
DO  SEGURO
SOCIAL
E
O
ACORDANTE,
PARA
REALIZAÇÃO
DE
CONSIGNAÇÕES
DECORRENTES
DE EMPRÉSTIMOS
E
DE
OPERAÇÕES
COM
CARTÃO
DE
CRÉDITO 
AOS
TITULARES
DE
BENEFÍCIOS
DE
APOSENTADORIA
E
PENSÃO
DO
REGIME
GERAL
DE
PREVIDÊNCIA
SOCIAL.

 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, doravante denominado INSS, Autarquia Federal,
vinculado ao Ministério da Economia, ins@tuído na forma da autorização legisla@va con@da no art. 17
da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, criado pelo Decreto nº 99.350, de 27 de junho de 1990, e
reestruturado pelo Decreto nº 9.746, de 8 de abril de 2019, com sede no Setor de Autarquias Sul,
Quadra 2, Bloco “O”, Brasília/DF, CEP 70070-946, CNPJ n° 29.979.036/0001-40, neste ato
representado por sua Diretora, [NOME DO REPRESENTANTE DO INSS EM NEGRITO], CPF nº [ nº do
CPF], no uso das atribuições que lhe confere o art. 17 do Anexo I do Decreto nº 9.746, de 2019; e
o [NOME DO ACORDANTE EM NEGRITO], doravante denominado ACORDANTE, com sede [endereço
completo do Acordante com CEP], CNPJ nº [nº do CNPJ], neste ato representado por seu [nome do
cargo do representante legal do Acordante], [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DO ACORDANTE
EM NEGRITO], CPF nº [ nº do CPF], no uso das atribuições que lhes confere o [citar disposi@vo do
Estatuto Social ou Regimento Interno que confere poderes ao signatário] do Acordante, celebram este
Acordo de Cooperação Técnica, doravante denominado ACORDO, em conformidade com as
disposições con@das no art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; na Lei nº 10.820, de 17 de
dezembro de 2003; na Instrução Norma@va INSS/PRES nº 28 de 16 de maio de 2008; e ao processo
NUP: 35000.000799/2006-12, mediante as seguintes Cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Este ACORDO tem por objeto a operacionalização do disposto no art. 6º da Lei nº
10.820, de 2003, para realização de consignação de descontos nos beneTcios previdenciários, cujo
titular tenha contraído empréstimo pessoal e/ou operação com cartão de crédito com o Acordante.

Parágrafo único. Para realização das operações de crédito de que trata o caput, os
beneficiários deverão dispor de margem consignável suficiente para amparar as prestações
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decorrentes da operação contratada, na forma da legislação em vigor.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS EMPRÉSTIMOS E DAS OPERAÇÕES COM CARTÃO DE CRÉDITO

O Acordante, desde que observadas as normas aplicáveis às ins@tuições do Sistema
Financeiro Nacional e respeitadas as suas programações orçamentárias, normas operacionais e
polí@ca de concessão de crédito, poderá conceder emprés@mos e/ou cartão de crédito aos @tulares de
beneTcios, nos termos estabelecidos na Instrução Norma@va – IN INSS/PRES nº 28, de 16 de maio de
2008, alterada pela IN INSS/PRES nº 100, de 28 de dezembro de 2018 ou outra que venha a subs@tuí-
la.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES

§ 1º Das obrigações do INSS:

I - repassar os valores consignados na renda mensal dos beneTcios previdenciários, em
favor do Acordante, por meio de depósito em conta corrente indicada ou transferência para a conta
“reserva bancária” definida, via Sistema de Transferência de Reservas – STR, por meio de mensagem
específica, constante do catálogo de mensagens do Sistema de Pagamentos Brasileiro – SPB, até o
quinto dia útil do mês subsequente ao da competência do crédito;

II - proceder a suspensão da consignação ou cons@tuição de RMC no sistema de
beneTcios caso inexista autorização ou o Acordante não atenda à solicitação nos prazos e formas
fixados na IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a substituí-la;

III – rea@var, na forma do art.3º, parágrafo único da Resolução INSS Nº 321, de
11/07/2013, no Sistema de BeneTcios as consignações ou cons@tuição de RMC suspensa, na forma do
art. 47, inciso I, da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, quando da apresentação pelo Acordante de
documentos que comprovem a existência efe@va da autorização pelo @tular do beneTcio,
caracterizando assim a consignação como procedente. Esta rea@vação deverá ocorrer no prazo
máximo de (10) dez dias da data do recebimento dos referidos documentos pela DIRBEN;

IV - consignar os valores rela@vos às parcelas de emprés@mos e de operação com
cartão de crédito autorizados pelos @tulares de beneTcios e repassar ao Acordante, no prazo
estabelecido no inciso I deste parágrafo, não cabendo ao INSS responsabilidade solidária e subsidiária
sobre as operações contratadas, bem como de descontos indevidos, desde que a ocorrência não tenha
sido causada por falha de ato próprio do INSS, realizado em desconformidade com as obrigações
ajustadas neste ACORDO;

V - verificada a irregularidade da consignação, caso a Acordante não tenha procedido
conforme inciso XXXIII §2º da Cláusula Terceira deste ACORDO a consignação será excluída;

VI - verificar, trimestralmente, a situação de regularidade das instituições financeiras no
Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAFI, no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, bem como se não integram o Cadastro Informa@vo de Créditos não Quitados –
CADIN, oficiando à Coordenação-Geral de Orçamentos, Finanças e Contabilidade-CGOFC, em caso de
pendências, suspendendo o repasse dos valores consignados até a efe@va regularização, com a
suspensão de novas averbações da ins@tuição financeira se a pendência não for regularizada no prazo
de quinze (15) dias contados da comunicação da ocorrência, em conformidade com o disposto nos §§
1° e 2° do art. 38 da IN INSS/PRES n° 28, de 2008;

VII - exigir que toda Ins@tuição Financeira autorizada a realizar operação de emprés@mo
consignado, conforme disposto na Lei n° 10.820, de 2003, efetue seu cadastramento na plataforma
consumidor.gov.br na condição de fornecedor (empresa previamente cadastrada para receber,
responder e resolver reclamações de consumidores no sistema);

VIII - incen@var a capacitação dos prestadores destes serviços, principalmente aqueles
designados a apresentar resposta na plataforma consumidor.gov.br, nos cursos a distância da Escola
Nacional de Defesa do Consumidor (ENDC), no sí@o ead.consumidor.gov.br, que versam sobre
proteção e defesa do consumidor;

IX - acompanhar as reclamações cadastradas pelos beneficiários do INSS na plataforma
consumidor.gov.br contra as Ins@tuições Financeiras que operam nas modalidades previstas pela Lei
10.820, de 2003, e autorizadas pelo INSS, monitorando e analisando periodicamente os registros
realizados, focando na qualidade das informações produzidas, inclusive adotando como ferramenta de
avaliação para a celebração de novos Acordos de Cooperação Técnica, bem como para a renovação
dos vigentes; e

X - orientar os beneficiários do INSS a buscar atendimento junto aos Programas de
Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON quando não ob@verem êxito na resolução da reclamação
efetuada na plataforma consumidor.gov.br, bem como facilitar seu acesso aos órgãos que compõem o
Sistema Nacional de Defesa do Consumidor.

§ 2º Das obrigações do Acordante:

I - divulgar as regras deste ACORDO aos @tulares de beneTcios que autorizaram as
consignações ou cons@tuição de Reserva de Margem Consignável-RMC diretamente em seus
beneTcios, obedecendo, nos materiais publicitários que fizer veicular, as normas constantes da Lei n°
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beneTcios, obedecendo, nos materiais publicitários que fizer veicular, as normas constantes da Lei n°
8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Proteção e Defesa do Consumidor, em especial aquelas
previstas nos arts. 37 e 52;

II - para inclusão de contratos de crédito no processamento da folha de pagamento dos
beneTcios do mês corrente, deverá enviar até o segundo dia ú@l de cada mês para a empresa de
tecnologia responsável arquivo contendo as informações dos contratos de emprés@mo pessoal ou
operações com cartão de crédito – RMC em que os beneficiários autorizaram a consignação
diretamente na renda mensal do beneTcio de aposentadoria ou pensão por morte de que é @tular e
pré-autorizaram, na forma disciplinada pela IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a
subs@tuí-la, o uso dos dados pessoais repassados, observado o leiaute do “Protocolo de Integração"
estabelecido entre a Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN e o INSS, em conjunto com empresa
de tecnologia responsável;

III - as operações de consignação realizadas por cartão de crédito deverão ser enviadas
à empresa de tecnologia, de forma consolidada em um único valor por mês, a par@r do dia 25 (vinte e
cinco) de cada mês, até o segundo dia útil do mês seguinte;

IV - informar à empresa de tecnologia responsável, para exclusão da consignação, a
rescisão do contrato de emprés@mo ou operação com cartão de crédito firmado entre o @tular do
beneTcio e o Acordante, até o segundo dia ú@l subsequente à ocorrência (rescisão do contrato), sob
pena de serem efetuadas glosas retroa@vas à data do evento, corrigidas com base na variação da
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC, desde a data em que
ocorreu o crédito indevido até o segundo dia útil anterior à data do repasse;

V - encaminhar à empresa de tecnologia responsável, nos prazos e formas fixados na IN
INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a subs@tuí-la, a comprovação da autorização da
consignação ou constituição de RMC;

VI - conservar, pelo prazo de cinco (05) anos, a contar da data do término do
emprés@mo ou da validade do cartão de crédito, a autorização firmada por escrito, ou por meio
eletrônico, pelo titular do benefício, utilizando:

a) a autorização de consignação disposta como Anexo da IN INSS/PRES nº 28, de 2008,
ou outra que venha a substituí-la;

b) o contrato firmado de empréstimo; ou

c) a operação com cartão de crédito que contenha cláusula expressa de autorização
permitindo o desconto direto na renda mensal do benefício previdenciário ou a constituição de RMC;

VII - cumprir e fazer cumprir as normas expedidas pelo INSS e a legislação em vigor
sobre a matéria;

VIII - prestar todos os esclarecimentos a@nentes ao objeto deste ACORDO, quando
solicitados pelo INSS, nos prazos e formas fixados na IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha
a substituí-la, e legislação em vigor;

IX - indicar formalmente um responsável e seu subs@tuto eventual para interlocução
sobre as questões referentes à operacionalização deste ACORDO junto à Divisão de Consignações em
BeneTcios, com criação de caixa postal eletrônica (e-mail) ins@tucional e disponibilização de canal
telefônico, com o fim específico de estabelecer comunicação direta com o INSS, comunicando
eventuais alterações com antecedência mínima de dez (10) dias;

X - manter, durante a execução deste ACORDO, as condições de habilitação e
qualificação exigidas para sua celebração;

XI - informar ao INSS, no prazo máximo de cinco (05) dias úteis, qualquer alteração
contratual que venha a ocorrer na sua estrutura ou em suas Agências, seja por força de incorporação,
fusão ou encerramento de a@vidades para que, se necessário, sejam adotados os procedimentos
quanto à transferência dos contratos e os respectivos repasses dos valores;

XII - providenciar toda a infraestrutura e logís@ca necessárias para atender a troca de
arquivos via teleprocessamento, conforme padrão definido pela empresa de tecnologia responsável; e
integrar seus canais de atendimento à plataforma disponibilizada pela empresa de tecnologia, de
modo que as interações e tratamento de manifestações do beneficiário sejam realizadas de forma
eletrônica;

XIII - no caso da pré-autorização, a ins@tuição financeira obriga-se a u@lizar os dados
coletados somente nos fins específicos a que a autorização se refere;

XIV - encaminhar, mensalmente, aos @tulares de beneTcios que u@lizarem o cartão de
crédito, extrato com descrição detalhada das operações realizadas, contendo valor e local onde estas
foram efetivadas, bem como informar o telefone e o endereço para solução de dúvidas;

XV - liberar o valor contratado no prazo limite de dois (02) dias úteis, contados da
confirmação do registro da consignação solicitada;

XVI - informar ao @tular do beneTcio, no prazo descrito no inciso XV deste parágrafo, o
local e data em que o valor do emprés@mo ou do saque será liberado, principalmente quando este for
feito por meio de ordem de pagamento;

XVII - se responsabilizará pela informação dos valores a serem consignados, que
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deverão corresponder ao efe@vamente ajustado no contrato celebrado entre o Acordante e o @tular do
benefício e pela informação dos benefícios que sofrerão o respectivo desconto;

XVIII - prestar as informações aos @tulares dos beneTcios, bem como realizar os acertos
que se fizerem necessários quanto às operações de consignação realizadas;

XIX - adequar seus procedimentos de operacionalização, tais como formulários de
autorização de descontos, material publicitário, entre outros, aos termos das normas expedidas pelo
INSS e da legislação em vigor sobre a matéria, independente de aditamento deste Termo, respeitadas
as operações já realizadas e o objeto deste ACORDO;

XX - não coletar, distribuir, disponibilizar, ceder, comercializar informações dos
beneficiários do INSS nos limites da legislação vigente, salvo nos casos previstos na legislação em
vigor;

XXI - não firmar contrato de emprés@mos ou cartão de crédito por telefone, ou qualquer
outro meio que não requeira autorização firmada por escrito, ou por meio eletrônico, pelo @tular do
benefício;

XXII - não realizar qualquer a@vidade de marke@ng a@vo, oferta comercial, proposta,
publicidade direcionada a beneficiário do INSS, salvo nos casos admitidos em norma interna do INSS; 

XXIII - não u@lizar os símbolos de iden@ficação do INSS para qualquer finalidade e valer-
se do ACORDO para se apresentar como servidor, funcionário, prestador de serviços, procurador,
correspondente, intermediário ou preposto do INSS para ofertar seus produtos ou serviços;

XXIV - verificar, no caso de operações realizadas pelo representante legal, se este
possui autorização judicial, para permi@r o desconto no respec@vo beneTcio de seu tutelado ou
curatelado, sob pena de nulidade do contrato;

XXV - cancelar imediatamente o cartão de crédito, quando solicitado pelo beneficiário,
devendo enviar o comando de exclusão da Reserva de Margem Consignável - RMC, à empresa de
tecnologia responsável, no prazo máximo de cinco (05) dias úteis da data da liquidação do saldo
devedor;

XXVI - disponibilizar, em até cinco (05) dias úteis, ao beneficiário que solicitar a
quitação antecipada do seu contrato o boleto para pagamento, débito em conta ou transferência
bancária, discriminando o valor total antecipado, o valor do desconto e o valor líquido a pagar, além
da planilha demonstrativa do cálculo do saldo devedor;

XXVII - efetuar o cadastro na plataforma consumidor.gov.br na condição de fornecedor
(empresa previamente cadastrada para receber, responder e resolver reclamações de consumidores
no sistema), em conformidade com os atos norma@vos emi@dos pela Secretaria Nacional do
Consumidor – SENACON, para responder às reclamações rela@vas ao objeto do ACORDO, que deverá
ser man@do inclusive após o término de sua vigência, enquanto exis@rem contratos de emprés@mos
a@vos, sob pena de suspensão dos repasses dos valores consignados até a efe@va regularização, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis;

XXVIII - assegurar que os prestadores de serviço designados a apresentar resposta na
plataforma consumidor.gov.br realizem os cursos a distância disponíveis na ENDC virtual, no sí@o
ead.consumidor.gov.br, que versam sobre proteção e defesa do consumidor;

XXIX - acompanhar diariamente as reclamações recebidas na plataforma
consumidor.gov.br per@nentes à modalidade crédito consignado/cartão de crédito/RMC para
beneficiários do INSS, analisá-las e respondê-las em até dez (10) dias, de forma clara, obje@va e
concisa, anexando os documentos per@nentes, a exemplo da autorização da consignação, cons@tuição
de RMC ou emissão do cartão de crédito e de comprovante da devolução dos valores,
independentemente do recebimento de qualquer aviso, contados a partir do registro da demanda; 

XXX - responsabilizar-se, integralmente, perante os beneficiários e o INSS, pela
auten@cidade das informações prestadas e documentos apresentados des@nados a efe@vação de
consignação, cons@tuição de RMC, emissão de cartão de crédito e resolução das reclamações
cadastradas na plataforma consumidor.gov.br;

XXXI - contatar o reclamante, sempre que necessário, com obje@vo de obter
informações complementares à composição do problema relatado, dentro do prazo concedido para
análise da reclamação, u@lizando-se da própria plataforma consumidor.gov.br ou outros contatos
fornecidos pelo consumidor em seu cadastro. O prazo da resposta não será suspenso ou interrompido
pela solicitação de informação complementar;

XXXII - constatada a irregularidade do contrato deverá enviar, à empresa de tecnologia
responsável, os dados referentes ao contrato, para exclusão bem como a liberação da margem
consignável.

XXXIII - devolver o valor consignado/re@do indevidamente, no prazo máximo de dois (02)
dias úteis, quando comprovada irregularidade na contratação de operações de crédito, corrigido com
base na variação da SELIC, desde a data de vencimento da parcela referente ao desconto indevido em
folha, até o dia ú@l anterior ao da efe@va devolução, observada a forma disposta no § 5º desta
Cláusula, enviando comprovante à empresa de tecnologia responsável;

§ 3º Havendo rejeição de valores das consignações efetuadas nos termos do inciso I do
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§1º, por mo@vo de alteração de dados cadastrais ou de dados bancários não informados pelo
Acordante em tempo hábil à Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade do INSS, o
repasse somente ocorrerá na competência seguinte à regularização do cadastro.

§ 4º Os valores referidos no inciso XV do § 2º desta Cláusula, deverão ser creditados:

I - diretamente na conta corrente bancária do beneficiário contratante, pela qual recebe
o benefício previdenciário, sempre que esta seja a modalidade pela qual o benefício é pago;

II - para os beneficiários que recebem seus beneTcios na modalidade de cartão
magné@co, o depósito deverá ser feito em conta corrente ou poupança, expressamente designada
pelo @tular do beneTcio e que ele seja o responsável ou por meio de ordem de pagamento,
preferencialmente na agência/banco onde ele recebe o seu benefício mensalmente; e

III - obrigatoriamente na conta bancária da empresa credenciada autorizada pelo
Ministério do Turismo, onde o beneficiário tenha adquirido o pacote turís@co "Viagem Mais - Melhor
Idade", devendo incluir o código de iden@ficação do programa na ro@na de averbação, conforme
previsto no protocolo de integração;

§ 5º O envio dos contratos e demais instrumentos de formalização, que se refere o
inciso V do § 2º desta Cláusula se dará de forma automa@zada, por meio de integração entre a
empresa de tecnologia responsável e as instituições financeiras.

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS AUTORIZAÇÕES

O Acordante responsabilizar-se-á, integralmente, perante os beneficiários e o INSS, pela
auten@cidade das informações relacionadas no arquivo enviado à empresa de tecnologia responsável,
na forma prevista no inciso II do § 2º da Cláusula Terceira, bem como pela auten@cidade dos
seguintes documentos e informações:

I - autorização para efe@vação da consignação ou cons@tuição de RMC valerá enquanto
subscrita pelo @tular do beneTcio, ou seu representante legal autorizado por decisão judicial, nos
termos admitidos pelo art. 3º da IN INSS/PRES nº 28, de 2008;

II - o valor do contrato, o número de parcelas do contrato, o valor das parcelas, número
do contrato, CNPJ da agência bancária ou do correspondente bancário que realizou a contratação;

III – termo de pré-autorização;

IV – Termo de Consen@mento Esclarecido – TCE, nos casos de contrato de cartão de
crédito com Reserva de Margem Consignável.

§ 1º A inexa@dão ou irregularidade das informações prestadas acarretarão a devolução
dos valores consignados indevidamente pela ins@tuição financeira que encaminhou o arquivo
magné@co a que se refere o inciso II do §2º da Cláusula Terceira, bem como as penalidades previstas
no art. 52 da IN INSS/PRES nº 28, de 2008;

§ 2º Até o integral pagamento do emprés@mo ou da operação com cartão de crédito, a
autorização da consignação ou cons@tuição de RMC somente poderá ser cancelada mediante prévia
autorização do Acordante, ou caso este não atenda o contido no inciso V do § 2º da Cláusula Terceira.

§ 3º Havendo u@lização do meio eletrônico para receber a autorização expressa do
@tular do beneTcio, esta somente poderá ocorrer quando garan@r a integridade da informação,
@tularidade e não repúdio, de forma que possa atender ao disposto no inciso VI do § 2º da Cláusula
Terceira.

§ 4º A autorização do @tular do beneTcio para consignação do emprés@mo ou
cons@tuição de RMC não poderá ser feita por ligação telefônica, não sendo permi@do como meio de
comprovação de autorização expressa do @tular do beneTcio a gravação de voz, bem como por
qualquer outro meio que não requeira autorização firmada por escrito, ou por meio eletrônico, pelo
titular do benefício;

§ 5º A autorização para a consignação dos valores de emprés@mos e/ou a cons@tuição
de RMC no beneTcio previdenciário, deverá conter a assinatura por escrito do @tular ou por meio
eletrônico:

I - no contrato de emprés@mo que conste cláusula autoriza@va para consignação, desde
que contenha todos os dados pessoais do beneficiário; ou

II - na pré autorização, quando u@lizada pela ins@tuição financeira convenente para
coleta dos dados necessários à formalização da operação financeira de referência; e

III - no Termo de Consentimento Esclarecido – TCE, para os contratos de RMC.

§ 6º A ins@tuição financeira, independentemente da modalidade de crédito adotada,
somente encaminhará o arquivo para averbação de crédito após a devida assinatura do contrato por
parte do beneficiário contratante, ainda que realizada por meio eletrônico.

§ 7º A inobservância do disposto no parágrafo anterior implicará total responsabilidade
da ins@tuição financeira envolvida e, em caso de ilegalidade constatada pelo INSS, a operação será
considerada irregular e não autorizada, sendo motivo de exclusão da consignação/RMC.
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CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES

Será de exclusiva responsabilidade do Acordante as operações contratadas de
emprés@mo e cartão de crédito, bem como a informação dos valores a serem consignados, que
deverão corresponder ao efe@vamente ajustado no contrato celebrado entre o Acordante e o @tular do
benefício e pela informação dos benefícios que sofrerão o respectivo desconto.

§ 1º Qualquer desconto em desacordo com as disposições deste ACORDO, ou na
ocorrência de irregularidades quanto às informações do @tular do beneTcio ou de valores consignados
ou re@dos indevidamente no beneTcio previdenciário, será de responsabilidade do Acordante, que
deverá corrigir os valores e res@tuí-los nos prazos e formas fixados na IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou
outra que venha a subs@tuí-la, sem prejuízo das providências quanto à responsabilização civil e
criminal.

§ 2º A empresa de tecnologia responsável é incumbida da segurança da ro@na de envio
das informações de créditos em favor do Acordante em atenção ao art. 29 da IN INSS/PRES nº 28, de
2008.

§ 3º Ocorrendo o não processamento integral das consignações devidas nos beneTcios
previdenciários, em decorrência de falha operacional da empresa de tecnologia encarregada, será a
ela imputado o pagamento do mesmo valor apurado do custo que envolve o processamento das
parcelas de consignação, de cada parcela consignável não processada.

§ 4º Os custos, a que se refere o § 3º desta Cláusula, deverão ser repassados até o
quinto dia ú@l do mês subsequente ao da ocorrência, mediante crédito em conta corrente a ser
fornecida pelo Acordante.

§ 5º O Acordante e a empresa de tecnologia responsável responderão, civil, penal e
administrativamente:

I - na hipótese de prestação de informações e/ou documentos falsos;

II - por falhas e erros de qualquer natureza que acarretem prejuízo ao INSS, ao
beneficiário ou a ambas as partes, no procedimento adotado na execução dos serviços acordados; e

III - pelo uso indevido das informações do INSS e do beneficiário que venham a ter
acesso, bem como pela inobservância do seu sigilo.

§ 6º Em qualquer hipótese, a responsabilidade do INSS em relação às operações
descritas na Cláusula Primeira se restringe a consignar os valores rela@vos às parcelas de
emprés@mos e de operação com cartão de crédito, autorizados pelos @tulares de beneTcios e repasse
ao Acordante, no prazo estabelecido no inciso I do § 1º da Cláusula Terceira, não cabendo ao INSS
responsabilidade solidária e/ou subsidiária sobre as operações contratadas, bem como de descontos
indevidos, salvo se a ocorrência tenha sido causada por falha de ato próprio do INSS, realizado em
desconformidade com as obrigações ajustadas neste ACORDO.

§ 7º O previsto nesta cláusula ensejará ampla defesa ao Acordante, nos termos
descritos pelo art. 52-A da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou de outro que venha a subs@tuí-lo. § 8º O
descumprimento de cláusula acordada ensejará a suspensão ou rescisão deste ACORDO, sem prejuízo
da aplicação das penalidades previstas no art. 52 da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou de outro que
venha a substituí-lo.

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PROCEDIMENTOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DAS CONSIGNAÇÕES

O Plano de Trabalho que integra este ACORDO para todos os fins de direito, conterá os
procedimentos operacionais necessários à execução do objeto. § 1º A troca de informações entre a
empresa de tecnologia responsável e o Acordante será disciplinada entre a Federação Brasileira de
Bancos – FEBRABAN e a empresa de tecnologia responsável, devendo formalizar ajuste bem como
realizar adequações necessárias nos sistemas no prazo máximo de noventa (90) dias da publicação
deste ACORDO sob pena de rescisão.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RESSARCIMENTO DOS CUSTOS OPERACIONAIS E PROCEDIMENTOS GERAIS

Não há repasse orçamentário entre os Acordantes, havendo, no entanto, ressarcimento
devido ao INSS dos custos operacionais envolvendo o crédito consignado. O contrato firmado entre a
acordante e a empresa de tecnologia responsável disporá sobre o custo operacional devido a esta, nos
limites dispostos pelos §§5º e 8° desta cláusula, além das disposições da IN INSS/PRES nº 28, de
2008.

§ 1º O INSS realizará levantamento anual dos custos operacionais a ele acarretados
pelas operações de crédito consignado contratadas.

§ 2º O custo operacional referido no § 1º do caput será fixado em ato próprio do INSS,
publicado anualmente, para fins de cobrança às instituições financeiras.

§ 3º O valor apurado deverá ser cobrado às ins@tuições financeiras e no exercício
financeiro seguinte ao objeto ano da apuração, calculadas proporcionalmente ao quan@ta@vo de
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contratos de emprés@mos e cartões de crédito por ocasião do repasse dos recursos referentes às
consignações respectivas.

§ 4º Os custos específicos, rela@vos às operações de tecnologia da informação, serão
cobrados diretamente pela empresa de tecnologia responsável às ins@tuições financeiras e sendo
objeto de trata@va entre a empresa de tecnologia responsável e a ins@tuição financeira ou en@dade
equiparada, sem interveniência do INSS.

§ 5º Os valores do ressarcimento deverão corresponder exclusivamente aos custos de
desenvolvimento, manutenção e alteração das ro@nas, procedimentos e sistemas que envolvem o
crédito consignado no INSS.

§ 6º Caso o Acordante não efe@ve o ressarcimento nos termos desta Cláusula, no prazo
a ser definido pelo ato referido no § 2º desta Cláusula, sobre este incidirá atualização monetária entre
o dia do vencimento e o do efe@vo pagamento, tendo como base o índice correspondente à variação
do Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-M, ocorrido entre a data de vencimento e a data do
efetivo pagamento, pro rata die.

§ 7º O INSS poderá, a qualquer momento, solicitar a apresentação de contratos das
operações de crédito ou mesmo a devolução de importâncias, atualizadas pela Taxa Referencial de
Títulos Federais - Remuneração (SELIC), cobradas a maior ou em desacordo com o previsto na IN
INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a substituí-la.

§ 8º O não ressarcimento dos valores apurados pelo INSS, no prazo definido, importará
na retenção do montante devido do crédito a ser repassado à Ins@tuição Financeira, eventual débito
remanescente será objeto de inscrição no Cadastro Informa@vo de Crédito não Quitados no Setor
Público Federal – CADIN ou na Dívida Ativa da União, nos termos e na forma da legislação aplicável.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA

Este ACORDO vigorará pelo prazo de cinco anos, a contar da data de sua publicação,
podendo ser prorrogado, em caráter excepcional, devidamente jus@ficado e mediante permissão das
autoridades superiores do INSS, por uma única vez e pelo período de doze meses, mediante Termo
Aditivo.

§ 1º Condiciona-se a renovação deste Ajuste à prévia análise da efe@vidade no
cumprimento do objeto deste ACORDO, inclusive quanto à regularidade nas operações da Ins@tuição
Financeira interessada e demais elementos referentes às estaSs@cas de ocorrências de reclamações
em face da acordante junto à Ouvidoria Geral e/ou órgãos de defesa do consumidor, bem como do
cumprimento das metas estabelecidas no Plano de trabalho, que conclua pela sua manutenção.

§ 2º O INSS poderá avaliar a qualquer tempo a efe@vidade do cumprimento deste
ACORDO e das metas estabelecidas no plano de trabalho, u@lizando-se de dados ob@dos junto à
empresa de tecnologia responsável, à Ouvidoria Geral, à Plataforma consumidor.gov.br, ao Poder
Judiciário e ao Ministério Público, dentre outros, a fim de deliberar sobre a possibilidade de rescisão
do Acordo, nos termos da cláusula nona, sem prejuízo da possibilidade de apuração de
responsabilidade da Acordante pelo descumprimento de obrigações na execução deste Acordo.

 

CLÁUSULA NONA – DA RESILIÇÃO, SUSPENSÃO E RESCISÃO

Este ACORDO poderá ser denunciado a qualquer momento, mediante aviso prévio e
escrito, com antecedência mínima de trinta (30) dias, ficando suspensas novas contratações de
operações a par@r da vigência da denúncia. Deverão, contudo, permanecer até a data da liquidação do
úl@mo contrato firmado por força deste ACORDO as obrigações e responsabilidades do INSS e do
Acordante ou seus sucessores, conforme ajustados neste ato, rela@vamente aos emprés@mos e às
operações com cartão de crédito já concedidos.

§ 1º O presente ACORDO será suspenso, por determinação do INSS, na ocorrência de
hipótese prevista nos incisos I a IV do ar@go 52 da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, com redação alterada
pela IN INSS/PRES nº 100, de 2018, ou outra que venha a substituí-la.

§ 2º O presente ACORDO será rescindido nas hipóteses previstas nos incisos V, do
ar@go 52 da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a subs@tuí-la, bem como em razão do
não repasse dos custos operacionais previstos §1º da Cláusula Sétima.

§ 3º Para os casos previstos no § 2º desta Cláusula, além da rescisão prevista também
haverá proibição de realização de um novo convênio pelo prazo de cinco anos.

§ 4º A suspensão do ACORDO pelos mo@vos discriminados no § 1º desta Cláusula
poderá ter a penalidade cancelada, caso o INSS constate que os mo@vos determinantes foram
sanados, ou o ACORDO poderá ser rescindido, caso o Acordante apresente reiteradamente registros
de irregularidades, não observando o con@do nas cláusulas deste ACORDO ou normas expedidas pela
Autarquia.

§ 5º Constatadas irregularidades nas operações de consignação/retenção/RMC
realizadas pelas ins@tuições financeiras ou por correspondentes bancários a seu serviço, na
veiculação, na ausência de respostas ou na prestação de informações falsas ou incorretas aos
beneficiários, sem prejuízo das operações regulares, o INSS aplicará as penalidades previstas nos §§
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beneficiários, sem prejuízo das operações regulares, o INSS aplicará as penalidades previstas nos §§
1º e 2º desta Cláusula, caso apurada a responsabilidade da acordante após garan@do o devido
processo legal, respeitados o contraditório e a ampla defesa, tal como descrito pelo art. 52-A da IN
INSS/PRES nº 28, de 2008, ou de outro que venha a substituí-lo.

§ 6º Uma vez iden@ficada qualquer irregularidade, o INSS enviará no@ficação com a
descrição da conduta alegada irregular ao Acordante, para apresentação de defesa no prazo de dez
(10) dias, contados a partir do recebimento da notificação, em observância ao devido processo legal.

§ 7° O ACORDO será suspenso no caso de desa@vação temporária da Ins@tuição
Financeira da plataforma consumidor.gov.br e será rescindido na hipótese de desativação definitiva.

§ 8º O ACORDO será suspenso se prazo médio de resposta às reclamações
na modalidade crédito consignado/cartão de crédito/RMC para beneficiários do INSS cadastradas na
plataforma consumidor.gov.br for superior ao prazo estabelecido no inciso XXIX do §2º da Cláusula
Terceira. 

§ 9º O ACORDO será rescindido se o prazo médio de resposta às reclamações
mencionadas no parágrafo anterior, conforme apurado pela própria plataforma, não se
adequar ao prazo estabelecido no inciso XXIX do §2º da Cláusula Terceira, no prazo de 30 (trinta) dias
da suspensão;

§ 10  Caso o índice de solução de reclamações apurado na plataforma
consumidor.gov.br esteja abaixo de 40% (quarenta por cento) na modalidade crédito
consignado/cartão de crédito/RMC para beneficiários do INSS, o presente Acordo poderá ser
cautelarmente suspenso por 30 (trinta dias), prorrogável por igual período, para apuração, mediante
procedimento em contraditório, respeitada a ampla defesa, tal como descrito pelo art. 52-A da IN
INSS/PRES nº 28, de 2008, ou de outro que venha a substituí-lo.

§ 11 Caso as jus@fica@vas apresentadas para o baixo índice de solução, na forma do
parágrafo anterior, não sejam acolhidas, o acordo será rescindido.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização e a aplicação de procedimentos, sanções ou penalidades seguirão a
cargo do INSS, conforme os norma@vos vigentes, a par@r da disponibilização de dados das operações
pela empresa de tecnologia responsável e pela plataforma consumidor.gov.br.

§1º A empresa de tecnologia responsável disponibilizará mensalmente em sistema de
informações próprio ao INSS os dados, em nível gerencial e operacional, das operações de crédito
consignado, bem como dos registros pormenorizados e os dados relacionados aos contratos.

§2º Quando solicitado, a Acordante terá que disponibilizar por meio da empresa de
tecnologia, os documentos que subsidiaram a formalização da consignação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO

A publicação deste ACORDO será providenciada pelo INSS, no prazo e na forma
previstos no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal, com expressa renúncia a
qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas deste ACORDO. E assim,
por estarem justas e acordadas, as partes firmam este ACORDO, em três vias de igual forma e teor,
para um só efeito, na presença das testemunhas, iden@ficadas e qualificadas, as quais também
assinam, para que surta os efeitos jurídicos.

  

Brasília,            de                                         de  20___ .

 

 

 

[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DO ACORDANTE]
[Nome do cargo do representante legal do Acordante]

 
 
 
 

[NOME DA DIRETORA EM NEGRITO]
[Nome do cargo do representante legal do INSS]
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TESTEMUNHAS:

INSS

Nome:

CPF n°:

Acordante

Nome:

CPF n°:

 

                                                        

ANEXO II

 

PLANO
DE
TRABALHO
DO
ACORDO
DE
COOPERAÇÃO
TÉCNICA
QUE
CELEBRAM
O
INSTITUTO
NACIONAL
DO
SEGURO
SOCIAL
E
O
[NOME
DO 
ACORDANTE],
PARA
REALIZAÇÃO
DE
CONSIGNAÇÕES 
DECORRENTES
DE
EMPRÉSTIMOS
E
DE
OPERAÇÕES
COM
CARTÃO
DE
CRÉDITO AOS
TITULARES
DE
BENEFÍCIOS
DE
APOSENTADORIA
E
PENSÃO
DO
REGIME
GERAL
DE
PREVIDÊNCIA
SOCIAL.

 

                                                                                                                                                  
 

[NOME DO ACORDANTE]: Acordante
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Endereço: [endereço completo com CEP]

Telefone: [nº telefônico com código de área]

E-mail: [caixa postal institucional]

 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

Setor de Autarquias Sul, Quadra 2, Bloco “O”, 8º Andar, Brasília-DF, CEP 70070-946

Telefone: (61) 3313-3946

E-mail: acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br

 

 

1. DO OBJETO:

Operacionalização da consignação de descontos na renda mensal dos beneTcios para
pagamento de emprés@mos ou operações com cartão de crédito, contraídos pelo @tular do beneTcio,
conforme previsto no art. 6º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003.

 

2. DAS METAS:

2.1 Consignar na renda mensal dos beneTcios previdenciários o valor para pagamento
de operações de emprés@mos e de cartão de crédito contraído pelos @tulares de beneTcios
previdenciários perante o Acordante.

2.2 Repassar os valores consignados na renda mensal dos beneTcios previdenciários
para o Acordante.

2.3 Ofertar taxas de juros aos @tulares de beneTcios previdenciários mais atra@vas que
as praticadas no mercado.

2.4 Regulamentar a relação contratual entre o beneficiário do INSS e a Ins@tuição
Financeira e entidade equiparada.

2.5 Impedir o comando ou alteração de qualquer operação de consignação de
empréstimos e de cartão de crédito sem a autorização prévia do beneficiário, nos termos do ACORDO.

 

3. DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO:

 

3.1 Início do processamento das consignações; Após publicação do ACORDO.

3.2 Consignação dos valores rela@vos às parcelas de
emprés@mos e de operação com cartão de crédito autorizados
pelos titulares de benefícios pelo INSS;

Conforme cronograma da folha de
pagamento (maciça);

3.3 Repasse dos valores consignados na renda mensal dos
beneTcios previdenciários, em parcela única, em favor do
Acordante, por meio de depósito em conta corrente indicada
ou transferência para a conta “reserva bancária” definida,
pelo INSS ao Acordante;

Quinto dia ú@l do mês
subsequente ao da competência do
crédito do benefício.

3.4 A Acordante deverá informar ao INSS qualquer alteração
contratual que venha a ocorrer na sua estrutura seja por força
de incorporação, fusão ou encerramento de a@vidades para
que, se necessário, sejam adotados os procedimentos quanto
à transferência dos contratos e os respec@vos repasses dos
valores;

Prazo de cinco (05) dias úteis,

3.5 Repasse ao INSS, pela Acordante, dos valores referentes
ao ressarcimento dos custos envolvendo o crédito consignado;

O ressarcimento rela@vo ao
exercício financeiro anterior, será
objeto de apuração do INSS,
devendo ser recolhido no prazo de
30 dias, a par@r da no@ficação a
Acordante;

3.6 As operações rela@vas às operações de tecnologia da
informação serão objeto de trata@va entre a empresa de
tecnologia responsável e a ins@tuição financeira ou en@dade
equiparada, sem interveniência do INSS;

As trata@vas para celebração do
contrato com a empresa de
tecnologia competente deverão ser
iniciadas em até 45 dias após a
publicação, em diário oficial, do
Acordo com o INSS;
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3.7 Início das operações de emprés@mo ou cartão de crédito
pela Acordante;

Após a formalização do contrato
com a empresa de tecnologia
competente; 

3.8 Prazo máximo para início das operações de emprés@mo ou
cartão de crédito pela Acordante;

Noventa (90) dias após a
formalização do contrato com a
empresa de tecnologia
competente;

 

4. DAS CONSIGNAÇÕES DOS DESCONTOS:

4.1 As consignações dos descontos para pagamento dos emprés@mos e de operações
com cartão de crédito não poderão exceder, no momento da contratação o limite previsto na Lei nº
10.820, de 2003, bem como nas Instruções Normativas que regulamentem o assunto.

4.2 Na hipótese de coexistência dos descontos de consignações de emprés@mos e
cartões de crédito com os descontos compulsórios relativos a:

I - contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social;

II - pagamento de benefícios além do devido;

III - imposto de renda retido na fonte; e

IV - pensão alimentícia fixada formalmente estabelecida, prevalecerão os obrigatórios.

4.3 A consignação ou retenção recairá somente sobre as parcelas mensais fixas
integrais e o eventual saldo devedor deverá ser objeto de acerto entre a ins@tuição financeira e o
beneficiário.

4.4 A contratação de emprés@mo ou cartão de crédito cons@tui uma operação entre
ins@tuição financeira e beneficiário, cabendo, unicamente às partes, zelar pelo seu cumprimento.
Eventuais necessidades de acertos de valores sobre retenções/consignações pagas ou contratadas
deverão ser objeto de ajuste entre o beneficiário e a Acordante;

 

5. DOS CUSTOS:

Não há repasse orçamentário entre os Acordantes, sendo que o ressarcimento de todos
os custos operacionais será realizado nos termos da Cláusula Sétima do Acordo.

 

6. DO INÍCIO DA OPERACIONALIZAÇÃO:

A execução do objeto do ACORDO terá início após o cumprimento estabelecido no item
3.1, ficando a vigência e a prorrogação vinculadas aos prazos estabelecidos no ACORDO.

 

Brasília,               de                                           de  20___ .
 
 
 

[NOME DO REPRESENTANTE DO INSS EM NEGRITO]
[Nome do cargo do representante do INSS]

 
 
 

[NOME DO REPRESENTANTE DO ACORDANTE]
[Nome do cargo do representante do Acordante]

 

 

 

 

 

Referência: Processo nº 35000.000799/2006-12 SEI nº 0290484
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Relatório de Inclusão no Cadin Sisbacen pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)

61.348.538/0001-86 - BANCO FICSA S A

 NÃO INCLUÍDO PELA RFB

Situação do contribuinte no Cadin Sisbacen

Este relatório refere-se exclusivamente à inclusão no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (Cadin) pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), não
abrangendo inclusões de responsabilidade de outros órgãos e entidades da administração pública federal, direta e indireta. As informações relativas ao Cadin são centralizadas no Sistema de
Informações do Banco Central – Sisbacen.

A inexistência de registro no Cadin não implica reconhecimento de regularidade de situação, nem elide a apresentação dos documentos exigidos em lei, decreto ou demais atos normativos (art.
4º da Lei nº 10.522/2002).

25/11/2019Data de emissão do relatório e situação do contribuinte no Cadin Sisbacen: 11/
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 61.348.538

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 25144670

Data e hora da emissão 10/02/2020 13:54:18 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 0359126

Usuário Externo (signatário): CLAUDIO VINICIUS SANTANA DE
SOUSA

IP utilizado: 10.42.41.71
Data e Horário: 14/02/2020 12:52:52
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35000.002637/2019-33
Interessados:
     BANCO FICSA S/A
     Divisão De Consignações em Benefícios
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Certidão CADIN FEDERAL - ATUALIZADO 0359123
       - Certidão CND ESTADUAL - ATUALIZADA 0359124

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
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18/12/2019 https://sapiens.agu.gov.br/documento/348416590

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - PFE/INSS
SEDE

COORDENAÇÃO-GERAL DE MATÉRIA ADMINISTRATIVA
SKTOR DK AUTARQUIAS SUL QUADRA 2 BLOCO O 3" ANDAR

PARECER REFERENCIAL n. 00001/2019/DAADM/CGMAD/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU

NUP: 35000.000799/2006-12

INTERESSADOS: DIVISÃO DECONSIGNAÇÃO EM BENEFICIO
ASSUNTOS: ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. MANIFESTAÇÃO
JURÍDICA REFERENCIAL.

I - Acordo de Cooperação Técnica. Operacionalização do crédito consignadoaos aposentados e pensionistas do
Regime Geral de Previdência Social, na forma prevista na Lei n° 10.820, de 17 de dezembro de 2003.

II - Observância: Arts. 6o e 6°-A, da Lei n° 10.820, de 2003; arts. 116, 27 e 29 da Lei n° 8.666, de 1993; IN
1NSS/PRES n° 28, de 2008;

III - Necessidade de: 1) Certificação do interesse comum dos entes envolvidos em relação ao objeto a ser
pactuado; 2) Certificação da Legitimidade da Acordante; 3) manifestação com as razões da propositura da
parceriae seus objetivos, em face da interessada; 4) Viabilidade da execução da parceria, inclusive quanto ao
alcance das metas estabelecidas, considerando as especificidades da interessada, inclusive quantoà regularidade
de suas operações; 5) Gestão de risco; 6) comprovação de requisitos de Habilitação Jurídica, técnica e de
regularidade fiscal e trabalhista; 7) Aprovaçãodo Plano de Trabalhopelo Diretor de Benefícios;

IV - Recomendação para que seja adotado o presente parecer como PARECER REFERENCIAL, na forma da
Orientação Normativa AGU n° 55, de 23 de maio de 2014, nos casos de celebração de Acordo de Cooperação
Técnica que terá por finalidade formalizar ajustes que objetivem a operacionalização do crédito consignado aos
aposentados e pensionistas do Regime Geral de Previdência Social, na formaprevistana Lei n° 10.820, de 17de
dezembro de 2003, na modalidade consignação e RMC. Necessidade de que a área técnica ateste, de forma
expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação e cumpre todos os requisitos ora
apontados.

DO CABIMENTO.

1- Trata-se da elaboração de Parecer Referencial, em cumprimento aos requisitos estipulados na Orientação
Normativa do Advogado-Geral da União n° 55, de 23 de maio de 2014 (ON AGU n° 55/2014), e na Portaria do Procurador-Geral
Federal n° 262, de 5 de maio de 2017:

o ORIENTAÇÃO NORMATIVA AGU N° 55/2014 :

0 ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art.
4" da Lei Complementar n" 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo rí
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2"e 17da Lei Complementarn"73, de 1993:

1 - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estãodispensados de análise individualizada
pelosórgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, deforma expressa, que o casoconcreto se amolda aos
termosda citada manifestação.

II - Para a elaboração demanifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) o
volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partirda simples conferência de documentos.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
PFE/INSS - SEDE

DIVISÃO DE ANÁLISE DE ATOS ADMINISTRATIVOS

 
PARECER n. 00002/2020/DAADM/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU

 
NUP: 35000.000799/2006-12
INTERESSADOS: DIVISÃO DE CONSIGNAÇÃO EM BENEFICIO
ASSUNTOS: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

 
EMENTA: Direito Administrativo. Minuta de Portaria que altera parcialmente a  Portaria nº
69/DIRBEN/INSS, de 20 de dezembro de 2019, mediante reprodução integral em novo texto.
Minuta-padrão dos Acordos de Cooperação Técnica a serem celebrados para operacionalização do
crédito consignado aos aposentados e pensionistas do Regime Geral de Previdência Social.
Aprovação da minuta, desde que observadas as recomendações formuladas.

 
Senhor Coordenador-Geral de Matéria Administrativa,
 
 

1. RELATÓRIO
 

1. Cuida-se de análise jurídica de minuta de Portaria que tem por finalidade aprovar minuta-padrão dos
Acordos de Cooperação Técnica a serem celebrados para operacionalização do crédito consignado aos aposentados e
pensionistas do Regime Geral de Previdência Social, bem como revogar Portaria nº 69/DIRBEN/INSS, de 20 de
dezembro de 2019, publicada em 23 de dezembro de 2019.
2. Conforme se examina do Despacho SEI/INSS - 0211870 emitido pela Divisão de Consignações em
Benefícios (sequencial sapiens 37), a presente proposta tem a finalidade de realizar ajustes na redação da portaria, bem
como da minuta-padrão, com o fim de adequar alguns termos do ajuste, em atenção às sugestões realizadas pelas
associações da entidades Bancárias, Associação Brasileira dos Bancos-ABBC e Federação Brasileira dos Bancos-
FEBRABAN.
3. Nesses termos, e em complemento ao Despacho SEI/INSS - 0234065, a Diretora de Benefícios,
consignou a redação final proposta (sequencial sapiens 38) e destacou os artigos da Portaria nº 69/DIRBEN/INSS, de 20
de dezembro de 2019 que sofrerão alteração, bem como da minuta-padrão anexa à Portaria nº 69/DIRBEN/INSS, de 20
de dezembro de 2019.
4. No que é pertinente para esta análise, os autos foram instruídos com os seguintes documentos:

PARECER n. 00063/2019/DAADM/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU e DESPACHO n.
00780/2019/CGMAD/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU, que analisou a Minuta de Portaria que culminou
na publicação da Portaria nº 69/DIRBEN/INSS, de 20 de dezembro de 2019 (sequencial sapiens 4 e 9);
PARECER REFERENCIAL n. 00001/2019/DAADM/CGMAD/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU
(sequencial sapiens 15);
Despacho SEI/INSS - 0138524, emitido pela Divisão de Consignações em Benefícios (sequencial
sapiens 30);
Portaria nº 69/DIRBEN/INSS, de 20 de dezembro de 2019 (sequencial sapiens 35)
Despacho SEI/INSS - 0211870, emitido pela Divisão de Consignações em Benefícios (sequencial
sapiens 37);
Minuta de portaria com respectivo anexo que contempla minuta-padrão de Acordo de cooperação a ser
celebrado para operacionalização do crédito consignado aos aposentados e pensionistas do Regime
Geral de Previdência Social (sequencial sapiens 38);
Despacho SEI/INSS - 0234065, emitido pela Diretora de Benefícios (sequencial sapiens 39).
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5. É o relatório, passa-se ao exame.
 

2. FUNDAMENTAÇÃO
 

6. Trata-se, então, de análise jurídica de minuta de Portaria Conjunta e seus anexos que contemplam minuta
padrão de Acordo de Cooperação Técnica a ser firmado com bancos pagadores de benefícios e respectivo plano de
trabalho, e  minuta padrão de Acordo de Cooperação Técnica a ser celebrado com bancos não pagadores de benefícios e
respectivos plano de trabalho.
7. Deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos constantes do
Sistema Sapiens até a presente data (que conta até o sequencial 39), e que, em face do que dispõe o art. 131 da
Constituição Federal de 1988 – CF/88, o artigo 11 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e o artigo 10
da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, incumbe a este órgão de execução consultivo manifestação sob o prisma
estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na análise de aspectos de conveniência e oportunidade, nem analisar
elementos de natureza eminentemente técnica, administrativa ou financeira.
8. Quanto a forma do ato, o art. 20 da Resolução nº 708 /PRES/INSS, de 6 de novembro de 2019, que
estabelece diretrizes para elaboração,redação, alteração e revogação dos atos administrativos no âmbito do INSS, dispõe:

 
Art. 20. Considera-se ato constitutivo:
I - Portaria: é o ato administrativo de autoridade competente, no âmbito de suas atribuições
regimentais, que:
a) contém recomendações de caráter técnico e específico;
b) define, cria e institui normas de execução de serviço e procedimentais;
c) constitui grupos de trabalho, comitês e comissão;
d) aprova manuais, guias, cartilhas e minutas padrão;
e) efetiva nomeações, exonerações, designações, dispensas, punições, delegação e subdelegação;
ou
f) dispõe sobre qualquer outra matéria relativa à gestão administrativa e ao funcionamento das
unidades e Diretorias do INSS;

 
9. O Decreto 10.139, de 28 de novembro de 2019, que dispõe sobre a revisão e a consolidação dos atos
normativos inferiores a decreto, cuja vigência se inicia em 03 de fevereiro de 2020, destaca:

 
Art. 2º  A partir da entrada em vigor deste Decreto os atos normativos inferiores a decreto serão
editados sob a forma de:
I - portarias - atos normativos editados por uma ou mais autoridades singulares;
II - resoluções - atos normativos editados por colegiados; ou
III - instruções normativas - atos normativos que, sem inovar, orientem a execução das normas
vigentes pelos agentes públicos.
Parágrafo único.  O disposto no caput não afasta a possibilidade de:
I - uso excepcional de outras denominações de atos normativos por força de exigência legal; e
II - edição de portarias ou resoluções conjuntas.  

 
10. A partir do conceito supramencionado, constata-se que a minuta proposta está adequada, no tocante
à forma, posto que o normativo será utilizado para uniformizar procedimentos que se repetem rotineiramente, em atenção
aos princípios da eficiência  e da razoabilidade.
11. Em tal medida, a norma sob análise busca revogar Portaria nº 69/DIRBEN/INSS, de 20 de dezembro de
2019, publicada em 23 de dezembro de 2019, com o fim de proceder a alterações no texto da portaria a ser revogada e no
respectivo anexo, em atenção ao que dispõe o art. 10, inciso I, da Resolução nº 708 /PRES/INSS, de 6 de novembro de
2019, verbis:

 
Art. 10. A alteração dos atos de que tratam o inciso I e alínea "a" do inciso IV, ambos do art. 2º,
far-se-á mediante:
I - reprodução integral do dispositivo em novo texto, quando se tratar de alteração considerável;
II - revogação parcial; ou
III - substituição, supressão ou acréscimo de dispositivo.
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12. Quanto à competência, as alíneas "c" e "e", do inciso III do art. 14 do Anexo I do Decreto nº 9.746, de 8
de abril de 2019, que aprovou a Estrutura Regimental do INSS, prevê como competência da Diretoria de Benefícios
"normatizar, orientar e uniformizar os procedimentos de" "consignações em benefícios" e de "convênios com empresas,
entidades representativas e órgãos públicos referentes a sua área de atuação".
13. No que se refere à motivação e à finalidade, o Despacho SEI/INSS - 0211870, emitido pela Divisão de
Consignações em Benefícios (sequencial sapiens 37), consignou o seguinte:

 
Diante da publicação da Portaria nº 69, de 2019, no DOU nº 247 em 23/12/2019, foi realizada
reunião entre a Diretoria de Benefícos-DIRBEN do INSS, a Associação Brasileira dos Bancos-
ABBC e Federação Brasileira dos Bancos-FEBRABAN em que estas apresentaram à DIRBEN
sugestões para revisão das cláusulas objetivando ajuste de alguns termos do Acordo. Além dos
pontos trazidos pelas instituições financeiras, na oportunidade, a Divisão de Consignações em
Benefícios-DCBEN também identificou a necessidade de promover algumas alterações noas
documentos citados objeto da reunião.
 

 
14. Quanto a minuta apresentada, conforme se examina do Despacho SEI/INSS - 0234065, emitido pela
Diretora de Benefícios (sequencial sapiens 39), as alterações proferidas na redação da Portaria nº 69/DIRBEN/INSS, de
20 de dezembro de 2019, se limitam aos seguintes artigos/cláusulas: art. 1º, parágrafo únicos, inciso I e II, e art. 2º, inciso
III, todos da Portaria. E no anexo I da Portaria, referente a minuta-padrão do Acordo de Cooperação Técnica, procedeu-se
alterações nos seguintes itens: Cláusula terceira, parágrafo segundo, incisos XX, XXII, XXIX, XXXII, Cláusula Quarta,
parágrafo 5º, Cláusula Oitava, parágrafos 8º, 9º, 10 e 11.
15. Dessa forma, os demais artigos/ cláusulas, constantes da Portaria nº 69/DIRBEN/INSS, de 20 de
dezembro de 2019, serão mantidos.
16. Conforme se examina do Despacho SEI/INSS - 0138524, emitido pela Divisão de Consignações em
Benefícios (sequencial sapiens 30), após a emissão do PARECER REFERENCIAL
n. 00001/2019/DAADM/CGMAD/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU (sequencial sapiens 15), a área técnica publicou a
Portaria nº 69/DIRBEN/INSS, de 20 de dezembro de 2019, com a inclusão de parágrafo 5º à Cláusula Quarta do Anexo I
da Portaria de referência, bem como substituiu o Termo ouvidoria Previdenciária pelo termo Ouvidoria Geral na redação
da portaria.
17. Infere-se, dessa forma, que à exceção das alterações referenciadas no Despacho SEI/INSS – 0138524, a
proposta de portaria, que culminou na Portaria nº 69/DIRBEN/INSS, de 20 de dezembro de 2019 foi analisada por esta
Especializada, por meio do PARECER n. 00063/2019/DAADM/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU aprovado pelo DESPACHO
n. 00780/2019/CGMAD/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU (sequencial sapiens 4 e 9).
18. Diante disso, a análise da minuta se restringirá aos itens cuja redação foram modificadas, consoante
destacado pelo Despacho SEI/INSS – 0234065. Assim, examina-se que a Minuta de portaria com respectivo anexo que
contempla minuta-padrão de Acordo de cooperação a ser celebrado para operacionalização do crédito consignado aos
aposentados e pensionistas do Regime Geral de Previdência Social (sequencial sapiens 38), no geral, não detém óbices
para sua utilização pela Administração. Sugere-se, a seu respeito, de toda forma, os seguintes ajustes redacionais:

Na cláusula Terceira, inciso XXIX, o Despacho SEI/INSS – 0211870 aduziu que a alteração proposta
se deve em razão da necessidade de especificar a modalidade crédito consignado, bem como esclarecer
que a anexação de documentos à resposta deverá ser feito quanto pertinente. O Despacho SEI/INSS –
0234065, em complemento, excluiu a obrigação de acompanhar e responder tendo em vista que o
percentual fixado de 80% em relação ao índice de solução foi excluído. Nada obstante, observa-se que
na cláusula nona, §§ 8º e 9º, foi mantida a causa de suspensão e de rescisão relativa ao não atendimento
do prazo médio de respostas descrito nesta cláusula Terceira, inciso XXIX. Em vista disso, recomenda-
se que seja mantida a descrição clara de acompanhamento diário, do prazo de resposta, que ao fim
consiste, também em obrigação de acompanhar, analisar e responder. Dessa feita sugere-se a seguinte
redação:

XXIX - acompanhar diariamente as reclamações recebidas na plataforma consumidor.gov.br
pertinentes à modalidade crédito consignado/cartão de crédito/RMC para beneficiários do INSS,
analisá-las e respondê-las em até dez(10)dias, de forma clara, objetiva e concisa, anexando os
documentos pertinentes, a exemplo da autorização da consignação, constituição de RMC ou
emissão do cartão de crédito e de comprovante da devolução dos valores, independentemente do
recebimento de qualquer aviso, contados a partir do registro da demanda;
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Na cláusula Nona, sugere-se a correção da grafia dos §§ 10 e 11, ou invés de §§10º e 11º, em atenção a
técnica legislativa que indica a numeração ordinal até o nono e cardinal a partir do décimo.
Ainda na Cláusula nona, nos §§ 5º e 10, sugere-se a remissão expressa a adoção do devido processo
legal descrito pelo art. 52-A da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou de outro que venha a substituí-lo.

Cláusula Nona (...)
§5º Constatadas irregularidades nas operações de consignação/retenção/RMC realizadas pelas
instituições financeiras ou por correspondentes bancários a seu serviço, na veiculação, na ausência
de respostas ou na prestação de informações falsas ou incorretas aos beneficiários, sem prejuízo
das operações regulares, o INSS aplicará as penalidades previstas nos §§ 1º e 2º desta Cláusula,
caso apurada a responsabilidade da acordante  após garantido o devido processo legal, respeitados
o contraditório ea ampla defesa, tal como descrito pelo art. 52-A da IN INSS/PRES nº 28, de
2008, ou de outro que venha a substituí-lo.
(...)
§10 Caso o índice de solução de reclamações apurado na plataforma consumidor.gov.br esteja
abaixo de 40% (quarenta por cento) na modalidade crédito consignado/cartão de crédito/RMC
para beneficiários do INSS, o presente Acordo poderá ser cautelarmente suspenso por 30 (trinta
dias), prorrogável por igual período, para apuração, mediante procedimento em contraditório,
respeitada a ampla defesa, tal como descrito pelo art. 52-A da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou
de outro que venha a substituí-lo.

No plano de trabalho, reitera-se o que foi pontuado no parágrafo 70 do PARECER REFERENCIAL
n. 00001/2019/DAADM/CGMAD/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU (sequencial sapiens 15),
recomendando-se a inclusão da meta "Que nenhum consignado seja comandado ou alterado sem
autorização prévia do beneficiário, nos termos do ACORDO", bem como a substituição da referência a
Dataprev para "empresa de tecnologia competente".

 
19. As alterações sugeridas na cláusula segunda, inciso XX e a revogação do §5º da Cláusula Quarta, são
ajustes necessários para adequação às disposições legais e à jurisprudência pátria, respectivamente.
20. A alteração sugerida na cláusula segunda, inciso XXII, consiste tão somente em uma alteração da forma
de dispor a obrigação, que atualmente se dá pela descrição expressa do prazo da proibição e a alteração sugere a remissão
à norma interna do INSS. Trata-se, pois, de questão de mérito administrativo.
21. A alteração do caput da cláusula quarta teve o condão de esclarecer a responsabilidade pela autenticidade
dos documentos listados nos incisos, em adequação ao disposto na IN INSS/PRES nº 28, de 2008. Já as alterações nos
parágrafos 8º e 9º da cláusula nona e acréscimo dos parágrafos 10 e 11 da mesma cláusula, consiste em adequações
necessárias em razão dos atuais indicadores disponíveis no Portal do Consumidor.
22. Quanto a possibilidade de utilização do PARECER REFERENCIAL
n. 00001/2019/DAADM/CGMAD/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU (sequencial sapiens 15) para a minuta-padrão de Acordo
de cooperação a ser celebrado para operacionalização do crédito consignado aos aposentados e pensionistas do Regime
Geral de Previdência Social contemplada na minuta proposta no sequencial sapiens 38, não examina óbices. Cita-se, aliás,
que algumas alterações sugeridas melhor se adaptaram à instrução processual descrita no PARECER REFERENCIAL, a
exemplo do tópico relativo a legitimidade da acordante.
23. Observa-se que a utilização de minuta-padrão é requisito essencial para confecção/utilização de Parecer
Referencial, por essa razão as minutas-padrão devem ser devidamente pacificadas para que seja dispensada a análise
individualizada dos processos por este órgão de consultoria jurídica, posto que a premissa é de que se tratam de processos
que ostentam aspectos burocráticos de simples conferência de documentos e prazos, sem questões jurídicas relevantes.
24. Assim, feitas a análise jurídica das alterações propostas, entende-se pela regularidade jurídica da minuta-
padrão.

 
3. CONCLUSÃO

 
25. Diante de todo o exposto, e ressalvado o juízo de mérito/discricionariedade da Administração e os
aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica deste órgão de consultoria, opina-se pela
viabilidade jurídico-formal da Minuta de Portaria apresentada no sequencial sapiens 38, desde que atendido o
disposto nos parágrafos 18.
26. Conclui-se ainda pela possibilidade de aplicação do PARECER REFERENCIAL
n. 00001/2019/DAADM/CGMAD/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU (sequencial sapiens 15), desde que haja a utilização da
minuta-padrão de Acordo de cooperação a ser celebrado para operacionalização do crédito consignado aos aposentados e
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pensionistas do Regime Geral de Previdência Social contemplada na minuta proposta no sequencial sapiens 38, com as
alterações sugeridas no parágrafo 18 desta manifestação.
27. É o parecer, elaborado através do Sistema AGU de Inteligência Jurídica – SAPIENS.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 27 de janeiro de 2020.
 
 

(assinado eletronicamente)
ANA VALESKA ESTEVÃO VALENTIM

PROCURADORA FEDERAL
 
 

De acordo com a manifestação jurídica supra, por seus próprios e jurídicos fundamentos.
Tratando-se de análise de ato a ser subscrito pelo Sr. Presidente do INSS, remetam-se à consideração

do Exmo. Sr. Procurador-Geral da Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS, para apreciação nos termos do art.
7º da Portaria AGU nº 1.399, de 5 de outubro de 2009 combinado com art. 13 da Portaria PGF nº 526, de 26 de agosto de
2013.

 
 

(assinado eletronicamente)
LUCAS HAYNE DANTAS BARRETO

PROCURADOR FEDERAL
COORDENADOR-GERAL DE MATÉRIA ADMINISTRATIVA

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSS - SEDE NACIONAL 
 
 
 
Aprovo, nos termos do art. 7º da Portaria AGU nº 1.399, de 5 de outubro de 2009 combinado com art. 13

da Portaria PGF nº 526, de 26 de agosto de 2013, a manifestação jurídica supra, por seus próprios e jurídicos
fundamentos.

Encaminhe-se conforme sugerido.
 
 

(assinado eletronicamente)
ADLER ANAXIMANDRO DE CRUZ E ALVES

Procurador-Geral do INSS
 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 35000000799200612 e da chave de acesso c0349041

 

Documento assinado eletronicamente por ADLER ANAXIMANDRO DE CRUZ E ALVES, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 370244908 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ADLER ANAXIMANDRO DE
CRUZ E ALVES. Data e Hora: 30-01-2020 20:25. Número de Série: 13920089. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv4.
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PORTARIA Nº 76/DIRBEN/INSS, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020

  

Aprova a minuta-padrão dos Acordos de
Cooperação Técnica a serem celebrados
para operacionalização do crédito
consignado aos aposentados e pensionistas
do Regime Geral de Previdência Social.

 

A DIRETORA DE BENEFÍCIOS DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, no uso das
atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.746, de 08 de abril de 2019, amparando-se nos pareceres
jurídicos, Despachos n. 00063/2019/DAADM/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU e 00780/2019/CGMAD/PFE-
INSSSEDE/PGF/AGU, e considerando o constante nos autos do processo NUP 35000.000799/2006-12;

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Aprovar a minuta-padrão dos Acordos de Cooperação Técnica – ACT e
respec@vo Plano de Trabalho, que deverão ser obrigatoriamente adotadas pelos dirigentes e agentes
públicos do INSS para formalização dos ajustes que objetivem operacionalização do crédito consignado
aos aposentados e pensionistas do INSS, na forma dos Anexos desta Portaria.

Parágrafo único. Compõem os Anexos desta Portaria as seguintes minutas:

I - Anexo I: ACT a ser celebrado com ins@tuições financeiras e equiparadas para
operação de empréstimo consignado;

II - Anexo II: Plano de Trabalho do ACT a ser celebrado com ins@tuições financeiras e
equiparadas para operação de empréstimo consignado;

 

Art. 2º Os ACT a serem celebrados, nos termos desta Portaria Conjunta, devem ser
regularmente instruídos, possuindo processo administra@vo correspondente, atribuído Número Único
de Protocolo – NUP, e contendo manifestação expressa de interesse dos partícipes.

§ 1º À celebração do ACT deve corresponder adequada instrução processual
preceituada na Leis nº 8.666, de 1993.

§ 2º Para efetivação dos ACT de que dispõe este Ato, deve-se juntar aos autos:

I - cópia do ato que outorga ou delega competências ao representante legal para firmar
o ajuste, caso a competência não esteja expressa no Regimento Interno;

II - cópia auten@cada do estatuto ou contrato social registrado no cartório competente e
suas alterações;

III - relação nominal atualizada dos dirigentes da en@dade, com número de inscrição do
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, para fins de verificação da auten@cidade no sí@o da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, constando a indicação do ar@go do estatuto social, ou do ato específico, ou
do ato de delegação que estabelece a competência para firmar o Acordo;

IV - prova de inscrição da entidade no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

V - prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, do Distrito Federal e
Municipal, com o Fundo de Garan@a do Tempo de Serviço – FGTS, e com a Previdência Social, na forma
da lei, devendo constar nos autos as consultas aos seguintes Sistemas/Órgãos:

a) Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI;

b) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;

c) Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – CADIN;

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS;

e) lista de responsáveis com contas julgadas irregulares, lista de licitantes inidôneos e
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lista de inabilitados para função pública, todas do Tribunal de Contas da União – TCU; e

f) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administra@va e
Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça – CNJ;

VI - certidão negativa de dívidas trabalhistas.

VII – cer@dão emi@da pelo Banco Central que ateste a regularidade da interessada para
funcionar como instituição financeira, nos termos da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, ou

VIII – cer@dão emi@da pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP que ateste o
enquadramento como en@dade aberta de previdência complementar, em funcionamento regular,
prevista no artigo 6º-A da Lei n° 10.820, de 2003; ou

IX - cer@dão emi@da pela Superintendência Nacional de Previdência Complementar –
PREVIC que ateste o enquadramento como en@dade fechada de previdência complementar, em
funcionamento regular, prevista no artigo 6º-A da Lei n° 10.820, de 2003.

X - Declaração, firmada pelo representante legal para firmar o ajuste, atestando que a
en@dade possui qualificação técnica ou comprometendo-se a realizar as adequações necessárias no
prazo de conclusão do contrato com a empresa de tecnologia responsável, a que se refere o inciso III,
do art. 18 da INS INSS/PRES nº 28, de 2008.

§ 3º Em caso de celebração ou de renovação do ajuste, a área técnica competente do
INSS deverá instruir o processo com Nota Técnica contendo análise quanto à regularidade nas
operações da Ins@tuição Financeira interessada e demais elementos referentes às estaSs@cas de
ocorrências de reclamações em face da pretensa acordante junto à Ouvidoria Geral e/ou órgãos de
defesa do consumidor;

Art. 3º Quanto aos procedimentos necessários à elaboração e operacionalização do
ACT, caberá ao INSS, além das atribuições constantes no ACT e no Plano de Trabalho, cumprir os
procedimentos necessários à formalização do ACT e, uma vez concluídos, providenciar a sua
publicação no Diário Oficial da União.

Art. 4º Caberá à Diretoria de BeneTcios – DIRBEN, observadas suas atribuições e
competências, estabelecer diretrizes gerais para desenvolvimento e acompanhamento dos ACT.

§ 1° As minutas-padrão serão disponibilizadas na rede interna do INSS, sob a
responsabilidade da Divisão de Consignações em BeneTcios da Coordenação-Geral de Pagamentos e
Gestão de Serviços Previdenciários da Diretoria de Benefícios.

§ 2° Não poderão ser incluídas, suprimidas ou modificadas cláusulas constantes
da minuta-padrão aprovada por este Ato, salvo quando se tratar de simples atualização norma@va
decorrente de revogação ou alteração de lei, decreto ou qualquer outra norma citada no Acordo, ou
quando especificamente autorizado pelo Presidente do INSS.

§ 3° A u@lização da minuta-padrão, como regra, não afasta a necessidade da análise
prévia do instrumento e de seus anexos, por parte do órgão de assessoramento jurídico do respec@vo
ente, em respeito à Lei Complementar n° 73, de 1993, e às Leis nºs 8.666, de 1993, e 10.480, de 2002.

§ 4° A análise jurídica do ajuste que se pretende firmar só será dispensada quando
exis@r Manifestação Jurídica Referencial – MJR, editada nos termos da Orientação Norma@va AGU n°
55, de 23 de maio de 2014, ou nas hipóteses expressamente autorizadas em ato específico do
Advogado-Geral da União.

§ 5° Caberá à área técnica atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda
aos termos da MJR já aprovada e juntar ao processo sua cópia elaborada, a fim de mo@var a dispensa
da análise jurídica individualizada do ajuste que se pretende firmar.

Art. 5º Revoga-se a Portaria nº 69/DIRBEN/INSS, de 20 de dezembro de 2019, publicada
em 23 de dezembro de 2019.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCIA ELIZA DE SOUZA
Diretora de Benefícios

 
 

Documento assinado eletronicamente por MARCIA ELIZA DE SOUZA, Diretor(a), em 03/02/2020,
às 14:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0290484 e o código CRC 4F1AA0DF.
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ANEXO I

ACORDO
DE
COOPERAÇÃO
TÉCNICA
QUE
CELEBRAM
O
INSTITUTO
NACIONAL
DO  SEGURO
SOCIAL
E
O
ACORDANTE,
PARA
REALIZAÇÃO
DE
CONSIGNAÇÕES
DECORRENTES
DE EMPRÉSTIMOS
E
DE
OPERAÇÕES
COM
CARTÃO
DE
CRÉDITO 
AOS
TITULARES
DE
BENEFÍCIOS
DE
APOSENTADORIA
E
PENSÃO
DO
REGIME
GERAL
DE
PREVIDÊNCIA
SOCIAL.

 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, doravante denominado INSS, Autarquia Federal,
vinculado ao Ministério da Economia, ins@tuído na forma da autorização legisla@va con@da no art. 17
da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, criado pelo Decreto nº 99.350, de 27 de junho de 1990, e
reestruturado pelo Decreto nº 9.746, de 8 de abril de 2019, com sede no Setor de Autarquias Sul,
Quadra 2, Bloco “O”, Brasília/DF, CEP 70070-946, CNPJ n° 29.979.036/0001-40, neste ato
representado por sua Diretora, [NOME DO REPRESENTANTE DO INSS EM NEGRITO], CPF nº [ nº do
CPF], no uso das atribuições que lhe confere o art. 17 do Anexo I do Decreto nº 9.746, de 2019; e
o [NOME DO ACORDANTE EM NEGRITO], doravante denominado ACORDANTE, com sede [endereço
completo do Acordante com CEP], CNPJ nº [nº do CNPJ], neste ato representado por seu [nome do
cargo do representante legal do Acordante], [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DO ACORDANTE
EM NEGRITO], CPF nº [ nº do CPF], no uso das atribuições que lhes confere o [citar disposi@vo do
Estatuto Social ou Regimento Interno que confere poderes ao signatário] do Acordante, celebram este
Acordo de Cooperação Técnica, doravante denominado ACORDO, em conformidade com as
disposições con@das no art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; na Lei nº 10.820, de 17 de
dezembro de 2003; na Instrução Norma@va INSS/PRES nº 28 de 16 de maio de 2008; e ao processo
NUP: 35000.000799/2006-12, mediante as seguintes Cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Este ACORDO tem por objeto a operacionalização do disposto no art. 6º da Lei nº
10.820, de 2003, para realização de consignação de descontos nos beneTcios previdenciários, cujo
titular tenha contraído empréstimo pessoal e/ou operação com cartão de crédito com o Acordante.

Parágrafo único. Para realização das operações de crédito de que trata o caput, os
beneficiários deverão dispor de margem consignável suficiente para amparar as prestações
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decorrentes da operação contratada, na forma da legislação em vigor.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS EMPRÉSTIMOS E DAS OPERAÇÕES COM CARTÃO DE CRÉDITO

O Acordante, desde que observadas as normas aplicáveis às ins@tuições do Sistema
Financeiro Nacional e respeitadas as suas programações orçamentárias, normas operacionais e
polí@ca de concessão de crédito, poderá conceder emprés@mos e/ou cartão de crédito aos @tulares de
beneTcios, nos termos estabelecidos na Instrução Norma@va – IN INSS/PRES nº 28, de 16 de maio de
2008, alterada pela IN INSS/PRES nº 100, de 28 de dezembro de 2018 ou outra que venha a subs@tuí-
la.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES

§ 1º Das obrigações do INSS:

I - repassar os valores consignados na renda mensal dos beneTcios previdenciários, em
favor do Acordante, por meio de depósito em conta corrente indicada ou transferência para a conta
“reserva bancária” definida, via Sistema de Transferência de Reservas – STR, por meio de mensagem
específica, constante do catálogo de mensagens do Sistema de Pagamentos Brasileiro – SPB, até o
quinto dia útil do mês subsequente ao da competência do crédito;

II - proceder a suspensão da consignação ou cons@tuição de RMC no sistema de
beneTcios caso inexista autorização ou o Acordante não atenda à solicitação nos prazos e formas
fixados na IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a substituí-la;

III – rea@var, na forma do art.3º, parágrafo único da Resolução INSS Nº 321, de
11/07/2013, no Sistema de BeneTcios as consignações ou cons@tuição de RMC suspensa, na forma do
art. 47, inciso I, da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, quando da apresentação pelo Acordante de
documentos que comprovem a existência efe@va da autorização pelo @tular do beneTcio,
caracterizando assim a consignação como procedente. Esta rea@vação deverá ocorrer no prazo
máximo de (10) dez dias da data do recebimento dos referidos documentos pela DIRBEN;

IV - consignar os valores rela@vos às parcelas de emprés@mos e de operação com
cartão de crédito autorizados pelos @tulares de beneTcios e repassar ao Acordante, no prazo
estabelecido no inciso I deste parágrafo, não cabendo ao INSS responsabilidade solidária e subsidiária
sobre as operações contratadas, bem como de descontos indevidos, desde que a ocorrência não tenha
sido causada por falha de ato próprio do INSS, realizado em desconformidade com as obrigações
ajustadas neste ACORDO;

V - verificada a irregularidade da consignação, caso a Acordante não tenha procedido
conforme inciso XXXIII §2º da Cláusula Terceira deste ACORDO a consignação será excluída;

VI - verificar, trimestralmente, a situação de regularidade das instituições financeiras no
Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAFI, no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, bem como se não integram o Cadastro Informa@vo de Créditos não Quitados –
CADIN, oficiando à Coordenação-Geral de Orçamentos, Finanças e Contabilidade-CGOFC, em caso de
pendências, suspendendo o repasse dos valores consignados até a efe@va regularização, com a
suspensão de novas averbações da ins@tuição financeira se a pendência não for regularizada no prazo
de quinze (15) dias contados da comunicação da ocorrência, em conformidade com o disposto nos §§
1° e 2° do art. 38 da IN INSS/PRES n° 28, de 2008;

VII - exigir que toda Ins@tuição Financeira autorizada a realizar operação de emprés@mo
consignado, conforme disposto na Lei n° 10.820, de 2003, efetue seu cadastramento na plataforma
consumidor.gov.br na condição de fornecedor (empresa previamente cadastrada para receber,
responder e resolver reclamações de consumidores no sistema);

VIII - incen@var a capacitação dos prestadores destes serviços, principalmente aqueles
designados a apresentar resposta na plataforma consumidor.gov.br, nos cursos a distância da Escola
Nacional de Defesa do Consumidor (ENDC), no sí@o ead.consumidor.gov.br, que versam sobre
proteção e defesa do consumidor;

IX - acompanhar as reclamações cadastradas pelos beneficiários do INSS na plataforma
consumidor.gov.br contra as Ins@tuições Financeiras que operam nas modalidades previstas pela Lei
10.820, de 2003, e autorizadas pelo INSS, monitorando e analisando periodicamente os registros
realizados, focando na qualidade das informações produzidas, inclusive adotando como ferramenta de
avaliação para a celebração de novos Acordos de Cooperação Técnica, bem como para a renovação
dos vigentes; e

X - orientar os beneficiários do INSS a buscar atendimento junto aos Programas de
Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON quando não ob@verem êxito na resolução da reclamação
efetuada na plataforma consumidor.gov.br, bem como facilitar seu acesso aos órgãos que compõem o
Sistema Nacional de Defesa do Consumidor.

§ 2º Das obrigações do Acordante:

I - divulgar as regras deste ACORDO aos @tulares de beneTcios que autorizaram as
consignações ou cons@tuição de Reserva de Margem Consignável-RMC diretamente em seus
beneTcios, obedecendo, nos materiais publicitários que fizer veicular, as normas constantes da Lei n°
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beneTcios, obedecendo, nos materiais publicitários que fizer veicular, as normas constantes da Lei n°
8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Proteção e Defesa do Consumidor, em especial aquelas
previstas nos arts. 37 e 52;

II - para inclusão de contratos de crédito no processamento da folha de pagamento dos
beneTcios do mês corrente, deverá enviar até o segundo dia ú@l de cada mês para a empresa de
tecnologia responsável arquivo contendo as informações dos contratos de emprés@mo pessoal ou
operações com cartão de crédito – RMC em que os beneficiários autorizaram a consignação
diretamente na renda mensal do beneTcio de aposentadoria ou pensão por morte de que é @tular e
pré-autorizaram, na forma disciplinada pela IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a
subs@tuí-la, o uso dos dados pessoais repassados, observado o leiaute do “Protocolo de Integração"
estabelecido entre a Federação Brasileira de Bancos - FEBRABAN e o INSS, em conjunto com empresa
de tecnologia responsável;

III - as operações de consignação realizadas por cartão de crédito deverão ser enviadas
à empresa de tecnologia, de forma consolidada em um único valor por mês, a par@r do dia 25 (vinte e
cinco) de cada mês, até o segundo dia útil do mês seguinte;

IV - informar à empresa de tecnologia responsável, para exclusão da consignação, a
rescisão do contrato de emprés@mo ou operação com cartão de crédito firmado entre o @tular do
beneTcio e o Acordante, até o segundo dia ú@l subsequente à ocorrência (rescisão do contrato), sob
pena de serem efetuadas glosas retroa@vas à data do evento, corrigidas com base na variação da
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC, desde a data em que
ocorreu o crédito indevido até o segundo dia útil anterior à data do repasse;

V - encaminhar à empresa de tecnologia responsável, nos prazos e formas fixados na IN
INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a subs@tuí-la, a comprovação da autorização da
consignação ou constituição de RMC;

VI - conservar, pelo prazo de cinco (05) anos, a contar da data do término do
emprés@mo ou da validade do cartão de crédito, a autorização firmada por escrito, ou por meio
eletrônico, pelo titular do benefício, utilizando:

a) a autorização de consignação disposta como Anexo da IN INSS/PRES nº 28, de 2008,
ou outra que venha a substituí-la;

b) o contrato firmado de empréstimo; ou

c) a operação com cartão de crédito que contenha cláusula expressa de autorização
permitindo o desconto direto na renda mensal do benefício previdenciário ou a constituição de RMC;

VII - cumprir e fazer cumprir as normas expedidas pelo INSS e a legislação em vigor
sobre a matéria;

VIII - prestar todos os esclarecimentos a@nentes ao objeto deste ACORDO, quando
solicitados pelo INSS, nos prazos e formas fixados na IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha
a substituí-la, e legislação em vigor;

IX - indicar formalmente um responsável e seu subs@tuto eventual para interlocução
sobre as questões referentes à operacionalização deste ACORDO junto à Divisão de Consignações em
BeneTcios, com criação de caixa postal eletrônica (e-mail) ins@tucional e disponibilização de canal
telefônico, com o fim específico de estabelecer comunicação direta com o INSS, comunicando
eventuais alterações com antecedência mínima de dez (10) dias;

X - manter, durante a execução deste ACORDO, as condições de habilitação e
qualificação exigidas para sua celebração;

XI - informar ao INSS, no prazo máximo de cinco (05) dias úteis, qualquer alteração
contratual que venha a ocorrer na sua estrutura ou em suas Agências, seja por força de incorporação,
fusão ou encerramento de a@vidades para que, se necessário, sejam adotados os procedimentos
quanto à transferência dos contratos e os respectivos repasses dos valores;

XII - providenciar toda a infraestrutura e logís@ca necessárias para atender a troca de
arquivos via teleprocessamento, conforme padrão definido pela empresa de tecnologia responsável; e
integrar seus canais de atendimento à plataforma disponibilizada pela empresa de tecnologia, de
modo que as interações e tratamento de manifestações do beneficiário sejam realizadas de forma
eletrônica;

XIII - no caso da pré-autorização, a ins@tuição financeira obriga-se a u@lizar os dados
coletados somente nos fins específicos a que a autorização se refere;

XIV - encaminhar, mensalmente, aos @tulares de beneTcios que u@lizarem o cartão de
crédito, extrato com descrição detalhada das operações realizadas, contendo valor e local onde estas
foram efetivadas, bem como informar o telefone e o endereço para solução de dúvidas;

XV - liberar o valor contratado no prazo limite de dois (02) dias úteis, contados da
confirmação do registro da consignação solicitada;

XVI - informar ao @tular do beneTcio, no prazo descrito no inciso XV deste parágrafo, o
local e data em que o valor do emprés@mo ou do saque será liberado, principalmente quando este for
feito por meio de ordem de pagamento;

XVII - se responsabilizará pela informação dos valores a serem consignados, que
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deverão corresponder ao efe@vamente ajustado no contrato celebrado entre o Acordante e o @tular do
benefício e pela informação dos benefícios que sofrerão o respectivo desconto;

XVIII - prestar as informações aos @tulares dos beneTcios, bem como realizar os acertos
que se fizerem necessários quanto às operações de consignação realizadas;

XIX - adequar seus procedimentos de operacionalização, tais como formulários de
autorização de descontos, material publicitário, entre outros, aos termos das normas expedidas pelo
INSS e da legislação em vigor sobre a matéria, independente de aditamento deste Termo, respeitadas
as operações já realizadas e o objeto deste ACORDO;

XX - não coletar, distribuir, disponibilizar, ceder, comercializar informações dos
beneficiários do INSS nos limites da legislação vigente, salvo nos casos previstos na legislação em
vigor;

XXI - não firmar contrato de emprés@mos ou cartão de crédito por telefone, ou qualquer
outro meio que não requeira autorização firmada por escrito, ou por meio eletrônico, pelo @tular do
benefício;

XXII - não realizar qualquer a@vidade de marke@ng a@vo, oferta comercial, proposta,
publicidade direcionada a beneficiário do INSS, salvo nos casos admitidos em norma interna do INSS; 

XXIII - não u@lizar os símbolos de iden@ficação do INSS para qualquer finalidade e valer-
se do ACORDO para se apresentar como servidor, funcionário, prestador de serviços, procurador,
correspondente, intermediário ou preposto do INSS para ofertar seus produtos ou serviços;

XXIV - verificar, no caso de operações realizadas pelo representante legal, se este
possui autorização judicial, para permi@r o desconto no respec@vo beneTcio de seu tutelado ou
curatelado, sob pena de nulidade do contrato;

XXV - cancelar imediatamente o cartão de crédito, quando solicitado pelo beneficiário,
devendo enviar o comando de exclusão da Reserva de Margem Consignável - RMC, à empresa de
tecnologia responsável, no prazo máximo de cinco (05) dias úteis da data da liquidação do saldo
devedor;

XXVI - disponibilizar, em até cinco (05) dias úteis, ao beneficiário que solicitar a
quitação antecipada do seu contrato o boleto para pagamento, débito em conta ou transferência
bancária, discriminando o valor total antecipado, o valor do desconto e o valor líquido a pagar, além
da planilha demonstrativa do cálculo do saldo devedor;

XXVII - efetuar o cadastro na plataforma consumidor.gov.br na condição de fornecedor
(empresa previamente cadastrada para receber, responder e resolver reclamações de consumidores
no sistema), em conformidade com os atos norma@vos emi@dos pela Secretaria Nacional do
Consumidor – SENACON, para responder às reclamações rela@vas ao objeto do ACORDO, que deverá
ser man@do inclusive após o término de sua vigência, enquanto exis@rem contratos de emprés@mos
a@vos, sob pena de suspensão dos repasses dos valores consignados até a efe@va regularização, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis;

XXVIII - assegurar que os prestadores de serviço designados a apresentar resposta na
plataforma consumidor.gov.br realizem os cursos a distância disponíveis na ENDC virtual, no sí@o
ead.consumidor.gov.br, que versam sobre proteção e defesa do consumidor;

XXIX - acompanhar diariamente as reclamações recebidas na plataforma
consumidor.gov.br per@nentes à modalidade crédito consignado/cartão de crédito/RMC para
beneficiários do INSS, analisá-las e respondê-las em até dez (10) dias, de forma clara, obje@va e
concisa, anexando os documentos per@nentes, a exemplo da autorização da consignação, cons@tuição
de RMC ou emissão do cartão de crédito e de comprovante da devolução dos valores,
independentemente do recebimento de qualquer aviso, contados a partir do registro da demanda; 

XXX - responsabilizar-se, integralmente, perante os beneficiários e o INSS, pela
auten@cidade das informações prestadas e documentos apresentados des@nados a efe@vação de
consignação, cons@tuição de RMC, emissão de cartão de crédito e resolução das reclamações
cadastradas na plataforma consumidor.gov.br;

XXXI - contatar o reclamante, sempre que necessário, com obje@vo de obter
informações complementares à composição do problema relatado, dentro do prazo concedido para
análise da reclamação, u@lizando-se da própria plataforma consumidor.gov.br ou outros contatos
fornecidos pelo consumidor em seu cadastro. O prazo da resposta não será suspenso ou interrompido
pela solicitação de informação complementar;

XXXII - constatada a irregularidade do contrato deverá enviar, à empresa de tecnologia
responsável, os dados referentes ao contrato, para exclusão bem como a liberação da margem
consignável.

XXXIII - devolver o valor consignado/re@do indevidamente, no prazo máximo de dois (02)
dias úteis, quando comprovada irregularidade na contratação de operações de crédito, corrigido com
base na variação da SELIC, desde a data de vencimento da parcela referente ao desconto indevido em
folha, até o dia ú@l anterior ao da efe@va devolução, observada a forma disposta no § 5º desta
Cláusula, enviando comprovante à empresa de tecnologia responsável;

§ 3º Havendo rejeição de valores das consignações efetuadas nos termos do inciso I do
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§1º, por mo@vo de alteração de dados cadastrais ou de dados bancários não informados pelo
Acordante em tempo hábil à Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade do INSS, o
repasse somente ocorrerá na competência seguinte à regularização do cadastro.

§ 4º Os valores referidos no inciso XV do § 2º desta Cláusula, deverão ser creditados:

I - diretamente na conta corrente bancária do beneficiário contratante, pela qual recebe
o benefício previdenciário, sempre que esta seja a modalidade pela qual o benefício é pago;

II - para os beneficiários que recebem seus beneTcios na modalidade de cartão
magné@co, o depósito deverá ser feito em conta corrente ou poupança, expressamente designada
pelo @tular do beneTcio e que ele seja o responsável ou por meio de ordem de pagamento,
preferencialmente na agência/banco onde ele recebe o seu benefício mensalmente; e

III - obrigatoriamente na conta bancária da empresa credenciada autorizada pelo
Ministério do Turismo, onde o beneficiário tenha adquirido o pacote turís@co "Viagem Mais - Melhor
Idade", devendo incluir o código de iden@ficação do programa na ro@na de averbação, conforme
previsto no protocolo de integração;

§ 5º O envio dos contratos e demais instrumentos de formalização, que se refere o
inciso V do § 2º desta Cláusula se dará de forma automa@zada, por meio de integração entre a
empresa de tecnologia responsável e as instituições financeiras.

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS AUTORIZAÇÕES

O Acordante responsabilizar-se-á, integralmente, perante os beneficiários e o INSS, pela
auten@cidade das informações relacionadas no arquivo enviado à empresa de tecnologia responsável,
na forma prevista no inciso II do § 2º da Cláusula Terceira, bem como pela auten@cidade dos
seguintes documentos e informações:

I - autorização para efe@vação da consignação ou cons@tuição de RMC valerá enquanto
subscrita pelo @tular do beneTcio, ou seu representante legal autorizado por decisão judicial, nos
termos admitidos pelo art. 3º da IN INSS/PRES nº 28, de 2008;

II - o valor do contrato, o número de parcelas do contrato, o valor das parcelas, número
do contrato, CNPJ da agência bancária ou do correspondente bancário que realizou a contratação;

III – termo de pré-autorização;

IV – Termo de Consen@mento Esclarecido – TCE, nos casos de contrato de cartão de
crédito com Reserva de Margem Consignável.

§ 1º A inexa@dão ou irregularidade das informações prestadas acarretarão a devolução
dos valores consignados indevidamente pela ins@tuição financeira que encaminhou o arquivo
magné@co a que se refere o inciso II do §2º da Cláusula Terceira, bem como as penalidades previstas
no art. 52 da IN INSS/PRES nº 28, de 2008;

§ 2º Até o integral pagamento do emprés@mo ou da operação com cartão de crédito, a
autorização da consignação ou cons@tuição de RMC somente poderá ser cancelada mediante prévia
autorização do Acordante, ou caso este não atenda o contido no inciso V do § 2º da Cláusula Terceira.

§ 3º Havendo u@lização do meio eletrônico para receber a autorização expressa do
@tular do beneTcio, esta somente poderá ocorrer quando garan@r a integridade da informação,
@tularidade e não repúdio, de forma que possa atender ao disposto no inciso VI do § 2º da Cláusula
Terceira.

§ 4º A autorização do @tular do beneTcio para consignação do emprés@mo ou
cons@tuição de RMC não poderá ser feita por ligação telefônica, não sendo permi@do como meio de
comprovação de autorização expressa do @tular do beneTcio a gravação de voz, bem como por
qualquer outro meio que não requeira autorização firmada por escrito, ou por meio eletrônico, pelo
titular do benefício;

§ 5º A autorização para a consignação dos valores de emprés@mos e/ou a cons@tuição
de RMC no beneTcio previdenciário, deverá conter a assinatura por escrito do @tular ou por meio
eletrônico:

I - no contrato de emprés@mo que conste cláusula autoriza@va para consignação, desde
que contenha todos os dados pessoais do beneficiário; ou

II - na pré autorização, quando u@lizada pela ins@tuição financeira convenente para
coleta dos dados necessários à formalização da operação financeira de referência; e

III - no Termo de Consentimento Esclarecido – TCE, para os contratos de RMC.

§ 6º A ins@tuição financeira, independentemente da modalidade de crédito adotada,
somente encaminhará o arquivo para averbação de crédito após a devida assinatura do contrato por
parte do beneficiário contratante, ainda que realizada por meio eletrônico.

§ 7º A inobservância do disposto no parágrafo anterior implicará total responsabilidade
da ins@tuição financeira envolvida e, em caso de ilegalidade constatada pelo INSS, a operação será
considerada irregular e não autorizada, sendo motivo de exclusão da consignação/RMC.
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CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES

Será de exclusiva responsabilidade do Acordante as operações contratadas de
emprés@mo e cartão de crédito, bem como a informação dos valores a serem consignados, que
deverão corresponder ao efe@vamente ajustado no contrato celebrado entre o Acordante e o @tular do
benefício e pela informação dos benefícios que sofrerão o respectivo desconto.

§ 1º Qualquer desconto em desacordo com as disposições deste ACORDO, ou na
ocorrência de irregularidades quanto às informações do @tular do beneTcio ou de valores consignados
ou re@dos indevidamente no beneTcio previdenciário, será de responsabilidade do Acordante, que
deverá corrigir os valores e res@tuí-los nos prazos e formas fixados na IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou
outra que venha a subs@tuí-la, sem prejuízo das providências quanto à responsabilização civil e
criminal.

§ 2º A empresa de tecnologia responsável é incumbida da segurança da ro@na de envio
das informações de créditos em favor do Acordante em atenção ao art. 29 da IN INSS/PRES nº 28, de
2008.

§ 3º Ocorrendo o não processamento integral das consignações devidas nos beneTcios
previdenciários, em decorrência de falha operacional da empresa de tecnologia encarregada, será a
ela imputado o pagamento do mesmo valor apurado do custo que envolve o processamento das
parcelas de consignação, de cada parcela consignável não processada.

§ 4º Os custos, a que se refere o § 3º desta Cláusula, deverão ser repassados até o
quinto dia ú@l do mês subsequente ao da ocorrência, mediante crédito em conta corrente a ser
fornecida pelo Acordante.

§ 5º O Acordante e a empresa de tecnologia responsável responderão, civil, penal e
administrativamente:

I - na hipótese de prestação de informações e/ou documentos falsos;

II - por falhas e erros de qualquer natureza que acarretem prejuízo ao INSS, ao
beneficiário ou a ambas as partes, no procedimento adotado na execução dos serviços acordados; e

III - pelo uso indevido das informações do INSS e do beneficiário que venham a ter
acesso, bem como pela inobservância do seu sigilo.

§ 6º Em qualquer hipótese, a responsabilidade do INSS em relação às operações
descritas na Cláusula Primeira se restringe a consignar os valores rela@vos às parcelas de
emprés@mos e de operação com cartão de crédito, autorizados pelos @tulares de beneTcios e repasse
ao Acordante, no prazo estabelecido no inciso I do § 1º da Cláusula Terceira, não cabendo ao INSS
responsabilidade solidária e/ou subsidiária sobre as operações contratadas, bem como de descontos
indevidos, salvo se a ocorrência tenha sido causada por falha de ato próprio do INSS, realizado em
desconformidade com as obrigações ajustadas neste ACORDO.

§ 7º O previsto nesta cláusula ensejará ampla defesa ao Acordante, nos termos
descritos pelo art. 52-A da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou de outro que venha a subs@tuí-lo. § 8º O
descumprimento de cláusula acordada ensejará a suspensão ou rescisão deste ACORDO, sem prejuízo
da aplicação das penalidades previstas no art. 52 da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou de outro que
venha a substituí-lo.

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PROCEDIMENTOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DAS CONSIGNAÇÕES

O Plano de Trabalho que integra este ACORDO para todos os fins de direito, conterá os
procedimentos operacionais necessários à execução do objeto. § 1º A troca de informações entre a
empresa de tecnologia responsável e o Acordante será disciplinada entre a Federação Brasileira de
Bancos – FEBRABAN e a empresa de tecnologia responsável, devendo formalizar ajuste bem como
realizar adequações necessárias nos sistemas no prazo máximo de noventa (90) dias da publicação
deste ACORDO sob pena de rescisão.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RESSARCIMENTO DOS CUSTOS OPERACIONAIS E PROCEDIMENTOS GERAIS

Não há repasse orçamentário entre os Acordantes, havendo, no entanto, ressarcimento
devido ao INSS dos custos operacionais envolvendo o crédito consignado. O contrato firmado entre a
acordante e a empresa de tecnologia responsável disporá sobre o custo operacional devido a esta, nos
limites dispostos pelos §§5º e 8° desta cláusula, além das disposições da IN INSS/PRES nº 28, de
2008.

§ 1º O INSS realizará levantamento anual dos custos operacionais a ele acarretados
pelas operações de crédito consignado contratadas.

§ 2º O custo operacional referido no § 1º do caput será fixado em ato próprio do INSS,
publicado anualmente, para fins de cobrança às instituições financeiras.

§ 3º O valor apurado deverá ser cobrado às ins@tuições financeiras e no exercício
financeiro seguinte ao objeto ano da apuração, calculadas proporcionalmente ao quan@ta@vo de
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contratos de emprés@mos e cartões de crédito por ocasião do repasse dos recursos referentes às
consignações respectivas.

§ 4º Os custos específicos, rela@vos às operações de tecnologia da informação, serão
cobrados diretamente pela empresa de tecnologia responsável às ins@tuições financeiras e sendo
objeto de trata@va entre a empresa de tecnologia responsável e a ins@tuição financeira ou en@dade
equiparada, sem interveniência do INSS.

§ 5º Os valores do ressarcimento deverão corresponder exclusivamente aos custos de
desenvolvimento, manutenção e alteração das ro@nas, procedimentos e sistemas que envolvem o
crédito consignado no INSS.

§ 6º Caso o Acordante não efe@ve o ressarcimento nos termos desta Cláusula, no prazo
a ser definido pelo ato referido no § 2º desta Cláusula, sobre este incidirá atualização monetária entre
o dia do vencimento e o do efe@vo pagamento, tendo como base o índice correspondente à variação
do Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-M, ocorrido entre a data de vencimento e a data do
efetivo pagamento, pro rata die.

§ 7º O INSS poderá, a qualquer momento, solicitar a apresentação de contratos das
operações de crédito ou mesmo a devolução de importâncias, atualizadas pela Taxa Referencial de
Títulos Federais - Remuneração (SELIC), cobradas a maior ou em desacordo com o previsto na IN
INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a substituí-la.

§ 8º O não ressarcimento dos valores apurados pelo INSS, no prazo definido, importará
na retenção do montante devido do crédito a ser repassado à Ins@tuição Financeira, eventual débito
remanescente será objeto de inscrição no Cadastro Informa@vo de Crédito não Quitados no Setor
Público Federal – CADIN ou na Dívida Ativa da União, nos termos e na forma da legislação aplicável.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA

Este ACORDO vigorará pelo prazo de cinco anos, a contar da data de sua publicação,
podendo ser prorrogado, em caráter excepcional, devidamente jus@ficado e mediante permissão das
autoridades superiores do INSS, por uma única vez e pelo período de doze meses, mediante Termo
Aditivo.

§ 1º Condiciona-se a renovação deste Ajuste à prévia análise da efe@vidade no
cumprimento do objeto deste ACORDO, inclusive quanto à regularidade nas operações da Ins@tuição
Financeira interessada e demais elementos referentes às estaSs@cas de ocorrências de reclamações
em face da acordante junto à Ouvidoria Geral e/ou órgãos de defesa do consumidor, bem como do
cumprimento das metas estabelecidas no Plano de trabalho, que conclua pela sua manutenção.

§ 2º O INSS poderá avaliar a qualquer tempo a efe@vidade do cumprimento deste
ACORDO e das metas estabelecidas no plano de trabalho, u@lizando-se de dados ob@dos junto à
empresa de tecnologia responsável, à Ouvidoria Geral, à Plataforma consumidor.gov.br, ao Poder
Judiciário e ao Ministério Público, dentre outros, a fim de deliberar sobre a possibilidade de rescisão
do Acordo, nos termos da cláusula nona, sem prejuízo da possibilidade de apuração de
responsabilidade da Acordante pelo descumprimento de obrigações na execução deste Acordo.

 

CLÁUSULA NONA – DA RESILIÇÃO, SUSPENSÃO E RESCISÃO

Este ACORDO poderá ser denunciado a qualquer momento, mediante aviso prévio e
escrito, com antecedência mínima de trinta (30) dias, ficando suspensas novas contratações de
operações a par@r da vigência da denúncia. Deverão, contudo, permanecer até a data da liquidação do
úl@mo contrato firmado por força deste ACORDO as obrigações e responsabilidades do INSS e do
Acordante ou seus sucessores, conforme ajustados neste ato, rela@vamente aos emprés@mos e às
operações com cartão de crédito já concedidos.

§ 1º O presente ACORDO será suspenso, por determinação do INSS, na ocorrência de
hipótese prevista nos incisos I a IV do ar@go 52 da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, com redação alterada
pela IN INSS/PRES nº 100, de 2018, ou outra que venha a substituí-la.

§ 2º O presente ACORDO será rescindido nas hipóteses previstas nos incisos V, do
ar@go 52 da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a subs@tuí-la, bem como em razão do
não repasse dos custos operacionais previstos §1º da Cláusula Sétima.

§ 3º Para os casos previstos no § 2º desta Cláusula, além da rescisão prevista também
haverá proibição de realização de um novo convênio pelo prazo de cinco anos.

§ 4º A suspensão do ACORDO pelos mo@vos discriminados no § 1º desta Cláusula
poderá ter a penalidade cancelada, caso o INSS constate que os mo@vos determinantes foram
sanados, ou o ACORDO poderá ser rescindido, caso o Acordante apresente reiteradamente registros
de irregularidades, não observando o con@do nas cláusulas deste ACORDO ou normas expedidas pela
Autarquia.

§ 5º Constatadas irregularidades nas operações de consignação/retenção/RMC
realizadas pelas ins@tuições financeiras ou por correspondentes bancários a seu serviço, na
veiculação, na ausência de respostas ou na prestação de informações falsas ou incorretas aos
beneficiários, sem prejuízo das operações regulares, o INSS aplicará as penalidades previstas nos §§
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beneficiários, sem prejuízo das operações regulares, o INSS aplicará as penalidades previstas nos §§
1º e 2º desta Cláusula, caso apurada a responsabilidade da acordante após garan@do o devido
processo legal, respeitados o contraditório e a ampla defesa, tal como descrito pelo art. 52-A da IN
INSS/PRES nº 28, de 2008, ou de outro que venha a substituí-lo.

§ 6º Uma vez iden@ficada qualquer irregularidade, o INSS enviará no@ficação com a
descrição da conduta alegada irregular ao Acordante, para apresentação de defesa no prazo de dez
(10) dias, contados a partir do recebimento da notificação, em observância ao devido processo legal.

§ 7° O ACORDO será suspenso no caso de desa@vação temporária da Ins@tuição
Financeira da plataforma consumidor.gov.br e será rescindido na hipótese de desativação definitiva.

§ 8º O ACORDO será suspenso se prazo médio de resposta às reclamações
na modalidade crédito consignado/cartão de crédito/RMC para beneficiários do INSS cadastradas na
plataforma consumidor.gov.br for superior ao prazo estabelecido no inciso XXIX do §2º da Cláusula
Terceira. 

§ 9º O ACORDO será rescindido se o prazo médio de resposta às reclamações
mencionadas no parágrafo anterior, conforme apurado pela própria plataforma, não se
adequar ao prazo estabelecido no inciso XXIX do §2º da Cláusula Terceira, no prazo de 30 (trinta) dias
da suspensão;

§ 10  Caso o índice de solução de reclamações apurado na plataforma
consumidor.gov.br esteja abaixo de 40% (quarenta por cento) na modalidade crédito
consignado/cartão de crédito/RMC para beneficiários do INSS, o presente Acordo poderá ser
cautelarmente suspenso por 30 (trinta dias), prorrogável por igual período, para apuração, mediante
procedimento em contraditório, respeitada a ampla defesa, tal como descrito pelo art. 52-A da IN
INSS/PRES nº 28, de 2008, ou de outro que venha a substituí-lo.

§ 11 Caso as jus@fica@vas apresentadas para o baixo índice de solução, na forma do
parágrafo anterior, não sejam acolhidas, o acordo será rescindido.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização e a aplicação de procedimentos, sanções ou penalidades seguirão a
cargo do INSS, conforme os norma@vos vigentes, a par@r da disponibilização de dados das operações
pela empresa de tecnologia responsável e pela plataforma consumidor.gov.br.

§1º A empresa de tecnologia responsável disponibilizará mensalmente em sistema de
informações próprio ao INSS os dados, em nível gerencial e operacional, das operações de crédito
consignado, bem como dos registros pormenorizados e os dados relacionados aos contratos.

§2º Quando solicitado, a Acordante terá que disponibilizar por meio da empresa de
tecnologia, os documentos que subsidiaram a formalização da consignação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO

A publicação deste ACORDO será providenciada pelo INSS, no prazo e na forma
previstos no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal, com expressa renúncia a
qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas deste ACORDO. E assim,
por estarem justas e acordadas, as partes firmam este ACORDO, em três vias de igual forma e teor,
para um só efeito, na presença das testemunhas, iden@ficadas e qualificadas, as quais também
assinam, para que surta os efeitos jurídicos.

  

Brasília,            de                                         de  20___ .

 

 

 

[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DO ACORDANTE]
[Nome do cargo do representante legal do Acordante]

 
 
 
 

[NOME DA DIRETORA EM NEGRITO]
[Nome do cargo do representante legal do INSS]
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TESTEMUNHAS:

INSS

Nome:

CPF n°:

Acordante

Nome:

CPF n°:

 

                                                        

ANEXO II

 

PLANO
DE
TRABALHO
DO
ACORDO
DE
COOPERAÇÃO
TÉCNICA
QUE
CELEBRAM
O
INSTITUTO
NACIONAL
DO
SEGURO
SOCIAL
E
O
[NOME
DO 
ACORDANTE],
PARA
REALIZAÇÃO
DE
CONSIGNAÇÕES 
DECORRENTES
DE
EMPRÉSTIMOS
E
DE
OPERAÇÕES
COM
CARTÃO
DE
CRÉDITO AOS
TITULARES
DE
BENEFÍCIOS
DE
APOSENTADORIA
E
PENSÃO
DO
REGIME
GERAL
DE
PREVIDÊNCIA
SOCIAL.

 

                                                                                                                                                  
 

[NOME DO ACORDANTE]: Acordante
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Endereço: [endereço completo com CEP]

Telefone: [nº telefônico com código de área]

E-mail: [caixa postal institucional]

 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

Setor de Autarquias Sul, Quadra 2, Bloco “O”, 8º Andar, Brasília-DF, CEP 70070-946

Telefone: (61) 3313-3946

E-mail: acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br

 

 

1. DO OBJETO:

Operacionalização da consignação de descontos na renda mensal dos beneTcios para
pagamento de emprés@mos ou operações com cartão de crédito, contraídos pelo @tular do beneTcio,
conforme previsto no art. 6º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003.

 

2. DAS METAS:

2.1 Consignar na renda mensal dos beneTcios previdenciários o valor para pagamento
de operações de emprés@mos e de cartão de crédito contraído pelos @tulares de beneTcios
previdenciários perante o Acordante.

2.2 Repassar os valores consignados na renda mensal dos beneTcios previdenciários
para o Acordante.

2.3 Ofertar taxas de juros aos @tulares de beneTcios previdenciários mais atra@vas que
as praticadas no mercado.

2.4 Regulamentar a relação contratual entre o beneficiário do INSS e a Ins@tuição
Financeira e entidade equiparada.

2.5 Impedir o comando ou alteração de qualquer operação de consignação de
empréstimos e de cartão de crédito sem a autorização prévia do beneficiário, nos termos do ACORDO.

 

3. DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO:

 

3.1 Início do processamento das consignações; Após publicação do ACORDO.

3.2 Consignação dos valores rela@vos às parcelas de
emprés@mos e de operação com cartão de crédito autorizados
pelos titulares de benefícios pelo INSS;

Conforme cronograma da folha de
pagamento (maciça);

3.3 Repasse dos valores consignados na renda mensal dos
beneTcios previdenciários, em parcela única, em favor do
Acordante, por meio de depósito em conta corrente indicada
ou transferência para a conta “reserva bancária” definida,
pelo INSS ao Acordante;

Quinto dia ú@l do mês
subsequente ao da competência do
crédito do benefício.

3.4 A Acordante deverá informar ao INSS qualquer alteração
contratual que venha a ocorrer na sua estrutura seja por força
de incorporação, fusão ou encerramento de a@vidades para
que, se necessário, sejam adotados os procedimentos quanto
à transferência dos contratos e os respec@vos repasses dos
valores;

Prazo de cinco (05) dias úteis,

3.5 Repasse ao INSS, pela Acordante, dos valores referentes
ao ressarcimento dos custos envolvendo o crédito consignado;

O ressarcimento rela@vo ao
exercício financeiro anterior, será
objeto de apuração do INSS,
devendo ser recolhido no prazo de
30 dias, a par@r da no@ficação a
Acordante;

3.6 As operações rela@vas às operações de tecnologia da
informação serão objeto de trata@va entre a empresa de
tecnologia responsável e a ins@tuição financeira ou en@dade
equiparada, sem interveniência do INSS;

As trata@vas para celebração do
contrato com a empresa de
tecnologia competente deverão ser
iniciadas em até 45 dias após a
publicação, em diário oficial, do
Acordo com o INSS;
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3.7 Início das operações de emprés@mo ou cartão de crédito
pela Acordante;

Após a formalização do contrato
com a empresa de tecnologia
competente; 

3.8 Prazo máximo para início das operações de emprés@mo ou
cartão de crédito pela Acordante;

Noventa (90) dias após a
formalização do contrato com a
empresa de tecnologia
competente;

 

4. DAS CONSIGNAÇÕES DOS DESCONTOS:

4.1 As consignações dos descontos para pagamento dos emprés@mos e de operações
com cartão de crédito não poderão exceder, no momento da contratação o limite previsto na Lei nº
10.820, de 2003, bem como nas Instruções Normativas que regulamentem o assunto.

4.2 Na hipótese de coexistência dos descontos de consignações de emprés@mos e
cartões de crédito com os descontos compulsórios relativos a:

I - contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social;

II - pagamento de benefícios além do devido;

III - imposto de renda retido na fonte; e

IV - pensão alimentícia fixada formalmente estabelecida, prevalecerão os obrigatórios.

4.3 A consignação ou retenção recairá somente sobre as parcelas mensais fixas
integrais e o eventual saldo devedor deverá ser objeto de acerto entre a ins@tuição financeira e o
beneficiário.

4.4 A contratação de emprés@mo ou cartão de crédito cons@tui uma operação entre
ins@tuição financeira e beneficiário, cabendo, unicamente às partes, zelar pelo seu cumprimento.
Eventuais necessidades de acertos de valores sobre retenções/consignações pagas ou contratadas
deverão ser objeto de ajuste entre o beneficiário e a Acordante;

 

5. DOS CUSTOS:

Não há repasse orçamentário entre os Acordantes, sendo que o ressarcimento de todos
os custos operacionais será realizado nos termos da Cláusula Sétima do Acordo.

 

6. DO INÍCIO DA OPERACIONALIZAÇÃO:

A execução do objeto do ACORDO terá início após o cumprimento estabelecido no item
3.1, ficando a vigência e a prorrogação vinculadas aos prazos estabelecidos no ACORDO.

 

Brasília,               de                                           de  20___ .
 
 
 

[NOME DO REPRESENTANTE DO INSS EM NEGRITO]
[Nome do cargo do representante do INSS]

 
 
 

[NOME DO REPRESENTANTE DO ACORDANTE]
[Nome do cargo do representante do Acordante]

 

 

 

 

 

Referência: Processo nº 35000.000799/2006-12 SEI nº 0290484
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

 

NOTA TÉCNICA Nº 3/2020/DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN
PROCESSO Nº 35000.002637/2019-33
INTERESSADO: BANCO FICSA S/A, DIVISÃO DE CONSIGNAÇÕES EM BENEFÍCIOS

Brasília, 05 de março de 2020.

 

Ref.: Processo n.º 35000.002637/2019-33.

Ass.: Proposta de Acordo de Cooperação
Técnica (ACT) para Operacionalização de
Consignações de Empréstimos em
Benefícios Previdenciários.

Int.: Banco Ficsa S.A. (CNPJ nº
61.348.538/0001-86)

 

 

1. Trata-se análise técnica elaborada em atendimento ao art. 2º, § 3º, da Portaria nº 76 /DIRBEN/INSS, de 03 de fevereiro de 2020, que aprova as minutas-padrão dos ACT’s
a serem celebrados para operacionalização do crédito consignado aos aposentados e pensionistas do Regime Geral de Previdência Social, com o intuito de registrar os
procedimentos referentes à formalização de Acordo de Cooperação Técnica (ACT) cadastrado sob o número 35000.002637/2019-33, entre o INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL – INSS e o BANCO FICSA S.A., pessoa jurídica de direito privado, instituição financeira constituída na forma de sociedade anônima, inscrita no
CNPJ sob o nº 61.348.538/0001-86, doravante denominada REQUERENTE, para fins de operacionalização de empréstimos com descontos na renda mensal de benefícios
previdenciários.

 

I. CONSIDERAÇÕES INICIAIS. ​
 

2.  Trata-se de processo constituído, inicialmente, em formato físico, tendo sido convertido à forma eletrônica em razão da implantação do Sistema Eletrônico de Informações
– SEI no âmbito do INSS (Portaria Conjunta nº 1/DGPA/DTI/INSS, de 21 de outubro de 2019, arts. 70 e 80), conforme observa-se no “Termo de Encerramento de Trâmite
Físico” (SEI nº 0137043).

 

3. A adoção do instrumento “Acordo de Cooperação Técnica” fundamenta-se no estabelecido no art. 20 da Resolução nº 708 /PRES/INSS, de 06 de novembro de 2019,
considerando que não há transferência de recursos entre a Instituição Financeira Requerente e o INSS:

“Art. 20. …………………………………………………………..……………………………..(omissis)
II - Acordo de Cooperação Técnica - instrumento por meio do qual o INSS firma com outros órgãos públicos, entidades da Administração Pública ou com entidades privadas, a
execução de projeto, atividade ou serviço de interesse comum dos partícipes, que não envolva a transferência de recursos financeiros;”

 

4. A elaboração da presente tem por base o contido no PARECER REFERENCIAL n. 00001/2019/DAADM/CGMAD/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU (SEI nº 0347082),
exarado originalmente no processo SEI nº 35000.000799/2006-12 (alteração de minuta de ACT de empréstimo consignado), sob a condição de Manifestação Jurídica
Referencial (MJR), bem como a Portaria nº 76 /DIRBEN/INSS, de 3 de fevereiro de 2020 (SEI nº 0426327), publicada após a expedição do PARECER n.
00002/2020/DAADM/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU (SEI nº 0426229 ), no processo citado. 

 

5. A MJR citada aprovou a minuta-padrão de ACT e o respectivo Plano de Trabalho a serem adotadas nos processos de ACT celebrados entre o INSS e as Instituições
Financeiras e equiparadas autorizadas a operacionalizar contratos de empréstimo bancário e de reserva de margem de cartão de crédito (RMC) com desconto na renda mensal
de benefícios pagamento, conforme arts. 6º e 6º-A da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003 que dispõe sobre a autorização para desconto de prestações em folha de
pagamento de trabalhadores sob o regime celetista e de beneficiários do INSS, bem como Instrução Normativa INSS/PRES nº 28, de 16 de maio de 2008 que estabelece
critérios e procedimentos operacionais relativos à consignação de descontos para pagamento de empréstimos e cartão de crédito contraídos nos benefícios da Previdência
Social.

 

6. Impende registrar que, atualmente, a requerente não possui Acordo vigente, porém esteve autorizada a operacionalizar o empréstimo consignado junto ao INSS no período
de abril de 2012 a abril de 2017, conforme Processo nº 35000.001522/2011-74 (comando SIPPS nº 349089320), ACT publicado no Diário Oficial da União - DOU nº 65 de
03/04/2012, seção 3, pág. 87, e, assim, ora requer novo Acordo.
 

7. Cabe registro, nesta análise documental, que as certidões que compõem o requisito de habilitação de regularidade fiscal e trabalhista, bem como, demais documentos
anexados ao processo em multiplicidade, será considerado apenas o documento com data de emissão mais recente, que substitui o(s) anterior(es) da mesma natureza, com
exceção as Atas de Assembleia Geral Extraordinária, em que todas foram relacionadas nesta Nota, pois não se trata de documento substitutivo.

 

II. CERTIFICAÇÃO DE INTERESSE COMUM DOS ENTES ENVOLVIDOS EM RELAÇÃO AO OBJETO A SER PACTUADO. ​
 

8. A celebração de ACT com instituições financeiras para fins de operacionalização de contratos de empréstimo e de Reserva de Margem de Cartão de Crédito-RMC com
descontos na renda mensal de benefícios previdenciários encontra fundamento expresso na Lei nº 10.820, de 2003 e tem o condão de instrumentalizar a política pública para
facilitação de acesso ao crédito dos beneficiários do INSS, à medida que possibilita a oferta aos titulares de benefícios previdenciários com taxas de juros mais atrativas que
as praticadas, estando o INSS na condição de intermediador da operacionalização da política pública citada.

 

9. Observado o teor do caput do art. 6º da mencionada lei, nota-se claramente a intenção do legislador de conceder direito subjetivo aos beneficiários do INSS o acesso ao
crédito na modalidade consignado, sendo uma faculdade estabelecida pela lei. Assim, é direito legalmente garantido aos  titulares de benefícios autorizar o INSS a efetuar
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descontos de empréstimos consignados e reserva de margem para cartão de crédito nos benefícios previdenciários, satisfeitas as condições legais e as definidas em ato
próprio editado pelo INSS (Instrução Normativa INSS/PRES nº 28, de 16 de maio de 2008).

 

“Art. 6o Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de Previdência Social poderão autorizar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder
aos descontos referidos no art. 1o e autorizar, de forma irrevogável e irretratável, que a instituição financeira na qual recebam seus benefícios retenha, para fins de
amortização, valores referentes ao pagamento mensal de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e operações de arrendamento mercantil por ela concedidos, quando
previstos em contrato, nas condições estabelecidas em regulamento, observadas as normas editadas pelo INSS. (Redação dada pela Lei nº 13.172, de 2015)”

 

10. Estabelece a IN Nº 28, de 2008 “redução dos juros praticados por instituições financeiras conveniadas (...)” , o que se considera mais benéfico para o beneficiário do
INSS, na medida em que as taxas de juros praticadas na concessão do “crédito pessoal não consignado” são superiores àquelas praticadas na concessão do “crédito
consignado”. Conforme informação do Banco Central do Brasil – BACEN, em outubro de 2017, as taxas de juros dos empréstimos não consignados foram em média cinco
vezes maiores do que as taxas dos empréstimos consignados (fonte: https://www.bcb.gov.br/nor/relcidfin/docs/art7_emprestimo_ consignado.pdf ; consulta em 22 de janeiro
2020).

 

11. As taxas de juros mensais do “crédito consignado” são, atualmente, de 2,08% (dois inteiros e oito centésimos por cento) para empréstimos bancários (art. 13, II), e 3,00%
(três inteiros por cento) para cartões de crédito (art. 16, III), definido em atendimento à Instrução Normativa INSS nº 92, de 28 de dezembro de 2017, após deliberação do
Conselho Nacional de Previdência - CNP. Em ambos os casos, as taxas devem expressar o custo efetivo da operação. 

 

12. Além da concessão de crédito sob taxas de juros menores, o crédito na modalidade consignado na folha de pagamento do INSS possibilita redução da insolvência de
forma que a precificação do empréstimo é diretamente proporcional ao risco de inadimplência. Da mesma forma, esta modalidade possibilita que o débito seja dividido em
número de parcelas superior em comparação à modalidade 'não consignado'. O empréstimo consignado, para os beneficiários do INSS, poderá ser quitado em até 72 (setenta e
duas) parcelas mensais e sucessivas  conforme prevê o art. 13, inciso I, da IN nº 28, de 2008.

 

13. Atualmente, a folha de pagamento que o INSS administra supera 35 (trinta e cinco) milhões de benefícios ativos. Destes, cerca de 29 (vinte e nove reais) milhões de
benefícios são elegíveis para contratação de empréstimos consignado (extração Suibe em 01/2020). As espécies de benefícios elegíveis para contratações de empréstimo são
aposentadorias, de qualquer natureza, e pensões por morte (art. 1º, IN Nº 28/2008).

 

14. Considerando o número de beneficiários distribuído em todo o território nacional, o interesse do INSS na formalização do Acordo com instituições financeiras possui
como objetivo precípuo possibilitar o acesso ao crédito, como política pública, nas localidades mais remotas de um país de tamanho continental, problema suprido pela
capilaridade da rede bancária.

 

15. Considera-se que o aumento no quantitativo de instituições autorizadas a operacionalizar empréstimo junto ao INSS estimula a concorrência entre as consignatárias
tendendo a possibilitar a diminuição da taxa de juros praticada, já delimitada pela IN nº 28, de 2008, em atendimento ao Conselho Nacional de Previdência, vinculado ao
Ministério da Economia – ME. Em sentido contrário, quanto menos instituições estejam aptas e autorizadas a operacionalizar o empréstimo consignado, a taxa de juros
praticada tenderá a se aproximar do limite normativamente estabelecido.

 

16. Pelo exposto, resta claro que o INSS é agente que viabiliza a execução da política pública de acesso facilitado ao crédito, sendo responsável pela operacionalização do
processo que permite a relação entre as IF e o beneficiário. Deste modo, o interesse do INSS é garantir o cumprimento do dispositivo legal.

 

17. Quanto à certificação de interesse da Requerente em formalizar ACT com o INSS, foi apresentada carta contendo manifestação para celebração do mesmo (SEI nº
0137077; fl. 02). Verificado que no documento apresentado não consta indicação do objeto do Acordo pretendido, foi solicitado saneamento de sua manifestação, em
observância ao art. 2º, caput, da Portaria nº 76/2020, devidamente atendido em 11/02/2020 (SEI nº 0336025).

 

18. Cabe acrescentar que o BACEN, através do Ofício 24546/2019 BCB/DIRET (SEI nº 0000939; fl. 1), cadastrado no SEI  sob NUP nº 35014.003249/2019-11, relacionado
no SEI ao presente processo, comunicou ao INSS a negociação em curso em que o Banco C6 S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 31.872.495/0001-72, informa estar em fase
final de negociação para aquisição da Requerente. O assunto da cessão de crédito envolvida entre o Banco C6 e a Requerente serão abordados em capítulo específico
(Capítulo VIII. A Negociação para Aquisição da Requerente pelo Banco C6 S.A. – Cessão de Crédito).

 

19. Registre-se ainda, capital social atual declarado de R$ 337.076.142,64 (trezentos e trinta e sete milhões, setenta e seis mil, cento e quarenta e dois reais e sessenta e
quatro centavos), devidamente aprovado pelo BACEN, conforme Ofício nº 23510/2019-BCB/Deorf/GTSP1, de 18/09/2019 (SEI nº 0201753; fl. 14), fato que sugere que a
Requerente possui condições econômico-financeiras de atender a política pública estabelecida na lei de acesso ao crédito consignado, ofertando ao beneficiário do INSS
condições de contratação mais favoráveis.

 

III. ANÁLISE QUANTO À REGULARIDADE DAS OPERAÇÕES DA REQUERENTE. ​
 

20. Quanto à avaliação de risco da parceria pretendida para celebração do Acordo, constante no PARECER REFERENCIAL n. 00001/2019, cabe registrar que a Requerente
realizou operações de empréstimo consignado perante o INSS. Portanto, faz-se necessário ceder considerações em relação ao histórico das ocorrências das reclamações em
face da pretensa acordante cadastradas no período da vigência do ACT ou que esteve em operação.

 

21. Registre-se que as reclamações pelos beneficiários relativas ao empréstimo consignado junto ao INSS eram tratadas pela Ouvidoria Geral, atualmente vinculada ao
Ministério da Economia – ME, através do Sistema Souweb, sendo migrado para a plataforma consumidor.gov.br em setembro de 2019 em decorrência da celebração
do Acordo de Cooperação Técnica-ACT. Ainda, o sistema de Ouvidoria somente tem registros consistentes das reclamações a partir do exercício 2017.

 

22. A partir de 24/09/2019, mediante o ACT nº 05/2019, publicado no DOU nº 144, de 29/07/2019, seção 3 (processo nº 08012.001977/2019-35), entre o INSS e a Secretaria
Nacional do Consumidor – SENACON, as reclamações de beneficiários do INSS relativas ao empréstimo consignado passaram a ser tratadas na plataforma
consumidor.gov.br, serviço público e gratuito que permite a interlocução direta entre os beneficiários do INSS e as Instituições Acordantes, para solução dos conflitos de
relação de consumo, sob gestão da SENACON, objetivando o fortalecimento da proteção dos direitos dos beneficiários consumidores. 

 

23. Ainda, com a publicação do Decreto nº 10.197, de 02 de janeiro de 2020, que alterou o Decreto nº 8.573, de 19 de novembro de 2015, o portal consumidor.gov.br passou
a ser a plataforma oficial da administração pública federal direta, autárquica e fundacional para autocomposição nas controvérsias em relações de consumo. Não obstante, a
plataforma não substitui o serviço prestado pelos Órgãos de Defesa do Consumidor, e, portanto, registra-se, ainda, a utilização, pelos beneficiários do INSS, dos Procons
Estaduais e Municipais, órgãos igualmente vinculados ao MJSP, como canais de reclamações em suas relações de consumo mantidas com as instituições financeiras (art. 44,
caput, Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor).

 

24. Além dos canais institucionais para registro de reclamação, há previsão legal para que cada Instituição autorizada pelo INSS a operar o consignado possua canais próprios
para recebimento e tratamento de reclamações (art. 26, § 2º, I, e art. 107, caput, Lei nº 8.078/90), como o “Serviço de Atendimento ao Consumidor – SAC” ou a “Ouvidoria”
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própria de cada instituição. No caso ora sob análise técnica, observa-se haver previsão expressa no artigo 21 e parágrafos 1º a 3º do Estatuto Social da Requerente da
existência de Ouvidoria, de funcionamento permanente, cujas atribuições são prestar atendimento e tratamento formal às demandas de seus clientes e usuários, atuar como
canal de comunicação, inclusive mediando conflitos, dentre outras.

 

25. Conforme indicado no item 6 desta Nota, o Acordo anterior esteve vigente no período de 2012 a 2017, não cabe avaliação dos registros da Ouvidoria e do Portal pois não
há registro do período em que teve acordo. 

 

26. Em relação à existência de processo administrativo objetivando a apuração de irregularidade, conforme previsto na IN nº 28, de 2008, nas operações de empréstimo
consignado em face da Requerente, não há registro de processos instaurados ou concluídos. Cabe informar ainda que não foram recebidas por esta Autarquia reclamações de
beneficiários efetuadas junto aos órgãos de defesa do consumidor (Procons Estaduais e Municipais, Ministério Público, Defensoria Pública, Delegacias de Defesa do
Consumidor, Juizados Especiais Cíveis, Justiça Comum, Justiça Federal e Organizações Civis de defesa do consumidor), durante o período de vigência do ACT anterior.

 

27. Por fim, fica dispensada a realização de análise de risco das operações da I.F. Requerente, haja vista que a regulamentação do funcionamento destas é atribuição de
competência do Banco Central do Brasil - BACEN. Deste modo, limitamos a análise deste aspecto ao percentual de operações que geraram interações do beneficiário com o
INSS, para identificar possível ação indevida da Requerente.

 

28. Da análise dos quesitos acima, constitui-se, salvo melhor juízo, em razoável indicador de  regularidade das operações efetuadas pela Requerente em sua carteira de
crédito.

 

IV. LEGITIMIDADE DA REQUERENTE. ​
 

29. Para fins de comprovação de legitimidade, foi acostado aos autos Certidão expedida pelo BACEN, em que atesta que a requerente é Instituição Financeira autorizada a
funcionar pela citada Autarquia, como “banco múltiplo” e operar as carteiras na modalidade “comercial” e da “de crédito, financiamento e investimento”, atendendo o art. 6º,
caput, da Lei nº 10.820, de 2003 c/c art. 18, inciso I, da IN nº 28, de 2008 de forma que as atividades institucionais da entidade requerente se amoldam ao objeto da parceria
pretendida na forma de ACT.

 

V. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA. ​
 

30. O requerimento de formalização de ACT foi manifestado através de carta datada de 12/09/2019 em que a pretensa acordante manifesta interesse em celebrar o ACT. No
documento, informou ainda, o nome da Sra. Thayse Freitas da Silva Nogueira, inscrita no CPF sob o nº 360.064.588-96, para assinar o ACT na condição de testemunha.
Vejamos:

 
TABELA 1

Relação Nominal dos Dirigentes/ Testemunhas e CPF

Seq
Rep. Legal

ou
Testemunha

Documentos Cargo Função no ACT Estatuto Social e Alterações Localização
(SEI)

1

Cláudio
Vinícius
Santana de
Sousa

RG:
30.009.475-9
CPF:
290.857.738-
06

Diretor
Estatutário
Executivo

Assinatura do ACT como RL Art. 5º, caput, e parágrafos 1º e 2º, Art. 6º, Art. 9º, h, Art. 10, Art. 16;
Ata da Assembleia Geral Ordinária de 23/04/2018, item 4, subitens 4.1 e 4.2

0137077
(fl. 44)

2. Sérgio Dias
Lopes

RG:
4.976.521-8;
CPF:
536.505.908-
59

Diretor
Estatutário
Executivo

Assinatura do ACT como
representante legal; Execução dos
serviços acordados.

Art. 5º, caput, e parágrafos 1º e 2º, Art. 6º, Art. 9º, h, Art. 10, Art. 16; Ata da Assembleia
Geral Ordinária de 23/04/2018, item 4, subitens 4.1 e 4.2

0137077
(fl. 46)

3

Thayse
Freitas da
Silva
Nogueira

RG: não
informado;
CPF:
360.064.588-
96

Não
informado

Assinatura do ACT Testemunha;
Execução dos serviços acordados Não se aplica 0179601

 

31. Tendo em vista que na Carta citada a Requerente não havia indicado expressamente o objeto específico do ACT pretendido, em desacordo com o art. 2º, caput, da
Portaria nº 76/2020, foi solicitado saneamento da manifestação de interesse, o que foi devidamente atendido (SEI nº 0336025).

 

32. Em anexo ao citado documento, a Requerente encaminhou, em cópia:

 
TABELA 2

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA
Seq Documento Detalhamento Localização (SEI)
1 Estatuto Social atualizada até a Assembleia Geral Extraordinária de 28/06/2019 Doc. nº 0137077 (fls. 08/21)

2 Ata da Assembleia Geral Extraordinária
de 28/06/2019 última alteração do Estatuto Social Doc. nº 0137077(fls. 04/07)

3 Ofício nº 15918/2019-BCB/Deorf
/GTSP1

data: 31/07/2019; comunica à Requerente que o BACEN aprovara as alterações deliberadas na
Assembleia Geral Extraordinária de 28/06/2019 (alteração do capital social para R$ 333.476.142,64  e
a respectiva reforma estatutária)

Doc. nº 0137077 (fl. 24)

4 Lista de Subscrição de Ações – Aumento
de Capital documento emitido pela Requerente; data de emissão: 28/06/2019 Doc. n.º 0137077 (fls. 22/23)

5 Ata da Assembleia Geral Ordinária de
23/04/2018

aprovação de documentos, registro de prejuízo apurado em exercício anterior, indicação de órgão de
imprensa privada para divulgação de publicações, eleição dos membros da Diretoria Sérgio Dias Lopes
e Cláudio Vinicius Santana de Sousa

Doc. nº 0137077 - fls. 48/53; e Doc.
n.º 0179469 - fls. 03/05

6 Ofício nº 7933/2018-BCB/Deorf/GTSP1
data: 09/05/2018; comunica à Requerente que o BACEN aprovara a eleição de Cláudio Vinicius
Santana de Sousa e Sergio Dias Lopes nos cargos de Diretores Executivos, conforme deliberado na
Assembleia Geral Ordinária de 23/04/2018

Doc. nº 0137077 - fl. 54; e Doc. n.º
0179469 - fl. 06

7 Ata da Assembleia Geral Extraordinária
de 04/12/2014 eleição, como Diretor-Executivo, de Cláudio Vinicius Doc. nº 0137077 (fls. 26/29)
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8 Ofício nº 20395/2014-
BCB/Deorf/GTSP1

data: 26/12/2014; comunica à Requerente que o BACEN aprovara a eleição de Cláudio Vinicius
Santana de Sousa para o cargo de Diretor Executivo, “cujo mandato se estenderá até a posse dos que
forem eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2015”

0137077 (fl. 32)

9 Autodeclaração de Desimpedimento de
Cláudio Vinicius Santana de Sousa data: 04/12/2014; desimpedimento de exercer função de administrador Doc. nº 0137077 (fl. 30)

10 Ata da Assembleia Geral Extraordinária
de 17/09/2014

eleição, como Diretor Executivo, do Sr. Sergio Dias Lopes, cujo mandato “se estenderá até a posse dos
que forem eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2015” Doc. nº 0137077 (fl. 34/37)

11 Ofício nº 16570/2014-
BCB/Deorf/GTSP1

data: 16/10/2014; comunica à Requerente que o BACEN aprovara a eleição do Sr. Sergio Dias Lopes
para o cargo de Diretor Executivo Doc. nº 0137077 (fl. 38)

12 Termo de Posse posse de Sérgio Dias Lopes no cargo de Diretor Executivo; extraído do “Livro de Registro de Atas de
Reuniões da Diretoria”, datado de 17/10/2014 Doc. nº 0137077 (fl. 40)

13 Termo de Posse posse de Cláudio Vinicius Santana de Sousa no cargo de Diretor Executivo da Requerente, datado de
29/12/2014 Doc. n.º 0137077; fl. 42

14 Documentos pessoais dos representantes
legais  Doc. nº 0179469; fls. 01/02

15 Consulta Quadro de Sócios e
Administradores – QSA emissão: 10/01/2020; contém a indicação do mais recente capital social e o nome do corpo diretivo Doc. nº 0201839

16 Relação Nominal dos Representantes
Legais contém CPF Doc. nº 0201865

17
Comprovante de inscrição e de situação
cadastral no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica – CNPJ

data: 09/01/2020; situação cadastral “ativa” Doc. nº 0201898

 

33. A análise técnica dos requisitos de habilitação de jurídica apresentados permite concluir que a Requerente apresentou todos os documentos relativos à habilitação
jurídica necessários à formalização do ACT.

 

VI. Requisitos de Habilitação Técnica.
 

34. Em instrução ao feito, emitiu-se o Ofício nº 64/DCONB/CGPGSP/INSS, de 07/10/2019, em que solicitou à Requerente a comprovação de cadastramento na plataforma
consumidor.gov.br, na condição de fornecedor (SEI nº 0137077; fls. nº 84/86).

 

35. Emitido, ainda, o Ofício SEI nº 82/2019/DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN/PRES-INSS, de 23/12/2019 (SEI nº 0179477), por meio do qual solicitou-se a apresentação
de documentos pessoais dos representantes legais e de Certidões Negativas de Débito, bem como reiterou-se a solicitação de apresentação de comprovante de inscrição na
plataforma consumidor.gov.br. Na oportunidade, foi enviada à Requerente a nova minuta do ACT, elaborada em adequação à IN nº 28, de 2008, conforme alterações
introduzidas pela Instrução Normativa INSS/PRES n° 100, de 28 de dezembro de 2018, e o respectivo Plano de Trabalho, para conhecimento e aprovação, bem como foi
solicitada a indicação de nome e número de inscrição do CPF da testemunha que assinará o acordo.

 

36. Em atendimento aos Ofícios mencionados, a Requerente apresentou os seguintes documentos:

 
TABELA 3

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA

Seq Documento Detalhamento Localização
(SEI)

1 Autodeclaração de
Qualificação Técnica autodeclaração emitida em 09/01/2020 que atesta qualificação técnica do art. 18, III, da IN INSS/PRES n° 28/2008 Doc. n.º

0202269

2
Comprovação de
capacidade técnica e
operacional

autodeclaração que ateste a capacidade técnica e operacional da Instituição requerente em cumprir o objeto do ACT requerido (corpo técnico,
condições materiais, instalações adequadas, admitida a contratação de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços
de adequação de espaço);

Doc nº
0336010

3

Processo
Administrativo de nº
2.172.498/19-1 que
altera o Valor do
Capital

cópia; protocolizado em 05/11/2019 perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP, contendo: cópia da Ata da Assembleia Geral
Extraordinária de 30/06/2019; Documento Básico de Entrada do CNPJ/ME; Relatório de Análise Prévia, com sugestão de deferimento de
07/11/2019; Estatuto Social e Ofício n.º 23510/2019-BCB/Deorf/GTSP1 de 18/09/2019, com aprovação pelo BACEN da alteração do capital social
para R$ 337.076.142,64.

Doc. nº
0201753;
fls. 01/06

4
Termo de Adesão e
Compromisso do
Fornecedor

data: 10 e 11/10/2019 Doc. nº
0179596

5 Formulário de Adesão
do Fornecedor data: 10 e 11/10/2019 Doc. nº

0179596

6 Termo de Uso
Consumidor.gov.br data: 10 e 11/10/2019 Doc. nº

0179596

7 Declaração de
Concordância aprovação dos termos e condições da minuta-padrão do ACT e do Plano de Trabalho do ACT, (data: 26/12/2019) Doc. nº

0179601

8 Autodeclaração autodeclaração emitida pela Requerente em 12/09/2019; com indicação do CBC nº 626, a modalidade de operação desejada (“ crédito consignado”
e/ou cartão de crédito), e os dados bancários (Agência: 0001; Conta: 278-0; ISPB - Identificador de Sistema de Pagamentos Brasileiro: 61348538)

Doc. nº
0137077;
fls. nº 80/81

9
Códigos de Instituições
Bancárias na
Compensação

posição: 03.08.2009; emitido pela Divisão de Gestão de Informações Cadastrais – DICAD, do Departamento de Monitoramento do Sistema
Financeiro e de Gestão da Informação – DESIG, do Banco Central do Brasil, em que a Requerente, sob o código de compensação de nº 626, é
classificada no segmento de “Banco Múltiplo”

Doc. nº
0137077;
fls. n.º
74/78

 

37. No caso concreto, considerando que a requerente já foi autorizada a operar o empréstimo consignado junto ao INSS no período de abril de 2012 a abril de 2017, resta
comprovado o requisito de experiência mínima de 01 (um) ano na operacionalização de “crédito consignado” ou “crédito pessoal não consignado”, conforme recomendação
do PARECER REFERENCIAL n. 00001/2019.

 

38. Conforme já mencionado no parágrafo 18 desta Nota Técnica, para fins de comprovação do requisitos de habilitação técnica (capacidade técnica e operacional de
executar o objeto do ajuste), foi considerado o capital social declarado da Requerente, atualmente (cf. Sequencial 3 da Tabela 2, supra) da ordem de R$ 337.076.142,64
(trezentos e trinta e sete milhões, setenta e seis mil, cento e quarenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), aprovado pelo BACEN, é indicativo de sua capacidade
econômico-financeira-contábil de executar o ajuste, atendendo a política pública estabelecida na lei de acesso ao crédito consignado, inclusive no que se refere à oferta de
crédito a beneficiários sob taxas de juros mais atrativas (SEI nº 0201753; fl. 14).

 

39. Para fins de comprovação de capacidade técnica e operacional,  foi solicitado à Requerente a apresentação da autodeclaração que ateste o requisito citado, o que foi
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devidamente atendido. Neste ponto, impende registrar que o Sistema Financeiro Nacional – SFN possui seus mecanismos próprios de regulação e de autorregulação (art. 1º,
II e V, art. 9º, art. 10, VI, IX e X, art. 11, VII, art. 12, art. 18 e art. 46, da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964).

 

40. Com relação ao atendimento de capacidade técnica e operacional da Requerente, conforme recomendação constante no Parecer Referencial, especificamente no tocante à
necessidade de comprovação da aptidão para “ofertar taxas de juros aos titulares de benefícios previdenciários mais atrativas que as praticadas no mercado” , registra-
se que, para o INSS, é possível fazer esta aferição junto ao sítio eletrônico do BACEN* onde constam as taxas de juros adotadas pelas instituições acordantes, tanto  aquelas
que operam quanto já operaram com o INSS e manifestam interesse pela renovação do Acordo. Ao passo que para as instituições com interesse em celebrar o Acordo pela
primeira vez caberá a apresentação da autodeclaração da Requerente em que declare da capacidade técnica e operacional e se comprometer a respeitar todos as condições
estipuladas na legislação e propostas no respectivo ACT.*(Consulta ao endereço bcb.gov.br > home > estatísticas > taxas de juros > taxas pré-fixadas > pessoa física - crédito
pessoal consignado INSS). A Requerente apresentou a Autodeclaração de sua Capacidade Técnica e Operacional (seq. 2, tabela 3) e manifestação de interesse (SEI
nº 0336025).

 

41. Observa-se que a matéria é regida pela Lei nº 10.820/03 (art. 6º, §1º, VI), verbis:
“Art. 6º (omissis)
§ 1º Para os fins do caput, fica o INSS autorizado a dispor, em ato próprio, sobre:
(…)
VI - as demais normas que se fizerem necessárias. (...)”

 

42. Em atendimento ao art. 6º, §1º, VI, da citada Lei, que o INSS expediu a Instrução Normativa PRES/INSS nº 28, de 2008, que estabeleceu a atual taxa de 2,08 % (dois
inteiros e oito centésimos por cento) para a modalidade empréstimo bancário e 3,00 %(três inteiro por cento) para a modalidade cartão de crédito, respectivamente em seus
artigos 13, II, e 16, III, “de forma que expresse o custo efetivo” da transação.

 

43. Acrescente-se, ainda que, no Ofício de Requerimento em firmar ACT, já consta, expressamente, a seguinte declaração, devidamente assinada pelos representantes legais
da Requerente, conforme disposto no Estatuto Social e alterações (art. 5º, caput, e parágrafos 1º e 2º, art. 6º, art. 9º, h, art. 10 e art. 16 do Estatuto Social; e Ata da Assembleia
Geral Ordinária de 23/04/2018, item 4, subitens 4.1 e 4.2), registrado no 21º Tabelião de Notas de São Paulo:

 

“Declaramos conhecer os termos da Lei n.º 10.820, de 17 de dezembro de 2003, e Instrução Normativa INSS/PRES nº 28, de 16 de maio de 2008, e nos comprometemos a
respeitar, sem restrições, todas as condições estipuladas na Lei n.º  10.820/03, no citado ato normativo interno, bem como no Acordo de Cooperação Técnica e no respectivo
Plano de Trabalho.”
 

44. Caso o INSS tenha conhecimento de que a Requerente esteja praticando taxas de juros superiores àquelas estabelecidas na IN INSS/PRES nº 28, de 2008, serão tomadas
as devidas providências, bem como o caso será informado à SENACON, vinculada ao Ministério da Justiça e Segurança Pública – MJSP, conforme o Acordo de Cooperação
Técnica nº 05/2019 (Processo nº 08012.001977/2019-35), firmado entre a citada entidade e o INSS.

 

45. Neste ponto, relevante acrescentar ainda que, não há utilidade para a finalidade da celebração do ACT, enquanto intermediador da política pública citada o INSS efetuar
ateste quanto ao cumprimento da capacidade técnica operacional objeto do Acordo ante a ausência de metas mínimas quantificáveis de operações para a
instituição acordante, em qualquer periodicidade, conforme o conteúdo das minutas de ACT e de Plano de Trabalho aprovadas pela PFE-INSS (Anexos I e II da Portaria nº
76 /2020). Senão vejamos o teor do item 2 (“DAS METAS”) do Plano de Trabalho constante no Anexo II da Portaria nº 76 /2020:

 
“2. DAS METAS:
2.1 Consignar na renda mensal dos benefícios previdenciários o valor para pagamento de operações de empréstimos e de cartão de crédito contraído pelos titulares de
benefícios previdenciários perante o Acordante.
2.2 Repassar os valores consignados na renda mensal dos benefícios previdenciários para o Acordante.
2.3 Ofertar taxas de juros aos titulares de benefícios previdenciários mais atrativas que as praticadas no mercado.
2.4 Regulamentar a relação contratual entre o beneficiário do INSS e a Instituição Financeira e entidade equiparada.
2.5 Impedir o comando ou alteração de qualquer operação de consignação de empréstimos e de cartão de crédito sem a autorização prévia do beneficiário, nos termos do
ACORDO.”
 

46. Ademais, pelo já disposto na Portaria nº 414, de 28 de setembro de 2017, que aprovou o atual Regimento Interno do INSS, e no Decreto nº 9.746, de 08 de abril de 2019,
que aprovou a Estrutura Regimental, entende-se que esta atribuição não encontra guarida dentre as funções institucionais da Autarquia.

 

47. Ainda, em relação ao cumprimento do requisito que trata da capacidade técnica e operacional, relevante mencionar a Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019 (Lei de
Liberdade Econômica), em especial o art. 2º, III, c/c art. 4º e incisos, que expressamente prevê a intervenção subsidiária e excepcional do estado sobre o exercício de
atividades econômicas e dá garantias de livre iniciativa, tais como a vedação ao abuso do poder regulatório, de maneira a evitar atos indevidos (criação de reserva de
mercado; o favorecimento de grupos econômicos, em prejuízo de concorrentes; a redação de enunciados que impeçam a entrada de competidores no mercado; a redação de
enunciados que impeçam ou retardem processos ou modelos de negócios; a criação de demanda artificial ou compulsória de produto, serviço ou atividade; a introdução de
limites à livre formação de sociedades ou atividades econômicas; e, em especial, a exigência de especificação técnica que não seja necessária para atingir o fim desejado - art.
4º, III).

 

48. Em suma, o diploma legal garante o respeito à livre atuação da iniciativa privada, propugnada pelo Estado Democrático de Direito. Desse modo, em sendo possível o
livre exercício de atividade econômica, com permissão legal, não é dado ao INSS se opor indistintamente à realização dessas operações no que se refere à autorização para
realização de consignações em benefícios previdenciários para pagamento de empréstimo, sob pena de indevida ingerência na ordem econômico-financeira e na livre
iniciativa, constitucionalmente resguardadas (art. 170, IV, e § único).

 

49. Quanto ao requisito de comprovação da aptidão de troca de informações previsto no art. 18, inciso III, da IN nº 28, de 2008 (qualificação técnica: aptidão para a troca de
informações, conforme especificações técnicas constantes do protocolo de integração estabelecido entre a Federação Brasileira de Bancos – FEBRABAN, a empresa de
tecnologia responsável e o INSS), em atendimento a exigência a Requerente apresentou a autodeclaração de sua Qualificação Técnica (Seq. 1 da Tabela 3).

 

50. Trata-se de matéria de competência da empresa de tecnologia da informação responsável, enquanto que o presente requerimento tem por escopo a formalização de
acordo bipartite (apenas entre INSS e Requerente). Ademais, reputa-se não ser razoável exigir forma diversa de comprovação em momento anterior à pactuação, tendo em
vista possível onerosidade envolvida para os requerentes do ACT para empréstimos consignados. 

 

51. Não obstante, registre-se que, após a formalização do ACT, a instituição Requerente terá o prazo de 90 (noventa) dias para efetuar as adequações de sistema necessárias,
sob pena de rescisão, conforme Cláusula Sexta, parágrafo primeiro, da minuta-padrão de ACT que consta no Anexo II da Portaria nº 76, de 03/02/2020. Além disso,
conforme art. 57 da IN nº 28, de 2008, a instituição financeira que, após firmar ACT com o INSS, permanecer por 3 (três) meses consecutivos sem realizar operações de
empréstimo ou cartão de crédito, terá seu Acordo formalmente rescindido.
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52. A análise técnica dos requisitos de habilitação técnica apresentados permite concluir que a Requerente apresentou todos os documentos relativos à habilitação técnica
necessários à formalização do ACT.

 

VII. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. ​
 

53. Quanto ao atendimento dos requisitos de habilitação de regularidade fiscal e trabalhista, a postulante apresentou, inclusive após a emissão do Ofício nº
64/DCONB/CGPGSP/INSS, de 2019 (SEI nº 0137077; fl. 84), e do Ofício SEI nº 82/DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN/PRES-INSS, de 2019 (SEI nº 0179477), os
seguintes documentos:

 
TABELA 4

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

Seq Documento Detalhamento Localização
(SEI)

1 Certidão

certifica que a Requerente está autorizada pela citada Autarquia a funcionar como “banco múltiplo”, bem como a operar com a
Carteira Comercial e com a Carteira de Crédito, Financiamento e Investimento; não consta a data em que foi deferida a
autorização; 
emissão: 09/01/2020 pelo BACEN;

Doc. nº
0202261; fl. 04).

2

Certidão Positiva com Efeitos de
Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União

consta que, para a Requerente, há registro da existência de débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) com exigibilidade suspensa (art. 151, Lei n.º 5.172/66 – Código Tributário Nacional – CTN), e ainda que não constam
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); consta a observação de que
refere-se à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas
alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n.º 8.212/91.
emissão em 20/11/2019; validade: 18/05/2020.

Doc. nº 0179510

3
Certidão Negativa de Débitos
Tributários da Dívida Ativa do
Estado de São Paulo

contados da emissão; não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade da Requerente.
emissão: 26/12/2019; validade: trinta dias (expirada). Doc. nº 0179497

4
Certidão Conjunta de Débitos de
Tributos Mobiliários (Certidão
Número 0730241-2019)

emitente: Secretaria Municipal da Fazenda da Prefeitura de São Paulo-SP;
certificação: “regular”;
emissão: 26/12/2019; liberação: 05/11/2019;
validade: 03/02/2020 (expirada);

Doc. nº 0179555

5
Certificado de Regularidade do
FGTS – CRF (Certificação Número
2019111516304793431779)

emitente: CEF; certificação: “regular”;
emissão: 18/11/2019;
validade: 14/12/2019 (expirada)

Doc nº 0137077;
fl. 90

6
Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (Certidão nº
192880362/2019)

consta que a Requerente não consta do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas
expedição: 26/12/2019; 
validade: 22/06/2020;

Doc. nº
0179566; e doc
n.º 0202261 - fl.
05

7 Autodeclaração de Adimplência
os Diretores Estatutários declaram, ex vi das penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro (CPB), que a Instituição “está em dia
com suas obrigações perante qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal Direta e Indireta”
emissão: 26/12/2019;

Doc. nº 0179574

8 Situação de Regularidade do
Empregador

informando que a situação “regular” perante o FGTS;
extraído em 09/01/2020 do sítio eletrônico da Caixa Econômica Federal – CEF; Doc. nº 0201936

9
Certidão Negativa de Licitantes
Inidôneos – CNPJ/ME da
Requerente

emitido em 09/01/2020 pelo Tribunal de Contas da União – TCU, a partir de busca pelo CNPJ/ME da Requerente; Doc. nº
0202261; fl. 01

10
Certidão Negativa de Licitantes
Inidôneos – CPF de Representante
Legal

emitida em 10/01/2020 pelo TCU a partir de busca pelo CPF do Diretor-Executivo Sérgio Dias Lopes Doc. n.º
0202261; fl. 02

11
Certidão Negativa de Licitantes
Inidôneos - CPF de Representante
Legal

emitida em 10/01/2020, a partir de busca pelo CPF do Diretor-Executivo Cláudio Vinícius Santana de Sousa Doc nº 0336014

12 Certidão Negativa
referente a Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; emitida a partir de busca no sítio eletrônico do Conselho Nacional de
Justiça – CNJ feita pelo CNPJ/ME da Requerente
gerada em 09/01/2020;

Doc. n.º
0202261; fl. 03

13 Certidão do SICAF emitida em 11/02/2020; Doc. nº 0336011
14 Certidão do CADIN emitida em 25/11/2019; Doc. nº 0336027
15 Certidão do CEIS emitida em 10/02/202; Doc nº 0336016

16 Lista de Responsáveis com as contas
julgadas irregulares (TCU) emitidas em 10/02/2020;

Docs. nº
0336017,
0336018 e
0336019

17 Lista de Inabilitados para Função
Pública (TCU) emitidas em 10/02/2020;

Docs. nº
0336020,
0336021 e
0336022

18

Cadastro Nacional de Condenações
Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
(CNJ) – CNPJ/ME da Requerente

emitida em 10/02/2020; Doc. nº 0336015

19 Atendimento do inciso XXXIII do
art. 7º da CF/88

emitida em 10/02/2020; Doc. nº 0336009

 

54. Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, a Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União
(Sequencial 2 da Tabela 4) tem os mesmos efeitos da certidão negativa.

 

55. De modo incidental, anota-se que a Certidão Negativa de Débitos perante a Previdência Social (INSS) não mais consta do rol de documentos para habilitação da
Requerente, pois está abrangida pela CND de Tributos Federais e Dívida Ativa da União. Esta Certidão, emitida em conjunto pela Secretaria da Receita Federal do Brasil -
SRFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, abrange as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212,
de 24 de julho de 1991.

 

56. Também consta anexada aos autos Declaração proveniente do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF (sistema eletrônico de informações através
do qual os fornecedores se cadastram gratuitamente, com a finalidade de fornecer materiais ou prestar serviços para os órgãos da Administração Pública Federal Direta,
Autarquias e Fundações), emitida pela Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital, e pela Secretaria de Gestão, do Ministério da Economia - ME,
emitida em 09/01/2020 (Sequencial 13 da Tabela 4). Consta da referida declaração a situação “credenciado” para a Requerente, bem como a data de vencimento do cadastro
em 27/01/2020, bem como a observação de que “possui pendência” em seu credenciamento senão vejamos abaixo:
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TABELA 5

REQUISITO DE HABILITAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF

REQUISITO VALIDADE

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 18/05/2020

FGTS 29/02/2020 (expirada)

Trabalhista 07/08/2020

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital 10/03/2020

Receita Municipal 08/04/2020

V - Qualificação Econômico-Financeira 31/03/2020

 

57. A análise técnica dos requisitos de habilitação de regularidade fiscal e trabalhista apresentados permite concluir que a Requerente apresentou todos os documentos
relativos à habilitação de regularidade fiscal e trabalhista necessários à formalização do ACT. Verificada a expiração do prazo de validade das certidões no curso da análise
dos documentos, a assinatura do Acordo será condicionada a apresentação documentos devidamente atualizados.

 

VIII. A NEGOCIAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DA REQUERENTE PELO BANCO C6 S.A. – CESSÃO DE CRÉDITO. ​
 

58. Conforme mencionado no item 18 desta NT que o BACEN, através do Ofício 24546/2019 BCB/DIRET (SEI nº 0000939; fl. 1), cadastrado no SEI  sob NUP nº
35014.003249/2019-11, relacionado no SEI ao presente processo, comunicou ao INSS a negociação em curso em que o Banco C6 S.A. (CNPJ nº 31.872.495/0001-72),
informa estar em fase final de negociação para aquisição da Requerente, bem como, questiona sobre a possibilidade de reativação da autorização dada ao Banco Ficsa pelo
INSS para operar crédito consignado para fins de subsidiar a viabilidade da operação. Em resposta foi expedido o Ofício SEI nº 83/2020/GABPRE/PRES-INSS
(SEI nº 0294309).

 

59. De acordo com o Ofício citado a conclusão da aquisição da Requerente pelo Banco C6 – a ser submetida à aprovação do BACEN – tem como uma de suas condições a
reativação do ACT entre a Requerente e o INSS. Ainda, consta na Nota Técnica 454/2019 – BCB/Desup (SEI nº 0000939; fl. 3 a 5 ) também expedida pelo BACEN, que o
Banco C6 sucederia a Requerente, assumindo todas as suas obrigações remanescentes, mantendo seu CNPJ para viabilizar o crédito consignado dentro de seu modelo de
negócios. Aina que a aquisição do FICSA é parte central de sua estratégia de atuar no ramo de empréstimos pessoais mediante consignação em benefícios oriundos de ACT
com o INSS

 

60. Os desdobramentos acerca de “cessão de crédito” havida entre instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional – SFN não são raros, no âmbito no INSS, estando
o assunto previsto no art. 56 da IN Nº 28, de 2008, segundo o qual:

 
“Art. 56. A cessão de créditos entre instituições financeiras poderá ser realizada, desde que atenda às normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, especialmente o
contido na Resolução nº 2.836, de 30 de maio de 2001.
Parágrafo único. Na hipótese de ocorrência da cessão de crédito de que trata este artigo, o INSS fará o repasse dos valores consignados mediante crédito na conta de reservas
bancárias indicada pela instituição financeira conveniada.”

 

61. O tema foi recentemente abordado no âmbito do processo NUP nº 35000.002549/2019-31, também já relacionado no SEI ao processo ora analisado, que alude a
requerimento de troca de titularidade protocolado junto ao INSS em razão de transação de cessão de crédito pretendida entre duas outras instituições (Banco Votorantim e
Banco Daycoval).
 

62. Na análise técnica do processo retrocitado, em setembro de 2019, o INSS observou não haver impedimento em relação ao pleito das instituições, haja vista que: a) ambas
estavam em processo de renovação de ACT para operacionalização do consignado e seguem operando normalmente; b) a IN Nº 28, de 2008, autoriza a cessão de créditos
entre as instituições consignatárias, respeitadas as normas do Conselho Monetário Nacional – CMN, especialmente a Resolução nº 2.836, de 30 de maio de 2001; e c) o
provisionamento dos valores descontados de benefícios, a título de consignados, persiste mesmo após o advento do termo final do ACT anteriormente pactuado, enquanto
existir contratos de empréstimos ativos. Ato contínuo, enviou o processo à PFE/INSS para ciência e manifestação acerca de eventual impedimento jurídico para o deferimento
do requerimento de troca de titularidade protocolado.

 

63. A PFE/INSS se manifestou por meio da NOTA n. 00041/2019/DAADM/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU  (SEI nº 0294995 do presente processo), que tema de natureza
semelhante já fora abordado no processo Sapiens de NUP nº 00695.000456/2015-93, referente ao processo físico de comando SIPPS nº 398420940 (sem correspondente
localizado no SEI na data de elaboração desta Nota Técnica), e ainda que a cessão de créditos consignados é permitida pela IN nº 28, de 2008 e pelo Código Civil (arts. 286 e
287), sendo que a forma de pagamento por consignação é elemento acessório do qual o contrato de empréstimo ou RMC é o principal.

 

64. Por esta razão, afirmou não competir ao INSS se opor à operação pretendida, caso a operação esteja devidamente regular, em atenção às exigências do ente
governamental competente (BACEN), sob pena haver de indevida ingerência na ordem econômico-financeira e na livre iniciativa, constitucionalmente garantidas. Afirmou,
ainda, que a transferência de parte da carteira de consignados à instituição cessionária “não gerará alteração do objeto conveniado (operacionalizar a consignação de
descontos nos benefícios previdenciários cujo titular tenha contraído empréstimos consignados com a instituição financeira convenente), tampouco obrigações diversas
daquelas já estabelecidas no termo de ajuste entre o INSS e o Banco Daycoval.”.

 

65. Sugeriu, contudo, que a empresa de tecnologia responsável seja formalmente informada da operação e de quais contratos passarão à gestão da instituição
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cessionária, para que haja o correto processamento das consignações e sugeriu, ainda, que, nos autos do processo de ACT entre o INSS e a instituição cedente, sejam
adotadas providências administrativas, com cópia no processo de ACT entre o INSS e a instituição cessionária, quais sejam:

 
69.1. juntar documentos que comprovem a cessão regular de parcela da carteira de créditos e demais documentos que demonstrem que a instituição cessionária se obrigou a
administrar integralmente e em seu nome os créditos cedidos perante o INSS e os beneficiários, especificando-os;
69.2. assegurar-se do comprometimento da instituição cessionária pela responsabilidade de informar aos beneficiários acerca da cessão da carteira, das consequências dessa
operação e dos novos canais de comunicação entre beneficiários clientes e instituição financeira, sem quaisquer ônus para o INSS ou para os beneficiários;
69.3. avaliar se a cessão de créditos não impede ou dificulta o cumprimento dos termos originais do ACT firmado pela instituição cedente com o INSS, e se causa quaisquer
problemas e prejuízos ao INSS e aos beneficiários; e
69.4. comprovar nos autos que o banco cessionário se mantém em conformidade com os requisitos do art. 18 da IN N.º 28/2008:
69.4.1. que o banco se enquadra na condição de instituição financeira, na forma da Lei N.º 4.595/64, acostando os atos constitutivos e documentos jurídicos dos representantes
legais;
69.4.2. que o banco não esteja em débito com as Fazendas das três esferas, com a Previdência e com o FGTS, devendo manter regularidade no SIAFI/SICAF e não integrar o
CADIN e bem o Banco Nacional de Devedores Trabalhistas; e
69.4.3. que o banco esteja apto à troca de informações via arquivo magnético, conforme especificações exigidas.
 

66. Por fim, a PFE recomendou que o INSS elaborasse ato enunciativo contendo relato das ocorrências envolvidas, até sua conclusão, acompanhado dos documentos
considerados essenciais para a correta compreensão do assunto, acostando o material a cada um dos processos relativos à celebração de ACT mantidos pelo INSS com
a instituição cessionária e com a instituição cedente, a fim de formalizar a operação realizada e suas consequências no âmbito dos ACT’s respectivos.

 

67. Feitas as considerações, entende-se, aprioristicamente, desde que aprovados pelo INSS, os requerimentos de celebração de ACT de consignados protocolados pela
Requerente (cedente) e pelo Banco C6 (cessionária), após a publicação de ambos os ACT’s na imprensa oficial, a operação de cessão venha a ser devidamente aprovada pelo
BACEN, não haver óbice técnico. Inclusive no que se refere ao processamento das informações, à troca de titularidade requerida pelo Banco C6, que se sub-rogaria nas
obrigações e direitos da Requerente perante o INSS e perante a empresa de tecnologia responsável, no que diz respeito, exclusivamente, aos contratos objeto da cessão de
crédito celebrada entre as sobreditas entidades, que deverão ser expressa e formalmente indicados ao INSS e à empresa de tecnologia.

 

68. Denota-se, ainda, pelo teor da carta enviada pelo Banco C6 ao BACEN (processo nº 35014.003249/2019-11; SEI nº 0000939 – fl. 06), notadamente pelo trecho em que se
afirmou ao BACEN a pretensa “aquisição” da Requerente, pelo contido no Ofício 24546/2019 – BCB/DIRET (ibidem – fl. 01), que reitera o termo mencionado e cita a saída
da Requerente do SFN, e, além disso, pelo teor da Nota Técnica 454/2019 – BCB/Desup (ibidem – fls. 03/05), nos trechos “tendo os acionistas declarado decisão pela
alienação total do controle do banco ou pela saída organizada do Sistema Financeiro Nacional (SFN)” e “o Banco C6 sucederia o Banco Ficsa, assumindo todas as suas
obrigações remanescentes”, que se trata de troca de titularidade sem coobrigação, situação em que a Requerente, na condição de cedente, não se responsabilizaria pela
liquidação dos créditos cedidos ao Banco C6 no caso de inadimplência de beneficiários.

 

69. Sugere-se, portanto, para a aprovação da troca de titularidade requerida, o atendimento dos mesmos requisitos e documentos recomendados na NOTA n.
00041/2019/DAADM/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU, aprovada pelo DESPACHO n. 00710/2019/CGMAD/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU , exarados no processo relacionado nº
35000.002549/2019-31. Por fim, é importante mencionar que o Banco C6 S.A., igualmente, protocolou perante o INSS requerimento de formalização de ACT para
empréstimos consignados sob o nº 35000.001652/2019-64, estando este requerimento atualmente sob análise.
 

IX. ANÁLISE TÉCNICA. ​
 

70. O PARECER REFERENCIAL n. 00001/2019/DAADM/CGMAD/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU reforça a necessidade de que a presente NT contenha manifestação acerca
dos elementos indicados no item III da ementa da Conclusão DEPCONSU/PGF/AGU nº 54/2013 e outros itens, ante a necessidade, inclusive, de se garantir maior segurança
jurídica na celebração do pacto, a saber:

 
TABELA 6

NOTA TÉCNICA DO INSS

Seq Requisitos Atendimento Observações

1 razões da propositura do ACT; atendido
manifestado expressamente no Ofício de Requerimento de ACT; inclui
observações quanto à capilaridade da rede de atendimento da Requerente (SEI nº
0307439) 

2 objetivos do ACT; atendido  

3 viabilidade da execução do ACT e sua adequação à missão institucional do INSS e da
Requerente; atendido  

4 pertinência das obrigações e dos meios para fiscalizar e avaliar a execução do ACT; atendido  

5 análise quanto à regularidade das operações da Requerente, elementos estatísticos e
outros de que o INSS disponha ou possa obter para atestar a segurança do ACT; atendido  

6 gestão de riscos; atendido  

7 motivo pelo qual o INSS deixou de atender a algum requisito do art. 116, §1º, da Lei nº
8.666/93 (se for o caso);

não se
aplica  

 

 

71. Com relação ao requisito razões da propositura do ACT (Sequencial 1 da Tabela 6), conforme o Ofício SEI nº 22/2020/DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN/PRES-
INSS, de 05 de fevereiro de 2020, foi solicitado à Requerente que se manifestasse expressamente sobre este item. Em cumprimento, apresentou declaração conforme
documento SEI nº 0336025.

 

72. Conforme já descrito no Capítulo II (Certificação de Interesse Comum dos Entes envolvidos em relação ao Objeto a ser Pactuado) desta NT, necessário reiterar que ao
INSS cabe o papel de intermediador de política pública definida na Lei nº 10.820, de 2003. Além disso, conforme também registrado, considera-se ser direito subjetivo do
beneficiário do INSS autorizá-lo a proceder aos descontos para pagamento de parcelas de contratos de empréstimo e RMC/cartão de crédito como forma de obter crédito
mais vantajoso no mercado, o que foi amplamente esclarecido no Capítulo II, acima, e, inclusive, ressaltado pelo INSS em suas considerações quando da expedição da IN
INSS/PRES Nº 28, de 2008.
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73. A celebração de ACT para operacionalização de empréstimo consignado para descontos na renda mensal de benefícios permite a livre concorrência prevista no art. 170,
inciso IV, da Constituição Federal de 1988, objetivando, como consequência, facilitação de acesso ao crédito por parte de beneficiários, na medida em que a modalidade
permite a existência de taxas de juros mais atrativas, capaz de atender a política pública de acesso de crédito.

 

74. Além disso, outros aspectos foram mencionados, como a capilaridade da rede de atendimento da Requerente, vale ressaltar que a multiplicidade de Requerentes que
possam ser autorizadas a operacionalizar o empréstimo consignado possibilitará o atendimento da política pública de acesso ao crédito pelo beneficiário diante da
capilaridade da localização territorial das diversas instituições requerentes. Além disso, em razão da autorregulação própria do mercado, este cenário viabilizará a redução
dos juros praticados, já limitados pela IN Nº 28, de 2008.

 

75. Quanto ao requisito objetivos do ACT, (Sequencial 2 da Tabela 6), que trata de possibilitar “a operacionalização do disposto no art. 6º da Lei nº 10.820, de 2003, para
realização de consignação de descontos nos benefícios previdenciários, cujo titular tenha contraído empréstimo pessoal e/ou operação com cartão de crédito”, sendo que
“para realização das operações de crédito de que trata o caput, os beneficiários deverão dispor de margem consignável suficiente para amparar as prestações decorrentes
da operação contratada, na forma da legislação em vigor”, conforme consta na minuta de ACT aprovada pela PFE/INSS por meio do PARECER REFERENCIAL n.
00001/2019/DAADM/CGMAD/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU e referendada pela Diretoria de Benefícios através da publicação da Portaria Nº 76/DIRBEN, de 2020. Em
última análise, o objetivo do ACT é atender, no âmbito do INSS, a política pública definida na Lei Nº 10.820, de 2003.

 

76. Quanto ao requisito de viabilidade da execução do ACT e sua adequação à missão institucional do INSS e da Requerente, (Sequencial 3 da Tabela 6), conforme o
Ofício SEI nº 22/2020, também foi solicitado à Requerente que se manifestasse sobre este item. Em atendimento, respondeu através do Ofício nº 22/2020 – Banco FISCA
S.A., conforme documento SEI nº 0336025. Além disso, o assunto está contemplado no Plano de Trabalho aprovado pela MJR citada acima.

 

77. Quanto ao requisito da pertinência das obrigações e dos meios para fiscalizar e avaliar a execução do ACT, (Sequencial 4 da  Tabela 6) o INSS fiscalizará, em
periodicidade trimestral, a manutenção de requisitos de habilitação fiscal, considerando que existe previsão expressa na IN nº 28, de 2008 de fiscalização desta natureza das
instituições financeiras durante a manutenção do ajuste, senão vejamos:

 
“Art. 38. A Dirben verificará, trimestralmente, a situação de regularidade das instituições financeiras no SIAFI/SICAF, bem como se não integram o Cadastro Informativo de
Créditos não Quitados- CADIN, oficiando à CGOFC, em caso de pendências.
§ 1º Na existência de pendência registrada, o repasse dos valores consignados ficará suspenso até a efetiva regularização.
§ 2º Se a pendência não for regularizada no prazo de quinze dias contados da comunicação da ocorrência, a Dirben suspenderá o recebimento de novas averbações da
instituição financeira até a efetiva regularização.”

 

78. Registre-se, ainda, que, na fiscalização da execução do ACT, caberá ao INSS adotar as devidas providências em caso de recebimento de denúncias quanto à existência de
indícios de irregularidades cometidos, e, caso confirmado, aplicará as penalidades previstas na IN nº 28, de 2008.

 

79. Quanto aos requisito do ateste da segurança do ACT, após análise quanto à regularidade das operações da Requerente, de elementos estatísticos e de outros
elementos de que o INSS disponha ou possa obter, (Sequencial 5 da Tabela 6),  e gestão de riscos, (Sequencial 6 da Tabela 6), remeta-se ao disposto no Capítulo III desta
NT, sob o título “Análise Quanto à Regularidade das Operações da Requerente” , no qual a referida análise foi realizada para se aferir a certificação de interesse em celebrar
o ACT pretendido.

 

80. Pelo exposto, o INSS realizou análise estratégica quanto à regularidade das operações da Requerente, referentes ao objeto do ACT pretendido, e outros elementos de que
o INSS disponha ou possa obter para atestar a segurança do ACT. Concluiu, ao fim, que as informações obtidas constituem-se em razoável indicador de regularidade das
operações efetuadas pela Requerente em sua carteira de crédito preexistente. Sob este aspecto, há interesse do INSS em realizar a parceria requerida.

 

81. A Requerente demonstrou o cumprimento dos requisitos de legitimidade, habilitação jurídica, habilitação técnica e habilitação fiscal e trabalhista, conforme
capítulos IV, V, VI e VII acima, respectivamente. Ainda que, sua capacidade econômico-financeira, atualmente da ordem de R$ 337.076.142,64 (trezentos e trinta e sete
milhões, setenta e seis mil, cento e quarenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), conforme capital social aprovado pelo BACEN, é indicador de sua capacidade técnica
e operacional de atender a política pública estabelecida na Lei n.º 10.820, de 2003, ofertando ao beneficiário do INSS condições de contratação mais benéficas (requisito de
habilitação técnica).

 

82. Como forma de controle quanto ao atendimento dos requisitos e documentos exigidos pela Lei n.º 10.820, de 2003, e pela IN nº 28, de 2008, bem como das
recomendações feitas pela PFE na MJR tem por base o contido no PARECER REFERENCIAL n. 00001/2019/DAADM/CGMAD/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU , segue
manifestação quanto ao atendimento destes requisitos e documentos na Tabela abaixo:

 
TABELA 7

CERTIFICAÇÃO DE INTERESSE DO INSS NO CASO CONCRETO

Seq Requisitos Atendimento

1 Legitimidade atendido

2 Habilitação Jurídica atendido

3 Habilitação Técnica atendido

4 Habilitação Fiscal e Trabalhista atendido

5 Ateste de Segurança do ACT atendido

6 Capacidade de atender a política pública do crédito consignado atendido

 

83. Assim, conforme demonstrado na Tabela 7, a Requerente demonstrou capacidade de atendimento da política pública de acesso ao crédito consignado,
conforme “Autodeclaração de Capacidade Técnica e Operacional” e da “Autodeclaração de Qualificação Técnica (art. 18, III, Instrução Normativa INSS/PRES n.º
28/2008)” apresentadas, e ainda em razão de sua capacidade econômico-financeira demonstrada e da regularidade de suas operações preexistentes.
 

84. Por fim, em atendimento ao PARECER REFERENCIAL n. 00001/2019/DAADM/CGMAD/PFE-INSS-SEDE/PGF/AGU , à vista do exame e verificação do
preenchimento de condicionantes para celebração do ACT pretendido, e considerando, ademais, que o presente requerimento formulado sob o nº 35000.002637/2019-33 se
subsume à situação abstrata descrita na MJR citada (art. 4º, §5º, Portaria n.º 76 /DIRBEN/INSS, de 2020), fica dispensado o envio do presente processo à PFE-INSS-SEDE
para análise jurídica individualizada do presente requerimento de ACT (art. 4º, §§ 4º e 5º, Portaria N.º 76 /DIRBEN/INSS, de 2020). Ademais, a minuta de ACT é a mesma
aprovada pela PFE na MJR citada e validada por ato da Diretoria de Benefícios, por meio da Portaria nº 76 /DIRBEN/INSS/2020.
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85. Do exposto, a presente Nota Técnica que APROVA a celebração de Acordo de Cooperação Técnica entre o INSS e o BANCO FICSA S.A. para celebração de
empréstimos consignados e a submetemos para avaliação da Diretoria de Benefícios, a quem compete a aprovação da Minuta do Acordo proposta e do Plano de Trabalho,
conforme previsto no art. 8º do Regimento Interno do INSS, aprovado pela Portaria MDS nº 414/2017 e art. 20 do Decreto nº 9.746, de 08 de abril de 2019.

 

86. Por derradeiro, convém ressaltar que a presente Nota Técnica tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe.

 

84.  Pelo exposto, encaminhe-se à Coordenação-Geral de Pagamentos e Gestão de Serviços Previdenciários-CGPGSP para ciência e aprovação, se de acordo, encaminhar à
Diretoria de Benefícios – DIRBEN para ciência e aprovação do Plano de Trabalho em atendimento ao item 86. Após, devolver a esta Divisão de Consignações em Benefícios
para disponibilização da minuta do ACT e Plano de Trabalho para assinatura eletrônica pelo Requerente.

 

KARINA VIANA DE FREITAS
Chefe da Divisão de Consignações de Benefícios

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por KARINA VIANA DE FREITAS , Chefe de Divisão, em 05/03/2020, às 17:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0419105 e o código CRC 9C1D5FB4.

Referência: Processo nº 35000.002637/2019-33 SEI nº 0419105
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Presidência

Diretoria De Benefícios
Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários

Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios
Divisão De Consignações em Benefícios

MINUTA DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Processo nº 35000.002637/2019-33

  

ACORDO DE
COOPERAÇÃO
TÉCNICA QUE
CELEBRAM O
INSTITUTO
NACIONAL
DO  SEGURO
SOCIAL E O
ACORDANTE, PARA
REALIZAÇÃO DE
CONSIGNAÇÕES
DECORRENTES
DE EMPRÉSTIMOS E
DE OPERAÇÕES
COM CARTÃO DE
CRÉDITO  AOS
TITULARES DE
BENEFÍCIOS DE
APOSENTADORIA E
PENSÃO DO
REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA
SOCIAL.

 

 

 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, doravante denominado INSS, Autarquia Federal,
vinculado ao Ministério da Economia, instituído na forma da autorização legislativa contida no art. 17 da
Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, criado pelo Decreto nº 99.350, de 27 de junho de 1990, e
reestruturado pelo Decreto nº 9.746, de 8 de abril de 2019, com sede no Setor de Autarquias Sul, Quadra
2, Bloco “O”, Brasília/DF, CEP 70070-946, CNPJ n° 29.979.036/0001-40, neste ato representado por
seu Diretor de Benefícios, ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO , CPF nº 155.332.248-74,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 19 do Anexo I do Decreto nº 9.746, de 2019; e o BANCO
FICSA S.A., doravante denominado ACORDANTE, com sede a Rua Líbero Badaró, 377, 24° andar,
conjunto 2401, Centro, São Paul/SP CEP: 01.009-000, CNPJ nº 61.348.538/0001-86, neste ato
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representado por seu Diretor Estatutário Executivo, CLÁUDIO VINÍCIUS SANTANA DE SOUSA ,
CPF nº 290.857.738-06 e por seu Diretor Estatutário Executivo, SÉRGIO DIAS LOPES, CPF
nº 536.505.908-59, no uso das atribuições que lhes confere o art. 9º, alínea 'g' e 'h' e art. 10 do Estatuto
Social c/c item 4 da Ata da Assembleia Geral Ordinária de 23/04/2018 do Acordante, celebram este
Acordo de Cooperação Técnica, doravante denominado ACORDO, em conformidade com as
disposições contidas no art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; na Lei nº 10.820, de 17 de
dezembro de 2003; na Instrução Normativa INSS/PRES nº 28 de 16 de maio de 2008; e ao processo NUP:
35000.000799/2006-12, mediante as seguintes Cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Este ACORDO tem por objeto a operacionalização do disposto no art. 6º da Lei nº 10.820,

de 2003, para realização de consignação de descontos nos benefícios previdenciários, cujo titular tenha
contraído empréstimo pessoal e/ou operação com cartão de crédito com o Acordante.

Parágrafo único. Para realização das operações de crédito de que trata o caput, os
beneficiários deverão dispor de margem consignável suficiente para amparar as prestações decorrentes da
operação contratada, na forma da legislação em vigor.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS EMPRÉSTIMOS E DAS OPERAÇÕES COM CARTÃO DE
CRÉDITO

O Acordante, desde que observadas as normas aplicáveis às instituições do Sistema
Financeiro Nacional e respeitadas as suas programações orçamentárias, normas operacionais e política de
concessão de crédito, poderá conceder empréstimos e/ou cartão de crédito aos titulares de benefícios, nos
termos estabelecidos na Instrução Normativa – IN INSS/PRES nº 28, de 16 de maio de 2008, alterada pela
IN INSS/PRES nº 100, de 28 de dezembro de 2018 ou outra que venha a substituí-la.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES
§ 1º Das obrigações do INSS:

I - repassar os valores consignados na renda mensal dos benefícios previdenciários, em
favor do Acordante, por meio de depósito em conta corrente indicada ou transferência para a conta
“reserva bancária” definida, via Sistema de Transferência de Reservas – STR, por meio de mensagem
específica, constante do catálogo de mensagens do Sistema de Pagamentos Brasileiro – SPB, até o quinto
dia útil do mês subsequente ao da competência do crédito;

II - proceder a suspensão da consignação ou constituição de RMC no sistema de benefícios
caso inexista autorização ou o Acordante não atenda à solicitação nos prazos e formas fixados na IN
INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a substituí-la;

III – reativar, na forma do art.3º, parágrafo único da Resolução INSS Nº 321, de
11/07/2013, no Sistema de Benefícios as consignações ou constituição de RMC suspensa, na forma do art.
47, inciso I, da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, quando da apresentação pelo Acordante de documentos que
comprovem a existência efetiva da autorização pelo titular do benefício, caracterizando assim a
consignação como procedente. Esta reativação deverá ocorrer no prazo máximo de (10) dez dias da data
do recebimento dos referidos documentos pela DIRBEN;

IV - consignar os valores relativos às parcelas de empréstimos e de operação com cartão de
crédito autorizados pelos titulares de benefícios e repassar ao Acordante, no prazo estabelecido no inciso I
deste parágrafo, não cabendo ao INSS responsabilidade solidária e subsidiária sobre as operações
contratadas, bem como de descontos indevidos, desde que a ocorrência não tenha sido causada por falha
de ato próprio do INSS, realizado em desconformidade com as obrigações ajustadas neste ACORDO;

V - verificada a irregularidade da consignação, caso a Acordante não tenha procedido
conforme inciso XXXIII §2º da Cláusula Terceira deste ACORDO a consignação será excluída;

VI - verificar, trimestralmente, a situação de regularidade das instituições financeiras no
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Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAFI, no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, bem como se não integram o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados –
CADIN, oficiando à Coordenação-Geral de Orçamentos, Finanças e Contabilidade-CGOFC, em caso de
pendências, suspendendo o repasse dos valores consignados até a efetiva regularização, com a suspensão
de novas averbações da instituição financeira se a pendência não for regularizada no prazo de quinze (15)
dias contados da comunicação da ocorrência, em conformidade com o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 38 da
IN INSS/PRES n° 28, de 2008;

VII - exigir que toda Instituição Financeira autorizada a realizar operação de empréstimo
consignado, conforme disposto na Lei n° 10.820, de 2003, efetue seu cadastramento na plataforma
consumidor.gov.br na condição de fornecedor (empresa previamente cadastrada para receber, responder e
resolver reclamações de consumidores no sistema);

VIII - incentivar a capacitação dos prestadores destes serviços, principalmente aqueles
designados a apresentar resposta na plataforma consumidor.gov.br, nos cursos a distância da Escola
Nacional de Defesa do Consumidor (ENDC), no sítio ead.consumidor.gov.br, que versam sobre proteção e
defesa do consumidor;

IX - acompanhar as reclamações cadastradas pelos beneficiários do INSS na plataforma
consumidor.gov.br contra as Instituições Financeiras que operam nas modalidades previstas pela Lei
10.820, de 2003, e autorizadas pelo INSS, monitorando e analisando periodicamente os registros
realizados, focando na qualidade das informações produzidas, inclusive adotando como ferramenta de
avaliação para a celebração de novos Acordos de Cooperação Técnica, bem como para a renovação dos
vigentes; e

X - orientar os beneficiários do INSS a buscar atendimento junto aos Programas de
Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON quando não obtiverem êxito na resolução da reclamação
efetuada na plataforma consumidor.gov.br, bem como facilitar seu acesso aos órgãos que compõem o
Sistema Nacional de Defesa do Consumidor.

§ 2º Das obrigações do Acordante:

I - divulgar as regras deste ACORDO aos titulares de benefícios que autorizaram as
consignações ou constituição de Reserva de Margem Consignável-RMC diretamente em seus benefícios,
obedecendo, nos materiais publicitários que fizer veicular, as normas constantes da Lei n° 8.078, de 11 de
setembro de 1990 – Código de Proteção e Defesa do Consumidor, em especial aquelas previstas nos arts.
37 e 52;

II - para inclusão de contratos de crédito no processamento da folha de pagamento dos
benefícios do mês corrente, deverá enviar até o segundo dia útil de cada mês para a empresa de tecnologia
responsável arquivo contendo as informações dos contratos de empréstimo pessoal ou operações com
cartão de crédito – RMC em que os beneficiários autorizaram a consignação diretamente na renda mensal
do benefício de aposentadoria ou pensão por morte de que é titular e pré-autorizaram, na forma
disciplinada pela IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a substituí-la, o uso dos dados
pessoais repassados, observado o leiaute do “Protocolo de Integração" estabelecido entre a Federação
Brasileira de Bancos - FEBRABAN e o INSS, em conjunto com empresa de tecnologia responsável;

III - as operações de consignação realizadas por cartão de crédito deverão ser enviadas à
empresa de tecnologia, de forma consolidada em um único valor por mês, a partir do dia 25 (vinte e cinco)
de cada mês, até o segundo dia útil do mês seguinte;

IV - informar à empresa de tecnologia responsável, para exclusão da consignação, a
rescisão do contrato de empréstimo ou operação com cartão de crédito firmado entre o titular do benefício
e o Acordante, até o segundo dia útil subsequente à ocorrência (rescisão do contrato), sob pena de serem
efetuadas glosas retroativas à data do evento, corrigidas com base na variação da Taxa Referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC, desde a data em que ocorreu o crédito indevido
até o segundo dia útil anterior à data do repasse;

V - encaminhar à empresa de tecnologia responsável, nos prazos e formas fixados na IN
INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a substituí-la, a comprovação da autorização da
consignação ou constituição de RMC;

VI - conservar, pelo prazo de cinco (05) anos, a contar da data do término do empréstimo ou
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da validade do cartão de crédito, a autorização firmada por escrito, ou por meio eletrônico, pelo titular do
benefício, utilizando:

a) a autorização de consignação disposta como Anexo da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou
outra que venha a substituí-la;

b) o contrato firmado de empréstimo; ou

c) a operação com cartão de crédito que contenha cláusula expressa de autorização
permitindo o desconto direto na renda mensal do benefício previdenciário ou a constituição de RMC;

VII - cumprir e fazer cumprir as normas expedidas pelo INSS e a legislação em vigor sobre
a matéria;

VIII - prestar todos os esclarecimentos atinentes ao objeto deste ACORDO, quando
solicitados pelo INSS, nos prazos e formas fixados na IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a
substituí-la, e legislação em vigor;

IX - indicar formalmente um responsável e seu substituto eventual para interlocução sobre
as questões referentes à operacionalização deste ACORDO junto à Divisão de Consignações em
Benefícios, com criação de caixa postal eletrônica (e-mail) institucional e disponibilização de canal
telefônico, com o fim específico de estabelecer comunicação direta com o INSS, comunicando eventuais
alterações com antecedência mínima de dez (10) dias;

X - manter, durante a execução deste ACORDO, as condições de habilitação e qualificação
exigidas para sua celebração;

XI - informar ao INSS, no prazo máximo de cinco (05) dias úteis, qualquer alteração
contratual que venha a ocorrer na sua estrutura ou em suas Agências, seja por força de incorporação, fusão
ou encerramento de atividades para que, se necessário, sejam adotados os procedimentos quanto à
transferência dos contratos e os respectivos repasses dos valores;

XII - providenciar toda a infraestrutura e logística necessárias para atender a troca de
arquivos via teleprocessamento, conforme padrão definido pela empresa de tecnologia responsável; e
integrar seus canais de atendimento à plataforma disponibilizada pela empresa de tecnologia, de modo que
as interações e tratamento de manifestações do beneficiário sejam realizadas de forma eletrônica;

XIII - no caso da pré-autorização, a instituição financeira obriga-se a utilizar os dados
coletados somente nos fins específicos a que a autorização se refere;

XIV - encaminhar, mensalmente, aos titulares de benefícios que utilizarem o cartão de
crédito, extrato com descrição detalhada das operações realizadas, contendo valor e local onde estas foram
efetivadas, bem como informar o telefone e o endereço para solução de dúvidas;

XV - liberar o valor contratado no prazo limite de dois (02) dias úteis, contados da
confirmação do registro da consignação solicitada;

XVI - informar ao titular do benefício, no prazo descrito no inciso XV deste parágrafo, o
local e data em que o valor do empréstimo ou do saque será liberado, principalmente quando este for feito
por meio de ordem de pagamento;

XVII - se responsabilizará pela informação dos valores a serem consignados, que deverão
corresponder ao efetivamente ajustado no contrato celebrado entre o Acordante e o titular do benefício e
pela informação dos benefícios que sofrerão o respectivo desconto;

XVIII - prestar as informações aos titulares dos benefícios, bem como realizar os acertos
que se fizerem necessários quanto às operações de consignação realizadas;

XIX - adequar seus procedimentos de operacionalização, tais como formulários de
autorização de descontos, material publicitário, entre outros, aos termos das normas expedidas pelo INSS e
da legislação em vigor sobre a matéria, independente de aditamento deste Termo, respeitadas as operações
já realizadas e o objeto deste ACORDO;

XX - não coletar, distribuir, disponibilizar, ceder, comercializar informações dos
beneficiários do INSS nos limites da legislação vigente, salvo nos casos previstos na legislação em vigor;

XXI - não firmar contrato de empréstimos ou cartão de crédito por telefone, ou qualquer
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outro meio que não requeira autorização firmada por escrito, ou por meio eletrônico, pelo titular do
benefício;

XXII - não realizar qualquer atividade de marketing ativo, oferta comercial, proposta,
publicidade direcionada a beneficiário do INSS, salvo nos casos admitidos em norma interna do INSS; 

XXIII - não utilizar os símbolos de identificação do INSS para qualquer finalidade e valer-
se do ACORDO para se apresentar como servidor, funcionário, prestador de serviços, procurador,
correspondente, intermediário ou preposto do INSS para ofertar seus produtos ou serviços;

XXIV - verificar, no caso de operações realizadas pelo representante legal, se este possui
autorização judicial, para permitir o desconto no respectivo benefício de seu tutelado ou curatelado, sob
pena de nulidade do contrato;

XXV - cancelar imediatamente o cartão de crédito, quando solicitado pelo beneficiário,
devendo enviar o comando de exclusão da Reserva de Margem Consignável - RMC, à empresa de
tecnologia responsável, no prazo máximo de cinco (05) dias úteis da data da liquidação do saldo devedor;

XXVI - disponibilizar, em até cinco (05) dias úteis, ao beneficiário que solicitar a quitação
antecipada do seu contrato o boleto para pagamento, débito em conta ou transferência bancária,
discriminando o valor total antecipado, o valor do desconto e o valor líquido a pagar, além da planilha
demonstrativa do cálculo do saldo devedor;

XXVII - efetuar o cadastro na plataforma consumidor.gov.br na condição de fornecedor
(empresa previamente cadastrada para receber, responder e resolver reclamações de consumidores no
sistema), em conformidade com os atos normativos emitidos pela Secretaria Nacional do Consumidor –
SENACON, para responder às reclamações relativas ao objeto do ACORDO, que deverá ser mantido
inclusive após o término de sua vigência, enquanto existirem contratos de empréstimos ativos, sob pena de
suspensão dos repasses dos valores consignados até a efetiva regularização, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis;

XXVIII - assegurar que os prestadores de serviço designados a apresentar resposta na
plataforma consumidor.gov.br realizem os cursos a distância disponíveis na ENDC virtual, no sítio
ead.consumidor.gov.br, que versam sobre proteção e defesa do consumidor;

XXIX - acompanhar diariamente as reclamações recebidas na plataforma
consumidor.gov.br pertinentes à modalidade crédito consignado/cartão de crédito/RMC para beneficiários
do INSS, analisá-las e respondê-las em até dez (10) dias, de forma clara, objetiva e concisa, anexando os
documentos pertinentes, a exemplo da autorização da consignação, constituição de RMC ou emissão do
cartão de crédito e de comprovante da devolução dos valores, independentemente do recebimento de
qualquer aviso, contados a partir do registro da demanda; 

XXX - responsabilizar-se, integralmente, perante os beneficiários e o INSS, pela
autenticidade das informações prestadas e documentos apresentados destinados a efetivação de
consignação, constituição de RMC, emissão de cartão de crédito e resolução das reclamações cadastradas
na plataforma consumidor.gov.br;

XXXI - contatar o reclamante, sempre que necessário, com objetivo de obter informações
complementares à composição do problema relatado, dentro do prazo concedido para análise da
reclamação, utilizando-se da própria plataforma consumidor.gov.br ou outros contatos fornecidos pelo
consumidor em seu cadastro. O prazo da resposta não será suspenso ou interrompido pela solicitação de
informação complementar;

XXXII - constatada a irregularidade do contrato deverá enviar, à empresa de tecnologia
responsável, os dados referentes ao contrato, para exclusão bem como a liberação da margem consignável.

XXXIII - devolver o valor consignado/retido indevidamente, no prazo máximo de dois (02)
dias úteis, quando comprovada irregularidade na contratação de operações de crédito, corrigido com base
na variação da SELIC, desde a data de vencimento da parcela referente ao desconto indevido em folha, até
o dia útil anterior ao da efetiva devolução, observada a forma disposta no § 5º desta Cláusula, enviando
comprovante à empresa de tecnologia responsável;

§ 3º Havendo rejeição de valores das consignações efetuadas nos termos do inciso I do §1º,
por motivo de alteração de dados cadastrais ou de dados bancários não informados pelo Acordante em
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tempo hábil à Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade do INSS, o repasse somente
ocorrerá na competência seguinte à regularização do cadastro.

§ 4º Os valores referidos no inciso XV do § 2º desta Cláusula, deverão ser creditados:

I - diretamente na conta corrente bancária do beneficiário contratante, pela qual recebe o
benefício previdenciário, sempre que esta seja a modalidade pela qual o benefício é pago;

II - para os beneficiários que recebem seus benefícios na modalidade de cartão magnético, o
depósito deverá ser feito em conta corrente ou poupança, expressamente designada pelo titular do
benefício e que ele seja o responsável ou por meio de ordem de pagamento, preferencialmente na
agência/banco onde ele recebe o seu benefício mensalmente; e

III - obrigatoriamente na conta bancária da empresa credenciada autorizada pelo Ministério
do Turismo, onde o beneficiário tenha adquirido o pacote turístico "Viagem Mais - Melhor Idade",
devendo incluir o código de identificação do programa na rotina de averbação, conforme previsto no
protocolo de integração;

§ 5º O envio dos contratos e demais instrumentos de formalização, que se refere o inciso V
do § 2º desta Cláusula se dará de forma automatizada, por meio de integração entre a empresa de
tecnologia responsável e as instituições financeiras.

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS AUTORIZAÇÕES
O Acordante responsabilizar-se-á, integralmente, perante os beneficiários e o INSS, pela

autenticidade das informações relacionadas no arquivo enviado à empresa de tecnologia responsável, na
forma prevista no inciso II do § 2º da Cláusula Terceira, bem como pela autenticidade dos seguintes
documentos e informações:

I - autorização para efetivação da consignação ou constituição de RMC valerá enquanto
subscrita pelo titular do benefício, ou seu representante legal autorizado por decisão judicial, nos termos
admitidos pelo art. 3º da IN INSS/PRES nº 28, de 2008;

II - o valor do contrato, o número de parcelas do contrato, o valor das parcelas, número do
contrato, CNPJ da agência bancária ou do correspondente bancário que realizou a contratação;

III – termo de pré-autorização;

IV – Termo de Consentimento Esclarecido – TCE, nos casos de contrato de cartão de
crédito com Reserva de Margem Consignável.

§ 1º A inexatidão ou irregularidade das informações prestadas acarretarão a devolução dos
valores consignados indevidamente pela instituição financeira que encaminhou o arquivo magnético a que
se refere o inciso II do §2º da Cláusula Terceira, bem como as penalidades previstas no art. 52 da IN
INSS/PRES nº 28, de 2008;

§ 2º Até o integral pagamento do empréstimo ou da operação com cartão de crédito, a
autorização da consignação ou constituição de RMC somente poderá ser cancelada mediante prévia
autorização do Acordante, ou caso este não atenda o contido no inciso V do § 2º da Cláusula Terceira.

§ 3º Havendo utilização do meio eletrônico para receber a autorização expressa do titular do
benefício, esta somente poderá ocorrer quando garantir a integridade da informação, titularidade e não
repúdio, de forma que possa atender ao disposto no inciso VI do § 2º da Cláusula Terceira.

§ 4º A autorização do titular do benefício para consignação do empréstimo ou constituição
de RMC não poderá ser feita por ligação telefônica, não sendo permitido como meio de comprovação de
autorização expressa do titular do benefício a gravação de voz, bem como por qualquer outro meio que
não requeira autorização firmada por escrito, ou por meio eletrônico, pelo titular do benefício;

§ 5º A autorização para a consignação dos valores de empréstimos e/ou a constituição de
RMC no benefício previdenciário, deverá conter a assinatura por escrito do titular ou por meio eletrônico:

I - no contrato de empréstimo que conste cláusula autorizativa para consignação, desde que
contenha todos os dados pessoais do beneficiário; ou
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II - na pré autorização, quando utilizada pela instituição financeira convenente para coleta
dos dados necessários à formalização da operação financeira de referência; e

III - no Termo de Consentimento Esclarecido – TCE, para os contratos de RMC.

§ 6º A instituição financeira, independentemente da modalidade de crédito adotada,
somente encaminhará o arquivo para averbação de crédito após a devida assinatura do contrato por parte
do beneficiário contratante, ainda que realizada por meio eletrônico.

§ 7º A inobservância do disposto no parágrafo anterior implicará total responsabilidade da
instituição financeira envolvida e, em caso de ilegalidade constatada pelo INSS, a operação será
considerada irregular e não autorizada, sendo motivo de exclusão da consignação/RMC.

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES
Será de exclusiva responsabilidade do Acordante as operações contratadas de empréstimo e

cartão de crédito, bem como a informação dos valores a serem consignados, que deverão corresponder ao
efetivamente ajustado no contrato celebrado entre o Acordante e o titular do benefício e pela informação
dos benefícios que sofrerão o respectivo desconto.

§ 1º Qualquer desconto em desacordo com as disposições deste ACORDO, ou na ocorrência
de irregularidades quanto às informações do titular do benefício ou de valores consignados ou retidos
indevidamente no benefício previdenciário, será de responsabilidade do Acordante, que deverá corrigir os
valores e restituí-los nos prazos e formas fixados na IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a
substituí-la, sem prejuízo das providências quanto à responsabilização civil e criminal.

§ 2º A empresa de tecnologia responsável é incumbida da segurança da rotina de envio das
informações de créditos em favor do Acordante em atenção ao art. 29 da IN INSS/PRES nº 28, de 2008.

§ 3º Ocorrendo o não processamento integral das consignações devidas nos benefícios
previdenciários, em decorrência de falha operacional da empresa de tecnologia encarregada, será a ela
imputado o pagamento do mesmo valor apurado do custo que envolve o processamento das parcelas de
consignação, de cada parcela consignável não processada.

§ 4º Os custos, a que se refere o § 3º desta Cláusula, deverão ser repassados até o quinto dia
útil do mês subsequente ao da ocorrência, mediante crédito em conta corrente a ser fornecida pelo
Acordante.

§ 5º O Acordante e a empresa de tecnologia responsável responderão, civil, penal e
administrativamente:

I - na hipótese de prestação de informações e/ou documentos falsos;

II - por falhas e erros de qualquer natureza que acarretem prejuízo ao INSS, ao beneficiário
ou a ambas as partes, no procedimento adotado na execução dos serviços acordados; e

III - pelo uso indevido das informações do INSS e do beneficiário que venham a ter acesso,
bem como pela inobservância do seu sigilo.

§ 6º Em qualquer hipótese, a responsabilidade do INSS em relação às operações descritas
na Cláusula Primeira se restringe a consignar os valores relativos às parcelas de empréstimos e de
operação com cartão de crédito, autorizados pelos titulares de benefícios e repasse ao Acordante, no prazo
estabelecido no inciso I do § 1º da Cláusula Terceira, não cabendo ao INSS responsabilidade solidária e/ou
subsidiária sobre as operações contratadas, bem como de descontos indevidos, salvo se a ocorrência tenha
sido causada por falha de ato próprio do INSS, realizado em desconformidade com as obrigações ajustadas
neste ACORDO.

§ 7º O previsto nesta cláusula ensejará ampla defesa ao Acordante, nos termos descritos
pelo art. 52-A da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou de outro que venha a substituí-lo. § 8º O
descumprimento de cláusula acordada ensejará a suspensão ou rescisão deste ACORDO, sem prejuízo da
aplicação das penalidades previstas no art. 52 da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou de outro que venha a
substituí-lo.

 

Minuta de Acordo de Cooperação Técnica 0547577         SEI 35000.002637/2019-33 / pg. 276



CLÁUSULA SEXTA – DOS PROCEDIMENTOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DAS
CONSIGNAÇÕES

O Plano de Trabalho que integra este ACORDO para todos os fins de direito, conterá os
procedimentos operacionais necessários à execução do objeto. § 1º A troca de informações entre a
empresa de tecnologia responsável e o Acordante será disciplinada entre a Federação Brasileira de Bancos
– FEBRABAN e a empresa de tecnologia responsável, devendo formalizar ajuste bem como realizar
adequações necessárias nos sistemas no prazo máximo de noventa (90) dias da publicação deste ACORDO
sob pena de rescisão.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RESSARCIMENTO DOS CUSTOS OPERACIONAIS E
PROCEDIMENTOS GERAIS

Não há repasse orçamentário entre os Acordantes, havendo, no entanto, ressarcimento
devido ao INSS dos custos operacionais envolvendo o crédito consignado. O contrato firmado entre a
acordante e a empresa de tecnologia responsável disporá sobre o custo operacional devido a esta, nos
limites dispostos pelos §§5º e 8° desta cláusula, além das disposições da IN INSS/PRES nº 28, de 2008.

§ 1º O INSS realizará levantamento anual dos custos operacionais a ele acarretados pelas
operações de crédito consignado contratadas.

§ 2º O custo operacional referido no § 1º do caput será fixado em ato próprio do INSS,
publicado anualmente, para fins de cobrança às instituições financeiras.

§ 3º O valor apurado deverá ser cobrado às instituições financeiras e no exercício financeiro
seguinte ao objeto ano da apuração, calculadas proporcionalmente ao quantitativo de contratos de
empréstimos e cartões de crédito por ocasião do repasse dos recursos referentes às consignações
respectivas.

§ 4º Os custos específicos, relativos às operações de tecnologia da informação, serão
cobrados diretamente pela empresa de tecnologia responsável às instituições financeiras e sendo objeto de
tratativa entre a empresa de tecnologia responsável e a instituição financeira ou entidade equiparada, sem
interveniência do INSS.

§ 5º Os valores do ressarcimento deverão corresponder exclusivamente aos custos de
desenvolvimento, manutenção e alteração das rotinas, procedimentos e sistemas que envolvem o crédito
consignado no INSS.

§ 6º Caso o Acordante não efetive o ressarcimento nos termos desta Cláusula, no prazo a ser
definido pelo ato referido no § 2º desta Cláusula, sobre este incidirá atualização monetária entre o dia do
vencimento e o do efetivo pagamento, tendo como base o índice correspondente à variação do Índice
Geral de Preços do Mercado – IGP-M, ocorrido entre a data de vencimento e a data do efetivo pagamento,
pro rata die.

§ 7º O INSS poderá, a qualquer momento, solicitar a apresentação de contratos das
operações de crédito ou mesmo a devolução de importâncias, atualizadas pela Taxa Referencial de Títulos
Federais - Remuneração (SELIC), cobradas a maior ou em desacordo com o previsto na IN INSS/PRES nº
28, de 2008, ou outra que venha a substituí-la.

§ 8º O não ressarcimento dos valores apurados pelo INSS, no prazo definido, importará na
retenção do montante devido do crédito a ser repassado à Instituição Financeira, eventual débito
remanescente será objeto de inscrição no Cadastro Informativo de Crédito não Quitados no Setor Público
Federal – CADIN ou na Dívida Ativa da União, nos termos e na forma da legislação aplicável.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA
Este ACORDO vigorará pelo prazo de cinco anos, a contar da data de sua publicação,

podendo ser prorrogado, em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante permissão das
autoridades superiores do INSS, por uma única vez e pelo período de doze meses, mediante Termo
Aditivo.
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§ 1º Condiciona-se a renovação deste Ajuste à prévia análise da efetividade no
cumprimento do objeto deste ACORDO, inclusive quanto à regularidade nas operações da Instituição
Financeira interessada e demais elementos referentes às estatísticas de ocorrências de reclamações em face
da acordante junto à Ouvidoria Geral e/ou órgãos de defesa do consumidor, bem como do cumprimento
das metas estabelecidas no Plano de trabalho, que conclua pela sua manutenção.

§ 2º O INSS poderá avaliar a qualquer tempo a efetividade do cumprimento deste
ACORDO e das metas estabelecidas no plano de trabalho, utilizando-se de dados obtidos junto à empresa
de tecnologia responsável, à Ouvidoria Geral, à Plataforma consumidor.gov.br, ao Poder Judiciário e ao
Ministério Público, dentre outros, a fim de deliberar sobre a possibilidade de rescisão do Acordo, nos
termos da cláusula nona, sem prejuízo da possibilidade de apuração de responsabilidade da Acordante pelo
descumprimento de obrigações na execução deste Acordo.

 

CLÁUSULA NONA – DA RESILIÇÃO, SUSPENSÃO E RESCISÃO
Este ACORDO poderá ser denunciado a qualquer momento, mediante aviso prévio e

escrito, com antecedência mínima de trinta (30) dias, ficando suspensas novas contratações de operações a
partir da vigência da denúncia. Deverão, contudo, permanecer até a data da liquidação do último contrato
firmado por força deste ACORDO as obrigações e responsabilidades do INSS e do Acordante ou seus
sucessores, conforme ajustados neste ato, relativamente aos empréstimos e às operações com cartão de
crédito já concedidos.

§ 1º O presente ACORDO será suspenso, por determinação do INSS, na ocorrência de
hipótese prevista nos incisos I a IV do artigo 52 da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, com redação alterada
pela IN INSS/PRES nº 100, de 2018, ou outra que venha a substituí-la.

§ 2º O presente ACORDO será rescindido nas hipóteses previstas nos incisos V, do artigo
52 da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a substituí-la, bem como em razão do não repasse
dos custos operacionais previstos §1º da Cláusula Sétima.

§ 3º Para os casos previstos no § 2º desta Cláusula, além da rescisão prevista também
haverá proibição de realização de um novo convênio pelo prazo de cinco anos.

§ 4º A suspensão do ACORDO pelos motivos discriminados no § 1º desta Cláusula poderá
ter a penalidade cancelada, caso o INSS constate que os motivos determinantes foram sanados, ou o
ACORDO poderá ser rescindido, caso o Acordante apresente reiteradamente registros de irregularidades,
não observando o contido nas cláusulas deste ACORDO ou normas expedidas pela Autarquia.

§ 5º Constatadas irregularidades nas operações de consignação/retenção/RMC realizadas
pelas instituições financeiras ou por correspondentes bancários a seu serviço, na veiculação, na ausência
de respostas ou na prestação de informações falsas ou incorretas aos beneficiários, sem prejuízo das
operações regulares, o INSS aplicará as penalidades previstas nos §§ 1º e 2º desta Cláusula, caso apurada a
responsabilidade da acordante após garantido o devido processo legal, respeitados o contraditório e a
ampla defesa, tal como descrito pelo art. 52-A da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou de outro que venha a
substituí-lo.

§ 6º Uma vez identificada qualquer irregularidade, o INSS enviará notificação com a
descrição da conduta alegada irregular ao Acordante, para apresentação de defesa no prazo de dez
(10) dias, contados a partir do recebimento da notificação, em observância ao devido processo legal.

§ 7° O ACORDO será suspenso no caso de desativação temporária da Instituição Financeira
da plataforma consumidor.gov.br e será rescindido na hipótese de desativação definitiva.

§ 8º O ACORDO será suspenso se prazo médio de resposta às reclamações na modalidade
crédito consignado/cartão de crédito/RMC para beneficiários do INSS cadastradas na plataforma
consumidor.gov.br for superior ao prazo estabelecido no inciso XXIX do §2º da Cláusula Terceira. 

§ 9º O ACORDO será rescindido se o prazo médio de resposta às reclamações mencionadas
no parágrafo anterior, conforme apurado pela própria plataforma, não se adequar ao prazo estabelecido no
inciso XXIX do §2º da Cláusula Terceira, no prazo de 30 (trinta) dias da suspensão;

§ 10  Caso o índice de solução de reclamações apurado na plataforma consumidor.gov.br
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esteja abaixo de 40% (quarenta por cento) na modalidade crédito consignado/cartão de crédito/RMC para
beneficiários do INSS, o presente Acordo poderá ser cautelarmente suspenso por 30 (trinta dias),
prorrogável por igual período, para apuração, mediante procedimento em contraditório, respeitada a ampla
defesa, tal como descrito pelo art. 52-A da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou de outro que venha a
substituí-lo.

§ 11 Caso as justificativas apresentadas para o baixo índice de solução, na forma do
parágrafo anterior, não sejam acolhidas, o acordo será rescindido.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização e a aplicação de procedimentos, sanções ou penalidades seguirão a cargo do

INSS, conforme os normativos vigentes, a partir da disponibilização de dados das operações pela empresa
de tecnologia responsável e pela plataforma consumidor.gov.br.

§1º A empresa de tecnologia responsável disponibilizará mensalmente em sistema de
informações próprio ao INSS os dados, em nível gerencial e operacional, das operações de crédito
consignado, bem como dos registros pormenorizados e os dados relacionados aos contratos.

§2º Quando solicitado, a Acordante terá que disponibilizar por meio da empresa de
tecnologia, os documentos que subsidiaram a formalização da consignação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO
A publicação deste ACORDO será providenciada pelo INSS, no prazo e na forma previstos

no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal, com expressa renúncia a qualquer

outro por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas deste ACORDO. E assim, por estarem
justas e acordadas, as partes firmam este ACORDO, em três vias de igual forma e teor, para um só efeito,
na presença das testemunhas, identificadas e qualificadas, as quais também assinam, para que surta os
efeitos jurídicos.

  
Brasília,            de  março  de  2020 .

 
 
 

ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO
Diretor de Benefícios do INSS

 
 

CLÁUDIO VINÍCIUS SANTANA DE SOUSA
Diretor Estatutário Executivo da Acordante

 
 

SÉRGIO DIAS LOPES
Diretor Estatutário Executivo da Acordante

 
 
 
Testemunha INSS
Nome: Karina Viana de Freitas
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CPF n°:118.894.107-05

Testemunha Acordante
Nome: Thayse Freitas da Silva Nogueira
CPF n°: 360.064.588-96

 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por KARINA VIANA DE FREITAS , Chefe de Divisão, em
24/03/2020, às 13:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0547577 e o
código CRC D15E2CFA.

ANEXO I

                                                        

PLANO DE TRABALHO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE CELEBRAM O
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL E O [NOME DO  ACORDANTE], PARA
REALIZAÇÃO DE CONSIGNAÇÕES  DECORRENTES DE EMPRÉSTIMOS E DE
OPERAÇÕES COM CARTÃO DE CRÉDITO AOS TITULARES DE BENEFÍCIOS DE
APOSENTADORIA E PENSÃO DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.
                                                                                                                                                
 

Banco Ficsa S.A.
Rua Líbero Badaró, 377, 24° andar, conjunto 2401, Centro, São Paulo-SP - CEP 01009-000
telefone: (11) 3343-7100
e-mail: cssousa@fisca.com.br

 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Setor de Autarquias Sul, Quadra 2, Bloco “O”, 8º Andar, Brasília-DF, CEP 70070-946
telefone: (61) 3313-3946
e-mail: acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br

 

 

1. DO OBJETO:
Operacionalização da consignação de descontos na renda mensal dos benefícios para

pagamento de empréstimos ou operações com cartão de crédito, contraídos pelo titular do benefício,
conforme previsto no art. 6º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003.

 

2. DAS METAS:
2.1 Consignar na renda mensal dos benefícios previdenciários o valor para pagamento de

operações de empréstimos e de cartão de crédito contraído pelos titulares de benefícios previdenciários
perante o Acordante.
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2.2 Repassar os valores consignados na renda mensal dos benefícios previdenciários para o
Acordante.

2.3 Ofertar taxas de juros aos titulares de benefícios previdenciários mais atrativas que as
praticadas no mercado.

2.4 Regulamentar a relação contratual entre o beneficiário do INSS e a Instituição
Financeira e entidade equiparada.

2.5 Impedir o comando ou alteração de qualquer operação de consignação de empréstimos e
de cartão de crédito sem a autorização prévia do beneficiário, nos termos do ACORDO.

 

3. DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO:
 

3.1 Início do processamento das consignações; Após publicação do ACORDO.

3.2 Consignação dos valores relativos às parcelas de
empréstimos e de operação com cartão de crédito autorizados
pelos titulares de benefícios pelo INSS;

Conforme cronograma da folha de
pagamento (maciça);

3.3 Repasse dos valores consignados na renda mensal dos
benefícios previdenciários, em parcela única, em favor do
Acordante, por meio de depósito em conta corrente indicada ou
transferência para a conta “reserva bancária” definida, pelo INSS
ao Acordante;

Quinto dia útil do mês subsequente
ao da competência do crédito do
benefício.

3.4 A Acordante deverá informar ao INSS qualquer alteração
contratual que venha a ocorrer na sua estrutura seja por força de
incorporação, fusão ou encerramento de atividades para que, se
necessário, sejam adotados os procedimentos quanto à
transferência dos contratos e os respectivos repasses dos valores;

Prazo de cinco (05) dias úteis,

3.5 Repasse ao INSS, pela Acordante, dos valores referentes ao
ressarcimento dos custos envolvendo o crédito consignado;

O ressarcimento relativo ao exercício
financeiro anterior, será objeto de
apuração do INSS, devendo ser
recolhido no prazo de 30 dias, a
partir da notificação a Acordante;

3.6 As operações relativas às operações de tecnologia da
informação serão objeto de tratativa entre a empresa de
tecnologia responsável e a instituição financeira ou entidade
equiparada, sem interveniência do INSS;

As tratativas para celebração do
contrato com a empresa de
tecnologia competente deverão ser
iniciadas em até 45 dias após a
publicação, em diário oficial, do
Acordo com o INSS;

3.7 Início das operações de empréstimo ou cartão de crédito pela
Acordante;

Após a formalização do contrato
com a empresa de tecnologia
competente; 

3.8 Prazo máximo para início das operações de empréstimo ou
cartão de crédito pela Acordante;

Noventa (90) dias após a
formalização do contrato com a
empresa de tecnologia competente;
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4. DAS CONSIGNAÇÕES DOS DESCONTOS:
4.1 As consignações dos descontos para pagamento dos empréstimos e de operações com

cartão de crédito não poderão exceder, no momento da contratação o limite previsto na Lei nº 10.820, de
2003, bem como nas Instruções Normativas que regulamentem o assunto.

4.2 Na hipótese de coexistência dos descontos de consignações de empréstimos e cartões de
crédito com os descontos compulsórios relativos a:

I - contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social;

II - pagamento de benefícios além do devido;

III - imposto de renda retido na fonte; e

IV - pensão alimentícia fixada formalmente estabelecida, prevalecerão os obrigatórios.

4.3 A consignação ou retenção recairá somente sobre as parcelas mensais fixas integrais e o
eventual saldo devedor deverá ser objeto de acerto entre a instituição financeira e o beneficiário.

4.4 A contratação de empréstimo ou cartão de crédito constitui uma operação entre
instituição financeira e beneficiário, cabendo, unicamente às partes, zelar pelo seu cumprimento.
Eventuais necessidades de acertos de valores sobre retenções/consignações pagas ou contratadas deverão
ser objeto de ajuste entre o beneficiário e a Acordante;

 

5. DOS CUSTOS:
Não há repasse orçamentário entre os Acordantes, sendo que o ressarcimento de todos os

custos operacionais será realizado nos termos da Cláusula Sétima do Acordo.

 

6. DO INÍCIO DA OPERACIONALIZAÇÃO:
A execução do objeto do ACORDO terá início após o cumprimento estabelecido no item

3.1, ficando a vigência e a prorrogação vinculadas aos prazos estabelecidos no ACORDO.

 
Brasília,           de  março  de  2020.

 
 
 

ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO
Diretor de Benefícios do INSS

 
 

CLÁUDIO VINÍCIUS SANTANA DE SOUSA
Diretor Estatutário Executivo do Acordante

 
 

SÉRGIO DIAS LOPES
Diretor Estatutário Executivo do Acordante

 
 

Testemunha INSS
Nome: Karina Viana de Freitas
CPF n°:118.894.107-05
Testemunha Acordante
Nome: Thayse Freitas da Silva Nogueira
CPF n°: 360.064.588-96
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Referência: Processo nº 35000.002637/2019-33 SEI nº 0547577
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários

DESPACHO

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários, em 12/03/2020.
Ref.: Processo n.º 35000.002637/2019-33.

Ass.: Proposta de Acordo de Cooperação Técnica (ACT) para Operacionalização de Consignações de
Empréstimos em Benefícios Previdenciários.

Int.: Banco Ficsa S.A. (CNPJ nº 61.348.538/0001-86)

 

 

1. Ciente e de acordo com a Nota Técnica 3 constante no documento SEI nº 0419105.

2. Encaminhe-se à Diretoria de Benefícios para avaliação.

 

 

SAULO MILHOMEM DOS SANTOS
Coordenador-Geral de Pagamentos e Gestão de Serviços Previdenciários

 

Documento assinado eletronicamente por SAULO MILHOMEM DOS SANTOS , Coordenador(a)
Geral, em 12/03/2020, às 19:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0491761 e o
código CRC D3FF6C5C.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35000.002637/2019-33 SEI nº 0491761
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios

DESPACHO

Diretoria De Benefícios, em 24/03/2020.
Ref.: Processo
nº 35000.002637/2019-33

Int.: BANCO FICSA S/A,
DIVISÃO DE
CONSIGNAÇÕES EM
BENEFÍCIOS

Ass.: Proposta de Acordo
de Cooperação Técnica
(ACT) para
Operacionalização de
Consignações de
Empréstimos em
Benefícios
Previdenciários.

 

 

1. Ciente e de acordo com a NOTA TÉCNICA Nº 3/2020/DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN ( SEI nº
0419105).

2. Aprovo a minuta de Acordo de Cooperação Técnica (SEI nº 0547577).

3. Restitua-se à Divisão de Consignações em Benefícios em prosseguimento.

 

 

 

ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO
Diretor de Benefícios

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO ,
Diretor(a), em 24/03/2020, às 14:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0548204 e o
código CRC 71ABB67F.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35000.002637/2019-33 SEI nº 0548204
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 41/2020

Processo nº 35000.002637/2019-33

  

ACORDO DE
COOPERAÇÃO
TÉCNICA QUE
CELEBRAM O
INSTITUTO
NACIONAL
DO  SEGURO
SOCIAL E O
ACORDANTE, PARA
REALIZAÇÃO DE
CONSIGNAÇÕES
DECORRENTES
DE EMPRÉSTIMOS E
DE OPERAÇÕES
COM CARTÃO DE
CRÉDITO  AOS
TITULARES DE
BENEFÍCIOS DE
APOSENTADORIA E
PENSÃO DO
REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA
SOCIAL.

 

 

 

O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, doravante denominado INSS, Autarquia Federal,
vinculado ao Ministério da Economia, instituído na forma da autorização legislativa contida no art. 17 da
Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, criado pelo Decreto nº 99.350, de 27 de junho de 1990, e
reestruturado pelo Decreto nº 9.746, de 8 de abril de 2019, com sede no Setor de Autarquias Sul, Quadra
2, Bloco “O”, Brasília/DF, CEP 70070-946, CNPJ n° 29.979.036/0001-40, neste ato representado por
seu Diretor de Benefícios, ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO , CPF nº 155.332.248-74,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 20 do Anexo I do Decreto nº 9.746, de 2019; e o BANCO
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FICSA S.A., doravante denominado ACORDANTE, com sede a Rua Líbero Badaró, 377, 24° andar,
conjunto 2401, Centro, São Paul/SP CEP: 01.009-000, CNPJ nº 61.348.538/0001-86, neste ato
representado por seu Diretor Estatutário Executivo, CLÁUDIO VINÍCIUS SANTANA DE SOUSA ,
CPF nº 290.857.738-06 e por seu Diretor Estatutário Executivo, SÉRGIO DIAS LOPES, CPF
nº 536.505.908-59, no uso das atribuições que lhes confere o art. 9º, alínea 'g' e 'h' e art. 10 do Estatuto
Social c/c item 4 da Ata da Assembleia Geral Ordinária de 23/04/2018 do Acordante, celebram este
Acordo de Cooperação Técnica, doravante denominado ACORDO, em conformidade com as
disposições contidas no art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; na Lei nº 10.820, de 17 de
dezembro de 2003; na Instrução Normativa INSS/PRES nº 28 de 16 de maio de 2008; e ao processo NUP:
35000.000799/2006-12, mediante as seguintes Cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Este ACORDO tem por objeto a operacionalização do disposto no art. 6º da Lei nº 10.820,

de 2003, para realização de consignação de descontos nos benefícios previdenciários, cujo titular tenha
contraído empréstimo pessoal e/ou operação com cartão de crédito com o Acordante.

Parágrafo único. Para realização das operações de crédito de que trata o caput, os
beneficiários deverão dispor de margem consignável suficiente para amparar as prestações decorrentes da
operação contratada, na forma da legislação em vigor.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS EMPRÉSTIMOS E DAS OPERAÇÕES COM CARTÃO DE
CRÉDITO

O Acordante, desde que observadas as normas aplicáveis às instituições do Sistema
Financeiro Nacional e respeitadas as suas programações orçamentárias, normas operacionais e política de
concessão de crédito, poderá conceder empréstimos e/ou cartão de crédito aos titulares de benefícios, nos
termos estabelecidos na Instrução Normativa – IN INSS/PRES nº 28, de 16 de maio de 2008, alterada pela
IN INSS/PRES nº 100, de 28 de dezembro de 2018 ou outra que venha a substituí-la.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES
§ 1º Das obrigações do INSS:

I - repassar os valores consignados na renda mensal dos benefícios previdenciários, em
favor do Acordante, por meio de depósito em conta corrente indicada ou transferência para a conta
“reserva bancária” definida, via Sistema de Transferência de Reservas – STR, por meio de mensagem
específica, constante do catálogo de mensagens do Sistema de Pagamentos Brasileiro – SPB, até o quinto
dia útil do mês subsequente ao da competência do crédito;

II - proceder a suspensão da consignação ou constituição de RMC no sistema de benefícios
caso inexista autorização ou o Acordante não atenda à solicitação nos prazos e formas fixados na IN
INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a substituí-la;

III – reativar, na forma do art.3º, parágrafo único da Resolução INSS Nº 321, de
11/07/2013, no Sistema de Benefícios as consignações ou constituição de RMC suspensa, na forma do art.
47, inciso I, da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, quando da apresentação pelo Acordante de documentos que
comprovem a existência efetiva da autorização pelo titular do benefício, caracterizando assim a
consignação como procedente. Esta reativação deverá ocorrer no prazo máximo de (10) dez dias da data
do recebimento dos referidos documentos pela DIRBEN;

IV - consignar os valores relativos às parcelas de empréstimos e de operação com cartão de
crédito autorizados pelos titulares de benefícios e repassar ao Acordante, no prazo estabelecido no inciso I
deste parágrafo, não cabendo ao INSS responsabilidade solidária e subsidiária sobre as operações
contratadas, bem como de descontos indevidos, desde que a ocorrência não tenha sido causada por falha
de ato próprio do INSS, realizado em desconformidade com as obrigações ajustadas neste ACORDO;

V - verificada a irregularidade da consignação, caso a Acordante não tenha procedido
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conforme inciso XXXIII §2º da Cláusula Terceira deste ACORDO a consignação será excluída;

VI - verificar, trimestralmente, a situação de regularidade das instituições financeiras no
Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAFI, no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, bem como se não integram o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados –
CADIN, oficiando à Coordenação-Geral de Orçamentos, Finanças e Contabilidade-CGOFC, em caso de
pendências, suspendendo o repasse dos valores consignados até a efetiva regularização, com a suspensão
de novas averbações da instituição financeira se a pendência não for regularizada no prazo de quinze (15)
dias contados da comunicação da ocorrência, em conformidade com o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 38 da
IN INSS/PRES n° 28, de 2008;

VII - exigir que toda Instituição Financeira autorizada a realizar operação de empréstimo
consignado, conforme disposto na Lei n° 10.820, de 2003, efetue seu cadastramento na plataforma
consumidor.gov.br na condição de fornecedor (empresa previamente cadastrada para receber, responder e
resolver reclamações de consumidores no sistema);

VIII - incentivar a capacitação dos prestadores destes serviços, principalmente aqueles
designados a apresentar resposta na plataforma consumidor.gov.br, nos cursos a distância da Escola
Nacional de Defesa do Consumidor (ENDC), no sítio ead.consumidor.gov.br, que versam sobre proteção e
defesa do consumidor;

IX - acompanhar as reclamações cadastradas pelos beneficiários do INSS na plataforma
consumidor.gov.br contra as Instituições Financeiras que operam nas modalidades previstas pela Lei
10.820, de 2003, e autorizadas pelo INSS, monitorando e analisando periodicamente os registros
realizados, focando na qualidade das informações produzidas, inclusive adotando como ferramenta de
avaliação para a celebração de novos Acordos de Cooperação Técnica, bem como para a renovação dos
vigentes; e

X - orientar os beneficiários do INSS a buscar atendimento junto aos Programas de
Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON quando não obtiverem êxito na resolução da reclamação
efetuada na plataforma consumidor.gov.br, bem como facilitar seu acesso aos órgãos que compõem o
Sistema Nacional de Defesa do Consumidor.

§ 2º Das obrigações do Acordante:

I - divulgar as regras deste ACORDO aos titulares de benefícios que autorizaram as
consignações ou constituição de Reserva de Margem Consignável-RMC diretamente em seus benefícios,
obedecendo, nos materiais publicitários que fizer veicular, as normas constantes da Lei n° 8.078, de 11 de
setembro de 1990 – Código de Proteção e Defesa do Consumidor, em especial aquelas previstas nos arts.
37 e 52;

II - para inclusão de contratos de crédito no processamento da folha de pagamento dos
benefícios do mês corrente, deverá enviar até o segundo dia útil de cada mês para a empresa de tecnologia
responsável arquivo contendo as informações dos contratos de empréstimo pessoal ou operações com
cartão de crédito – RMC em que os beneficiários autorizaram a consignação diretamente na renda mensal
do benefício de aposentadoria ou pensão por morte de que é titular e pré-autorizaram, na forma
disciplinada pela IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a substituí-la, o uso dos dados
pessoais repassados, observado o leiaute do “Protocolo de Integração" estabelecido entre a Federação
Brasileira de Bancos - FEBRABAN e o INSS, em conjunto com empresa de tecnologia responsável;

III - as operações de consignação realizadas por cartão de crédito deverão ser enviadas à
empresa de tecnologia, de forma consolidada em um único valor por mês, a partir do dia 25 (vinte e cinco)
de cada mês, até o segundo dia útil do mês seguinte;

IV - informar à empresa de tecnologia responsável, para exclusão da consignação, a
rescisão do contrato de empréstimo ou operação com cartão de crédito firmado entre o titular do benefício
e o Acordante, até o segundo dia útil subsequente à ocorrência (rescisão do contrato), sob pena de serem
efetuadas glosas retroativas à data do evento, corrigidas com base na variação da Taxa Referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC, desde a data em que ocorreu o crédito indevido
até o segundo dia útil anterior à data do repasse;

V - encaminhar à empresa de tecnologia responsável, nos prazos e formas fixados na IN
INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a substituí-la, a comprovação da autorização da
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consignação ou constituição de RMC;

VI - conservar, pelo prazo de cinco (05) anos, a contar da data do término do empréstimo ou
da validade do cartão de crédito, a autorização firmada por escrito, ou por meio eletrônico, pelo titular do
benefício, utilizando:

a) a autorização de consignação disposta como Anexo da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou
outra que venha a substituí-la;

b) o contrato firmado de empréstimo; ou

c) a operação com cartão de crédito que contenha cláusula expressa de autorização
permitindo o desconto direto na renda mensal do benefício previdenciário ou a constituição de RMC;

VII - cumprir e fazer cumprir as normas expedidas pelo INSS e a legislação em vigor sobre
a matéria;

VIII - prestar todos os esclarecimentos atinentes ao objeto deste ACORDO, quando
solicitados pelo INSS, nos prazos e formas fixados na IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a
substituí-la, e legislação em vigor;

IX - indicar formalmente um responsável e seu substituto eventual para interlocução sobre
as questões referentes à operacionalização deste ACORDO junto à Divisão de Consignações em
Benefícios, com criação de caixa postal eletrônica (e-mail) institucional e disponibilização de canal
telefônico, com o fim específico de estabelecer comunicação direta com o INSS, comunicando eventuais
alterações com antecedência mínima de dez (10) dias;

X - manter, durante a execução deste ACORDO, as condições de habilitação e qualificação
exigidas para sua celebração;

XI - informar ao INSS, no prazo máximo de cinco (05) dias úteis, qualquer alteração
contratual que venha a ocorrer na sua estrutura ou em suas Agências, seja por força de incorporação, fusão
ou encerramento de atividades para que, se necessário, sejam adotados os procedimentos quanto à
transferência dos contratos e os respectivos repasses dos valores;

XII - providenciar toda a infraestrutura e logística necessárias para atender a troca de
arquivos via teleprocessamento, conforme padrão definido pela empresa de tecnologia responsável; e
integrar seus canais de atendimento à plataforma disponibilizada pela empresa de tecnologia, de modo que
as interações e tratamento de manifestações do beneficiário sejam realizadas de forma eletrônica;

XIII - no caso da pré-autorização, a instituição financeira obriga-se a utilizar os dados
coletados somente nos fins específicos a que a autorização se refere;

XIV - encaminhar, mensalmente, aos titulares de benefícios que utilizarem o cartão de
crédito, extrato com descrição detalhada das operações realizadas, contendo valor e local onde estas foram
efetivadas, bem como informar o telefone e o endereço para solução de dúvidas;

XV - liberar o valor contratado no prazo limite de dois (02) dias úteis, contados da
confirmação do registro da consignação solicitada;

XVI - informar ao titular do benefício, no prazo descrito no inciso XV deste parágrafo, o
local e data em que o valor do empréstimo ou do saque será liberado, principalmente quando este for feito
por meio de ordem de pagamento;

XVII - se responsabilizará pela informação dos valores a serem consignados, que deverão
corresponder ao efetivamente ajustado no contrato celebrado entre o Acordante e o titular do benefício e
pela informação dos benefícios que sofrerão o respectivo desconto;

XVIII - prestar as informações aos titulares dos benefícios, bem como realizar os acertos
que se fizerem necessários quanto às operações de consignação realizadas;

XIX - adequar seus procedimentos de operacionalização, tais como formulários de
autorização de descontos, material publicitário, entre outros, aos termos das normas expedidas pelo INSS e
da legislação em vigor sobre a matéria, independente de aditamento deste Termo, respeitadas as operações
já realizadas e o objeto deste ACORDO;

XX - não coletar, distribuir, disponibilizar, ceder, comercializar informações dos
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beneficiários do INSS nos limites da legislação vigente, salvo nos casos previstos na legislação em vigor;

XXI - não firmar contrato de empréstimos ou cartão de crédito por telefone, ou qualquer
outro meio que não requeira autorização firmada por escrito, ou por meio eletrônico, pelo titular do
benefício;

XXII - não realizar qualquer atividade de marketing ativo, oferta comercial, proposta,
publicidade direcionada a beneficiário do INSS, salvo nos casos admitidos em norma interna do INSS; 

XXIII - não utilizar os símbolos de identificação do INSS para qualquer finalidade e valer-
se do ACORDO para se apresentar como servidor, funcionário, prestador de serviços, procurador,
correspondente, intermediário ou preposto do INSS para ofertar seus produtos ou serviços;

XXIV - verificar, no caso de operações realizadas pelo representante legal, se este possui
autorização judicial, para permitir o desconto no respectivo benefício de seu tutelado ou curatelado, sob
pena de nulidade do contrato;

XXV - cancelar imediatamente o cartão de crédito, quando solicitado pelo beneficiário,
devendo enviar o comando de exclusão da Reserva de Margem Consignável - RMC, à empresa de
tecnologia responsável, no prazo máximo de cinco (05) dias úteis da data da liquidação do saldo devedor;

XXVI - disponibilizar, em até cinco (05) dias úteis, ao beneficiário que solicitar a quitação
antecipada do seu contrato o boleto para pagamento, débito em conta ou transferência bancária,
discriminando o valor total antecipado, o valor do desconto e o valor líquido a pagar, além da planilha
demonstrativa do cálculo do saldo devedor;

XXVII - efetuar o cadastro na plataforma consumidor.gov.br na condição de fornecedor
(empresa previamente cadastrada para receber, responder e resolver reclamações de consumidores no
sistema), em conformidade com os atos normativos emitidos pela Secretaria Nacional do Consumidor –
SENACON, para responder às reclamações relativas ao objeto do ACORDO, que deverá ser mantido
inclusive após o término de sua vigência, enquanto existirem contratos de empréstimos ativos, sob pena de
suspensão dos repasses dos valores consignados até a efetiva regularização, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis;

XXVIII - assegurar que os prestadores de serviço designados a apresentar resposta na
plataforma consumidor.gov.br realizem os cursos a distância disponíveis na ENDC virtual, no sítio
ead.consumidor.gov.br, que versam sobre proteção e defesa do consumidor;

XXIX - acompanhar diariamente as reclamações recebidas na plataforma
consumidor.gov.br pertinentes à modalidade crédito consignado/cartão de crédito/RMC para beneficiários
do INSS, analisá-las e respondê-las em até dez (10) dias, de forma clara, objetiva e concisa, anexando os
documentos pertinentes, a exemplo da autorização da consignação, constituição de RMC ou emissão do
cartão de crédito e de comprovante da devolução dos valores, independentemente do recebimento de
qualquer aviso, contados a partir do registro da demanda; 

XXX - responsabilizar-se, integralmente, perante os beneficiários e o INSS, pela
autenticidade das informações prestadas e documentos apresentados destinados a efetivação de
consignação, constituição de RMC, emissão de cartão de crédito e resolução das reclamações cadastradas
na plataforma consumidor.gov.br;

XXXI - contatar o reclamante, sempre que necessário, com objetivo de obter informações
complementares à composição do problema relatado, dentro do prazo concedido para análise da
reclamação, utilizando-se da própria plataforma consumidor.gov.br ou outros contatos fornecidos pelo
consumidor em seu cadastro. O prazo da resposta não será suspenso ou interrompido pela solicitação de
informação complementar;

XXXII - constatada a irregularidade do contrato deverá enviar, à empresa de tecnologia
responsável, os dados referentes ao contrato, para exclusão bem como a liberação da margem consignável.

XXXIII - devolver o valor consignado/retido indevidamente, no prazo máximo de dois (02)
dias úteis, quando comprovada irregularidade na contratação de operações de crédito, corrigido com base
na variação da SELIC, desde a data de vencimento da parcela referente ao desconto indevido em folha, até
o dia útil anterior ao da efetiva devolução, observada a forma disposta no § 5º desta Cláusula, enviando
comprovante à empresa de tecnologia responsável;
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§ 3º Havendo rejeição de valores das consignações efetuadas nos termos do inciso I do §1º,
por motivo de alteração de dados cadastrais ou de dados bancários não informados pelo Acordante em
tempo hábil à Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade do INSS, o repasse somente
ocorrerá na competência seguinte à regularização do cadastro.

§ 4º Os valores referidos no inciso XV do § 2º desta Cláusula, deverão ser creditados:

I - diretamente na conta corrente bancária do beneficiário contratante, pela qual recebe o
benefício previdenciário, sempre que esta seja a modalidade pela qual o benefício é pago;

II - para os beneficiários que recebem seus benefícios na modalidade de cartão magnético, o
depósito deverá ser feito em conta corrente ou poupança, expressamente designada pelo titular do
benefício e que ele seja o responsável ou por meio de ordem de pagamento, preferencialmente na
agência/banco onde ele recebe o seu benefício mensalmente; e

III - obrigatoriamente na conta bancária da empresa credenciada autorizada pelo Ministério
do Turismo, onde o beneficiário tenha adquirido o pacote turístico "Viagem Mais - Melhor Idade",
devendo incluir o código de identificação do programa na rotina de averbação, conforme previsto no
protocolo de integração;

§ 5º O envio dos contratos e demais instrumentos de formalização, que se refere o inciso V
do § 2º desta Cláusula se dará de forma automatizada, por meio de integração entre a empresa de
tecnologia responsável e as instituições financeiras.

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS AUTORIZAÇÕES
O Acordante responsabilizar-se-á, integralmente, perante os beneficiários e o INSS, pela

autenticidade das informações relacionadas no arquivo enviado à empresa de tecnologia responsável, na
forma prevista no inciso II do § 2º da Cláusula Terceira, bem como pela autenticidade dos seguintes
documentos e informações:

I - autorização para efetivação da consignação ou constituição de RMC valerá enquanto
subscrita pelo titular do benefício, ou seu representante legal autorizado por decisão judicial, nos termos
admitidos pelo art. 3º da IN INSS/PRES nº 28, de 2008;

II - o valor do contrato, o número de parcelas do contrato, o valor das parcelas, número do
contrato, CNPJ da agência bancária ou do correspondente bancário que realizou a contratação;

III – termo de pré-autorização;

IV – Termo de Consentimento Esclarecido – TCE, nos casos de contrato de cartão de
crédito com Reserva de Margem Consignável.

§ 1º A inexatidão ou irregularidade das informações prestadas acarretarão a devolução dos
valores consignados indevidamente pela instituição financeira que encaminhou o arquivo magnético a que
se refere o inciso II do §2º da Cláusula Terceira, bem como as penalidades previstas no art. 52 da IN
INSS/PRES nº 28, de 2008;

§ 2º Até o integral pagamento do empréstimo ou da operação com cartão de crédito, a
autorização da consignação ou constituição de RMC somente poderá ser cancelada mediante prévia
autorização do Acordante, ou caso este não atenda o contido no inciso V do § 2º da Cláusula Terceira.

§ 3º Havendo utilização do meio eletrônico para receber a autorização expressa do titular do
benefício, esta somente poderá ocorrer quando garantir a integridade da informação, titularidade e não
repúdio, de forma que possa atender ao disposto no inciso VI do § 2º da Cláusula Terceira.

§ 4º A autorização do titular do benefício para consignação do empréstimo ou constituição
de RMC não poderá ser feita por ligação telefônica, não sendo permitido como meio de comprovação de
autorização expressa do titular do benefício a gravação de voz, bem como por qualquer outro meio que
não requeira autorização firmada por escrito, ou por meio eletrônico, pelo titular do benefício;

§ 5º A autorização para a consignação dos valores de empréstimos e/ou a constituição de
RMC no benefício previdenciário, deverá conter a assinatura por escrito do titular ou por meio eletrônico:

Acordo de Cooperação Técnica - ACT 41 (0555002)         SEI 35000.002637/2019-33 / pg. 292



I - no contrato de empréstimo que conste cláusula autorizativa para consignação, desde que
contenha todos os dados pessoais do beneficiário; ou

II - na pré autorização, quando utilizada pela instituição financeira convenente para coleta
dos dados necessários à formalização da operação financeira de referência; e

III - no Termo de Consentimento Esclarecido – TCE, para os contratos de RMC.

§ 6º A instituição financeira, independentemente da modalidade de crédito adotada,
somente encaminhará o arquivo para averbação de crédito após a devida assinatura do contrato por parte
do beneficiário contratante, ainda que realizada por meio eletrônico.

§ 7º A inobservância do disposto no parágrafo anterior implicará total responsabilidade da
instituição financeira envolvida e, em caso de ilegalidade constatada pelo INSS, a operação será
considerada irregular e não autorizada, sendo motivo de exclusão da consignação/RMC.

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES
Será de exclusiva responsabilidade do Acordante as operações contratadas de empréstimo e

cartão de crédito, bem como a informação dos valores a serem consignados, que deverão corresponder ao
efetivamente ajustado no contrato celebrado entre o Acordante e o titular do benefício e pela informação
dos benefícios que sofrerão o respectivo desconto.

§ 1º Qualquer desconto em desacordo com as disposições deste ACORDO, ou na ocorrência
de irregularidades quanto às informações do titular do benefício ou de valores consignados ou retidos
indevidamente no benefício previdenciário, será de responsabilidade do Acordante, que deverá corrigir os
valores e restituí-los nos prazos e formas fixados na IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a
substituí-la, sem prejuízo das providências quanto à responsabilização civil e criminal.

§ 2º A empresa de tecnologia responsável é incumbida da segurança da rotina de envio das
informações de créditos em favor do Acordante em atenção ao art. 29 da IN INSS/PRES nº 28, de 2008.

§ 3º Ocorrendo o não processamento integral das consignações devidas nos benefícios
previdenciários, em decorrência de falha operacional da empresa de tecnologia encarregada, será a ela
imputado o pagamento do mesmo valor apurado do custo que envolve o processamento das parcelas de
consignação, de cada parcela consignável não processada.

§ 4º Os custos, a que se refere o § 3º desta Cláusula, deverão ser repassados até o quinto dia
útil do mês subsequente ao da ocorrência, mediante crédito em conta corrente a ser fornecida pelo
Acordante.

§ 5º O Acordante e a empresa de tecnologia responsável responderão, civil, penal e
administrativamente:

I - na hipótese de prestação de informações e/ou documentos falsos;

II - por falhas e erros de qualquer natureza que acarretem prejuízo ao INSS, ao beneficiário
ou a ambas as partes, no procedimento adotado na execução dos serviços acordados; e

III - pelo uso indevido das informações do INSS e do beneficiário que venham a ter acesso,
bem como pela inobservância do seu sigilo.

§ 6º Em qualquer hipótese, a responsabilidade do INSS em relação às operações descritas
na Cláusula Primeira se restringe a consignar os valores relativos às parcelas de empréstimos e de
operação com cartão de crédito, autorizados pelos titulares de benefícios e repasse ao Acordante, no prazo
estabelecido no inciso I do § 1º da Cláusula Terceira, não cabendo ao INSS responsabilidade solidária e/ou
subsidiária sobre as operações contratadas, bem como de descontos indevidos, salvo se a ocorrência tenha
sido causada por falha de ato próprio do INSS, realizado em desconformidade com as obrigações ajustadas
neste ACORDO.

§ 7º O previsto nesta cláusula ensejará ampla defesa ao Acordante, nos termos descritos
pelo art. 52-A da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou de outro que venha a substituí-lo. § 8º O
descumprimento de cláusula acordada ensejará a suspensão ou rescisão deste ACORDO, sem prejuízo da
aplicação das penalidades previstas no art. 52 da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou de outro que venha a
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substituí-lo.

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PROCEDIMENTOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DAS
CONSIGNAÇÕES

O Plano de Trabalho que integra este ACORDO para todos os fins de direito, conterá os
procedimentos operacionais necessários à execução do objeto. § 1º A troca de informações entre a
empresa de tecnologia responsável e o Acordante será disciplinada entre a Federação Brasileira de Bancos
– FEBRABAN e a empresa de tecnologia responsável, devendo formalizar ajuste bem como realizar
adequações necessárias nos sistemas no prazo máximo de noventa (90) dias da publicação deste ACORDO
sob pena de rescisão.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RESSARCIMENTO DOS CUSTOS OPERACIONAIS E
PROCEDIMENTOS GERAIS

Não há repasse orçamentário entre os Acordantes, havendo, no entanto, ressarcimento
devido ao INSS dos custos operacionais envolvendo o crédito consignado. O contrato firmado entre a
acordante e a empresa de tecnologia responsável disporá sobre o custo operacional devido a esta, nos
limites dispostos pelos §§5º e 8° desta cláusula, além das disposições da IN INSS/PRES nº 28, de 2008.

§ 1º O INSS realizará levantamento anual dos custos operacionais a ele acarretados pelas
operações de crédito consignado contratadas.

§ 2º O custo operacional referido no § 1º do caput será fixado em ato próprio do INSS,
publicado anualmente, para fins de cobrança às instituições financeiras.

§ 3º O valor apurado deverá ser cobrado às instituições financeiras e no exercício financeiro
seguinte ao objeto ano da apuração, calculadas proporcionalmente ao quantitativo de contratos de
empréstimos e cartões de crédito por ocasião do repasse dos recursos referentes às consignações
respectivas.

§ 4º Os custos específicos, relativos às operações de tecnologia da informação, serão
cobrados diretamente pela empresa de tecnologia responsável às instituições financeiras e sendo objeto de
tratativa entre a empresa de tecnologia responsável e a instituição financeira ou entidade equiparada, sem
interveniência do INSS.

§ 5º Os valores do ressarcimento deverão corresponder exclusivamente aos custos de
desenvolvimento, manutenção e alteração das rotinas, procedimentos e sistemas que envolvem o crédito
consignado no INSS.

§ 6º Caso o Acordante não efetive o ressarcimento nos termos desta Cláusula, no prazo a ser
definido pelo ato referido no § 2º desta Cláusula, sobre este incidirá atualização monetária entre o dia do
vencimento e o do efetivo pagamento, tendo como base o índice correspondente à variação do Índice
Geral de Preços do Mercado – IGP-M, ocorrido entre a data de vencimento e a data do efetivo pagamento,
pro rata die.

§ 7º O INSS poderá, a qualquer momento, solicitar a apresentação de contratos das
operações de crédito ou mesmo a devolução de importâncias, atualizadas pela Taxa Referencial de Títulos
Federais - Remuneração (SELIC), cobradas a maior ou em desacordo com o previsto na IN INSS/PRES nº
28, de 2008, ou outra que venha a substituí-la.

§ 8º O não ressarcimento dos valores apurados pelo INSS, no prazo definido, importará na
retenção do montante devido do crédito a ser repassado à Instituição Financeira, eventual débito
remanescente será objeto de inscrição no Cadastro Informativo de Crédito não Quitados no Setor Público
Federal – CADIN ou na Dívida Ativa da União, nos termos e na forma da legislação aplicável.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA
Este ACORDO vigorará pelo prazo de cinco anos, a contar da data de sua publicação,

podendo ser prorrogado, em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante permissão das
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autoridades superiores do INSS, por uma única vez e pelo período de doze meses, mediante Termo
Aditivo.

§ 1º Condiciona-se a renovação deste Ajuste à prévia análise da efetividade no
cumprimento do objeto deste ACORDO, inclusive quanto à regularidade nas operações da Instituição
Financeira interessada e demais elementos referentes às estatísticas de ocorrências de reclamações em face
da acordante junto à Ouvidoria Geral e/ou órgãos de defesa do consumidor, bem como do cumprimento
das metas estabelecidas no Plano de trabalho, que conclua pela sua manutenção.

§ 2º O INSS poderá avaliar a qualquer tempo a efetividade do cumprimento deste
ACORDO e das metas estabelecidas no plano de trabalho, utilizando-se de dados obtidos junto à empresa
de tecnologia responsável, à Ouvidoria Geral, à Plataforma consumidor.gov.br, ao Poder Judiciário e ao
Ministério Público, dentre outros, a fim de deliberar sobre a possibilidade de rescisão do Acordo, nos
termos da cláusula nona, sem prejuízo da possibilidade de apuração de responsabilidade da Acordante pelo
descumprimento de obrigações na execução deste Acordo.

 

CLÁUSULA NONA – DA RESILIÇÃO, SUSPENSÃO E RESCISÃO
Este ACORDO poderá ser denunciado a qualquer momento, mediante aviso prévio e

escrito, com antecedência mínima de trinta (30) dias, ficando suspensas novas contratações de operações a
partir da vigência da denúncia. Deverão, contudo, permanecer até a data da liquidação do último contrato
firmado por força deste ACORDO as obrigações e responsabilidades do INSS e do Acordante ou seus
sucessores, conforme ajustados neste ato, relativamente aos empréstimos e às operações com cartão de
crédito já concedidos.

§ 1º O presente ACORDO será suspenso, por determinação do INSS, na ocorrência de
hipótese prevista nos incisos I a IV do artigo 52 da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, com redação alterada
pela IN INSS/PRES nº 100, de 2018, ou outra que venha a substituí-la.

§ 2º O presente ACORDO será rescindido nas hipóteses previstas nos incisos V, do artigo
52 da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou outra que venha a substituí-la, bem como em razão do não repasse
dos custos operacionais previstos §1º da Cláusula Sétima.

§ 3º Para os casos previstos no § 2º desta Cláusula, além da rescisão prevista também
haverá proibição de realização de um novo convênio pelo prazo de cinco anos.

§ 4º A suspensão do ACORDO pelos motivos discriminados no § 1º desta Cláusula poderá
ter a penalidade cancelada, caso o INSS constate que os motivos determinantes foram sanados, ou o
ACORDO poderá ser rescindido, caso o Acordante apresente reiteradamente registros de irregularidades,
não observando o contido nas cláusulas deste ACORDO ou normas expedidas pela Autarquia.

§ 5º Constatadas irregularidades nas operações de consignação/retenção/RMC realizadas
pelas instituições financeiras ou por correspondentes bancários a seu serviço, na veiculação, na ausência
de respostas ou na prestação de informações falsas ou incorretas aos beneficiários, sem prejuízo das
operações regulares, o INSS aplicará as penalidades previstas nos §§ 1º e 2º desta Cláusula, caso apurada a
responsabilidade da acordante após garantido o devido processo legal, respeitados o contraditório e a
ampla defesa, tal como descrito pelo art. 52-A da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou de outro que venha a
substituí-lo.

§ 6º Uma vez identificada qualquer irregularidade, o INSS enviará notificação com a
descrição da conduta alegada irregular ao Acordante, para apresentação de defesa no prazo de dez
(10) dias, contados a partir do recebimento da notificação, em observância ao devido processo legal.

§ 7° O ACORDO será suspenso no caso de desativação temporária da Instituição Financeira
da plataforma consumidor.gov.br e será rescindido na hipótese de desativação definitiva.

§ 8º O ACORDO será suspenso se prazo médio de resposta às reclamações na modalidade
crédito consignado/cartão de crédito/RMC para beneficiários do INSS cadastradas na plataforma
consumidor.gov.br for superior ao prazo estabelecido no inciso XXIX do §2º da Cláusula Terceira. 

§ 9º O ACORDO será rescindido se o prazo médio de resposta às reclamações mencionadas
no parágrafo anterior, conforme apurado pela própria plataforma, não se adequar ao prazo estabelecido no
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inciso XXIX do §2º da Cláusula Terceira, no prazo de 30 (trinta) dias da suspensão;

§ 10  Caso o índice de solução de reclamações apurado na plataforma consumidor.gov.br
esteja abaixo de 40% (quarenta por cento) na modalidade crédito consignado/cartão de crédito/RMC para
beneficiários do INSS, o presente Acordo poderá ser cautelarmente suspenso por 30 (trinta dias),
prorrogável por igual período, para apuração, mediante procedimento em contraditório, respeitada a ampla
defesa, tal como descrito pelo art. 52-A da IN INSS/PRES nº 28, de 2008, ou de outro que venha a
substituí-lo.

§ 11 Caso as justificativas apresentadas para o baixo índice de solução, na forma do
parágrafo anterior, não sejam acolhidas, o acordo será rescindido.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização e a aplicação de procedimentos, sanções ou penalidades seguirão a cargo do

INSS, conforme os normativos vigentes, a partir da disponibilização de dados das operações pela empresa
de tecnologia responsável e pela plataforma consumidor.gov.br.

§1º A empresa de tecnologia responsável disponibilizará mensalmente em sistema de
informações próprio ao INSS os dados, em nível gerencial e operacional, das operações de crédito
consignado, bem como dos registros pormenorizados e os dados relacionados aos contratos.

§2º Quando solicitado, a Acordante terá que disponibilizar por meio da empresa de
tecnologia, os documentos que subsidiaram a formalização da consignação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO
A publicação deste ACORDO será providenciada pelo INSS, no prazo e na forma previstos

no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal, com expressa renúncia a qualquer

outro por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas deste ACORDO. E assim, por estarem
justas e acordadas, as partes firmam este ACORDO, em três vias de igual forma e teor, para um só efeito,
na presença das testemunhas, identificadas e qualificadas, as quais também assinam, para que surta os
efeitos jurídicos.

  
Brasília,   25  de  março  de  2020 .

 
 
 

ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO
Diretor de Benefícios do INSS

 
 

CLÁUDIO VINÍCIUS SANTANA DE SOUSA
Diretor Estatutário Executivo da Acordante

 
 

SÉRGIO DIAS LOPES
Diretor Estatutário Executivo da Acordante

 
 
 
Testemunha INSS
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Nome: Karina Viana de Freitas
CPF n°:118.894.107-05
Testemunha Acordante
Nome: Thayse Freitas da Silva Nogueira
CPF n°: 360.064.588-96
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ANEXO I

                                                        

PLANO DE TRABALHO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE CELEBRAM O
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL E O [NOME DO  ACORDANTE], PARA
REALIZAÇÃO DE CONSIGNAÇÕES  DECORRENTES DE EMPRÉSTIMOS E DE
OPERAÇÕES COM CARTÃO DE CRÉDITO AOS TITULARES DE BENEFÍCIOS DE
APOSENTADORIA E PENSÃO DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.
                                                                                                                                                
 

Banco Ficsa S.A.
Rua Líbero Badaró, 377, 24° andar, conjunto 2401, Centro, São Paulo-SP - CEP 01009-000
telefone: (11) 3343-7100
e-mail: cssousa@fisca.com.br

 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Setor de Autarquias Sul, Quadra 2, Bloco “O”, 8º Andar, Brasília-DF, CEP 70070-946

telefone: (61) 3313-3946
e-mail: acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br

 

 

1. DO OBJETO:
Operacionalização da consignação de descontos na renda mensal dos benefícios para

pagamento de empréstimos ou operações com cartão de crédito, contraídos pelo titular do benefício,
conforme previsto no art. 6º da Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003.

 

2. DAS METAS:
2.1 Consignar na renda mensal dos benefícios previdenciários o valor para pagamento de

operações de empréstimos e de cartão de crédito contraído pelos titulares de benefícios previdenciários
perante o Acordante.

2.2 Repassar os valores consignados na renda mensal dos benefícios previdenciários para o
Acordante.

2.3 Ofertar taxas de juros aos titulares de benefícios previdenciários mais atrativas que as
praticadas no mercado.

2.4 Regulamentar a relação contratual entre o beneficiário do INSS e a Instituição
Financeira e entidade equiparada.

2.5 Impedir o comando ou alteração de qualquer operação de consignação de empréstimos e
de cartão de crédito sem a autorização prévia do beneficiário, nos termos do ACORDO.

 

3. DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO:
 

3.1 Início do processamento das consignações; Após publicação do ACORDO.

3.2 Consignação dos valores relativos às parcelas de
empréstimos e de operação com cartão de crédito autorizados
pelos titulares de benefícios pelo INSS;

Conforme cronograma da folha de
pagamento (maciça);

3.3 Repasse dos valores consignados na renda mensal dos
benefícios previdenciários, em parcela única, em favor do
Acordante, por meio de depósito em conta corrente indicada ou
transferência para a conta “reserva bancária” definida, pelo INSS
ao Acordante;

Quinto dia útil do mês subsequente
ao da competência do crédito do
benefício.

3.4 A Acordante deverá informar ao INSS qualquer alteração
contratual que venha a ocorrer na sua estrutura seja por força de
incorporação, fusão ou encerramento de atividades para que, se
necessário, sejam adotados os procedimentos quanto à
transferência dos contratos e os respectivos repasses dos valores;

Prazo de cinco (05) dias úteis,

3.5 Repasse ao INSS, pela Acordante, dos valores referentes ao
ressarcimento dos custos envolvendo o crédito consignado;

O ressarcimento relativo ao exercício
financeiro anterior, será objeto de
apuração do INSS, devendo ser
recolhido no prazo de 30 dias, a
partir da notificação a Acordante;

Acordo de Cooperação Técnica - ACT 41 (0555002)         SEI 35000.002637/2019-33 / pg. 298



3.6 As operações relativas às operações de tecnologia da
informação serão objeto de tratativa entre a empresa de
tecnologia responsável e a instituição financeira ou entidade
equiparada, sem interveniência do INSS;

As tratativas para celebração do
contrato com a empresa de
tecnologia competente deverão ser
iniciadas em até 45 dias após a
publicação, em diário oficial, do
Acordo com o INSS;

3.7 Início das operações de empréstimo ou cartão de crédito pela
Acordante;

Após a formalização do contrato
com a empresa de tecnologia
competente; 

3.8 Prazo máximo para início das operações de empréstimo ou
cartão de crédito pela Acordante;

Noventa (90) dias após a
formalização do contrato com a
empresa de tecnologia competente;

 

4. DAS CONSIGNAÇÕES DOS DESCONTOS:
4.1 As consignações dos descontos para pagamento dos empréstimos e de operações com

cartão de crédito não poderão exceder, no momento da contratação o limite previsto na Lei nº 10.820, de
2003, bem como nas Instruções Normativas que regulamentem o assunto.

4.2 Na hipótese de coexistência dos descontos de consignações de empréstimos e cartões de
crédito com os descontos compulsórios relativos a:

I - contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social;

II - pagamento de benefícios além do devido;

III - imposto de renda retido na fonte; e

IV - pensão alimentícia fixada formalmente estabelecida, prevalecerão os obrigatórios.

4.3 A consignação ou retenção recairá somente sobre as parcelas mensais fixas integrais e o
eventual saldo devedor deverá ser objeto de acerto entre a instituição financeira e o beneficiário.

4.4 A contratação de empréstimo ou cartão de crédito constitui uma operação entre
instituição financeira e beneficiário, cabendo, unicamente às partes, zelar pelo seu cumprimento.
Eventuais necessidades de acertos de valores sobre retenções/consignações pagas ou contratadas deverão
ser objeto de ajuste entre o beneficiário e a Acordante;

 

5. DOS CUSTOS:
Não há repasse orçamentário entre os Acordantes, sendo que o ressarcimento de todos os

custos operacionais será realizado nos termos da Cláusula Sétima do Acordo.

 

6. DO INÍCIO DA OPERACIONALIZAÇÃO:
A execução do objeto do ACORDO terá início após o cumprimento estabelecido no item

3.1, ficando a vigência e a prorrogação vinculadas aos prazos estabelecidos no ACORDO.

 
Brasília,  25    de  março  de  2020.

 
 
 

ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO
Diretor de Benefícios do INSS
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CLÁUDIO VINÍCIUS SANTANA DE SOUSA
Diretor Estatutário Executivo do Acordante

 
 

SÉRGIO DIAS LOPES
Diretor Estatutário Executivo do Acordante

 
 

Testemunha INSS
Nome: Karina Viana de Freitas
CPF n°:118.894.107-05
Testemunha Acordante
Nome: Thayse Freitas da Silva Nogueira
CPF n°: 360.064.588-96

 

 

 

 

 

Referência: Processo nº 35000.002637/2019-33 SEI nº 0555002
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

Ofício SEI nº 139/2020/DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN/PRES-INSS
Brasília, 25 de março de 2020.

 

Ao
BANCO FICSA S/A
CNPJ: 61.348.538/0001-86
Rua Líbero Badaró, 377, 24º andar, Conjunto 2.401 – São Paulo/SP, CEP: 01.009-000
E-mail: cssousa@ficsa.com.br; slopes@ficsa.com.br; tsilva@ficsa.com.br;
 

Assunto: Aprovação - Acordo de Cooperação Técnica - Empréstimo Consignado
 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.002637/2019-33.

 

Prezado(a) Senhor(a),

 

1. Em atenção ao requerimento de celebração de Acordo de Cooperação Técnica - ACT para
operacionalização de empréstimos consignados em benefícios previdenciários, informamos a aprovação
da NOTA TÉCNICA Nº 3/2020/DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN,  de 05/03/2020 (Sei nº 0419105) e
a Minuta de Acordo e respectivo Plano de Trabalho (Sei n° 0547577).

2. Desta forma, disponibilizamos o Termo Acordo de Cooperação Técnica nº 41/2020 para
assinatura eletrônica dos dirigentes autorizados pelo Estatuto Social e testemunha indicada:

Cláudio Vinícius Santana de Sousa - CPF: 290.857.738-06;
Sérgio Dias Lopes - CPF: 536.505.908-59;
Thayse Freitas da Silva Nogueira - CPF: 360.064.588-96 (testemunha)

3. Ainda, segue lista dos documentos que necessitam ser atualizados devido expiração da
validade para conclusão do feito e publicação no Diário Oficial da União-DOU. :

CND Estadual;
CND Municipal;
CND FGTS;
SICAF;

4. Os documentos constante no item 3 devem ser peticionados eletronicamente no SEI-INSS,
diretamente no processo informado acima. O não cumprimento da exigência impedirá a publicação do
termo no DOU. Dispensado envio dos documentos físicos.

5. Por fim, somente após efetuadas as três assinaturas eletrônicas dos representantes do
requerente e peticionamento dos documentos exigidos , o termo será encaminhado ao representante do
INSS para assinatura e publicação.
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Atenciosamente,

 

 
 

KARINA VIANA DE FREITAS
Chefe da Divisão de Consignações em Benefícios

 
 
 

 

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por KARINA VIANA DE FREITAS , Chefe de Divisão, em
25/03/2020, às 15:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0555023 e o
código CRC 199BF5B9.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.002637/2019-33 SEI nº 0555023
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E-mail - 0555372

Data de Envio: 
  25/03/2020 15:08:45

De: 
  INSS/Acordo de Cooperacao Tecnica de Emprestimo Consignado <acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br>

Para:
    cssousa@ficsa.com.br
    slopes@ficsa.com.br
    tsilva@ficsa.com.br

Assunto: 
  Aprovação - ACT Empréstimo Consignado (OFICIO 139) 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Segue em anexo ofício informando aprovação da Nota Técnica para celebração do ACT, termo para assinatura
eletrônica e exigência com a documentação necessária a conclusão do processo.

Somente após efetuadas as três assinaturas eletrônicas dos representantes da requerente e peticionamento dos
documentos exigidos, o termo será encaminhado ao representante do INSS para assinatura e publicação.

Atenciosamente,

Divisão de Consignações em Benefícios-DCBEN

Anexos:
    Oficio_SEI_0555023.html
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 61.348.538

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 25355646

Data e hora da emissão 10/03/2020 14:03:13 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0222445 - 2020

CCM 1.227.506-9- Inicio atv :07/12/1964 (R Líbero Badaró, 377 - CEP: 01009-000 )

61.348.538/

BANCO FICSA S/A

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

10/03/2020

08/06/2020

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 86B8523D

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 14:10:09 horas do dia 10/03/2020 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 61.348.538/0001-86
Razão Social: BANCO FICSA SA
Endereço: R LIBERO BADARO 377 24 A CONJ 2401 / CENTRO / SAO PAULO / SP / 01009-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com o FGTS.

Validade:09/03/2020 a 07/04/2020 

Certificação Número: 2020030904474174646535

Informação obtida em 10/03/2020 14:07:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 61.348.538/0001-86
Razão Social: BANCO FICSA S/A.
Nome Fantasia: FICSA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 27/01/2021

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 18/05/2020
FGTS 07/04/2020
Trabalhista Validade: 07/08/2020(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 10/04/2020
Receita Municipal Validade: 08/04/2020

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/03/2020Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 25/03/2020 16:33 de
CPF: 254.098.728-19      Nome: ROGERIO CANOVA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 0556522

Usuário Externo (signatário): CLAUDIO VINICIUS SANTANA DE
SOUSA

IP utilizado: 10.42.239.221
Data e Horário: 25/03/2020 17:00:13
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35000.002637/2019-33
Interessados:
     BANCO FICSA S/A
     Divisão De Consignações em Benefícios
     PARATI - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Certidão CND ESTADUAL 0556518
       - Certidão CND ESTADUAL 0556519
       - Certidão FGTS 0556520
       - Certidão SICAF 0556521

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0222445 - 2020

CCM 1.227.506-9- Inicio atv :07/12/1964 (R Líbero Badaró, 377 - CEP: 01009-000 )

61.348.538/

BANCO FICSA S/A

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

10/03/2020

08/06/2020

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 86B8523D

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 14:10:09 horas do dia 10/03/2020 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 0556559

Usuário Externo (signatário): CLAUDIO VINICIUS SANTANA DE
SOUSA

IP utilizado: 10.42.239.221
Data e Horário: 25/03/2020 17:03:51
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 35000.002637/2019-33
Interessados:
     BANCO FICSA S/A
     Divisão De Consignações em Benefícios
     PARATI - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Certidão CDN MUNICIPAL 0556558

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

Minuta de Extrato
[EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 41]

INSTRUMENTO: Processo nº 35000.002637/2019-33. ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica.
PARTES: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e o BANCO FICSA S.A. OBJETO:
Operacionalização do disposto no artigo 6º, da Lei nº. 10.820, de 17 de dezembro de 2003, com redação
dada pelas leis: 10.953, de 27 de setembro de 2004, 13.097, de 19 de janeiro de 2015, 13.172, de 21 de
outubro de 2015 13.183, de 4 de novembro de 2015 e 13.313, de 14 de julho de 2016, Decreto nº 3.048, de
06 de maio de 1999 alterado pelo Decreto nº 4.862, de 21 de outubro de 2003, Decreto nº. 5.180 de 13
agosto de 2004, visando a realização de consignações de descontos nos benefícios previdenciários, cujo
titular tenha contraído empréstimo pessoal e/ou operação com cartão de crédito. DATA DA
ASSINATURA: 25/03/2020. SIGNATÁRIOS: pelo INSS: ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA
RIBEIRO, Diretor de Benefícios; e pela Instituição Financeira: CLÁUDIO VINÍCIUS SANTANA DE
SOUSA e SÉRGIO DIAS LOPES. Diretores. VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos a contar da publicação.

 

 
ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO

Diretor de Benefícios

Documento assinado eletronicamente por KARINA VIANA DE FREITAS , Chefe de Divisão, em
25/03/2020, às 18:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0556757 e o
código CRC D17B0CDC.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.002637/2019-33 SEI nº 0556757
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

DESPACHO

Divisão De Consignações em Benefícios, em 25/03/2020.
Ref.: Processo
nº 35000.002637/2019-33

Int.: BANCO FICSA S/A

A s s . : Acordo de
Cooperação Técnica -
Empréstimo Consignado

 

 

1. Informamos que diante da aprovação da NOTA TÉCNICA Nº
3/2020/DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN, de 05/03/2020 (0419105) foi disponibilizado o Termo do
Acordo de Cooperação Técnica nº 41  e, respectivo Plano de Trabalho (0555002) para
as s ina tu ra eletrônica dos representantes e testemunha indicada pela Requerente. Os
documentos encontram-se devidamente assinados. 

2. Na oportunidade, foi solicitado a apresentação das certidões com prazo de validade
expirado conforme registro na no item 57 da Nota Técnica supracitada através do Ofício SEI nº 139/2020
(0555023). Documentos devidamente apresentados peticionados no SEI
(0556518, 0556519, 0556520, 0556521, 0556558).

3. Pelo exposto, concluída a análise disponibilizamos o Termo do ACT e Plano de Trabalho
no bloco de assinatura nº 12003 para assinatura do Diretor de Benefícios, bem como segue Minuta do
Extrato (0556757) para assinatura e envio ao setor de publicação.

4. Pelo exposto, encaminhe-se à Coordenação-Geral de Pagamentos e Gestão de Serviços
Previdenciários-CGPGSP para ciência e, posterior encaminhamento à Diretoria de Benefícios – DIRBEN
para atendimento ao item 3.

 

 

KARINA VIANA DE FREITAS
Chefe da Divisão de Consignações em Benefícios

 

Documento assinado eletronicamente por KARINA VIANA DE FREITAS , Chefe de Divisão, em
25/03/2020, às 18:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0556819 e o
código CRC 2D6A3202.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35000.002637/2019-33 SEI nº 0556819
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários

DESPACHO

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários, em 25/03/2020.
Ref.: Processo nº 35000.002637/2019-33

Int.: BANCO FICSA S/A

Ass.: Acordo de Cooperação Técnica - Empréstimo Consignado

 

1. Ciente e de acordo.

2. Encaminhe-se à Diretoria de Benefícios na forma proposta.

 

 

SAULO MILHOMEM DOS SANTOS
Coordenador-Geral de Pagamentos e Gestão de Serviços Previdenciários

 

Documento assinado eletronicamente por SAULO MILHOMEM DOS SANTOS , Coordenador(a)
Geral, em 25/03/2020, às 23:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0557429 e o
código CRC 5EAE7EDB.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35000.002637/2019-33 SEI nº 0557429
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios

Extrato de ​ ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 41 ​
INSTRUMENTO: Processo nº 35000.002637/2019-33. ESPÉCIE: Acordo de Cooperação
Técnica . PARTES: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e o BANCO FICSA
S.A. OBJETO: Operacionalização do disposto no artigo 6º, da Lei nº. 10.820, de 17 de dezembro de
2003, com redação dada pelas leis: 10.953, de 27 de setembro de 2004, 13.097, de 19 de janeiro de 2015,
13.172, de 21 de outubro de 2015 13.183, de 4 de novembro de 2015 e 13.313, de 14 de julho de 2016,
Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999 alterado pelo Decreto nº 4.862, de 21 de outubro de 2003,
Decreto nº. 5.180 de 13 agosto de 2004, visando a realização de consignações de descontos nos benefícios
previdenciários, cujo titular tenha contraído empréstimo pessoal e/ou operação com cartão de
crédito. DATA DA ASSINATURA : 26/03/2020. SIGNATÁRIOS: pelo INSS: ALESSANDRO
ROOSEVELT SILVA RIBEIRO, Diretor de Benefícios; e pela Instituição Financeira: CLÁUDIO
VINÍCIUS SANTANA DE SOUSA e SÉRGIO DIAS LOPES. Diretores. VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos a
contar da publicação.

 

 

ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO
Diretor de Benefícios

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO ,
Diretor(a), em 26/03/2020, às 12:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0558872 e o
código CRC 55EFD78E.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.002637/2019-33 SEI nº 0558872
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios

DESPACHO

Diretoria De Benefícios, em 26/03/2020.
Ref.: Processo
nº 35000.002637/2019-33

Int.: BANCO FICSA S/A,
DIVISÃO DE
CONSIGNAÇÕES EM
BENEFÍCIOS, PARATI -
CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A

A s s . : Extrato de
ACORDO DE
COOPERAÇÃO
TÉCNICA 41

 

 

1. Trata-se de Extrato de ​ ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 41.

2. De ordem do Diretor de Benefícios, encaminhe-se ao Serviço de Publicidade Legal - SEPL para
publicação do Extrato.

 

 

 

ALINE TOFETI NAVES
Assessora Técnica

Documento assinado eletronicamente por ALINE TOFETI NAVES, Analista do Seguro Social , em
26/03/2020, às 12:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0560084 e o
código CRC A4B428EE.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35000.002637/2019-33 SEI nº 0560084
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Assessoria De Comunicação Social

Coordenação De Comunicação Social
Serviço De Publicidade Legal

DESPACHO

Serviço De Publicidade Legal, em 26/03/2020.

1. A matéria foi encaminhada para o DOU do dia 27 de março de 2020.

2. Restitua-se para as devidas providências.

 

 

 

DANIELA MIRANDA DA SILVA OLIVEIRA

Chefe do Serviço de Publicidade Legal do INSS - Substituta

Documento assinado eletronicamente por DANIELA MIRANDA DA SILVA OLIVEIRA , Chefe de
Serviço Substituto(a), em 26/03/2020, às 13:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0560441 e o
código CRC 01B8DBD7.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35000.002637/2019-33 SEI nº 0560441
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EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 41/2020

INSTRUMENTO: Processo nº 35000.002637/2019-33. ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica.

PARTES: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e o BANCO FICSA S.A. OBJETO: Operacionalização do

disposto no artigo 6º, da Lei nº. 10.820, de 17 de dezembro de 2003, com redação dada pelas leis: 10.953,

de 27 de setembro de 2004, 13.097, de 19 de janeiro de 2015, 13.172, de 21 de outubro de 2015 13.183, de 4

de novembro de 2015 e 13.313, de 14 de julho de 2016, Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999 alterado

pelo Decreto nº 4.862, de 21 de outubro de 2003, Decreto nº. 5.180 de 13 agosto de 2004, visando a

realização de consignações de descontos nos benefícios previdenciários, cujo titular tenha contraído

empréstimo pessoal e/ou operação com cartão de crédito. DATA DA ASSINATURA: 26/03/2020.

SIGNATÁRIOS: pelo INSS: ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO, Diretor de Benefícios; e pela

Instituição Financeira: CLÁUDIO VINÍCIUS SANTANA DE SOUSA e SÉRGIO DIAS LOPES. Diretores.

VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos a contar da publicação.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

Extrato ACT 41/2020 (0564399)         SEI 35000.002637/2019-33 / pg. 318



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302020032700034

34

Nº 60, sexta-feira, 27 de março de 2020ISSN 1677-7069Seção 3

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DIRETORIA DE BENEFÍCIOS

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 41/2020

INSTRUMENTO: Processo nº 35000.002637/2019-33. ESPÉCIE: Acordo de Cooperação
Técnica. PARTES: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e o BANCO FICSA S.A. OBJETO:
Operacionalização do disposto no artigo 6º, da Lei nº. 10.820, de 17 de dezembro de 2003,
com redação dada pelas leis: 10.953, de 27 de setembro de 2004, 13.097, de 19 de janeiro
de 2015, 13.172, de 21 de outubro de 2015 13.183, de 4 de novembro de 2015 e 13.313,
de 14 de julho de 2016, Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999 alterado pelo Decreto
nº 4.862, de 21 de outubro de 2003, Decreto nº. 5.180 de 13 agosto de 2004, visando a
realização de consignações de descontos nos benefícios previdenciários, cujo titular tenha
contraído empréstimo pessoal e/ou operação com cartão de crédito. DATA DA
ASSINATURA: 26/03/2020. SIGNATÁRIOS: pelo INSS: ALESSANDRO ROOSEVELT SILV A
RIBEIRO, Diretor de Benefícios; e pela Instituição Financeira: CLÁUDIO VINÍCIUS SANTANA
DE SOUSA e SÉRGIO DIAS LOPES. Diretores. VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos a contar da
publicação.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NORDESTE EM RECIFE
GERÊNCIA EXECUTIVA - A - EM RECIFE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2020 - UASG 511180

Número do Contrato: 1/2016.
Nº Processo: 35204003712201563.
PREGÃO SISPP Nº 9/2015. Contratante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO -SOCIAL. CNPJ
Contratado: 09003609000199. Contratado : ANTARTIDA REFRIGERACAO LTDA -.Objeto:
Prorrogação da vigência do contrato nº 01/2016, pelo período de mais 3 meses a contar
de 04/04/2020 a 04/07/2020, em razão das restrições impostas pela Lei Orçamentária
2020, nos termos do inciso II, artigo 57 da Lei nº 8.666/93, atualizada. A referida
prorrogação foi adaptada ao disposto contido no Ofício SEI Circular nº 1/DGP A / P R ES - I N S S ,
datado de 05 de novembro de 2019. Fundamento Legal: Artigo 57, inciso II da lei nº
8.666/93, atualizada. Vigência: 04/04/2020 a 04/07/2020. Valor Total: R$52.622,43. Fonte:
250570202 - 2020NE800071. Data de Assinatura: 24/03/2020.

(SICON - 26/03/2020)

GERÊNCIA EXECUTIVA - B - EM BARREIRAS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 80017/2020 - UASG 511669

Nº Processo: 35018000128201987.
DISPENSA Nº 4/2020. Contratante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO -SOCIAL. CNPJ
Contratado: 16568839000160. Contratado : BATISTA E ALBUQUERQUE COMERCIO DE-GAS E
AGUA LTDA. Objeto: 6quisição de Águas Mineral para suprir as necessidades da Gerência
Executiva do INSS em Barreiras e suas unidades vinculadas. Fundamento Legal: Lei
8.666/93 e 10520/02 . Vigência: 26/03/2020 a 26/03/2021. Valor Total: R$11.950,00.
Fonte: 250570202 - 2020NE800062. Data de Assinatura: 26/03/2020.

(SICON - 26/03/2020)

GERÊNCIA EXECUTIVA - B - EM TERESINA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2020 - UASG 510030

Número do Contrato: 19/2016.
Nº Processo: 35226001097201501.
INEXIGIBILIDADE Nº 3/2016. Contratante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO -SOCIAL. CNPJ
Contratado: 34028316002238. Contratado : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E -
TELEGRAFOS. Objeto: Prorrogação da vigência do Contrato nº19/2016, para o período de
22/03/2020 a 22/03/2021. Fundamento Legal: Art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, combinada
com a Cláusula 7ª do Contrato. Vigência: 22/03/2020 a 22/03/2021. Valor Total:
R$102.000,00. Fonte: 250570202 - 2020NE800014. Data de Assinatura: 20/03/2020.

(SICON - 26/03/2020) 512006-57202-2020NE800001

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NORTE/CENTRO-OESTE EM BRASÍLIA
GERÊNCIA EXECUTIVA - B - EM CAMPO GRANDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2020 - UASG 510280

Número do Contrato: 50/2017.
Nº Processo: 35092001407201622.
PREGÃO SISPP Nº 6/2017. Contratante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO -SOCIAL. CNPJ
Contratado: 09238496000100. Contratado : W.A. EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA -
.Objeto: Redução para 50.000 (cinquenta mil) cópias de franquia para o parâmetro B, bem
como a supressão de um equipamento de capacidade de 35 ppm - mono - A4, da APS 26
de Agosto - Centro Campo Grande/MS, conforme planilha de custo que passa fazer parte
integrante do contrato, perfazendo um decréscimo de 21,30% do valor inicialmente
contratado. Fundamento Legal: Artigo 65, Inciso II Parágrafo 1º da Lei nº 8.666/93.
Vigência: 01/04/2020 a 01/05/2020. Valor Total: R$373.474,50. Fonte: 250570202 -
2020NE800035. Data de Assinatura: 19/03/2020.

(SICON - 26/03/2020) 512006-57202-2020NE800009

GERÊNCIA EXECUTIVA - B - EM MANAUS
R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato de Termo Aditivo Nº 3/2020 publicado no D.O. de 06/03/2020 ,
Seção 3, Pág. 36. Onde se lê: Vigência: 02/03/2020 a 02/05/2020 Leia-se : Vigência:
02/03/2020 a 02/06/2020

(SICON - 26/03/2020) 512006-57202-2020NE800009

SUPERINTENDÊNCIA-REGIONAL SUDESTE I EM SÃO PAULO
GERÊNCIA EXECUTIVA - B - TAUBATÉ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 8/2020 - UASG 511393

Número do Contrato: 1/2017.
Nº Processo: 35446000392201628.
PREGÃO SISPP Nº 5/2016. Contratante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO -SOCIAL.
CNPJ Contratado: 03130750000338. Contratado : EMBRASP EMPRESA BRASILEIRA DE -
SEGURANCA PATRIMONIAL LTD. Objeto: Prorrogação da vigência do contrato de
prestação de serviços de segurança e vigilância patrimonial desarmada e
monitoramento remoto de alarmes para atender às necessidades da Gerência Executiva
do INSS em Taubaté e unidades subordinadas. Fundamento Legal: Lei 8666/93, Lei
10520/02, Decreto 3555/00 e Decreto 9507/18. Vigência: 22/04/2020 a 22/07/2020.
Valor Total: R$337.374,12. Fonte: 250570202 - 2020NE800069. Data de Assinatura:
18/03/2020.

(SICON - 26/03/2020)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2020 - UASG 511393

Número do Contrato: 2/2016.
Nº Processo: 35446000636201591.
PREGÃO SISPP Nº 8/2015. Contratante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO -SOCIAL. CNPJ
Contratado: 01211015000161. Contratado : CIBAM ENGENHARIA EIRELI -.Objeto:
Prorrogação da vigência do contrato de prestação de serviços de manutenção predial em
caráter preventivo e corretivo, com fornecimento de mão de obra, peças e materiais, com
cobertura de risco, nas dependências da Gerência Executiva do INSS em Taubaté/SP e
unidades subordinadas. Fundamento Legal: Lei 8666/93, Lei 10520/02, Decreto 3555/00 e
Decreto 9507/18. Vigência: 21/03/2020 a 21/06/2020. Valor Total: R$97.563,21. Fonte:
250570202 - 2020NE800075. Data de Assinatura: 18/03/2020.

(SICON - 26/03/2020)

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUL EM FLORIANÓPOLIS
GERÊNCIA EXECUTIVA - B - CRICIÚMA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2020 - UASG 510188

Nº Processo: 35014.022723/2020. Objeto: Contratação de serviços de Limpeza,
Conservação e Higienização, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
no Edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 27/03/2020 das 08h00 às 12h00
e das 13h00 às 17h00. Endereço: Rua Sao Jose 170, Centro - Criciúma/SC ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/510188-5-00001-2020. Entrega das Propostas:
a partir de 27/03/2020 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
08/04/2020 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: .

CARLOS DA SILVA MATEUS
Chefe de Seção

(SIASGnet - 26/03/2020) 510188-57202-2020NE800009

GERÊNCIA EXECUTIVA - B - EM LONDRINA
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 13/2020 - UASG 510686

Nº Processo: 35194000178201923.
PREGÃO SRP Nº 3/2019. Contratante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO -SOCIAL. CNPJ
Contratado: 20213219000186. Contratado : PORTAL INDUSTRIA E COMERCIO DE -
CONFECCOES EIRELI. Objeto: Aquisição de material de consumo para atender a demanda
da GEX e unidades vinculadas. Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência: 13/03/2020 a
13/08/2020. Valor Total: R$2.927,00. Fonte: 250570202 - 2020NE800060. Data de
Assinatura: 13/03/2020.

(SICON - 26/03/2020)

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2020 - UASG 173039

Nº Processo: 15414632467201947. Objeto: Contratação de solução de Business Intelligence
para elaboração e publicação de relatórios, gráficos e painéis representativos dos dados da
Susep, incluindo fornecimento de licenças de software Microsoft Power BI e sua efetiva
entrega, nos termos, prazos e condições especificados no Edital e no Termo de Referência.
Total de Itens Licitados: 2. Edital: 27/03/2020 das 10h00 às 13h00 e das 14h00 às 17h00.
Endereço: Avenida Presidente Vargas, 730 - 8º Andar - Rio de Janeiro, Centro - Rio de
Janeiro/RJ ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/173039-5-00004-2020. Entrega
das Propostas: a partir de 27/03/2020 às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura
das Propostas: 09/04/2020 às 11h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais:
.

GUSTAV ADOLF ENGMANN
Pregoeiro

(SIASGnet - 26/03/2020) 173039-17203-2020NE800002

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
VICE-PRESIDÊNCIA GOVERNO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

. CO N T R AT O CO N T R AT A N T E CO N T R AT A D O OBJETO INSTRUMENTO

. 867304/18 MDR PM São Domingos do
Prata/MG

Altera contrap: 270,75 T Aditivo:25/03/2020

. 869513/18 MDR PM São Domingos do
Prata/MG

Altera contrap: 223,08 T Aditivo:25/03/2020

. 865776/18 MDR PM Mairiporã/SP Altera contrap: 7.988,98 T Aditivo:25/03/2020

. 781081/12 MC PM Alvorada do
Norte/GO

Altera vigência:
30/10/2020

T Aditivo:19/03/2020

. 852363/17 MS FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE FORMOSA/GO

Altera vigência:
30/03/2021

T Aditivo:19/03/2020

. 858570/17 MS FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE PONTAL DO

PARANA/PR

Altera contrap:
214.819,54

T Aditivo:24/03/2020

. 878621/18 MDR PM Raposos/MG Altera contrap:
R$9.966,95

T Aditivo:19/03/2020

. 828699/16 MDR PM Ouro Branco/MG Altera contrap:
R$130.011,32

T Aditivo:25/03/2020

. 815951/14 MTUR PM Coruripe/AL Altera vigência:
30/04/2021

T Aditivo:25/03/2020

. 854349/17 MC PM Santana/AP Altera vigência:
30/09/2020

T Aditivo:24/03/2020

. 856302/17 MC PM Santana/AP Altera vigência:
30/10/2020

T Aditivo:24/03/2020

. 854326/17 MC PM Santana/AP Altera vigência:
30/09/2020

T Aditivo:24/03/2020

. 864944/18 MTUR PM Manfrinópolis/PR Altera contrap: 225,00 T Aditivo:24/03/2020

. 0352251-76/2011 MDR PM Santana do
Paraíso/MG

Prorroga Vigência:
30/04/2021

T.Aditivo: 25/03/2020

. 849702/17 MDR Ijaci/MG Altera CP: R$101.965,62 T Aditivo- 25/03/2020

. 799888/13 MDR PM Iaciara/GO Altera vigência:
30/10/2020

T Aditivo:25/03/2020

. 803461/14 MDR PM Damianópolis/GO Altera vigência:
30/10/2020

T Aditivo:25/03/2020

. 816215/15 MDR PM Damianópolis/GO Altera vigência:
30/10/2020

T Aditivo:25/03/2020
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Anexos: I - Publicação DOU (SEI nº 0564431).
II - Extrato ACT (SEI nº 0564399 ).
III - Acordo de Cooperação Técnica nº 41/2020 (SEI nº 0555002).

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

Ofício SEI nº 141/2020/DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN/PRES-INSS

Brasília, 27 de  março de 2020.

 
Ao
BANCO FICSA S/A
CNPJ: 61.348.538/0001-86
Rua Líbero Badaró, 377, 24º andar, Conjunto 2.401 – São Paulo/SP, 
CEP: 01.009-000
E-mail: cssousa@ficsa.com.br

  

 

Assunto: Publicação - Acordo de Cooperação Técnica - Empréstimo Consignado
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.002637/2019-33.

  

Prezado(a) Senhor(a),

  

1. Em atenção ao requerimento de celebração de Acordo de Cooperação Técnica - ACT para
operacionalização de empréstimos consignados em benefícios previdenciários, informamos a
publicação no DOU n° 60, de 27/03/2020, seção 3, fl. 34, conforme  anexo.

2. Segue anexo o Termo do Acordo de Cooperação Técnica nº 41/2020  devidamente assinado
entre o INSS e o Banco Ficsa S.A.

3. Esclarecemos que a Requerente deverá informar a Dataprev da publicação do ACT
para realizar os procedimentos necessários para efetivação das operações de empréstimo, bem
como conclusão do contrato com a empresa de tecnologia responsável .

4. Ao final do período do Acordo, a Instituição Financeira interessada pela manutenção das
operações com o INSS, deverá manifestar seu interesse para renovação deste através de ofício
encaminhado à Divisão de Consignações em Benefícios -DCBEN, no prazo de 90 (noventa) dias antes do
fim da vigência do atual Acordo. O não cumprimento implicará no encerramento das operações de
empréstimo ao final da vigência.

  

  

Atenciosamente,

 

KARINA VIANA DE FREITAS
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Chefe da Divisão de Consignações em Benefícios
 

Documento assinado eletronicamente por KARINA VIANA DE FREITAS , Chefe de Divisão, em
27/03/2020, às 10:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0564470 e o
código CRC 395D8FE9.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.002637/2019-33 SEI nº 0564470
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E-mail - 0564891

Data de Envio: 
  27/03/2020 10:15:16

De: 
  INSS/Acordo de Cooperacao Tecnica de Emprestimo Consignado <acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br>

Para:
    cssousa@ficsa.com.br

Assunto: 
  Publicação - ACT Empréstimo Consignado (OFICIO 141) 

Mensagem: 
  Prezado(a)s, 

Segue ofício de comunicação da publicação do Acordo de Cooperação Técnico e documentos anexos.

Atenciosamente,

Divisão de Consignações em Benefícios/INSS

Anexos:
    Oficio_SEI_0564470.html
    Publicacao_0564431_DOU.pdf
    Extrato_0564399_Extrato_de_ACORDO_DE_COOPERACAO_TECNICA_n__41_2020___Extrato_de_ACORDO_DE_COOPERACAO_TECNICA_n__41_2020___DOU___Imprensa_Nacional.pdf
    Acordo_de_Cooperacao_Tecnica_0555002.html

E-mail 0564891         SEI 35000.002637/2019-33 / pg. 322



INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

Ofício SEI nº 142/2020/DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN/PRES-INSS

Brasília, 27 de  março de 2020.

 
À
DATAPREV - EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA
Departamento de Gestão de Contratos com Clientes - DECC/SUFI/DAP
Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco E/F, Via L2 Sul - Asa Sul - Brasília - DF
CEP: 70070-931
email: digc@dataprev.gov.br
 

 

Assunto: Publicação - Acordo de Cooperação Técnica - Empréstimo Consignado -  Banco Ficsa S.A
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.002637/2019-33.

  

Prezado(a) Senhor(a),

  

1. Informamos a celebração de Acordo de Cooperação Técnica para operacionalização de
empréstimos consignados em benefícios previdenciários entre o INSS e o Banco Ficsa S.A,
conforme publicação no DOU n° 60, de 27/03/2020, seção 3, fl. 34 em anexo.

2. Segue também o Termo do Acordo de Cooperação Técnica nº 41/2020  devidamente
assinado.

3. Esclarecemos que a Requerente declarou possuir qualificação técnica para efetivação do
Acordo ou que se compromete a realizar as adequações necessárias no prazo estabelecido em
cumprimento ao art. 18, inciso III da IN nº  28, de 2008.

4. Ainda, a Cláusula Sexta deste ACT estabelece o prazo máximo de 90 (noventa) dias, a
contar da publicação, para iniciar os procedimentos para implementação das consignações sob pena de
rescisão do Acordo.

CLÁUSULA SEXTA – DOS PROCEDIMENTOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DAS
CONSIGNAÇÕES
O Plano de Trabalho que integra este ACORDO para todos os fins de direito, conterá os
procedimentos operacionais necessários à execução do objeto. § 1º A troca de informações entre a
empresa de tecnologia responsável e o Acordante será disciplinada entre a Federação Brasileira de
Bancos – FEBRABAN e a empresa de tecnologia responsável, devendo formalizar ajuste bem
como realizar adequações necessárias nos sistemas no prazo máximo de noventa (90) dias da
publicação deste ACORDO sob pena de rescisão.

5. A Dataprev deverá comunicar ao INSS o descumprimento dos termos previstos na Cláusula
Sexta pela Instituição Financeira Acordante para adotar os procedimentos necessários. 
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Anexos: I - Publicação DOU (SEI nº 0564431).
II - Extrato ACT (SEI nº 0564399 ).
III - Acordo de Cooperação Técnica nº 41/2020 (SEI nº 0555002).
III - Declaração de Qualificação Técnica ( SEI nº 0336008).

  

  

Atenciosamente,

 

KARINA VIANA DE FREITAS
Chefe da Divisão de Consignações em Benefícios

 

Documento assinado eletronicamente por KARINA VIANA DE FREITAS , Chefe de Divisão, em
27/03/2020, às 10:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0564900 e o
código CRC AAF2C536.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 35000.002637/2019-33 SEI nº 0564900
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E-mail - 0565398

Data de Envio: 
  27/03/2020 10:52:47

De: 
  INSS/Acordo de Cooperacao Tecnica de Emprestimo Consignado <acordo.emprestimoconsignado@inss.gov.br>

Para:
    digc@dataprev.gov.br
    atendimento.consignado@dataprev.gov.br
    tamara.kinupp@dataprev.gov.br

Assunto: 
  Publicação - ACT Empréstimo Consignado - Banco Ficsa S.A (OFICIO 142) 

Mensagem: 
  Prezada(o)s,

Segue anexo ofício de comunicação da publicação do Acordo de Cooperação Técnico - Banco Ficsa S.A.

Atenciosamente,

Divisão de Consignações em Benefícios

Anexos:
    Oficio_SEI_0564900.html
    Publicacao_0564431_DOU.pdf
    Extrato_0564399_Extrato_de_ACORDO_DE_COOPERACAO_TECNICA_n__41_2020___Extrato_de_ACORDO_DE_COOPERACAO_TECNICA_n__41_2020___DOU___Imprensa_Nacional.pdf
    Declaracao_0336008_AUTODECLARACAO_DE_QUALIFICACAO_TECNICA__ART._18_III___INSTRUCAO_NORMATIVA_INSS_PRESS_N_282008.pdf
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

DESPACHO

Divisão De Consignações em Benefícios, em 27/03/2020.
Ref.: Processo
nº 35000.002637/2019-
33

Int.: BANCO
FICSA S/A

A s s . : Acordo de
Cooperação Técnica
- Empréstimo
Consignado

 

 

1. Informamos a celebração de Acordo de Cooperação Técnica nº 41/2020 (Sei nº 0555002) para operacionalização de
empréstimos consignados em benefícios previdenciários entre o INSS e o Banco Ficsa S.A, conforme publicação no DOU n° 60, de
27/03/2020, seção 3, fl. 34 (Sei nº 0564431) .

2. Seguem os dados bancários indicados pela Instituição Financeira requerente conforme documento SEI nº 0137077 (fls. 80
e 81) para repasse dos valores:

Banco Ficsa S/A.

CBC - 626;

CNPJ: 61.348.538/0001-86;

Agência: 0001;

Conta: 278-0;

ISPB - Identificador de Sistema de Pagamentos Brasileiro: 61348538);

Endereço: Rua Libero Badaró, 377 - 2º andar - Conj. 2401 - Centro - São Paulo - SP, CEP: 01.009-000

3. Registramos que esta Requerente  esteve autorizada a operacionalizar o empréstimo consignado junto ao INSS no período
de abril de 2012 a abril de 2017.

4. Pelo exposto, encaminhe-se à Divisão de Controle Financeiro de Benefícios - DCFIB para conhecimento e providências
cabíveis e posterior devolução a esta Divisão de Consignações em Benefícios - DCBEN para posterior arquivamento.

 

KARINA VIANA DE FREITAS
Chefe da Divisão de Consignações em Benefícios

Documento assinado eletronicamente por KARINA VIANA DE FREITAS , Chefe de Divisão, em 27/03/2020, às 11:21, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0565427 e o código CRC 1400B4F9.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35000.002637/2019-33 SEI nº 0565427
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Gestão De Pessoas e Administração

Coordenação-Geral De Orçamento, Finanças e Contabilidade
Divisão De Controle Financeiro De Benefícios

DESPACHO

Divisão De Controle Financeiro De Benefícios, em 30/03/2020.
Ref.: Processo
nº 35000.02637/2019-33

Int.: BANCO FICSA S/A

A s s . : Acordo de
Cooperação Técnica
- Empréstimo Consignado

 

1.                  Em atenção ao despacho DCBEN (0565427), informamos que foi realizada a alteração do
domicílio bancário do Banco Ficsa S/A (CBC 626) no Sistema de Controle Financeiro – SCF e Sistema de
Pagamento de Benefício – SISPAGBEN, conforme anexo Telas SISPAGBEN e SCF (0571348).

2.                  Na oportunidade, esclarecemos que conforme contido no citado despacho da DCBEN(
0565427), o fim da vigência do contrato se deu em 04/2017, entretanto no Sistema de Pagamento de
Benefício o fim da vigência foi registrado dia 27/03/2020, data que esta divisão tomou conhecimento do fato.

3.                  À 01.500.509 - Divisão de Consignações em Benefícios - DCBEN para prosseguimento.

 

 

JOSÉ MACEDO MOTA
Chefe da Divisão de Controle Financeiro de Benefícios

Documento assinado eletronicamente por JOSE MACEDO MOTA, Chefe de Divisão, em 30/03/2020,
às 17:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0571385 e o
código CRC 5A8DAB89.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35000.002637/2019-33 SEI nº 0571385
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

DESPACHO

Divisão De Consignações em Benefícios, em 30/03/2020.
Ref.: Processo
nº 35000.002637/2019-33

Int.: BANCO FICSA S/A

A s s . : Acordo de
Cooperação Técnica
- Empréstimo Consignado

 

 

1. O presente tem como objeto a celebração do Acordo de Cooperação Técnico entre o INSS e
o Banco Ficsa S.A para operacionalização do crédito consignado aos aposentados e pensionistas do
Regime Geral de Previdência Social .

2. Seguidos todos trâmites legais,  o Termo do Acordo de Cooperação Técnica nº 41/2020 foi
assinado eletronicamente em 25/03/2020 e  publicado no DOU n° 60, de 27/03/2020, seção 3, fl. 34
conforme documento SEI nº 0564431.

3. Após a publicação, as partes interessadas foram comunicadas:

3.1. À IF foi  autorizada realizar os procedimentos necessários para efetivação das
operações de empréstimo, bem como conclusão do contrato com a empresa de tecnologia
responsável através do Ofício SEI nº 141/2020/DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN/PRES-
INSS, (SEI nº 0564470).

3.2. À Dataprev foi informada que deverá comunicar ao INSS o descumprimento da
obrigação para iniciar os procedimentos para implementação das consignações no
prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação, sob pena de rescisão do Acordo
através do Ofício SEI nº 142/2020/DCBEN/CPGB/CGPGSP/DIRBEN/PRES-INSS.

3.3. À Divisão de Controle Financeiro de Benefícios - DCFIB da Diretoria de Gestão
de Pessoas de Administração para conhecimento e atualização do cadastro financeiro.

4. Finalizado o trâmite do presente, encaminhe-se a Coordenação-Geral de Pagamentos e
Gestão de Serviços Previdenciários-CGPGSP para ciência com retorno a esta Divisão para arquivamento. 

 

 

KARINA VIANA DE FREITAS
Chefe da Divisão de Consignações em Benefícios
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Documento assinado eletronicamente por KARINA VIANA DE FREITAS , Chefe de Divisão, em
30/03/2020, às 22:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0577079 e o
código CRC D01C49E0.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35000.002637/2019-33 SEI nº 0577079
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DATAPREV

  MPS | INSS |
INTRAPREV |  

SDC - Sistema de Dados
Corporativos

Módulo de Consulta - versão 3.5
DTPNet | Ouvidoria  

TABELA DE INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS

Código do Banco: 626 Nome abrev: BANCO FICSA
Nome completo: BANCO FICSA S.A.
Tipo: BANCO
Endereço: R. BOA VISTA, 280 - 12 E 13 ANDARES
Bairro: CENTRO CEP: 01014-000
Município: 21504- SAO PAULO
Agência
centralizadora: -- CNPJ: 61348538/0001-86

Participou do
pregão? não Banco

incorporador: --

 
 

 
Total de agências no Brasil: 0
Total de postos no Brasil: 0

    Voltar    
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

DESPACHO

Divisão De Consignações em Benefícios, em 26/06/2020.
Ref.: Processo
nº 35000.002637/2019-33

Int.: BANCO FICSA S/A
- 626

A s s . : Acordo de
Cooperação Técnica
- Empréstimo Consignado

 

 

1. Processo arquivado no Despacho DCBEN nº 0577079. Desarquivado para atualização de
dados cadastrais.

2. Verificado que os dados contantes no sistema Tabelas ( 1141665) não correspondem as
informações prestadas na celebração do Acordo de Cooperação Técnica nº 41/2020 (Sei nº 0555002) para
operacionalização de empréstimos consignados em benefícios previdenciários, conforme publicação no
DOU n° 60, de 27/03/2020, seção 3, fl. 34 (Sei nº 0564431) .

3. Seguem os dados indicados pela Instituição Financeira para atualização:

DADOS BANCÁRIOS
Instituição Financeira (nome
completo)  Banco Ficsa S/A

Nome abrev Banco Ficsa
CBC 626
CNPJ 61.348.538/0001-86

Endereço  Rua Libero Badaró, 377 - 2º andar - Conj. 2401 - Centro - São Paulo -
SP, CEP: 01.009-000

Telefone (11) 3343-7100 | 7080 | 4811
E-mail cssousa@ficsa.com.br
contato Cláudio Vinícius Santana de Sousa

4. Encaminhe-se à Divisão de Agentes Pagadores- DAGPG para providências necessárias e
posterior devolução a DCBEN para arquivamento.

 

Atenciosamente,

 

KARINA VIANA DE FREITAS
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Chefe da Divisão de Consignações em Benefícios
 

Documento assinado eletronicamente por KARINA VIANA DE FREITAS , Chefe de Divisão, em
26/06/2020, às 12:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1141671 e o
código CRC F5A59583.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35000.002637/2019-33 SEI nº 1141671
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Agentes Pagadores

DESPACHO

Divisão De Agentes Pagadores, em 30/06/2020.
Ref.: Processo
nº 35000.002637/2019-33

Int.: BANCO FICSA S/A

A s s . : Acordo de
Cooperação Técnica
- Empréstimo Consignado

 

 

1. Alteração dos dados do banco efetuada no sistema tabelas, conforme dados constantes no despacho
(1141671).

2. Os dados são:

 CBC        : 626 - BANCO FICSA S.A.                                            
 Nome abrev : BANCO FICSA                                                       
                                                                                
 Endereco   : RUA LIBERO BADARO, 377 - 2 ANDAR                                  
 Bairro     : CENTRO                                                            
 Municipio  : 21504 - SAO PAULO - SP                           CEP : 01009-000  
 CNPJ       : 61.348.538/0001-86                                                
                                                                                
 Total de agencias no Brasil :                                                  
 Total de postos no Brasil   :                                                  
NAO PARTICIPOU                                                                  
                                                                                
                                                                                
Data de Inicio: 08/05/2008 Data de Fim: EM ABERTO  Data de Gravacao: 30/06/2020

 

3. Encaminhe-se à Divisão de Controle Financeiro de Benefícios-DCFIB.

 

 

 

REINALDO CARLOS BARROSO DE ALMEIDA
Chefe da Divisão de Agentes Pagadores
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Documento assinado eletronicamente por REINALDO CARLOS BARROSO DE ALMEIDA , Chefe
de Divisão, em 30/06/2020, às 09:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1163961 e o
código CRC 22206F0D.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35000.002637/2019-33 SEI nº 1163961
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Gestão De Pessoas e Administração

Coordenação-Geral De Orçamento, Finanças e Contabilidade
Divisão De Controle Financeiro De Benefícios

DESPACHO

Divisão De Controle Financeiro De Benefícios, em 15/07/2020.
Ref.:   Processo
nº 35000.002637/2019-33

Int.:    BANCO FICSA
S/A - 626

A s s . : Acordo de
Cooperação Técnica -
Empréstimo Consignado
/Alteração de Domicílio
Bancário

 

1. Em atenção ao despacho DAGPG n° 1163961, informamos que foi realizada a atualização dos
dados cadastrais do Banco Ficsa S/A (CBC 626) no Sistema de Pagamento de Benefício
(SISPAGBEN) e no Sistema de Controle Financeiro (SCF) e mantido o domicílio bancário,
conforme anexo Telas SISPAGBEN e SCF n° 1252948.

2. À 01.500.509 - Divisão de Consignações em Benefícios (DCBEN) para prosseguimento.

 

 

JOSÉ MACEDO MOTA
Chefe da Divisão de Controle Financeiro de Benefícios

Documento assinado eletronicamente por JOSE MACEDO MOTA, Chefe de Divisão, em 15/07/2020,
às 15:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1252976 e o
código CRC 5535D23A.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35000.002637/2019-33 SEI nº 1252976
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Presidência
Diretoria De Benefícios

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários
Coordenação De Pagamentos e Gestão De Benefícios

Divisão De Consignações em Benefícios

DESPACHO

Divisão De Consignações em Benefícios, em 10/08/2020.
Ref.: Processo
nº  35000.002637/2019-33

Int.: BANCO FICSA S.A
- 626

A s s . : Acordo de
Cooperação Técnica
- Empréstimo Consignado

 

 

1. Ciente do Despacho DCFIB nº 0571385 e Despacho DAGPG nº 1163961.

2. As partes e áreas interessadas foram comunicadas da publicação conforme descrito no
Despacho DCBEN nº 0577079, com sugestão de arquivamento.

3. Processo desarquivado para atualização de dados cadastrais, conforme Despacho DCBEN
nº 1141671.

4. Finalizado o trâmite do presente, encaminhe-se a Coordenação-Geral de Pagamentos e
Gestão de Serviços Previdenciários-CGPGSP para ciência com retorno a esta Divisão para arquivamento. 

 

KARINA VIANA DE FREITAS
Chefe da Divisão de Consignações em Benefícios

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por KARINA VIANA DE FREITAS , Chefe de Divisão, em
10/08/2020, às 08:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1418588 e o
código CRC 09087E1B.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35000.002637/2019-33 SEI nº 1418588
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diretoria De Benefícios
Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários

DESPACHO

Coordenação-Geral De Pagamentos e Gestão De Serviços Previdenciários, em 10/08/2020.
Ref.: Processo nº  35000.002637/2019-33

Int.: BANCO FICSA S.A - 626

Ass.: Acordo de Cooperação Técnica - Empréstimo Consignado

 

1. Ciente.

 

SAULO MILHOMEM DOS SANTOS
Coordenador-Geral de Pagamentos e Gestão de Serviços Previdenciários

 

Documento assinado eletronicamente por SAULO MILHOMEM DOS SANTOS , Coordenador(a)
Geral, em 10/08/2020, às 10:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inss.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1433609 e o
código CRC D20DB417.

Referência: Caso responda este Despacho, indicar expressamente o Processo nº 35000.002637/2019-33 SEI nº 1433609
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Classificação: Confidencial 

BANCO C6 CONSIGNADO S.A. 

CNPJ nº 61.348.538/0001-86 

NIRE 35300031067 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

REALIZADA EM 11 DE AGOSTO DE 2020 

DATA, HORA E LOCAL: Aos 11 (onze) dias do mês de agosto de 2020, às 10 horas, na sede 

social do Banco C6 Consignado S.A. (“Companhia”), localizada na Capital do Estado de São 

Paulo, na Rua Libero Badaró, nº 377 - 24º andar, Edifício Mercantil Finasa – Centro, CEP 

01009-000. 

CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a publicação de anúncios de convocação, nos 

termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 

alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), diante da presença da única acionista da Companhia, 

conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. 

MESA: Presidente: Marcelo Kalim; Secretário: Carlos C. Scharfstein. 

ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a alteração do endereço da sede social da Companhia; 

(ii) o aumento de capital social da Companhia; (iii) a inclusão de disposição sobre a emissão e 

subscrição de ações no Estatuto Social da Companhia; (iv) a eleição de novos diretores da 

Companhia; (v) a reforma das disposições referentes à administração no Estatuto Social da 

Companhia; (vi) a reforma das disposições referentes ao conselho fiscal no Estatuto Social da 

Companhia; (vii) a reforma das disposições referentes à assembleia geral no Estatuto Social da 

Companhia; (viii) a reforma das disposições referentes ao exercício social, balanço, lucros e 

dividendos no Estatuto Social da Companhia; (ix) a reforma da redação referente a dissolução 

e liquidação no Estatuto Social da Companhia; (x) a aprovação para que a ouvidoria da 

Companhia seja compartilhada com a ouvidoria já constituída pelo Banco C6 S.A.; (xi) a 

reforma da redação referente às disposições gerais do Estatuto Social da Companhia; e (xii) a 

ampla reforma, renumeração e consolidação do Estatuto Social da Companhia. 

DELIBERAÇÕES: Preliminarmente, a acionista aprovou a lavratura desta ata em forma de 

sumário, conforme facultado pelo §1º do art. 130 da Lei das Sociedades por Ações. Passando à 

discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas 

ou restrições, as seguintes deliberações foram tomadas: 

1. SEDE SOCIAL 

1.1. A acionista aprovou a alteração da sede social da Companhia de Rua Libero Badaró, 

nº 377 - 24º andar, Edifício Mercantil Finasa, Centro, São Paulo - capital, CEP 01009-000, 

conforme previsto no atual Artigo 1º do Estatuto Social da Companhia, para Avenida Nove de 

Este documento foi assinado digitalmente por Carlos Cornet Scharfstein e Marcelo Kalim. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 444E-D333-AC84-28E9.
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Classificação: Confidencial 

Julho, 3186, São Paulo - capital, CEP 01406-000, de modo que, após renumeração e 

consolidação do Estatuto Social da Companhia nos termos da deliberação prevista no item 12 

abaixo, o artigo do Estatuto Social no qual a sede social estará prevista será o Artigo 2º 

conforme redação a seguir: 

“Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Avenida Nove de Julho, 3186, São Paulo, SP, CEP 01406-000.”  

2. AUMENTO DE CAPITAL 

2.1. A acionista aprovou o aumento do capital social da Companhia, dos atuais 

R$348.377.142,64 (trezentos e quarenta e oito milhões, trezentos e setenta  sete mil, cento e 

quarenta e dois reais e sessenta e quatro centavos) para R$448.377.142,64 (quatrocentos e 

quarenta e oito milhões, trezentos e setenta sete mil, cento e quarenta e dois reais e sessenta e 

quatro centavos) sendo este aumento no valor de R$100.000.000,00 (cem milhões de reais), 

mediante a emissão de 3.474.792 (três milhões, quatrocentos e setenta e quatro mil, setecentas 

e noventa e duas) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão 

de R$28,7787 por ação, fixado nos termos do art. 170, §1º, inciso II da Lei nº 6.404/76.  

2.2. As novas ações ordinárias da Companhia, conforme devidamente detalhado no Boletim 

de Subscrição que integra a presente ata como seu Anexo I, são totalmente subscritas e 

integralizadas, em moeda corrente nacional, neste ato pelo acionista Banco C6 S.A. 

2.3. Em virtude das deliberações acima, a acionista aprova a reforma das disposições 

referentes ao capital social da Companhia, atualmente previstas no Artigo 4º do Estatuto Social 

da Companhia, mas que passará a vigorar com a nova redação prevista no Artigo 5º do Estatuto 

Social reformado, renumerado e consolidado conforme deliberação 12 abaixo: 

“Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em 

moeda corrente nacional, é de R$448.377.142,64 (quatrocentos e quarenta e oito  

trezentos e setenta sete mil, cento e quarenta e dois reais e sessenta e quatro milhões, 

(três milhões, oitocentos e quarenta e três mil, 799 3.843.dividido em  ,centavos)

ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. )setecentas e noventa e nove  

Parágrafo 1º. A titularidade das ações de emissão da Companhia presume-se pela 

inscrição do nome do acionista no livro de “Registro de Ações Nominativas” da 

Companhia.  

Parágrafo 2º. A transferência das ações nominativas opera-se por termo lavrado no 

livro de “Registro de Transferência de Ações Nominativas” da Companhia, datado e 

assinado pelo cedente e pelo cessionário, ou seus legítimos representantes. 

Parágrafo 3º. A transferência das ações nominativas em virtude de transmissão por 

sucessão universal ou legado, de arrematação, adjudicação ou outro ato judicial, ou 

Este documento foi assinado digitalmente por Carlos Cornet Scharfstein e Marcelo Kalim. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 444E-D333-AC84-28E9.
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Classificação: Confidencial 

por qualquer outro título, somente se fará mediante averbação no livro de “Registro de 

Ações Nominativas” da Companhia, à vista de documento hábil, que ficará em poder 

da Companhia. 

Parágrafo 4º. Nenhuma transferência de ações terá validade ou eficácia perante a 

Companhia ou quaisquer terceiros, nem será reconhecida no livro de “Registro de 

Ações Nominativas” e no livro de “Registro de Transferência de Ações Nominativas” 

da Companhia, se levada a efeito em violação ao presente Estatuto Social. 

Parágrafo 5º. É vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia.  

Parágrafo 6º. Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a um voto nas 

deliberações da Assembleia Geral.” 

3. EMISSÃO E SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES 

3.1. A acionista aprovou a inclusão de disposição sobre a emissão e subscrição de ações, as 

quais constarão do Artigo 6º no Estatuto Social da Companhia, conforme reformado, 

renumerado e consolidado, nos termos da deliberação 12 abaixo: 

“Artigo 6º. Os acionistas terão direito de preferência para subscrição de ações a serem 

emitidas em aumentos de capital proporcionalmente ao número de ações que 

possuírem, nos termos do artigo 171 da Lei das Sociedades por Ações. 

Parágrafo Único.  As emissões de novas ações da Companhia deverão observar os 

termos e condições previstos em lei e, neste Estatuto Social.” 

4. ELEIÇÃO DE DIRETORES 

4.1. Em seguida, a acionista aprovou a eleição dos seguintes novos membros da diretoria da 

Companhia: (i) Sr. Marcelo Kalim, brasileiro, economista, casado sob o regime de separação 

total de bens, portador da Cédula de Identidade RG n.º 9.037.069-X (SSP/SP) e inscrito no CPF 

sob o n.º 185.178.498-50, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

com endereço comercial na Avenida Nove de Julho, nº 3186, Jardim Paulista, CEP 01406-000, 

como Diretor Presidente; e (ii) Sr. Renê Marcelo Gonçalves, brasileiro, casado, engenheiro, 

inscrito no CPF/MF sob n.º 173.221.428-02, portador da Cédula de Identidade RG n.º 

223796979, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 

endereço comercial na Avenida Nove de Julho, nº 3186, Jardim Paulista, CEP 01406-000, para 

ocupar os cargos de diretores sem designação específica. 

4.1.1. Os diretores ora eleitos terão mandato unificado até a Assembleia Geral 

Ordinária da Companhia que deliberar sobre as demonstrações financeiras da 

Companhia relativas ao exercício social de 2022, e tomarão posse em seus cargos 

imediatamente após a homologação de seus nomes pelo Banco Central do Brasil, nos 

Este documento foi assinado digitalmente por Carlos Cornet Scharfstein e Marcelo Kalim. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 444E-D333-AC84-28E9.
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termos da legislação e regulamentação aplicáveis, e mediante a assinatura dos termos 

de posse no livro próprio. 

4.1.2. Os diretores ora eleitos declararão, nos respectivos termos de posse, que não 

estão impedidos, por lei especial, de exercerem a administração da Companhia nem 

condenados ou sob os efeitos da condenação, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, a fé pública ou a propriedade. 

5. ADMINISTRAÇÃO 

5.1. A acionista aprova a reforma das disposições referentes à administração da Companhia 

(tais como a composição e a forma de representação), atualmente constantes dos Artigos 5º, 6º, 

7º, 8º, 9º, 10º e 11 do Estatuto Social, mas que passarão a vigorar com a nova redação constante 

dos Artigos 10º, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 do Estatuto Social reformado, renumerado e consolidado 

conforme deliberação 12 abaixo: 

“Regras Gerais 

Artigo 10º. A Companhia será administrada e dirigida por uma diretoria, cuja 

composição e funcionamento obedecerão à legislação e regulamentação aplicáveis e 

ao Estatuto Social da Companhia. 

Parágrafo 1º. As atribuições e poderes conferidos aos órgãos de administração pela 

Lei das Sociedades por Ações e por este Estatuto Social não poderão ser outorgados a 

outro órgão, criado por lei ou pelo Estatuto Social. 

Parágrafo 2º. Os membros da administração estão dispensados de prestar caução para 

o exercício de suas funções. 

Parágrafo 3º. No desempenho de suas funções, os administradores da Companhia 

deverão considerar o melhor interesse da Companhia, incluindo os interesses de, as 

expectativas de e os efeitos de curto e longo prazo de seus atos sobre os seguintes atores 

relacionados à Companhia e a suas subsidiárias: (i) os acionistas, (ii) os empregados 

ativos, (iii) os fornecedores, consumidores e demais credores, e (iv) a comunidade e o 

meio ambiente local e global. 

Artigo 11. Os membros da diretoria serão investidos em seus respectivos cargos 

mediante assinatura de termo de posse no livro próprio e deverão observar os requisitos 

legais aplicáveis, permanecendo em seus respectivos cargos até a investidura dos novos 

administradores eleitos. 

Este documento foi assinado digitalmente por Carlos Cornet Scharfstein e Marcelo Kalim. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 444E-D333-AC84-28E9.
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Parágrafo 1º. O termo de posse a que se refere o caput deverá conter, sob pena de 

nulidade, a indicação de pelo menos um domicílio no qual o administrador receberá as 

citações e intimações em processos administrativos, judiciais e arbitrais relativos a atos 

de gestão, as quais reputar-se-ão cumpridas mediante entrega no domicílio indicado, o 

qual somente poderá ser alterado mediante comunicação à Companhia. 

Parágrafo 2º. Não obstante o disposto no caput, os membros da diretoria somente serão 

investidos em seus respectivos cargos após a aprovação de sua nomeação ou eleição 

pelo BACEN, nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis, devendo a 

Companhia prestar as informações e adotar as medidas necessárias para tanto, 

conforme exigidas pela legislação e regulamentação aplicáveis. 

Diretoria 

Artigo 12. À Diretoria competirá exercer as atribuições que a lei e o Estatuto Social lhe 

conferirem para a prática dos atos necessários ao funcionamento regular da 

Companhia e à gestão corrente dos negócios e atividades sociais. 

Parágrafo Único. Os membros da Diretoria estão dispensados de prestar caução 

para o exercício de suas funções. 

Composição 

Artigo 13. A Diretoria da Companhia será composta por até 5 (cinco) membros, 

residentes e domiciliados no Brasil, acionistas ou não, eleitos e destituíveis pela 

assembleia geral da Companhia, para um mandato unificado de 3 (três) anos, permitida 

a reeleição, sendo 1 (um) Diretor Presidente e os outros Diretores não terão designação 

específica ou terão a designação que lhes forem atribuídas na ocasião de suas 

respectivas eleições.  Os Diretores deverão permanecer em seus cargos até a posse de 

seus substitutos.  

Parágrafo Único. Em caso de morte, renúncia ou qualquer outro evento que leve à 

vacância definitiva de cargo da Diretoria, o Diretor será substituído, até o final do seu 

mandato, por novo Diretor eleito de acordo com o os procedimentos previstos neste 

Estatuto Social. 

Artigo 14. Compete à Diretoria gerenciar o andamento dos negócios da Companhia, 

praticando todos os atos necessários ao seu regular funcionamento, observadas as 

disposições legais aplicáveis à competência da Diretoria. 

Representação da Companhia 

Artigo 15. Caberá aos Diretores a representação da Companhia, em juízo ou fora dele, 

perante terceiros, bem como perante órgãos públicos federais, estaduais e municipais 

Este documento foi assinado digitalmente por Carlos Cornet Scharfstein e Marcelo Kalim. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 444E-D333-AC84-28E9.
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e autoridades, para dar efeito a quaisquer tipos de negócios, incluindo a assinatura de 

contratos e acordos. A competência para representação da Companhia será sempre 

exercida: 

(i) pelo Diretor Presidente isoladamente; 

(ii) por Quaisquer 2 (dois) Diretores, agindo em conjunto, ou por 1 (um) 

Diretor em conjunto com 1 (um) procurador, desde que este último esteja 

investido de poderes específicos: na prática de atos ou na celebração de 

contratos que impliquem na assunção de qualquer obrigação pela Companhia, 

ou na exoneração de qualquer terceiro de obrigações perante a Companhia 

(exceto por atos ou contratos que tenham sido deliberados e aprovados 

previamente pela assembleia geral ou pela Diretoria, caso em que a 

competência para a representação da Companhia será conforme disposto no 

item “(iii)” abaixo);  

(iii) por qualquer Diretor ou qualquer procurador com poderes específicos, 

agindo isoladamente: na prática de atos ou na celebração de contratos que 

(a) não impliquem em assunção de obrigação pela Companhia ou exoneração 

de obrigações de terceiros perante a Companhia; ou (b) tenham sido 

previamente deliberados e aprovados pela assembleia geral ou pela Diretoria, 

nos termos deste Estatuto Social.  

Parágrafo 1º. As procurações outorgadas pela Companhia serão assinadas pelo 

Diretor Presidente ou por 2 (dois) Diretores agindo em conjunto. Os mandatos 

concedidos por meio das procurações deverão especificar os poderes outorgados e ter 

um prazo de validade determinado, que não poderá exceder 1 (um) ano, salvo aquelas 

para fins judiciais (ad judicia) ou para representação em processos administrativos.  

Parágrafo 2º. Na hipótese de a outorga de poderes de representação ter por objeto a 

prática de atos que dependam de autorização da assembleia geral ou da Diretoria, a 

efetiva prática dos atos ficará expressamente condicionada à obtenção da pertinente 

autorização. 

Parágrafo 3º. As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria simples de votos 

dos presentes, sendo que cada Diretor terá direito a um voto, devendo ser respeitadas 

sempre as orientações e deliberações da assembleia geral. Quando de eventuais 

empates, caberá ao Diretor Presidente o desempate, tomando a decisão definitiva. As 

reuniões realizar-se-ão na sede social, das quais serão lavradas atas circunstanciais 

em livro próprio. 

Remuneração 

Artigo. 16. A assembleia geral fixará a remuneração global dos administradores, 

Este documento foi assinado digitalmente por Carlos Cornet Scharfstein e Marcelo Kalim. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 444E-D333-AC84-28E9.
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inclusive benefícios de qualquer natureza e verbas de representação, tendo em conta 

suas responsabilidades, o tempo dedicado às suas funções, sua competência e 

reputação profissional e o valor dos seus serviços no mercado.” 

6. CONSELHO FISCAL 

6.1. A acionista aprova a reforma das disposições referentes ao conselho fiscal da 

Companhia (tais como composição), atualmente constantes dos Artigos 12, 13, 14 e 15 do 

Estatuto Social, mas que passarão a vigorar com a nova redação constante do Artigo 17 do 

Estatuto Social reformado, renumerado e consolidado conforme deliberação 12 abaixo: 

“Funcionamento 

Artigo 17. O Conselho Fiscal é um órgão não permanente, instalado a qualquer 

momento, quando solicitado pelos acionistas nos termos da Lei das Sociedades por 

Ações, e composto por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e 

igual número de suplentes, eleitos pela assembleia geral para mandato de 1 (um) ano, 

permitida a reeleição. Quando em funcionamento, o Conselho Fiscal terá os poderes e 

as funções que lhe confere a Lei das Sociedades por Ações.  

Parágrafo 1º. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela 

assembleia geral que os eleger.  

Parágrafo 2º. Os membros do Conselho Fiscal serão investidos nos cargos mediante 

termo de posse, lavrado no livro próprio, prestando as informações exigidas por lei, 

dentro dos 30 (trinta) dias que se seguirem à sua eleição.” 

7. ASSEMBLEIA GERAL 

7.1. A acionista aprova a reforma das disposições referentes à assembleia geral da 

Companhia atualmente constantes dos Artigos 16, 17 e 18 do Estatuto Social, mas que passarão 

a vigorar com a nova redação constante dos Artigos 7º, 8º e 9º do Estatuto Social da Companhia 

reformado e renumerado conforme deliberação 12 abaixo: 

“ Disposições Gerais 

Artigo 7º. A assembleia geral dos acionistas reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) 

primeiros meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar sobre as 

matérias constantes do artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações, e, 

extraordinariamente, sempre que os interesses sociais, este Estatuto Social, e/ou a 

legislação aplicável assim exigirem. 

Parágrafo 1º. As assembleias gerais deverão ser realizadas durante o horário 

Este documento foi assinado digitalmente por Carlos Cornet Scharfstein e Marcelo Kalim. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 444E-D333-AC84-28E9.
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comercial, na sede da Companhia, exceto se por motivo de força maior houver de ser 

efetuada em outro local, os anúncios indicarão, com clareza, o lugar da reunião, que 

em nenhum caso poderá realizar-se fora da localidade da sede. 

Parágrafo 2º. As assembleias gerais serão convocadas, tanto em primeira quanto em 

segunda convocação, seguindo as formalidades previstas na Lei das Sociedades por 

Ações. 

Parágrafo 3º.  Ficarão dispensadas as formalidades de convocação aqui previstas para 

as assembleias gerais a que comparecerem todos os acionistas, as quais serão 

consideradas regulares e validamente instaladas. 

Instalação e Deliberações 

Artigo 8º.  Exceto se maior quórum for estabelecido em lei ou neste Estatuto Social, as 

assembleias gerais serão instaladas, em primeira convocação, pela maioria absoluta 

dos acionistas da Companhia (i.e., acionistas titulares de ações da Companhia 

representativas de 50% (cinquenta por cento) do total de ações com direito a voto 

emitidas e em circulação, mais 1 (uma) ação com direito a voto emitida e em 

circulação), e, em segunda convocação, com a presença de qualquer número de 

acionistas titulares de ações com direito a voto.  

Parágrafo 1º. Os trabalhos da assembleia geral serão dirigidos por uma mesa composta 

por um Presidente e um Secretário, escolhidos pelo voto da maioria dos presentes (i.e., 

acionistas titulares de ações da Companhia representativas de 50% (cinquenta por 

cento) das ações com direito a voto presentes à assembleia geral, mais 1 (uma) ação 

com direito a voto presente à assembleia geral). 

Artigo 9º Exceto se maior quórum for estabelecido em lei ou neste Estatuto Social, as 

deliberações em assembleia geral serão aprovadas pelo voto favorável da maioria 

simples dos acionistas presentes à assembleia geral (i.e., acionistas titulares de ações 

da Companhia representativas de 50% (cinquenta por cento) das ações com direito a 

voto presentes à assembleia geral, mais 1 (uma) ação com direito a voto presente à 

assembleia geral), não se computando votos em branco, nos termos do artigo 129 da 

Lei das Sociedades por Ações.” 

8. EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, LUCROS E DIVIDENDOS 

8.1. A acionista aprova a reforma das disposições referentes ao exercício social, balanço, 

lucros e dividendos (tais como a inclusão de previsão de balanços mensais ou trimestrais e a 

distribuição de dividendos intermediários ou intercalares), atualmente constantes do Artigo 19, 

mas que passarão a vigorar com a nova redação constante dos Artigos 18, 19, 20 e 21 do 

Estatuto Social reformado, renumerado e consolidado conforme deliberação 12 abaixo:  

Este documento foi assinado digitalmente por Carlos Cornet Scharfstein e Marcelo Kalim. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 444E-D333-AC84-28E9.
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“Exercício Social e Balanços 

Artigo 18. O exercício social coincidirá com o ano civil, terminando em 31 de dezembro 

de cada ano. Ao final de cada exercício, será levantado o balanço patrimonial e 

elaboradas as demonstrações financeiras pela Diretoria, com observância das 

prescrições legais. 

Parágrafo 1º. A Companhia deverá levantar obrigatoriamente balanço patrimonial e 

demonstrações financeiras em 30 de junho e 31 de dezembro, observas as disposições 

constantes da legislação em vigor, podendo distribuir dividendos intermediários 

sempre que os lucros disponíveis o permitam e respeitando os limites legais. 

Parágrafo 2º A Companhia poderá levantar balanços patrimoniais mensais ou 

trimestrais, inclusive para a distribuição de dividendos intermediários ou intercalares. 

Parágrafo 3º. As demonstrações financeiras de 30 de junho e 31 de dezembro da 

Companhia serão publicadas acompanhadas do parecer da auditoria independente e 

do relatório da administração sobre os negócios sociais e os principais fatos 

administrativos do período.” 

Lucros e Dividendos 

Artigo 19. Observado o disposto em Lei (inclusive, mas sem limitação, na Lei das 

Sociedades por Ações e, em especial, em seu artigo 202 e seguintes), o lucro líquido da 

Companhia, conforme apurado em qualquer exercício social, terá a seguinte 

destinação: 

(i) absorção de prejuízos acumulados ou apurados pela Companhia, se 

houver; 

(ii) a parcela correspondente a 5% (cinco por cento) do lucro líquido será 

destinada para a constituição da reserva legal, a qual não poderá exceder o 

montante de 20% (vinte por cento) do capital social da Companhia, observado 

que será dispensada a sua constituição no exercício em que, somada ao 

montante das reservas de capital da Companhia, o saldo da reserva legal 

exceder 30% (trinta por cento) do capital social;  

(iii) uma parcela do lucro líquido, por proposta da Diretoria e aprovada pela 

Assembleia Geral da Companhia, poderá ser destinada à formação de reserva 

com a finalidade de compensar, em exercício futuro, a diminuição do lucro 

decorrente de perda julgada provável, nos termos do artigo 195 da Lei das 

Sociedades por Ações; 

(iv) a parcela correspondente a 1% (um por cento) do lucro líquido do 

Este documento foi assinado digitalmente por Carlos Cornet Scharfstein e Marcelo Kalim. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 444E-D333-AC84-28E9.
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exercício, ajustado com base nas deduções previstas nos itens (i) a (iii) acima e 

no acréscimo das importâncias decorrentes da eventual reversão da reserva 

para contingências formada em exercícios anteriores, será obrigatoriamente 

distribuída aos acionistas da Companhia, a título de pagamento de dividendo 

mínimo obrigatório; 

(v) o lucro líquido remanescente após as destinações acima poderá ser total 

ou parcialmente retido para a execução de orçamento de capital da Companhia 

que venha a ser aprovado em assembleia geral da Companhia, com base no 

artigo 196 da Lei das Sociedades por Ações; e 

(vi) o saldo remanescente do lucro líquido, caso existente, terá a destinação 

que lhe for deliberada pela Assembleia Geral da Companhia, podendo, 

inclusive, ser distribuído como dividendo adicional, nos termos do artigo 202, 

§ 6.º, da Lei das Sociedades por Ações. 

“Artigo 20. Os dividendos serão pagos no prazo previsto na legislação aplicável, e 

somente estarão sujeitos a qualquer atualização monetária ou remuneração 

correspondente se assim for expressamente determinado pela Assembleia geral de 

Acionistas que aprovar sua distribuição.  

Parágrafo 1º. Os dividendos não reclamados no prazo de 03 (três) anos, contados da 

data em que tenham sido colocados à disposição dos acionistas, reverterão em proveito 

da Companhia. 

Parágrafo 2º. Os prejuízos ou parte deles poderão ser absorvidos pelos acionistas, 

mediante rateio, a ser atribuído a cada ação em que se divide o capital social, após a 

absorção dos saldos existentes em lucros acumulados, reservas de lucros e reservas de 

capital, nesta ordem.” 

“Artigo 21. Observadas as disposições previstas na legislação aplicável, bem como 

aquelas contidas no presente Estatuto Social, todo e qualquer pagamento realizado pela 

Companhia aos seus respectivos acionistas, a título de juros sobre capital próprio, 

líquido dos tributos de fonte incidentes (imposto de renda retido na fonte), será 

devidamente descontado dos valores devidos pela Companhia ao seus respectivos 

acionistas a título de pagamento de dividendos, sendo tais valores imputados aos 

dividendos declarados e pagos pela Companhia.” 

9. DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

9.1. A acionista aprova a reforma da redação referente à dissolução e liquidação da 

Companhia, atualmente constante do antigo Artigo 20 do Estatuto Social, mas que passará a 

vigorar com a nova redação constante do Artigo 22 do Estatuto Social reformado, renumerado 

e consolidado conforme deliberação 12 abaixo: 

Este documento foi assinado digitalmente por Carlos Cornet Scharfstein e Marcelo Kalim. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 444E-D333-AC84-28E9.
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“Artigo 22. A Companhia se dissolverá nos casos previstos na lei ou por deliberação 

da assembleia geral, que estabelecerá a forma de liquidação, nomeará o liquidante e 

instalará o Conselho Fiscal para todo o período da liquidação, elegendo seus membros 

e fixando os honorários correspondentes, de acordo com o estabelecido nos termos dos 

artigos 208 e seguintes da Lei das Sociedades por Ações.” 

10. OUVIDORIA 

10.1. A acionista aprovou que a Ouvidoria da Companhia será compartilhada com a 

Ouvidoria já constituída pelo Banco C6. S.A., nos termos do artigo 5º, inciso I, da Resolução 

nº 4.433, de 23 de julho de 2015, de modo que o Artigo 21 do atual Estatuto Social do Banco 

resta expressamente excluído. 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. A acionista aprova a reforma da redação referente às disposições gerais do Estatuto 

Social, atualmente constantes dos Artigos 22 e 23 do Estatuto Social, mas que passará a vigorar 

com a nova redação do novo Artigo 23 do Estatuto Social reformado, renumerado e consolidado 

conforme deliberação 12 abaixo: 

“Artigo 23. Os acionistas, os administradores e a Companhia envidarão seus melhores 

esforços para solucionar amigavelmente qualquer divergência oriunda deste Estatuto 

Social. Não sendo possível, contudo, chegar a uma solução amigável, os acionistas, os 

administradores e a Companhia desde já concordam que todo e qualquer litígio ou 

controvérsia originário ou decorrente do presente Estatuto Social, inclusive relativo à 

sua existência, validade, eficácia, cumprimento, interpretação ou rescisão e suas 

consequências (“Disputa”), será definitivamente decidido por arbitragem, nos termos 

da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, conforme alterada, e de acordo com as 

disposições a seguir. 

Parágrafo 1º. Qualquer Disputa deverá ser submetida a arbitragem perante o Centro 

de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (CCBC) 

(“Câmara”), de acordo com o Regulamento de Arbitragem em vigor à época da 

apresentação do requerimento para a sua instauração (“Regulamento”), exceto no que 

este for modificado pelas disposições a seguir ou vier a ser alterado por acordo entre 

os acionistas, administradores e/ou Companhia, conforme aplicável. 

Parágrafo 2º. A arbitragem deverá ser conduzida no idioma português. A arbitragem 

terá sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, onde a sentença arbitral deverá 

ser proferida. O julgador não terá poderes para decidir qualquer Disputa com base em 

regras de equidade. 

Parágrafo 3º.  Na Disputa em que a soma das pretensões deduzidas tiver valor igual ou 

inferior a R$ 5.000.000 (cinco milhões de reais), tal qual estimado no requerimento de 

Este documento foi assinado digitalmente por Carlos Cornet Scharfstein e Marcelo Kalim. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 444E-D333-AC84-28E9.
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instituição da arbitragem e na respectiva resposta, convenciona-se a sua solução por 

árbitro único, a ser indicado conjuntamente pelas partes envolvidas na arbitragem ou 

nos termos do Regulamento. 

Parágrafo 4º.  Na Disputa em que a soma das pretensões deduzidas tiver valor superior 

a R$ 5.000.000 (cinco milhões de reais ), tal qual estimado no requerimento de 

instituição da arbitragem e na respectiva resposta, convenciona-se a sua solução por 

tribunal arbitral, composto por 3 (três) árbitros (“Tribunal Arbitral”), sendo um 

indicado pelo requerente, ou requerentes, conjuntamente; e outro, pelo requerido, ou 

requeridos, conjuntamente. Dentro de 15 (quinze) dias após a confirmação de seus 

nomes pela Câmara, os dois árbitros indicados pelas partes deverão indicar o terceiro 

árbitro, que presidirá o Tribunal Arbitral. Caso qualquer das partes envolvidas na 

arbitragem ou os árbitros indicados por elas deixem de proceder à indicação, esta será 

realizada de acordo com o Regulamento. 

Parágrafo 5º. Todos os custos e despesas próprios do processo arbitral, no que se 

incluem taxas, honorários dos árbitros e eventuais honorários periciais, serão divididos 

e pagos equitativamente pelas partes envolvidas na arbitragem durante o procedimento. 

A sentença arbitral deverá, ao final, atribuir à parte sucumbente, na proporção da sua 

sucumbência, a responsabilidade por esses custos e despesas, para fins de reembolso. 

Não serão objeto de reembolso honorários contratuais de advogado e de eventuais 

assistentes técnicos ou pareceristas nem custos e despesas de outra natureza, tais como 

fotocópias, impressões, traduções e/ou deslocamentos. 

Parágrafo 6º. Sem prejuízo da presente cláusula arbitral, fica eleito o foro da comarca 

de São Paulo, Estado de São Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para processar e julgar quaisquer demandas relativas (i) à 

instituição da arbitragem (art. 7º da Lei n.º 9.307/1996); (ii) à concessão de medidas 

de urgência (cautelares ou antecipatórias) anteriormente à instituição da arbitragem; 

(iii) ao cumprimento da sentença arbitral, assegurada, todavia, a prerrogativa de 

escolha do exequente, nos termos do art. 516, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil; (iv) à anulação da sentença arbitral (art. 32 da Lei n.º 9.307/1996); (v) à 

execução de título extrajudicial, assegurada, todavia, a prerrogativa de escolha do 

exequente, nos termos do art. 781 do Código de Processo Civil; e (vi) a conflitos que 

por força da legislação do Brasil não puderem ser submetidos à arbitragem. 

Parágrafo 7º. A concessão de qualquer medida de urgência deverá ser imediatamente 

informada pela parte requerente da medida à Câmara e poderá ser confirmada, 

modificada ou suspensa pelo árbitro único ou pelo Tribunal Arbitral tão logo instituída 

a arbitragem. Uma vez devidamente instituída a arbitragem, o árbitro único ou o 

Tribunal Arbitral deterá competência exclusiva para a decretação de quaisquer 

medidas cautelares ou de urgência. 

Parágrafo 8º. A sentença arbitral será final, irrecorrível – ressalvados os pedidos de 

Este documento foi assinado digitalmente por Carlos Cornet Scharfstein e Marcelo Kalim. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 444E-D333-AC84-28E9.
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correção e esclarecimentos do art. 30 da Lei n.º 9.307/1996 – e resolverá 

definitivamente a Disputa entre as partes objeto da arbitragem e, tal como quaisquer 

ordens ou medidas determinadas pelo árbitro único ou pelo Tribunal Arbitral, 

vinculará as partes envolvidas no procedimento arbitral. 

Parágrafo 9º. A arbitragem será confidencial e as partes envolvidas no procedimento 

arbitral não deverão revelar a nenhum terceiro qualquer informação ou documentação 

apresentada no processo arbitral que não seja de domínio público, qualquer prova ou 

material produzido no processo arbitral ou qualquer ordem ou sentença emitida na 

arbitragem, exceto, e apenas na medida em que tal revelação: (i) decorra de força de 

Lei; (ii) vise a proteger um direito; (iii) seja necessária para a tomada de alguma 

medida judicial; e/ou (iv) seja necessária para a obtenção de aconselhamento legal, 

regulatório, financeiro, contábil ou similares. Todas e quaisquer controvérsias 

relativas à confidencialidade objeto desta cláusula deverão ser decididas pelo árbitro 

único ou pelo Tribunal Arbitral.” 

12. REFORMA E CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL  

12.1. A acionista aprovou, por fim, a ampla reforma e consolidação do Estatuto Social da 

Companhia, o qual, já refletindo as deliberações aprovadas na presente Assembleia, passa a 

vigorar na forma do Anexo II à presente ata, bem como autorizou os Diretores a praticarem 

todos os atos necessários a fim de efetivar e cumprir as deliberações tomadas na presente 

assembleia geral. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente declarou suspensos 

os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata em livro próprio, a qual foi lida, 

aprovada e por todos assinada. Mesa: Presidente: Marcelo Kalim; Secretário: Carlos C. 

Scharfstein. Acionista: Banco C6 S.A. 

Confere com original lavrada em livro próprio. 

São Paulo, 11 de agosto de 2020. 

Mesa: 

 

_____________________________ _____________________________ 
Marcelo Kalim Carlos C. Scharfstein 

Presidente Secretário 

 

  

Este documento foi assinado digitalmente por Carlos Cornet Scharfstein e Marcelo Kalim. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 444E-D333-AC84-28E9.
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BANCO C6 CONSIGNADO S.A. 

CNPJ nº 61.348.538/0001-86 

NIRE 35300031067 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

REALIZADA EM 11 DE AGOSTO DE 2020 

Anexo I 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 

 

Denominação da Companhia: Banco C6 Consignado S.A. 

Capital Subscrito: R$100.000.000,00 

Número de Ações Subscritas: 3.474.792 ações ordinárias, todas nominativas e sem 

valor nominal 

Forma de Integralização à vista em moeda corrente nacional 

Preço Unitário de Emissão:  R$28,7787 por ação emitida 

Aprovação pela:  Assembleia Geral Extraordinária de 11 de agosto de 2020 

 

Subscritor Nº de Ações 

Subscritas e 

Integralizadas/Espécie 

Assinatura 

Banco C6 S.A., sociedade anônima, 

inscrita no CNPJ sob o n.º 

31.872.495/0001-72, com sede na Cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Nove de Julho, nº 3186, Jardim 

Paulista, CEP 01406-000 

3.474.792 ações 

ordinárias, todas 

nominativas e sem valor 

nominal 

 

 

_________________ 

Banco C6 S.A. 

Por: Marcelo Kalim 

Diretor Presidente 

 

São Paulo, 11 de agosto de 2020 

 

 
___________________________________ 

Marcelo Kalim 
Presidente 

 
___________________________________ 

Carlos C. Scharfstein 
Secretário 

  

Este documento foi assinado digitalmente por Carlos Cornet Scharfstein e Marcelo Kalim. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 444E-D333-AC84-28E9.
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BANCO C6 CONSIGNADO S.A. 

CNPJ nº 61.348.538/0001-86 

NIRE 35300031067 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

REALIZADA EM 11 DE AGOSTO DE 2020 

Anexo II 

Estatuto Social 

[vide anexo] 

  

Este documento foi assinado digitalmente por Carlos Cornet Scharfstein e Marcelo Kalim. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 444E-D333-AC84-28E9.
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ESTATUTO SOCIAL DO 

BANCO C6 CONSIGNADO S.A. 

CAPÍTULO I  
DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

Denominação 

Artigo 1º. O BANCO C6 CONSIGNADO S.A. (“Companhia”) é uma instituição 

financeira constituída sob a forma de sociedade anônima de capital fechado e será regida por 

este Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe são aplicáveis, em especial pela Lei n.º 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 

Sede e Foro 

Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Nove de Julho, 3186, São Paulo, SP, CEP 01406-000.  

Parágrafo Único. A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, abrir, 

transferir e extinguir filiais, sucursais, escritórios, agências e quaisquer outros estabelecimentos 

em qualquer parte do território nacional ou no exterior. 

Objeto social 

Artigo 3º. A Companhia tem como objeto social a prática de operações ativas, passivas e 

acessórias inerentes às respectivas carteiras autorizadas (comercial e de crédito, financiamento 

e investimento), inclusive serviços permitidos, de acordo com as disposições legais e 

regulamentares em vigor. 

Duração 

Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

CAPÍTULO II  

CAPITAL SOCIAL, AÇÕES, EMISSÃO E SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES 

SEÇÃO I 

CAPITAL SOCIAL 

Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda 

corrente nacional, é de R$448.377.142,64 (quatrocentos e quarenta e oito milhões, trezentos e  

setenta sete mil, cento e quarenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), dividido em 

Este documento foi assinado digitalmente por Carlos Cornet Scharfstein e Marcelo Kalim. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 444E-D333-AC84-28E9.
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ações  3.843.799 (três milhões, oitocentos e quarenta e três mil, setecentas e noventa e nove)

.ordinárias, nominativas e sem valor nominal  

Parágrafo 1º. A titularidade das ações de emissão da Companhia presume-se pela 

inscrição do nome do acionista no livro de “Registro de Ações Nominativas” da Companhia.  

Parágrafo 2º. A transferência das ações nominativas opera-se por termo lavrado no 

livro de “Registro de Transferência de Ações Nominativas” da Companhia, datado e assinado 

pelo cedente e pelo cessionário, ou seus legítimos representantes. 

Parágrafo 3º. A transferência das ações nominativas em virtude de transmissão por 

sucessão universal ou legado, de arrematação, adjudicação ou outro ato judicial, ou por qualquer 

outro título, somente se fará mediante averbação no livro de “Registro de Ações Nominativas” 

da Companhia, à vista de documento hábil, que ficará em poder da Companhia. 

Parágrafo 4º. Nenhuma transferência de ações terá validade ou eficácia perante a 

Companhia ou quaisquer terceiros, nem será reconhecida no livro de “Registro de Ações 

Nominativas” e no livro de “Registro de Transferência de Ações Nominativas” da Companhia, 

se levada a efeito em violação ao presente Estatuto Social. 

Parágrafo 5º. É vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia.  

Parágrafo 6º. Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a um voto nas 

deliberações da Assembleia Geral. 

SEÇÃO II 

EMISSÃO E SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES 

Artigo 6º. Os acionistas terão direito de preferência para subscrição de ações a serem 

emitidas em aumentos de capital proporcionalmente ao número de ações que possuírem, nos 

termos do artigo 171 da Lei das Sociedades por Ações. 

Parágrafo Único.  As emissões de novas ações da Companhia deverão observar os 

termos e condições previstos em lei e, neste Estatuto Social. 

CAPÍTULO III  

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Disposições Gerais 

Artigo 7º. A assembleia geral dos acionistas reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) 

primeiros meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar sobre as matérias 

Este documento foi assinado digitalmente por Carlos Cornet Scharfstein e Marcelo Kalim. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 444E-D333-AC84-28E9.
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constantes do artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações, e, extraordinariamente, sempre que 

os interesses sociais, este Estatuto Social, e/ou a legislação aplicável assim exigirem. 

Parágrafo 1º. As assembleias gerais deverão ser realizadas durante o horário 

comercial, na sede da Companhia, exceto se por motivo de força maior houver de ser efetuada 

em outro local, os anúncios indicarão, com clareza, o lugar da reunião, que em nenhum caso 

poderá realizar-se fora da localidade da sede. 

Parágrafo 2º. As assembleias gerais serão convocadas, tanto em primeira quanto em 

segunda convocação, seguindo as formalidades previstas na Lei das Sociedades por Ações. 

Parágrafo 3º. Ficarão dispensadas as formalidades de convocação aqui previstas para 

as assembleias gerais a que comparecerem todos os acionistas, as quais serão consideradas 

regulares e validamente instaladas. 

Instalação e Deliberações 

Artigo 8º. Exceto se maior quórum for estabelecido em lei ou neste Estatuto Social, as 

assembleias gerais serão instaladas, em primeira convocação, pela maioria absoluta dos 

acionistas da Companhia (i.e., acionistas titulares de ações da Companhia representativas de 

50% (cinquenta por cento) do total de ações com direito a voto emitidas e em circulação, mais 

1 (uma) ação com direito a voto emitida e em circulação), e, em segunda convocação, com a 

presença de qualquer número de acionistas titulares de ações com direito a voto.  

Parágrafo 1º. Os trabalhos da assembleia geral serão dirigidos por uma mesa composta 

por um Presidente e um Secretário, escolhidos pelo voto da maioria dos presentes (i.e., 

acionistas titulares de ações da Companhia representativas de 50% (cinquenta por cento) das 

ações com direito a voto presentes à assembleia geral, mais 1 (uma) ação com direito a voto 

presente à assembleia geral). 

Artigo 9º. Exceto se maior quórum for estabelecido em lei ou neste Estatuto Social, as 

deliberações em assembleia geral serão aprovadas pelo voto favorável da maioria simples dos 

acionistas presentes à assembleia geral (i.e., acionistas titulares de ações da Companhia 

representativas de 50% (cinquenta por cento) das ações com direito a voto presentes à 

assembleia geral, mais 1 (uma) ação com direito a voto presente à assembleia geral), não se 

computando votos em branco, nos termos do artigo 129 da Lei das Sociedades por Ações. 

CAPÍTULO IV  

ADMINISTRAÇÃO 

Regras Gerais 

Artigo 10º. A Companhia será administrada e dirigida por uma diretoria, cuja composição e 

funcionamento obedecerão à legislação e regulamentação aplicáveis e ao Estatuto Social da 

Este documento foi assinado digitalmente por Carlos Cornet Scharfstein e Marcelo Kalim. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 444E-D333-AC84-28E9.
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Companhia. 

Parágrafo 1º. As atribuições e poderes conferidos aos órgãos de administração pela Lei 

das Sociedades por Ações e por este Estatuto Social não poderão ser outorgados a outro órgão, 

criado por lei ou pelo Estatuto Social. 

Parágrafo 2º. Os membros da administração estão dispensados de prestar caução para 

o exercício de suas funções. 

Parágrafo 3º. No desempenho de suas funções, os administradores da Companhia 

deverão considerar o melhor interesse da Companhia, incluindo os interesses de, as expectativas 

de e os efeitos de curto e longo prazo de seus atos sobre os seguintes atores relacionados à 

Companhia e a suas subsidiárias: (i) os acionistas, (ii) os empregados ativos, (iii) os 

fornecedores, consumidores e demais credores, e (iv) a comunidade e o meio ambiente local e 

global. 

Artigo 11º. Os membros da diretoria serão investidos em seus respectivos cargos mediante 

assinatura de termo de posse no livro próprio e deverão observar os requisitos legais aplicáveis, 

permanecendo em seus respectivos cargos até a investidura dos novos administradores eleitos. 

Parágrafo 1º. O termo de posse a que se refere o caput deverá conter, sob pena de 

nulidade, a indicação de pelo menos um domicílio no qual o administrador receberá as citações 

e intimações em processos administrativos, judiciais e arbitrais relativos a atos de gestão, as 

quais reputar-se-ão cumpridas mediante entrega no domicílio indicado, o qual somente poderá 

ser alterado mediante comunicação à Companhia. 

Parágrafo 2º. Não obstante o disposto no caput, os membros da diretoria somente serão 

investidos em seus respectivos cargos após a aprovação de sua nomeação ou eleição pelo 

BACEN, nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis, devendo a Companhia prestar 

as informações e adotar as medidas necessárias para tanto, conforme exigidas pela legislação e 

regulamentação aplicáveis. 

Diretoria 

Artigo 12º. À Diretoria competirá exercer as atribuições que a lei e o Estatuto Social lhe 

conferirem para a prática dos atos necessários ao funcionamento regular da Companhia e à 

gestão corrente dos negócios e atividades sociais. 

Parágrafo Único. Os membros da Diretoria estão dispensados de prestar caução 

para o exercício de suas funções. 

Composição 

Este documento foi assinado digitalmente por Carlos Cornet Scharfstein e Marcelo Kalim. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 444E-D333-AC84-28E9.
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Artigo 13º. A Diretoria da Companhia será composta por até 5 (cinco) membros, 

residentes e domiciliados no Brasil, acionistas ou não, eleitos e destituíveis pela assembleia 

geral da Companhia, para um mandato unificado de 3 (três) anos, permitida a reeleição, sendo 

1 (um) Diretor Presidente e os outros Diretores não terão designação específica ou terão a 

designação que lhes forem atribuídas na ocasião de suas respectivas eleições.  Os Diretores 

deverão permanecer em seus cargos até a posse de seus substitutos.  

Parágrafo Único. Em caso de morte, renúncia ou qualquer outro evento que leve à 

vacância definitiva de cargo da Diretoria, o Diretor será substituído, até o final do seu 

mandato, por novo Diretor eleito de acordo com o os procedimentos previstos neste 

Estatuto Social.  

Artigo 14º. Compete à Diretoria gerenciar o andamento dos negócios da Companhia, 

praticando todos os atos necessários ao seu regular funcionamento, observadas as disposições 

legais aplicáveis à competência da Diretoria. 

Representação da Companhia 

Artigo 15º. Caberá aos Diretores a representação da Companhia, em juízo ou fora dele, 

perante terceiros, bem como perante órgãos públicos federais, estaduais e municipais e 

autoridades, para dar efeito a quaisquer tipos de negócios, incluindo a assinatura de contratos e 

acordos. A competência para representação da Companhia será sempre exercida: 

(i) pelo Diretor Presidente isoladamente; 

(ii) por quaisquer 2 (dois) Diretores, agindo em conjunto, ou por 1 (um) Diretor em 

conjunto com 1 (um) procurador, desde que este último esteja investido de poderes 

específicos: na prática de atos ou na celebração de contratos que impliquem na assunção 

de qualquer obrigação pela Companhia, ou na exoneração de qualquer terceiro de 

obrigações perante a Companhia (exceto por atos ou contratos que tenham sido 

deliberados e aprovados previamente pela assembleia geral ou pela Diretoria, caso em 

que a competência para a representação da Companhia será conforme disposto no item 

“(iii)” abaixo);  

(iii) por qualquer Diretor ou qualquer procurador com poderes específicos, agindo 

isoladamente: na prática de atos ou na celebração de contratos que (a) não impliquem 

em assunção de obrigação pela Companhia ou exoneração de obrigações de terceiros 

perante a Companhia; ou (b) tenham sido previamente deliberados e aprovados pela 

assembleia geral ou pela Diretoria, nos termos deste Estatuto Social.  

Parágrafo 1º. As procurações outorgadas pela Companhia serão assinadas pelo Diretor 

Presidente ou por 2 (dois) Diretores agindo em conjunto. Os mandatos concedidos por meio 

das procurações deverão especificar os poderes outorgados e ter um prazo de validade 

determinado, que não poderá exceder 1 (um) ano, salvo aquelas para fins judiciais (ad judicia) 

Este documento foi assinado digitalmente por Carlos Cornet Scharfstein e Marcelo Kalim. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 444E-D333-AC84-28E9.
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ou para representação em processos administrativos.  

Parágrafo 2º. Na hipótese de a outorga de poderes de representação ter por objeto a 

prática de atos que dependam de autorização da assembleia geral ou da Diretoria, a efetiva 

prática dos atos ficará expressamente condicionada à obtenção da pertinente autorização. 

Parágrafo 3º. As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria simples de votos 

dos presentes, sendo que cada Diretor terá direito a um voto, devendo ser respeitadas sempre 

as orientações e deliberações da assembleia geral. Quando de eventuais empates, caberá ao 

Diretor Presidente o desempate, tomando a decisão definitiva. As reuniões realizar-se-ão na 

sede social, das quais serão lavradas atas circunstanciais em livro próprio.  

Remuneração 

Artigo 16º. A assembleia geral fixará a remuneração global dos administradores, inclusive 

benefícios de qualquer natureza e verbas de representação, tendo em conta suas 

responsabilidades, o tempo dedicado às suas funções, sua competência e reputação profissional 

e o valor dos seus serviços no mercado.  

CAPÍTULO V  

CONSELHO FISCAL 

Funcionamento 

Artigo 17º. O Conselho Fiscal é um órgão não permanente, instalado a qualquer momento, 

quando solicitado pelos acionistas nos termos da Lei das Sociedades por Ações, e composto 

por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, 

eleitos pela assembleia geral para mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição. Quando em 

funcionamento, o Conselho Fiscal terá os poderes e as funções que lhe confere a Lei das 

Sociedades por Ações.  

Parágrafo 1º. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela 

assembleia geral que os eleger.  

Parágrafo 2º. Os membros do Conselho Fiscal serão investidos nos cargos mediante 

termo de posse, lavrado no livro próprio, prestando as informações exigidas por lei, dentro dos 

30 (trinta) dias que se seguirem à sua eleição. 

Este documento foi assinado digitalmente por Carlos Cornet Scharfstein e Marcelo Kalim. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 444E-D333-AC84-28E9.
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CAPÍTULO VI  

EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇOS, LUCROS E DIVIDENDOS 

Exercício Social e Balanços 

Artigo 18º. O exercício social coincidirá com o ano civil, terminando em 31 de dezembro 

de cada ano. Ao final de cada exercício, será levantado o balanço patrimonial e elaboradas as 

demonstrações financeiras pela Diretoria, com observância das prescrições legais. 

Parágrafo 1º. A Companhia deverá levantar obrigatoriamente balanço patrimonial e 

demonstrações financeiras em 30 de junho e 31 de dezembro, observas as disposições 

constantes da legislação em vigor, podendo distribuir dividendos intermediários sempre que os 

lucros disponíveis o permitam e respeitando os limites legais. 

Parágrafo 2º. A Companhia poderá levantar balanços patrimoniais mensais ou 

trimestrais, inclusive para a distribuição de dividendos intermediários ou intercalares. 

Parágrafo 3º. As demonstrações financeiras de 30 de junho e 31 de dezembro da 

Companhia serão publicadas acompanhadas do parecer da auditoria independente e do relatório 

da administração sobre os negócios sociais e os principais fatos administrativos do período. 

Lucros e Dividendos 

Artigo 19º. Observado o disposto em Lei (inclusive, mas sem limitação, na Lei das 

Sociedades por Ações e, em especial, em seu artigo 202 e seguintes), o lucro líquido da 

Companhia, conforme apurado em qualquer exercício social, terá a seguinte destinação: 

(i) absorção de prejuízos acumulados ou apurados pela Companhia, se houver; 

(ii) a parcela correspondente a 5% (cinco por cento) do lucro líquido será destinada 

para a constituição da reserva legal, a qual não poderá exceder o montante de 

20% (vinte por cento) do capital social da Companhia, observado que será 

dispensada a sua constituição no exercício em que, somada ao montante das 

reservas de capital da Companhia, o saldo da reserva legal exceder 30% (trinta 

por cento) do capital social;  

(iii) uma parcela do lucro líquido, por proposta da Diretoria e aprovada pela 

Assembleia Geral da Companhia, poderá ser destinada à formação de reserva 

com a finalidade de compensar, em exercício futuro, a diminuição do lucro 

decorrente de perda julgada provável, nos termos do artigo 195 da Lei das 

Sociedades por Ações; 

(iv) a parcela correspondente a 1% (um por cento) do lucro líquido do exercício, 

Este documento foi assinado digitalmente por Carlos Cornet Scharfstein e Marcelo Kalim. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 444E-D333-AC84-28E9.
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ajustado com base nas deduções previstas nos itens (i) a (iii) acima e no 

acréscimo das importâncias decorrentes da eventual reversão da reserva para 

contingências formada em exercícios anteriores, será obrigatoriamente 

distribuída aos acionistas da Companhia, a título de pagamento de dividendo 

mínimo obrigatório; 

(v) o lucro líquido remanescente após as destinações acima poderá ser total ou 

parcialmente retido para a execução de orçamento de capital da Companhia que 

venha a ser aprovado em assembleia geral da Companhia, com base no artigo 

196 da Lei das Sociedades por Ações; e 

(vi) o saldo remanescente do lucro líquido, caso existente, terá a destinação que lhe 

for deliberada pela Assembleia Geral da Companhia, podendo, inclusive, ser 

distribuído como dividendo adicional, nos termos do artigo 202, § 6.º, da Lei das 

Sociedades por Ações. 

Artigo 20º. Os dividendos serão pagos no prazo previsto na legislação aplicável, e somente 

estarão sujeitos a qualquer atualização monetária ou remuneração correspondente se assim for 

expressamente determinado pela Assembleia geral de Acionistas que aprovar sua distribuição.  

Parágrafo 1º. Os dividendos não reclamados no prazo de 03 (três) anos, contados da 

data em que tenham sido colocados à disposição dos acionistas, reverterão em proveito da 

Companhia. 

Parágrafo 2º. Os prejuízos ou parte deles poderão ser absorvidos pelos acionistas, 

mediante rateio, a ser atribuído a cada ação em que se divide o capital social, após a absorção 

dos saldos existentes em lucros acumulados, reservas de lucros e reservas de capital, nesta 

ordem. 

Artigo 21º. Observadas as disposições previstas na legislação aplicável, bem como aquelas 

contidas no presente Estatuto Social, todo e qualquer pagamento realizado pela Companhia aos 

seus respectivos acionistas, a título de juros sobre capital próprio, líquido dos tributos de fonte 

incidentes (imposto de renda retido na fonte), será devidamente descontado dos valores devidos 

pela Companhia ao seus respectivos acionistas a título de pagamento de dividendos, sendo tais 

valores imputados aos dividendos declarados e pagos pela Companhia. 

CAPÍTULO VII  

DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

Artigo 22º. A Companhia se dissolverá nos casos previstos na lei ou por deliberação da 

assembleia geral, que estabelecerá a forma de liquidação, nomeará o liquidante e instalará o 

Conselho Fiscal para todo o período da liquidação, elegendo seus membros e fixando os 

honorários correspondentes, de acordo com o estabelecido nos termos dos artigos 208 e 

seguintes da Lei das Sociedades por Ações. 

Este documento foi assinado digitalmente por Carlos Cornet Scharfstein e Marcelo Kalim. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 444E-D333-AC84-28E9.
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CAPÍTULO VIII  

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 23º. Os acionistas, os administradores e a Companhia envidarão seus melhores 

esforços para solucionar amigavelmente qualquer divergência oriunda deste Estatuto Social. 

Não sendo possível, contudo, chegar a uma solução amigável, os acionistas, os administradores 

e a Companhia desde já concordam que todo e qualquer litígio ou controvérsia originário ou 

decorrente do presente Estatuto Social, inclusive relativo à sua existência, validade, eficácia, 

cumprimento, interpretação ou rescisão e suas consequências (“Disputa”), será definitivamente 

decidido por arbitragem, nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, conforme 

alterada, e de acordo com as disposições a seguir. 

Parágrafo 1º. Qualquer Disputa deverá ser submetida a arbitragem perante o Centro de 

Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (CCBC) (“Câmara”), de acordo 

com o Regulamento de Arbitragem em vigor à época da apresentação do requerimento para a 

sua instauração (“Regulamento”), exceto no que este for modificado pelas disposições a seguir 

ou vier a ser alterado por acordo entre os acionistas, administradores e/ou Companhia, conforme 

aplicável. 

Parágrafo 2º. A arbitragem deverá ser conduzida no idioma português. A arbitragem 

terá sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, onde a sentença arbitral deverá ser 

proferida. O julgador não terá poderes para decidir qualquer Disputa com base em regras de 

equidade. 

Parágrafo 3º. Na Disputa em que a soma das pretensões deduzidas tiver valor igual ou 

inferior a R$ 5.000.000 (cinco milhões de reais), tal qual estimado no requerimento de 

instituição da arbitragem e na respectiva resposta, convenciona-se a sua solução por árbitro 

único, a ser indicado conjuntamente pelas partes envolvidas na arbitragem ou nos termos do 

Regulamento. 

Parágrafo 4º. Na Disputa em que a soma das pretensões deduzidas tiver valor superior 

a R$ 5.000.000 (cinco milhões de reais ), tal qual estimado no requerimento de instituição da 

arbitragem e na respectiva resposta, convenciona-se a sua solução por tribunal arbitral, 

composto por 3 (três) árbitros (“Tribunal Arbitral”), sendo um indicado pelo requerente, ou 

requerentes, conjuntamente; e outro, pelo requerido, ou requeridos, conjuntamente. Dentro de 

15 (quinze) dias após a confirmação de seus nomes pela Câmara, os dois árbitros indicados 

pelas partes deverão indicar o terceiro árbitro, que presidirá o Tribunal Arbitral. Caso qualquer 

das partes envolvidas na arbitragem ou os árbitros indicados por elas deixem de proceder à 

indicação, esta será realizada de acordo com o Regulamento. 

Parágrafo 5º. Todos os custos e despesas próprios do processo arbitral, no que se 

incluem taxas, honorários dos árbitros e eventuais honorários periciais, serão divididos e pagos 

equitativamente pelas partes envolvidas na arbitragem durante o procedimento. A sentença 

arbitral deverá, ao final, atribuir à parte sucumbente, na proporção da sua sucumbência, a 

Este documento foi assinado digitalmente por Carlos Cornet Scharfstein e Marcelo Kalim. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 444E-D333-AC84-28E9.
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Classificação: Confidencial 

responsabilidade por esses custos e despesas, para fins de reembolso. Não serão objeto de 

reembolso honorários contratuais de advogado e de eventuais assistentes técnicos ou 

pareceristas nem custos e despesas de outra natureza, tais como fotocópias, impressões, 

traduções e/ou deslocamentos. 

Parágrafo 6º. Sem prejuízo da presente cláusula arbitral, fica eleito o foro da comarca 

de São Paulo, Estado de São Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja, para processar e julgar quaisquer demandas relativas (i) à instituição da arbitragem (art. 7º 

da Lei n.º 9.307/1996); (ii) à concessão de medidas de urgência (cautelares ou antecipatórias) 

anteriormente à instituição da arbitragem; (iii) ao cumprimento da sentença arbitral, assegurada, 

todavia, a prerrogativa de escolha do exequente, nos termos do art. 516, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil; (iv) à anulação da sentença arbitral (art. 32 da Lei n.º 9.307/1996); 

(v) à execução de título extrajudicial, assegurada, todavia, a prerrogativa de escolha do 

exequente, nos termos do art. 781 do Código de Processo Civil; e (vi) a conflitos que por força 

da legislação do Brasil não puderem ser submetidos à arbitragem. 

Parágrafo 7º. A concessão de qualquer medida de urgência deverá ser imediatamente 

informada pela parte requerente da medida à Câmara e poderá ser confirmada, modificada ou 

suspensa pelo árbitro único ou Tribunal Arbitral tão logo instituída a arbitragem. Uma vez 

devidamente instituída a arbitragem, o árbitro único ou o Tribunal Arbitral deterá competência 

exclusiva para a decretação de quaisquer medidas cautelares ou de urgência. 

Parágrafo 8º. A sentença arbitral será final, irrecorrível – ressalvados os pedidos de 

correção e esclarecimentos do art. 30 da Lei n.º 9.307/1996 – e resolverá definitivamente a 

Disputa entre as partes objeto da arbitragem e, tal como quaisquer ordens ou medidas 

determinadas pelo árbitro único ou pelo Tribunal Arbitral, vinculará as partes envolvidas no 

procedimento arbitral. 

Parágrafo 9º. A arbitragem será confidencial e as partes envolvidas no procedimento 

arbitral não deverão revelar a nenhum terceiro qualquer informação ou documentação 

apresentada no processo arbitral que não seja de domínio público, qualquer prova ou material 

produzido no processo arbitral ou qualquer ordem ou sentença emitida na arbitragem, exceto, e 

apenas na medida em que tal revelação: (i) decorra de força de Lei; (ii) vise a proteger um 

direito; (iii) seja necessária para a tomada de alguma medida judicial; e/ou (iv) seja necessária 

para a obtenção de aconselhamento legal, regulatório, financeiro, contábil ou similares. Todas 

e quaisquer controvérsias relativas à confidencialidade objeto desta cláusula deverão ser 

decididas pelo árbitro único ou pelo Tribunal Arbitral. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Carlos Cornet Scharfstein e Marcelo Kalim. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 444E-D333-AC84-28E9.
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Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf) 

Gerência-Técnica em São Paulo II (GTSP2) 

Av. Paulista, 1.804 - 5º andar ฀ 01310-922 São Paulo (SP) Av. Paulista, 1.804 ‒ 5 andar ‒ 01310 922 São Paulo ‒ SP
Tel.: (11)3491-6415, 3491-6416, 3491-6512 

E-mail: gtsp2.deorf@bcb.gov.br 

Ofício 20135/2020‒BCB/Deorf/GTSP2 
PE 179598        São Paulo, 18 de setembro de 2020.  
  

Ao 
Banco C6 Consignado S.A. 
Rua Libero Badaró, 377 - 24º Andar - Conj. 2401 - Edifício Mercantil Finasa ‒ Centro 
01009-000 São Paulo (SP) 
 

Destinatário: Banco C6 S.A., novo controlador da sociedade 
 

A/C do Senhor 
Marcelo Kalim - Diretor Presidente  
 

Assunto: Comunicação de deferimento de pleito. 
 

   Prezados Senhores, 
 
   Comunicamos que o Banco Central do Brasil, por despacho desta data, aprovou os 
assuntos a seguir especificados, conforme deliberado na Assembleia Geral Extraordinária de 11 
de agosto de 2020: 
 

a) eleição dos membros da Diretoria, com mandato até a posse dos que forem eleitos na 
Assembleia Geral Ordinária de 2023: 

 

CPF  Nome  Cargo 
 185.178.498-50  Marcelo Kalim  Diretor Presidente 

 173.221.428-02  Renê Marcelo Gonçalves  Diretor sem designação específica 

 
b) alteração do capital para R$448.377.142,64; e 
 

c) reforma estatutária. 
 
2.  Deverá essa sociedade, no prazo regulamentar de cinco dias contados da data do 
evento, registrar diretamente no sistema Unicad a data de posse dos eleitos, bem como atentar para 
as demais informações a serem prestadas no Unicad, conforme procedimentos descritos no Manual 
de Organização do Sistema Financeiro - Sisorf, Seção 4.14.70. 
 
3.  Anexamos o estatuto social consolidado com as alterações aprovadas no referido 
ato societário. 
 

Atenciosamente, 

 
Young Man To Luis Gustavo Monteiro Ecclissato 
Gerente-Técnico Coordenador 
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ESTATUTO SOCIAL DO 
BANCO C6 CONSIGNADO S.A. 

CAPÍTULO I  
DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

Denominação 

Artigo 1º. O BANCO C6 CONSIGNADO S.A. (“Companhia”) é uma instituição financeira 
constituída sob a forma de sociedade anônima de capital fechado e será regida por este Estatuto 
Social e pelas disposições legais que lhe são aplicáveis, em especial pela Lei n.º 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 

Sede e Foro 

Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Nove de Julho, 3186, São Paulo, SP, CEP 01406-000.  

Parágrafo Único. A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, abrir, transferir 
e extinguir filiais, sucursais, escritórios, agências e quaisquer outros estabelecimentos em 
qualquer parte do território nacional ou no exterior. 

Objeto social 

Artigo 3º. A Companhia tem como objeto social a prática de operações ativas, passivas e 
acessórias inerentes às respectivas carteiras autorizadas (comercial e de crédito, financiamento 
e investimento), inclusive serviços permitidos, de acordo com as disposições legais e 
regulamentares em vigor. 

Duração 

Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

CAPÍTULO II  
CAPITAL SOCIAL, AÇÕES, EMISSÃO E SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES 

SEÇÃO I 
CAPITAL SOCIAL 

Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional, é de R$448.377.142,64 (quatrocentos e quarenta e oito milhões, trezentos e  
setenta sete mil, cento e quarenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), dividido em 

ações  43.799 (três milhões, oitocentos e quarenta e três mil, setecentas e noventa e nove)3.8
.ordinárias, nominativas e sem valor nominal  
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Parágrafo 1º. A titularidade das ações de emissão da Companhia presume-se pela 
inscrição do nome do acionista no livro de “Registro de Ações Nominativas” da Companhia.  

Parágrafo 2º. A transferência das ações nominativas opera-se por termo lavrado no livro 
de “Registro de Transferência de Ações Nominativas” da Companhia, datado e assinado pelo 
cedente e pelo cessionário, ou seus legítimos representantes. 

Parágrafo 3º. A transferência das ações nominativas em virtude de transmissão por 
sucessão universal ou legado, de arrematação, adjudicação ou outro ato judicial, ou por qualquer 
outro título, somente se fará mediante averbação no livro de “Registro de Ações Nominativas” 
da Companhia, à vista de documento hábil, que ficará em poder da Companhia. 

Parágrafo 4º. Nenhuma transferência de ações terá validade ou eficácia perante a 
Companhia ou quaisquer terceiros, nem será reconhecida no livro de “Registro de Ações 
Nominativas” e no livro de “Registro de Transferência de Ações Nominativas” da Companhia, se 
levada a efeito em violação ao presente Estatuto Social. 

Parágrafo 5º. É vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia.  

Parágrafo 6º. Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a um voto nas 
deliberações da Assembleia Geral. 

SEÇÃO II 
EMISSÃO E SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES 

Artigo 6º. Os acionistas terão direito de preferência para subscrição de ações a serem 
emitidas em aumentos de capital proporcionalmente ao número de ações que possuírem, nos 
termos do artigo 171 da Lei das Sociedades por Ações. 

Parágrafo Único.  As emissões de novas ações da Companhia deverão observar os 
termos e condições previstos em lei e, neste Estatuto Social. 

CAPÍTULO III  
DA ASSEMBLEIA GERAL 

Disposições Gerais 

Artigo 7º. A assembleia geral dos acionistas reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) 
primeiros meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar sobre as matérias 
constantes do artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações, e, extraordinariamente, sempre que 
os interesses sociais, este Estatuto Social, e/ou a legislação aplicável assim exigirem. 

Parágrafo 1º. As assembleias gerais deverão ser realizadas durante o horário comercial, 
na sede da Companhia, exceto se por motivo de força maior houver de ser efetuada em outro 
local, os anúncios indicarão, com clareza, o lugar da reunião, que em nenhum caso poderá 
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realizar-se fora da localidade da sede. 

Parágrafo 2º. As assembleias gerais serão convocadas, tanto em primeira quanto em 
segunda convocação, seguindo as formalidades previstas na Lei das Sociedades por Ações. 

Parágrafo 3º. Ficarão dispensadas as formalidades de convocação aqui previstas para as 
assembleias gerais a que comparecerem todos os acionistas, as quais serão consideradas 
regulares e validamente instaladas. 

Instalação e Deliberações 

Artigo 8º. Exceto se maior quórum for estabelecido em lei ou neste Estatuto Social, as 
assembleias gerais serão instaladas, em primeira convocação, pela maioria absoluta dos 
acionistas da Companhia (i.e., acionistas titulares de ações da Companhia representativas de 50% 
(cinquenta por cento) do total de ações com direito a voto emitidas e em circulação, mais 1 (uma) 
ação com direito a voto emitida e em circulação), e, em segunda convocação, com a presença de 
qualquer número de acionistas titulares de ações com direito a voto.  

Parágrafo 1º. Os trabalhos da assembleia geral serão dirigidos por uma mesa composta 
por um Presidente e um Secretário, escolhidos pelo voto da maioria dos presentes (i.e., acionistas 
titulares de ações da Companhia representativas de 50% (cinquenta por cento) das ações com 
direito a voto presentes à assembleia geral, mais 1 (uma) ação com direito a voto presente à 
assembleia geral). 

Artigo 9º. Exceto se maior quórum for estabelecido em lei ou neste Estatuto Social, as 
deliberações em assembleia geral serão aprovadas pelo voto favorável da maioria simples dos 
acionistas presentes à assembleia geral (i.e., acionistas titulares de ações da Companhia 
representativas de 50% (cinquenta por cento) das ações com direito a voto presentes à 
assembleia geral, mais 1 (uma) ação com direito a voto presente à assembleia geral), não se 
computando votos em branco, nos termos do artigo 129 da Lei das Sociedades por Ações. 

CAPÍTULO IV  
ADMINISTRAÇÃO 

Regras Gerais 

Artigo 10º. A Companhia será administrada e dirigida por uma diretoria, cuja composição e 
funcionamento obedecerão à legislação e regulamentação aplicáveis e ao Estatuto Social da 
Companhia. 

Parágrafo 1º. As atribuições e poderes conferidos aos órgãos de administração pela Lei 
das Sociedades por Ações e por este Estatuto Social não poderão ser outorgados a outro órgão, 
criado por lei ou pelo Estatuto Social. 

Parágrafo 2º. Os membros da administração estão dispensados de prestar caução para 
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o exercício de suas funções. 

Parágrafo 3º. No desempenho de suas funções, os administradores da Companhia 
deverão considerar o melhor interesse da Companhia, incluindo os interesses de, as expectativas 
de e os efeitos de curto e longo prazo de seus atos sobre os seguintes atores relacionados à 
Companhia e a suas subsidiárias: (i) os acionistas, (ii) os empregados ativos, (iii) os fornecedores, 
consumidores e demais credores, e (iv) a comunidade e o meio ambiente local e global. 

Artigo 11º. Os membros da diretoria serão investidos em seus respectivos cargos mediante 
assinatura de termo de posse no livro próprio e deverão observar os requisitos legais aplicáveis, 
permanecendo em seus respectivos cargos até a investidura dos novos administradores eleitos. 

Parágrafo 1º. O termo de posse a que se refere o caput deverá conter, sob pena de 
nulidade, a indicação de pelo menos um domicílio no qual o administrador receberá as citações 
e intimações em processos administrativos, judiciais e arbitrais relativos a atos de gestão, as 
quais reputar-se-ão cumpridas mediante entrega no domicílio indicado, o qual somente poderá 
ser alterado mediante comunicação à Companhia. 

Parágrafo 2º. Não obstante o disposto no caput, os membros da diretoria somente serão 
investidos em seus respectivos cargos após a aprovação de sua nomeação ou eleição pelo BACEN, 
nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis, devendo a Companhia prestar as 
informações e adotar as medidas necessárias para tanto, conforme exigidas pela legislação e 
regulamentação aplicáveis. 

Diretoria 

Artigo 12º. À Diretoria competirá exercer as atribuições que a lei e o Estatuto Social lhe 
conferirem para a prática dos atos necessários ao funcionamento regular da Companhia e à 
gestão corrente dos negócios e atividades sociais. 

Parágrafo Único. Os membros da Diretoria estão dispensados de prestar caução para 
o exercício de suas funções. 

Composição 

Artigo 13º. A Diretoria da Companhia será composta por até 5 (cinco) membros, 
residentes e domiciliados no Brasil, acionistas ou não, eleitos e destituíveis pela assembleia geral 
da Companhia, para um mandato unificado de 3 (três) anos, permitida a reeleição, sendo 1 (um) 
Diretor Presidente e os outros Diretores não terão designação específica ou terão a designação 
que lhes forem atribuídas na ocasião de suas respectivas eleições.  Os Diretores deverão 
permanecer em seus cargos até a posse de seus substitutos.  

Parágrafo Único. Em caso de morte, renúncia ou qualquer outro evento que leve à 
vacância definitiva de cargo da Diretoria, o Diretor será substituído, até o final do seu 
mandato, por novo Diretor eleito de acordo com o os procedimentos previstos neste 
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Estatuto Social.  

Artigo 14º. Compete à Diretoria gerenciar o andamento dos negócios da Companhia, 
praticando todos os atos necessários ao seu regular funcionamento, observadas as disposições 
legais aplicáveis à competência da Diretoria. 

Representação da Companhia 

Artigo 15º. Caberá aos Diretores a representação da Companhia, em juízo ou fora dele, 
perante terceiros, bem como perante órgãos públicos federais, estaduais e municipais e 
autoridades, para dar efeito a quaisquer tipos de negócios, incluindo a assinatura de contratos e 
acordos. A competência para representação da Companhia será sempre exercida: 

(i) pelo Diretor Presidente isoladamente; 

(ii) por quaisquer 2 (dois) Diretores, agindo em conjunto, ou por 1 (um) Diretor em 

conjunto com 1 (um) procurador, desde que este último esteja investido de poderes 

específicos: na prática de atos ou na celebração de contratos que impliquem na assunção 
de qualquer obrigação pela Companhia, ou na exoneração de qualquer terceiro de 
obrigações perante a Companhia (exceto por atos ou contratos que tenham sido 
deliberados e aprovados previamente pela assembleia geral ou pela Diretoria, caso em 
que a competência para a representação da Companhia será conforme disposto no item 

“(iii)” abaixo);  

(iii) por qualquer Diretor ou qualquer procurador com poderes específicos, agindo 

isoladamente: na prática de atos ou na celebração de contratos que (a) não impliquem 
em assunção de obrigação pela Companhia ou exoneração de obrigações de terceiros 
perante a Companhia; ou (b) tenham sido previamente deliberados e aprovados pela 
assembleia geral ou pela Diretoria, nos termos deste Estatuto Social.  

Parágrafo 1º. As procurações outorgadas pela Companhia serão assinadas pelo Diretor 
Presidente ou por 2 (dois) Diretores agindo em conjunto. Os mandatos concedidos por meio das 
procurações deverão especificar os poderes outorgados e ter um prazo de validade determinado, 
que não poderá exceder 1 (um) ano, salvo aquelas para fins judiciais (ad judicia) ou para 
representação em processos administrativos.  

Parágrafo 2º. Na hipótese de a outorga de poderes de representação ter por objeto a 
prática de atos que dependam de autorização da assembleia geral ou da Diretoria, a efetiva 
prática dos atos ficará expressamente condicionada à obtenção da pertinente autorização. 

Parágrafo 3º. As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria simples de votos 
dos presentes, sendo que cada Diretor terá direito a um voto, devendo ser respeitadas sempre 
as orientações e deliberações da assembleia geral. Quando de eventuais empates, caberá ao 
Diretor Presidente o desempate, tomando a decisão definitiva. As reuniões realizar-se-ão na sede 
social, das quais serão lavradas atas circunstanciais em livro próprio.  
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Remuneração 

Artigo 16º. A assembleia geral fixará a remuneração global dos administradores, inclusive 
benefícios de qualquer natureza e verbas de representação, tendo em conta suas 
responsabilidades, o tempo dedicado às suas funções, sua competência e reputação profissional 
e o valor dos seus serviços no mercado.  

CAPÍTULO V  
CONSELHO FISCAL 

Funcionamento 

Artigo 17º. O Conselho Fiscal é um órgão não permanente, instalado a qualquer momento, 
quando solicitado pelos acionistas nos termos da Lei das Sociedades por Ações, e composto por, 
no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, 
eleitos pela assembleia geral para mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição. Quando em 
funcionamento, o Conselho Fiscal terá os poderes e as funções que lhe confere a Lei das 
Sociedades por Ações.  

Parágrafo 1º. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela 
assembleia geral que os eleger.  

Parágrafo 2º. Os membros do Conselho Fiscal serão investidos nos cargos mediante 
termo de posse, lavrado no livro próprio, prestando as informações exigidas por lei, dentro dos 
30 (trinta) dias que se seguirem à sua eleição. 

CAPÍTULO VI  
EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇOS, LUCROS E DIVIDENDOS 

Exercício Social e Balanços 

Artigo 18º. O exercício social coincidirá com o ano civil, terminando em 31 de dezembro de 
cada ano. Ao final de cada exercício, será levantado o balanço patrimonial e elaboradas as 
demonstrações financeiras pela Diretoria, com observância das prescrições legais. 

Parágrafo 1º. A Companhia deverá levantar obrigatoriamente balanço patrimonial e 
demonstrações financeiras em 30 de junho e 31 de dezembro, observas as disposições 
constantes da legislação em vigor, podendo distribuir dividendos intermediários sempre que os 
lucros disponíveis o permitam e respeitando os limites legais. 

Parágrafo 2º. A Companhia poderá levantar balanços patrimoniais mensais ou 
trimestrais, inclusive para a distribuição de dividendos intermediários ou intercalares. 

Parágrafo 3º. As demonstrações financeiras de 30 de junho e 31 de dezembro da 
Companhia serão publicadas acompanhadas do parecer da auditoria independente e do relatório 
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da administração sobre os negócios sociais e os principais fatos administrativos do período. 

Lucros e Dividendos 

Artigo 19º. Observado o disposto em Lei (inclusive, mas sem limitação, na Lei das Sociedades 
por Ações e, em especial, em seu artigo 202 e seguintes), o lucro líquido da Companhia, conforme 
apurado em qualquer exercício social, terá a seguinte destinação: 

(i) absorção de prejuízos acumulados ou apurados pela Companhia, se houver; 

(ii) a parcela correspondente a 5% (cinco por cento) do lucro líquido será destinada 
para a constituição da reserva legal, a qual não poderá exceder o montante de 
20% (vinte por cento) do capital social da Companhia, observado que será 
dispensada a sua constituição no exercício em que, somada ao montante das 
reservas de capital da Companhia, o saldo da reserva legal exceder 30% (trinta por 
cento) do capital social;  

(iii) uma parcela do lucro líquido, por proposta da Diretoria e aprovada pela 
Assembleia Geral da Companhia, poderá ser destinada à formação de reserva com 
a finalidade de compensar, em exercício futuro, a diminuição do lucro decorrente 
de perda julgada provável, nos termos do artigo 195 da Lei das Sociedades por 
Ações; 

(iv) a parcela correspondente a 1% (um por cento) do lucro líquido do exercício, 
ajustado com base nas deduções previstas nos itens (i) a (iii) acima e no acréscimo 
das importâncias decorrentes da eventual reversão da reserva para contingências 
formada em exercícios anteriores, será obrigatoriamente distribuída aos 
acionistas da Companhia, a título de pagamento de dividendo mínimo obrigatório; 

(v) o lucro líquido remanescente após as destinações acima poderá ser total ou 
parcialmente retido para a execução de orçamento de capital da Companhia que 
venha a ser aprovado em assembleia geral da Companhia, com base no artigo 196 
da Lei das Sociedades por Ações; e 

(vi) o saldo remanescente do lucro líquido, caso existente, terá a destinação que lhe 
for deliberada pela Assembleia Geral da Companhia, podendo, inclusive, ser 
distribuído como dividendo adicional, nos termos do artigo 202, § 6.º, da Lei das 
Sociedades por Ações. 

Artigo 20º. Os dividendos serão pagos no prazo previsto na legislação aplicável, e somente 
estarão sujeitos a qualquer atualização monetária ou remuneração correspondente se assim for 
expressamente determinado pela Assembleia geral de Acionistas que aprovar sua distribuição.  

Parágrafo 1º. Os dividendos não reclamados no prazo de 03 (três) anos, contados da data 
em que tenham sido colocados à disposição dos acionistas, reverterão em proveito da 
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Companhia. 

Parágrafo 2º. Os prejuízos ou parte deles poderão ser absorvidos pelos acionistas, 
mediante rateio, a ser atribuído a cada ação em que se divide o capital social, após a absorção 
dos saldos existentes em lucros acumulados, reservas de lucros e reservas de capital, nesta 
ordem. 

Artigo 21º. Observadas as disposições previstas na legislação aplicável, bem como aquelas 
contidas no presente Estatuto Social, todo e qualquer pagamento realizado pela Companhia aos 
seus respectivos acionistas, a título de juros sobre capital próprio, líquido dos tributos de fonte 
incidentes (imposto de renda retido na fonte), será devidamente descontado dos valores devidos 
pela Companhia ao seus respectivos acionistas a título de pagamento de dividendos, sendo tais 
valores imputados aos dividendos declarados e pagos pela Companhia. 

CAPÍTULO VII  
DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

Artigo 22º. A Companhia se dissolverá nos casos previstos na lei ou por deliberação da 
assembleia geral, que estabelecerá a forma de liquidação, nomeará o liquidante e instalará o 
Conselho Fiscal para todo o período da liquidação, elegendo seus membros e fixando os 
honorários correspondentes, de acordo com o estabelecido nos termos dos artigos 208 e 
seguintes da Lei das Sociedades por Ações. 

CAPÍTULO VIII  
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 23º. Os acionistas, os administradores e a Companhia envidarão seus melhores 
esforços para solucionar amigavelmente qualquer divergência oriunda deste Estatuto Social. Não 
sendo possível, contudo, chegar a uma solução amigável, os acionistas, os administradores e a 
Companhia desde já concordam que todo e qualquer litígio ou controvérsia originário ou 
decorrente do presente Estatuto Social, inclusive relativo à sua existência, validade, eficácia, 
cumprimento, interpretação ou rescisão e suas consequências (“Disputa”), será definitivamente 
decidido por arbitragem, nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, conforme 
alterada, e de acordo com as disposições a seguir. 

Parágrafo 1º. Qualquer Disputa deverá ser submetida a arbitragem perante o Centro de 
Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (CCBC) (“Câmara”), de acordo com 
o Regulamento de Arbitragem em vigor à época da apresentação do requerimento para a sua 
instauração (“Regulamento”), exceto no que este for modificado pelas disposições a seguir ou 
vier a ser alterado por acordo entre os acionistas, administradores e/ou Companhia, conforme 
aplicável. 

Parágrafo 2º. A arbitragem deverá ser conduzida no idioma português. A arbitragem 
terá sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, onde a sentença arbitral deverá ser 
proferida. O julgador não terá poderes para decidir qualquer Disputa com base em regras de 
equidade. 
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Parágrafo 3º. Na Disputa em que a soma das pretensões deduzidas tiver valor igual ou 
inferior a R$ 5.000.000 (cinco milhões de reais), tal qual estimado no requerimento de instituição 
da arbitragem e na respectiva resposta, convenciona-se a sua solução por árbitro único, a ser 
indicado conjuntamente pelas partes envolvidas na arbitragem ou nos termos do Regulamento. 

Parágrafo 4º. Na Disputa em que a soma das pretensões deduzidas tiver valor superior 
a R$ 5.000.000 (cinco milhões de reais ), tal qual estimado no requerimento de instituição da 
arbitragem e na respectiva resposta, convenciona-se a sua solução por tribunal arbitral, 
composto por 3 (três) árbitros (“Tribunal Arbitral”), sendo um indicado pelo requerente, ou 
requerentes, conjuntamente; e outro, pelo requerido, ou requeridos, conjuntamente. Dentro de 
15 (quinze) dias após a confirmação de seus nomes pela Câmara, os dois árbitros indicados pelas 
partes deverão indicar o terceiro árbitro, que presidirá o Tribunal Arbitral. Caso qualquer das 
partes envolvidas na arbitragem ou os árbitros indicados por elas deixem de proceder à 
indicação, esta será realizada de acordo com o Regulamento. 

Parágrafo 5º. Todos os custos e despesas próprios do processo arbitral, no que se 
incluem taxas, honorários dos árbitros e eventuais honorários periciais, serão divididos e pagos 
equitativamente pelas partes envolvidas na arbitragem durante o procedimento. A sentença 
arbitral deverá, ao final, atribuir à parte sucumbente, na proporção da sua sucumbência, a 
responsabilidade por esses custos e despesas, para fins de reembolso. Não serão objeto de 
reembolso honorários contratuais de advogado e de eventuais assistentes técnicos ou 
pareceristas nem custos e despesas de outra natureza, tais como fotocópias, impressões, 
traduções e/ou deslocamentos. 

Parágrafo 6º. Sem prejuízo da presente cláusula arbitral, fica eleito o foro da comarca de 
São Paulo, Estado de São Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para processar e julgar quaisquer demandas relativas (i) à instituição da arbitragem (art. 7º da 
Lei n.º 9.307/1996); (ii) à concessão de medidas de urgência (cautelares ou antecipatórias) 
anteriormente à instituição da arbitragem; (iii) ao cumprimento da sentença arbitral, assegurada, 
todavia, a prerrogativa de escolha do exequente, nos termos do art. 516, parágrafo único, do 
Código de Processo Civil; (iv) à anulação da sentença arbitral (art. 32 da Lei n.º 9.307/1996); (v) à 
execução de título extrajudicial, assegurada, todavia, a prerrogativa de escolha do exequente, 
nos termos do art. 781 do Código de Processo Civil; e (vi) a conflitos que por força da legislação 
do Brasil não puderem ser submetidos à arbitragem. 

Parágrafo 7º. A concessão de qualquer medida de urgência deverá ser imediatamente 
informada pela parte requerente da medida à Câmara e poderá ser confirmada, modificada ou 
suspensa pelo árbitro único ou Tribunal Arbitral tão logo instituída a arbitragem. Uma vez 
devidamente instituída a arbitragem, o árbitro único ou o Tribunal Arbitral deterá competência 
exclusiva para a decretação de quaisquer medidas cautelares ou de urgência. 

Parágrafo 8º. A sentença arbitral será final, irrecorrível – ressalvados os pedidos de 
correção e esclarecimentos do art. 30 da Lei n.º 9.307/1996 – e resolverá definitivamente a 
Disputa entre as partes objeto da arbitragem e, tal como quaisquer ordens ou medidas 
determinadas pelo árbitro único ou pelo Tribunal Arbitral, vinculará as partes envolvidas no 
procedimento arbitral. 
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Parágrafo 9º. A arbitragem será confidencial e as partes envolvidas no procedimento 
arbitral não deverão revelar a nenhum terceiro qualquer informação ou documentação 
apresentada no processo arbitral que não seja de domínio público, qualquer prova ou material 
produzido no processo arbitral ou qualquer ordem ou sentença emitida na arbitragem, exceto, e 
apenas na medida em que tal revelação: (i) decorra de força de Lei; (ii) vise a proteger um direito; 
(iii) seja necessária para a tomada de alguma medida judicial; e/ou (iv) seja necessária para a 
obtenção de aconselhamento legal, regulatório, financeiro, contábil ou similares. Todas e 
quaisquer controvérsias relativas à confidencialidade objeto desta cláusula deverão ser decididas 
pelo árbitro único ou pelo Tribunal Arbitral. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
61.348.538/0001-86
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
20/07/1966 

 
NOME EMPRESARIAL 
BANCO C6 CONSIGNADO S.A. 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FICSA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
64.22-1-00 - Bancos múltiplos, com carteira comercial 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

 
LOGRADOURO 
R LIBERO BADARO 

NÚMERO 
377 

COMPLEMENTO 
24 ANDAR CONJUNTO 2401 EDIFICIO
MERCANTIL FINASA 

 
CEP 
01.009-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
SAO PAULO 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(11) 3343-7129 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/10/2020 às 21:21:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: BANCO FICSA S/A.
CNPJ: 61.348.538/0001-86 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:47:04 do dia 17/09/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/03/2021.
Código de controle da certidão: E016.B592.21DD.42D0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 61.348.538

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 27018356

Data e hora da emissão 22/10/2020 21:30:36 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL  
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA  

SUBSECRETARIA DA RECEITA 
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO Nº: 328078563872020
NOME: NAO CADASTRADO
ENDEREÇO: NAO CADASTRADO
CIDADE: NAO CADASTRADO
CNPJ: 61.348.538/0001-86

FINALIDADE: JUNTO AO GDF

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os
relativos à Dívida Ativa, para o CNPJ acima.

CNPJ não cadastrado no Distrito Federal

 
Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04 / 07 / 2003, gratuitamente. 
Válida até 20 de janeiro de 2021. *
* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, 
em razão do risco de pandemia do novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

 
Certidão emitida via internet em 22/10/2020 às 21:34:44 e deve ser validada no endereço
https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - NEGATIVA

CERTIDÃO Nº: 294077212382020
NOME: NAO CADASTRADO
ENDEREÇO: NAO CADASTRADO
CIDADE: NAO CADASTRADO
CNPJ: 61.348.538/0001-86

FINALIDADE: VERIFICACAO DE DEBITOS

_____________________________ CERTIFICAMOS QUE _____________________________

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os
relativos à Dívida Ativa, para o CNPJ acima.

CNPJ não cadastrado no Distrito Federal

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04 / 07 / 2003, gratuitamente.
Válida até 3 de janeiro de 2021. *
* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública,
em razão do risco de pandemia do novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão emitida via internet em 05/10/2020 às 15:14:40 e deve ser validada no endereço
https://www.receita.fazenda.df.gov.br.
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